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SENADO FEDERAL 

ATA DA 132.a SESSÃO 
EM 23 DE SETEMBRO DE 1971 

1.0 Sessão Legislativa Ordinária 
da 7.0 Legislatura 

PRESID~NCIA DOS SRS. PETRÕN\0 
PORTEllA E CARLOS LINDENBERG 

As 14 horas e 30 minutos, 
acham-se presentes os Srs. Sena­
dores: 

Adalberto Sena - Flávio Brito 
- José Lindoso - Milton Trin­
dade - Renato Franca - José 
Sarney - Fausto Castello-Branco 
Petrõnio Portella Helvidio 
Nunes - Waldemar Alcântara -
Wilson Gonçalves - João Cleofas 
- Leandro Maciel - Lourival 
Baptista - Heitor Dias - Ruy 
Santos - Carlos Lindenberg -
João Calmon - Amaral Peíxoto 
- Paulo Tôrres - Benjamin Fa­
rah -- Benedito Ferreira- Emival 
Caiado - Osires Teixeira - Fer­
nando Corrêa - Saldanha Derzi 
- Accjo1y FBho - Mattos Leão 
- Ney Braga - Guido Mondin. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônlo Por­
tella} - A lista de presença acusa o 
comparecimento de 30 Srs. Senado­
res. Havendo número regimental, de­
claro aberta a Sessão. 

O Sr. 1.0 -Secretário procederá à 
leitura do expediente. 

:e: lido o seguinte 

EXPEDIE,.,TE 

~IE:\'SAGE.'\S 

DO SR. PRESIDENTE DA 
REPúBLICA 

Rt"stituindo autógrafos de projeto de 
lei sancionado: 

- N." 210/71 <n.0 361/71, na ori­
gem>, de 21 do corrente, referen-

te ao Proteto de Lei n.0 14/71-CN, 
que altera disposições da Lei n.0 

5.107, de 13 de setembro de 1966, 
e dá outras providências (pro­
jeto que se transformou na Lei 
n.• 5.705, de 21-9-71!; 

Agradecendo remessa de autógrafo de 
Decreto Legislativo: 

- N.0 211/71 <n." 362/71, na ori­
gem l, de 21 do corrente, referen­
te ao Decreto Legislativo n.0 67, 
de 1971, que aprova o texto do 
Decreto-lei n.0 1~185, de 13-8-71; 

- N.0 212171 fn.O 363/71, na ori­
gem), de 22 do corrente, referen­
te ao Decreto Legislativo n.0 68, 
de 1971, que aprova o texto do 
Decreto-lei n.0 1.184, de 12-8-71; 

OFICIOS 

DO SR. PRESIDENTE DO SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL 

- N.0 34171-P/MC, de 17 do corren­
te, encaminhando cópias das no­
tas taquigráficas e do acórdão 
proferido pelo Supremo Tribunal 
Federal nos autos da Represen­
tação n.0 860, do Estado de São 
Paulo, que declarou a inconsti­
tucionalidade parcial do art. 37 
do Decreto-lei n.0 203, de 23-3-70, 
daquele Estado; 

N.• 35!71-P/MC, de 17 do corren­
te, encaminhando cópias das no­
tas taquigráficas e do acórdão 
proferido pelo Supermo Tribunal 
Federal nos autos da Represen­
·tação n.0 793, do Distrito Federal, 
que declarou a inconstituciona­
lidacte da Lei n.0 4.325, de .... 
16-4-64. 

DO SR. !."-SECRETARIO DA 
CAMARA DOS DEPUTADOS 

Encaminhando à revisão do Senado 
autógrafos dos seguintes projetos: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N." 56, de 1971 

(n,0 892-B/68, na Casa 
de origem) 

Transforma em cargos de pro­
vimento em comissão os isolados 
efetivos de Diretor de Serviço, do 
Quadro da Secretaria do Tribunal 
Regional Eleitoral de Pernambuco. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 
- Os cargos isolados de pro­

Vimento efetivo, de Diretor de Serviço 
do Quadro da Secretaria do Tribunal 
Regional Eleitoral de Pernambuco, de 
Que trata a Tabela X constante da lei 
número 4.049, de 23 de fevereiro de 
1962, ficam transformados em cargos 
de provimento em comissão. 

Art. 2.0 - Aplica-se, para provimen­
to dos referidos cargos, o disposto no 
art. 8." da Lei n." 4.049, de 23 de fe­
vereiro de 1962. 

Art. 3.0 - Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

LEGISLAÇi!O CITADA. 

LEI N." 4.049 
DE 23 DE FEVEREIRO DE 1962 

Torna extensivos aos servidores 
das Secretarias dos Tribunais Re­
p:ionais Eleitorais disposições das 
Leis n.0 s 3. 780 e 3. 826, de 1960, e 
dá outras providências. 

Art. 8.0 - Os cargos ,em comissão e 
as funções gratificadas das Secreta­
rias dos Tribunais de que se ocupa 
esta lei serão providos por funcioná­
rios dos respectivos Quadros, escolhi­
dos livremente pelo Presidente do Trl­
bunal. 
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EXPEDIENTE 

SERVIÇO GRAFICO DO SENADO FEDERAL 

EVANDRO MENDES VIANNA 

Oiretor·Geral do Senado Federal 
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ARNALDO GOMES 

Superintendente 

Impresso sob a responsabilidade da Mesa do Senado Federal 

ASSINATURAS 
Via Superficle: 

PAULO AUA~LIO OUINTELLA Semestre ...........•...•....•......•...•••. Cr$ 20,00 
Cr$ 40,00 Chefe da Divisão Administrativa Ano ........... , .. , .•..•.•...•......•••....• 

Via Aérea: 

ÉLIO BUANI Semestre . • . . . . . . . . • . • . • • . . . . . . . . . . . . . . . . . . • Cr$ 40,00 

Chefe da Divisão Industrial Ano . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Cr$ 50,00 

ANTONINO OLAVO DE ALMEIDA 

Chefe da Seção de Revisão 

· (O p(eço do eKemptar atrasado será acrescido 
de Cr$ 0,02) 

Tiragem: 15.000 el(emplares 

Tabela X 

TRIBUNAL REGIONAL DE PERNAMBUCO 
Secretaria 

Quadro do Pessoal 
------

de lei que 1'atualiza o valor das mul­
tas previstas na Lei n.0 3.820, de 11 
de novembro de 1960". 

Brasília, 23 de agôsto de 1971. 
Emílio G. 1\lédici. 

Número 
de 

cargos 
Cargos 

Nível EXPOSIÇAO DE MOTIVOS DO MI-
ou Vagos NISTÉRIO DO TRABALHO E PRE-

Símbolo VIDÊNCIA SOCIAL 
----------- -----·-----

Cargos de Comissão 
1 
4 

Diretor-Geral ....................... . PJ- O 
PJ- 3 Chefe de Seção ...................... . 

Cargos Isolados de Provimento Efetivo 
2 Diretor de Serviço ................ . PJ- 1 

PJ- 1 
PJ- 3 
PJ- 6 
PJ- 6 
PJ- 7 
PJ- 9 
PJ- 9 
PJ-10 
PJ-14 

1 Audit<Jr Fiscal ................... . 
9 Chefe de Zona Eleitoral ........ . 9 
1 Almoxarife . .. . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . ....... . 
1 Arquivista ...................... , ...... . 
1 Porteiro 
1 Ajudante de Porteiro ............. ., . ., ..... . 
1 Ajudante de Almoxarife ....... . 
1 Motorista 
9 Servente .. .. ........ . ---

PROJETO DE LEI DA CAl\IARA 
N.0 57, de 1971 

(N.0 302-B/71, na Casa 
de origem 

DE INICIATIV i\ DO PRESIDENTE 
DA REPúBLICA 

Atualiza o valor das multas pre­
vistas na Lei n.O 3. 820, de 11 de 
novembro de 1960, que cria o Con­
selho Federal e os Conselhos Re­
gionais de Farmácia, e dá outras 
providências, 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - As multas previstas no 
parágrafo único do art. 24 e'no inciso 
II do art. 30 da Lei n.0 3.820, de 11 de 
novembro de 1960, passam a ser de 
valor igual a 1 (umJ salârio-mínimo a 

......... 
f A Comissão do Serviço Público Civil.1 

3 l três> salários~ mínimos regionais, 
que serão elevados ao dôbro no caso 
de reincidência. 

Art. 25' - A presente lei entrara em 
vigor na data de sua publicação, revo­
gadas as disposições €m contrário. 

MENSAGEM N.0 303, DE 1971, DO PO­
DER EXECUTIVO 

Excelentíssimos Senhores MembroS 
do Congresso Nacional: 

Nos têrmos do artigo 51 da Consti­
tuição, e para ser apreciado nos pra­
zos nêle referidos, tenho a honra de 
submeter à elevada deliberação de 
Vossas Excelências, acompanhado de 
Exposição de Motivos do Senhor 
Ministro de Estado do Trabalho e 
Previdência Social, o anexo projeto 

E. E.-GM. N.0 707 

Em 12 de julho de 1971. 

Excelentíssimo Senhor Preside-nte 
da República. 

Tenho a honra de encaminhar ao 
exame superior de Vossa Excelência 
Projeto de Lei de atualização das 
multas previstas no parágrafo único 
do artigo 24 e no inciso Il do artigo 
30 da Lei n.O 3. 820, de 11 de novem­
bro de 1960, que criou o Conselho Fe­
deral e os Conselhos Regionais de 
Farmácia, assim redigidos: 

Art. 24- ..... 

Parágrafo único - Aos infratores 
dêste artigo será aplicada pelo respec­
tivo Conselho Regional a multa de 
crs 500,00 <quinhentos cruzeiros) a 
CrS 5.000,00 (cinco mil cruzeiros). 

Art.30- ..................... , 

II - De multa de Cr$ 500,00 (qui­
nhentos cruzeiros) a Cr$ 5.000,00 
(cinco mil cruzeiros), que serão ca­
bíveis no caoo de terceira falta e ou­
tras subseqüentes, a juízo do Conse­
lho Regional a que pertencer o fal­
toso. 

As importâncias referidas nos dis­
positivos, correspondentes às penali­
dades a serem aplicadas, respectiva­
mente, a emprésas e a profissionais 
passaram a CrS 0,50 (cinquenta cen­
tavos) e CrS 5,00 lcinco cruzeiros) 
por fôrça do DecN!to-Iei n.0 1, de 13 
de novembro de 1965, e o Decreto-lei 
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n. 0 229, de 28 de fevereiro de I967, -
acertadamente, atualizou t ô das as 
multas previstas na Consolidação das 
Leis do Trabalho, enquanto que as 
multas de outras leis, como são as do 
caso presente, permanecem na mes­
ma base irrisória, não oferecendo o 
suporte neces~ .. ário à manutenção dos 
serviços e se tornando, até mesmo, 
motivado para o cometimento de in­
frações. 

Oportuna parece a proposição, que 
se louva na escala fixada no artigo 
31 do citado Decreto-lei n.0 229, de 
1967, com ponto de partida no valor 
de um salário-minimo regional, vi­
gente à época, até três vêzes aquêle 
valor, elevado ao dôbro, no caso de 
reincidencia. 

Aproveito a oportunidade para re­
novar perante Vossa Excelência os 
prote&tos do meu mais profundo res­
to. - Júlio Barata. 

LEGISLAÇAO CITADA 

LEI N.0 3.820 

DE 11 DE NOVEMBRO DE 1960 

Cria o Conselho Federal e os 
Conselhos Regionais de Farmácia, 
e dá outras providências. 

Art. 24 - As emprêsas e estabeleci­
meu tos que exploram serviços para os 
quais são necessárias atividades de 
profissional farmacêutico deverão pro­
var perante os Conselhos Federal e 
Regionais que essas atividades são 
exercidas por profissional habilitado e 
registrado. 

Parágrafo único - Aos infratores 
dêste artigo será aplicada pelo res­
pectivo Conselho Regional a multa 
de CrS 600,00 !seiscentos cruzeiros) 
a Crs 5.000,00 r cinco mil cruzeiros). 

Art. 30 - As penalidades disciplina­
res serão as seguintes: 

I-"""'""' 

I! - de multa de CrS 500,00 (qui­
nhentos cruzeirosJ a Cr$ 5.000,00 
(cinco mil cruzeiros), que serão cabí­
veis no caso de terceira falta e outras 
subseqüentes, a juízo do Conselho Re­
gional a que pertencer o faltoso". 

f As Comissões de Legislação Social 
e de Finanças.) 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por­
tella) - O Expediente lido vai a pu­
blicação. Sôbre a mesa, requerimento 
que vai ser lido pelo Sr. 1.0 -Secretá­
rio. 

il lido o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.o I95, de I971 

Requeremos urgência, nos têrmos 
do art. 374, alínea b, do Regimento 
Interno, para o Projeto de Lei da Câ­
mara n.0 55/71 fn.o 330-D/71, na Casa 
de origem l, que dá nova redação ao 
caput do art. 1.0 e ao art. 3.0 da Lei 
n.0 5. 591, de 16 de julho de 1970, e dá 
outras providências. 

Sala das Sessões, em 23 de setem­
bro de 1971. - Ruy Santos, no exer­
cício da Liderança da ARENA. 

O SR. PRESIDENTE <Petrônio Por­
tella) - O requerimento que acaba 
de ser lido será votado após a Ordem 
do Dia. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por­
tella) - A Presidência recebeu as 
Mensagens Presidências n.0 s 77 e 78, 
de 1971 (CNl, submetendo à delibe­
ração do Congresso Nacional os se­
guintes Projetos: 

I - Projeto de Lei n.o 20, de I971 
1 CN), que estabelece a permissão do 
desconto no salário do empregado de 
prestações relativas ao financiamento 
para aquisição de unidade habitacio­
nal, no Sistema Financeiro de Habi­
tação: 

I! - Projeto de Lei n.0 2I, de 197I 
(CN), que autoriza o Poder Executivo 
a abrir a Justiça Eleitoral o crédito 
especial de CrS I. 900.200,00, para o 
fim que especifica. 

Para leitura das matérias e demais 
providências iniciais de sua tramita­
ção. convoco Sessão Conjunta do Con­
gresso Nacional a se realizar, dia 28 
de setembro, têrça-feira próxima, no 
Plenário da Câmara dos Deputados, 
às 10 horas. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por­
tella) - Há oradores inscritos. 

Concedo a palavra ao nobre Sena­
dor Lourival Baptista. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (Lê o 
seguinte discurso.) - Senhor Presi­
dente, Senhores Senadores, Sergipe e 
Pernambuco experimentaram, ontem, 
mais uma prova dos altos propósitos 
e da vitalidade da Revolução de mar­
ço, os quais se refletem nos superio­
res interêsses da coletividade nacio­
nal 

Assim é que, em um e outro Estado, 
se celebraram ontem, convênios vi­
sando a integrar aquelas unidades da 
Federação no Plano Nacional de Sa­
neamento CPLANASA), a fim de se 
garantir o abastecimento de água a 
BOo/c das suas populações urbanas. 

Se, em verdade, estão a merecer 
elogio os respectivos chefes de govêr­
no que souberam socorrer-se de ins~ 

trumentos válidos para tão impor­
tantes serviços, há de se reconhecer 
e proclamar que os louvores maiores 
cabem à Revolução e aos seus gover­
nos que se voltaram, decididamente 
para a formação de uma infr:f:..estru­
tura que permitiu os meios adequa­
dos ao atendimento das grandes as­
pirações da coletividade brasileira, 
sobretudo a formada pelo povo mais 
humilde e por isso mesmo a mais ca­
rente da presença do poder público. 

Na têrça-feira à noite, o eminente 
Presidente Médici que tem hoje o 
apoio maciço da Nação brasileira que 
se constitui da esmagadora maioria 
dos que desejam o Brasil unido e fiel 
às suas mais puras tradições, acio­
nava novos instrumentos com vistas 
à criação de recursos e condições para 
a aquisição da casa própria, objetivo 
que, de acôrdo com as suas próprias 
palavras, tem sido permanente preo­
cupação sua, desde que assumiu a 
Presidência da República. 

E quando declaro que os louvores 
maiores pertencem a Revolução, 6 
porque, como homem de uma já lon­
ga vida pública e com a experiência 
que tal atividade me proporcionou, 
lanço os olhos para o passado ante­
rior a 1964 e. nesse setor, pràticamen­
te encontramos o vazio. 

Não é porque todos os Governos se 
mostrassem indiferentes ao problema, 
tanto mais quando sabemos que o 
ilustre ex-Presidente General Eurico 
Dutra, lançou a semente das constru­
ções das habitações dêsse tipo. com a 
Fundação da Casa Popular. 

Mas, uma instituição dêsse gênero, 
com tão altos encargos, não pode 
produzir eficientemente, sem uma ga­
ma de recursos especiais que para a 
sua consecucão exigem uma série de 
providências e circunstâncias que, em 
verdade, não existiam antes da Re­
volução. E a primeira delas, aparen­
temente simples, mas de excepcional 
importância, é a da continuidade ad­
ministrativa, que se cristaliza no cum­
primento de um programa elaborado 
sob a inspiracão da autoridade eom 
austeridade e da justiça social sem 
demagogia. 

Há poucos dias, em discurso que ti­
ve ensejo de ler domingo, quando do 
meu retôrno da representação com 
que me honrrou a liderança desta Ca­
sa, o ilustre Senador Antônio Carlos 
Konder Reis, exemplo de parlamentar 
e homem público, enfatizou a situação 
que se observava num antes e d.epois, 
e que êle preferiu traduzir em núme­
ros que não podem ser contestados 
por simples palavras. 

Demonstrou o dignó Senador Antô­
nio Carlos, que, enQuanto de 1946 a 
1964, isto é. em 18 anos de atividade 
da Fnndacão da Casa Popular e os 
planos dos· ex-Institutos de Aposenta-
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darias e Pensões. foram construídas 
apenas 127 mil unidades, o Programa 
Habitacional do Govêrno Revolucio­
nário proporcionou em apenas 6 anos. 
a construcão de 600 mil unidades. O 
confronto· é por demais eloqüente. 

Eis aí o retrato do Govêrno da Re­
volução, dos seus propósitos e da 
consciência dos seus compromissos 
para com os grande~ problemas de 
nosso País. 

O Sr. Heitor Dias - V. Ex.s. dá li­
cença para um aparte? 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA -
Com muito prazer, Senador Heitor 
Dias. 

O Sr. Heitor Dias - Nobre Senador, 
V. Ex.a, a um só tempo, faz justiça à 
obra da Revolução no setor habita­
cional, onde tem tido, fora de dúvida, 
atuação marcante, e, por outro lado, 
V. Ex.a ressalta o nome do grande co~ 
lega, o nobre Senador Antônio Carlos 
Konder Reis, cujo discurso leu. Antes 
V. Ex,a tivesse ouvido, e perceberia a 
altitude moral e o espírito público do 
nosso companheiro. A exposição que 
S. Ex.a fêz àquela noite, em Sessão do 
Congresso Nacional, valeu por uma 
lição, uma demonstração do cuidado 
com que S. Ex.a trata os problemas 
que lhe são afetos. V. Ex.a vem trazer 
ao nosso conhecimento a celebração 
de dois convênios da mais alta impor­
tância: um, com o Estado de Sergipe, 
de que V. Ex.a é digno representante 
nesta Casa: outro, do Estado de Per­
nambuco. Congratulo-me com Sergi­
pe, com Pernambuco, com a obra re­
voiuc!Onária e faco os melhores votos 
para que os conVemos se objetivem 
nas obras a que visam, a serviço da­
quelas: populações. 

O. SR. LOURIVAL BAPTISTA -
Agradeço a V. Ex.a, eminente Senador 
Heitor Dias, o seu aparte, que veio en­
riquecer êste pronunciamento. 

(Retoma a leitura.) 

E é por isso que, neste instante, ao 
tempo em que felicito o ilustre Gover­
nador de Sergipe - Eng·enheiro Paulo 
Barreto de Menezes - pela assinatu­
ra de tão expressivo convênio que se 
eleva à importância de cêrca de 37 
milhões de cruzeiros, da qual assume 
o Govêrno Federal a responsabilida­
de da escala de 30 milhões de cruzei­
ros, ou seja, mais de 80o/r do valor da 
obra, e ainda me solidarizo com as 
populações dos muni.cípios sergipanos 
que se vão beneficiar de tão importan­
te iniciativa. Desejo congratular-me 
de modo especial com o gTande Pre­
sidente Garrastazu Médici que, fiel aos 
princípios básicos da Revolução, vai, 
dia a dia, construindo, objetivamen­
te, o progresso do Brasil, respeitadas 
sempre a sua independência e sobe­
rania. 

.seria injustO:. se, dentro dêsse con­
texto, não me referisse á figura dinâ- ·. 

mica do Ministro Costa Cavalcanti, a 
cuja pasta se subordina o PLANASA 
que tem recebido de Sua Excelência 
não apenas o apoio, mas também a 
dedicação invariável na preocupação 
constante de fazer do mesmo um ins­
trumento de ação, e não um órgão de 
simples planejamento. 

Uma referência especial ainda se 
impõe. de minha parte, à personalida­
de do Economista Rubens Costa, que 
tanto projetou o Banco do Nordeste, 
como seu digno Presidente, quanto 
dinamiza hoje o Banco Nacional da 
Habitacão. ajustando-o aos seus ver­
dadeirOs objetivos, para o que lhe so­
bram competência e espírito público. 
E a essas palavras com que apenas 
faço justiça aos seus excepcionais pre­
dicados, devo juntar as do meu agra­
decimento ao convite com que. com a 
insistência das generosas amizades. 
me distinguiu para assistir à soleni­
dade do ato na querida e bela Ara­
caju, e ao qual não pJlde corresponder 
por motivos especiais, os mesmos que 
me fizeram não estar presente hoje, 
pela manhã, em Simão Dias, quando 
da inauguração, ali, também com a 
presença cto Ministro Costa Cavalcan­
ti das novas instalações da Agência 
do Banco do Nordeste, a cuja frente 
se encontra o Dr. Hilberto Mascare­
nhas Alves da Silva, Presidente da­
quele conceituado e importante esta­
belecimento de crédito e que atingiu 
a ésse degrau de sua vida funcional, 
por fôrça de suas virtudes pessoais e 
de seu valor de economista voltado, 
há muito tempo, para os problemas 
nordestinos. 

~ outro convite formulado com 
igual calor de amizade a que não pu­
de infelizmente atender, e a que sou 
também profundamente agradecido. 
Mas desejo e peço que me tenham 
considerado presente pela satisfação 
com que me sinto profundamente li­
gado à terra sergipana ... 

O Sr. José Sarney - Permite V. 
Ex.a um aparte? (Assentimento do 
orador.) - Nobre Senador Lourival 
Baptista, V. Ex.a e eu tivemos a feli­
cidade de gov€rnar Estados do Nor­
deste. Sabemos perfeitamente o gran­
de apoio que recebemos. naquela área. 
do Banco do Nordeste e do Banco Na­
cional da Habitacão. Nesta tarde V. 
Ex.a traz a esta éasa apenas a con­
tinuidade do esfôrço grandioso que 
está sendo feito neste setor. pelo Bra­
sil. Quero dizer mais a V. Ex. a que o 
convênio, que está sendo assinado no 
Estado de Sergipe, é continuação do 
brilhante govêrno de V. Ex.a que dei­
xou o Estado de Sergipe com infra­
estrutura que possibilita. neste mo­
mento, ao Banco Nacional da Habita­
ção prosseguir, sem solução de conti­
nuidade, a política já iniciada por V. 
Ex.a Aproveito-me do discurso de V. 
Ex. a para louvar o Banco Nacional da 
Habitação também pela sua partici­
pação no setor de saneamento básico .. 

Há duas semanas. também, tive a 
honra de, convidado pelo Ministro do 
Interior, pelo Presidente do Banco Na­
cional da Habitação, Dr. Rubens Cos­
ta e pelo Presidente do Banco do Nor­
deste, de assistir, à celebração de um 
convênio de 71 milhões de cruzeiros, 
destinados a abastecimento de água a 
mais de 80 cidades do Estado do Ma­
ranhão que, através da Companhia de 
Aguas e Esgotos do Maranhão ..... . 
(CAEMA) vai prosseguir na tarefa sa­
lutar dP resolver os problemas nesse 
:;;etor. Todos nós sabemos que é im­
possível ao Estado ficar sOmente na 
parte da medicina curativa. ~le deve 
cuidar da medicina preventiva e do 
saneamento de base. Também desejo 
aproveltar o discurso de V. Ex. a para 
ressaltar o trabalho do Dr. Rego Mon­
teiro que tem dedicado tudo a êsse 
programa e, ainda, valendo-me do 
mesmo ensejo, inserir o seu nome en­
tre aquêles que queremos homena­
gear. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA -
Agradeço a V. Ex.a, nobre Senador 
José Sarney, o aparte. 

Agradeço, também, as generosas pa­
lavras pronunciadas à conta da ami­
zade ou da solidariedade daquele tem­
po em que estivemos à frente do Go­
verno do Estado, quando lutávamos, 
ombro a ombro, defendendo os inte­
rêsses, V. Ex.a, do Maranhão, e, eu, do 
Estado de Sergipe. 

(Retoma a leitura.) 

Mas com aquêle ânimo que me im­
pulsiona a constituir-me. cada vez 
mais, em um servidor do seu genero­
so povo, ao qual, quando me fugirem 
os meios de servi-lo com a minha ação 
direta, como tenho procurado fazê-lo 
até hoje, continuarei a ser-lhe devo­
tado na proclamação de suas nobres 
virtudes, e no sincero anseio de seu 
crescente progresso e constante feli­
cidade. (Muito bem! Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Concedo a palavra ao no­
bre Senador Benedito Ferreira. 

O SR. BENEDITO FERREIRA (Lê o 
seguinte discurso.) - Senhor Presi­
dente, Senhores Senadores, é muito 
comum entre nós brasileiros o costu­
me de transferir-se para os ombros 
do Govêrno a responsabilídade de tõ­
das as dificuldades, de tudo aquilo 
que nos aflige, e, quando esta solu­
ção não nos basta. atribuímos ao 
"destino que Deus nos deu" as causas 
das nossas penúrias ou aflições. 

Somos inegàvelmente um povo de 
religiosidade muito acendrada, temos 
muita fé e embasamos os nossos pro­
jetos em grande parte na esperança 
e no otimismo, daí porque, temos su­
perado tôdas as crises e intempéries 
sem maiores sofrimentos para a nossa 
gente. Somos, neste mundo. conturba-
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do, um povo sem rancôres e sem ódios, 
sem preconceitos, habitamos um País 
de dimensão continental e falando a 
mesma língua e cultuando os mesmos 
valõres; muHas vêzes as nossas mais 
profundas contradições, antes de nos 
separarem, nos irmanam. Por estas 
razões somos também, nos últimos 
anos, um dos países mais visadas pe­
los inimigos da democracia e da cris­
tandade, que tudo têm feito para nos 
dividir e enfraquecer e para tanto os 
nossos inimigos não perdem oportu­
nidade por mais pequena que possa a 
mesma ser. Procuram alimentar por 
tôdas as formas e meios quaisquer 
ressentimentos e tanto quanto possí­
vel exacerbar o regionalismo e o na­
cionalismo. 

No Brasil, anteriormente a 1964, as­
sistimos, nas nossas áreas mais po­
bres, especialmente no Nordeste, à or­
ganiza~ão das chamadas Lig-as Cam­
poriesas inspiradas e alimentadas na 
injustiça social reinante no meio e 
agravada sempre pelo desequilíbrio 
econômico entre o Nordeste e o Cen~ 
tro-Sul do País. 

Como todos sabemos, não faltava à 
época os instrumentos legais que vi­
savam a corrigir as distorções. mas 
sabemos também que, na triste perío­
do aqui reportado, as Leis no Brasil 
viraram "balela", letra-morta; pores­
ta razão os inimigos do Brasil asse­
nhorados do Poder Público estimula­
vam e- fomentavam a discórdia e os 
ressentimentos entre as regiões. 

Percorremos de lá para cá uma es­
trada tortuosa e difícil, muitos sacri­
fícios foram e continuam sendo exi­
gidos de todos os brasileiros para o 
soerguimento nacional, contudo, nin­
guém de boa-fé poderá negar o quan­
to temos sido vitoriosos em têrmos de 
desenvolvimento e diminuição dos 
desníveis que herdamos do passado. 

O sucesso obtido, sabemos todos, 
tem sido fruto da seriedade revolucio­
nária que se implantou no País a par­
tir de 1964, e, inegàvelmente, muitas 
têm sido as medidas impopulares to­
madas pelos nossos dirigentes, daí en­
tender com Maquiavel a dificuldade 
dos reformistas, dos governos morali­
zadores, que encontram nos "benefi­
ciários da nova ordem tímidos defen­
sores" ao mesmo tempo em que têm 
permanentemente nos apeados do po­
der, nos "apaniguados" do antigo re­
gime ou govêrno, terríveis inimigos. 
Nestas condições, Senhor Presidente, e 
nisso não vai nenhuma ce-nsura de 
minha parte aos nobres Colegas do 
Nordeste, entendo que todos os patrio­
tas, especialmente os elementos da 
ARENA, precisam ter muita cautela 
nas nossas queixas, e até mesmo nas 
nossas reivindicações legítimas, para 
não municiarmos com argumentos 
falsos os nossos inimigos. permitindo­
lhes reacender quaisquer ressentimen~ 

to ou reviver as razões de frustração 
ou de desesperanças da nossa gente. 

Conforme anunciei, antecipadamen­
te, aqui estou com alguns dados esta­
tísticos para demonstrar que. na rea­
lidade, não existe atualmente esvazia­
mento econômico, ou empobrecimento 
no Nordeste. 

Preliminarmente. quero afirmar que 
devemos admitir corajosamente. a 
exemplo do Presidente Médici, que 
existem dificuldades, que o índice de 
desenvolvimento no Norte e Nordeste 
não é o desejado por todos nós, mas 
afirmar empobrecimento é pressupor 
perder o que se tinha antes, isto é, di­
minuição patrimonial. Pelos dados que 
iremos ver logo em seguida. constata­
remos que ~ graças a Deus e à Revo~ 
lução - na última década o soergui­
mento no Norte e Nordeste vem-se 
processando em níveis mais elevados 
do que a média nacional 

Vejamos a renda per capita, 

Por falta de melhores e mais atua~ 
lizados elementos estatísticos, e dada 

a exigüidade do prazo para a realiza· 
cão dêsse estudo, só pude apropriar 
a evolução da renda per capita de 
1960 a 1967. 

Para tanto, reproduzimos o seu com .. 
portamento nos Estados do Nordeste. 
ano a ano, para o cotejo com a renda 
per capita nacional. 

Ressalte-se que a apropriação ora 
demonstrada se presta como um indi­
cador de crescimento incontestável, 
mas não espe1ha a renda per capita 
real, seja no Nordeste ou no Brasil, 
vez que não incorporej as rendas não 
comercializadas ou não registradas 
como, por exemplo, a produção sub­
proletária ou consumida para subsis­
tência dos próprios produtores, espe­
cialmente na área agrícola. Se tal fa­
tor fôsse incorporado, aHás como de­
veria ser feito. quero crer que obtería­
mos, além de números absolutos bem 
maiores. maiores índices de cresci­
mento também seriam constatados. 

RENDA PER CAPITA - <US$ DE 1969 l 

ESTADOS 1960 1961 1962 

Nordeste ... , .......• 111 120 141 

Maranhão ....... ". 79 82 97 

Pia ui ............... 58 71 91 

ceara .............. 104 111 134 

R. G. do Norte ..... 136 143 170 

Paraíba ............ 124 128 162 

Pernambuco ........ 148 165 186 

Alagoas ... ' ' ..... ' .. 112 127 137 

Sergipe ............. 113 132 163 

Bahia .............. 125 122 !30 

Brasil "" ........... 268 285 292 

Como se vê, de 1960 a 1967, na for­
ma que aludi a renda per capita na­
cional cresceu 10.07% e o conjunto do 
nordeste, no mesmo período, o au­
mento foi de 23.42q. 

Nota-se, ainda. a evolução do Piauí 
com um aumento de 58,62S, quase 6 
vêzes a média nacional, a estratifica­
ção ou atrofia do Maranhão que cres­
ceu sOmente 0,81 c;;, Alagoas com 
índice baixo de 11,61 o/t, mas ainda 
superior a média bra.sHeira, e. genial­
mente a pequenina e valente Paraíba 
no auge de sua crise do sisal, com­
parecendo com um índice de 0,81%. 
que hoJe graças a operosidade de sua 
gente -e apoio do Govêrno. Federal, 

1967/ 
1963 1964 1965 1966 1967 1960 .,. 

130 133 137 125 137 23,4.2% 

83 82 81 55 80 1,27% 

69 83 82 80 92 58,82%. 

126 138 140 124 136 30,77c:'o 

166 165 168 162 183 34,56'l 

141 147 !53 112 125 0,81~, 

190 191 190 177 187 26,35o-;: 

136 !38 136 124 125 11,61 o/c, 

146 140 145 149 !58 39,82o/,. 

116 115 144 142 149 19,20% 

287 286 285 290 295 10.07% 

desfruta de uma posição bem diversa, 
haja vista que a Paraíba já ocupa o 
3.0 lugar no montante de investimen .. 
tos oriundos dos incentivos fiscais 
destinados ao Nordeste. 

Um outro indicador, que entendo 
inquestionável é o aumento extraor .. 
dinário da Receita Federal no Nor .. 
deste, o qual se faz mais notável a 
partir de 1967, quando da vigência do 
ICM, que embora sendo um tributo 
estadual, pela sua sistemática, é um 
grande auxiliar da Fiscalização Fe .. 
dera L 

Vejamos o quadro da Arrecadação 
dos Trib.ut® Federais: 
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ARllECADJ.çl'O DA UNIÃO NOS ESTADOS DO NORD!Z'l'E B SÃO PAUlO 

r 1.96o/1.969 I nu, 
1.960 1961 1962 1963 -)964 1965 +966. 1967 1968 1969 69/6 • I llo 711.719 16.574.68) 24.809.866 47.848,887 106.451.750 182,655~683 2.~.963.91"1 328.659.074 729.l5&.79a 1,021.067.044 .... 

•• 24),886 340.346 4518.818 887,278 2ol15o958 4.646,837 7o055oO]l 6.463.186 9.935.564 15.090.857- 113 

• ! . 142,653 ~ 205,490 )1.5.125 591.915 lo413o6~ 2,.829,0~-S 4.531.2)2 ),897.888 5.716.16) g,87J.,959- ll.7 

a E lo219o672 1.755.659 2.528.055 5o25!Jo 734 12.458,099 20,395.980 30.553.620 33.190.857 58.319.703 72.754.194 .. 1.38 

w '2)6.234 .)59.170 • 543.796 lo250o066 2.6)). 729 4.144.944 lh)75o272 6.5.33.780 9.041.968 1).089.629- 105 

513.283 720.576 l:.005o5V3 1,905. 76 4ol66o054 6,996'.268 10.414.064 10.!)51.297 17.651-.564 23.652.439- l21 

• 
~P_D 

p • 5·336.453 7.680.652 l2o15J.9J.: 22.907.01 49.423.921 84.9!17.50) 133.945.220 168 • .300.533 285.474.662 373.988.633- 179 

" L - ~18.!)08 584.331 801.38 ~ 1.573.71' 3.578.746 4.841.121 '7.752.63-Z 8.3-13.348 12.045.669 lóo9l6ol5)- ll8 

•• -296.154. 446.915 t576.39 1.113.94 2.469.818 4.074.555 6.405.084 5.935.727 9. 710.779 13.507.487- llO 

3.304.876 •h481.5l4 6.)66.87 12.359.39S 2So19l.o820 49.769.430 77.931.762 85.472.458 321,260.526 482.195.693- 518 •• 
• p 101.723.26 P,.9,399o895 245.544.66 492.001.136 998.347.428 1.591.272.316 ~480.435,056 i'-739.066,378 5 J.59. 794.535 7 .)lOo 725 • 700- 194 

•• 2))".012.566: 317.453.995 511.528.70~ ·- 953.053.875 2.010.623.153 3.59).920.56 60007.009.548 7.384.436.759 llo785o505o7f1 19.683.563.005- 227 -

No Quadro da Arrecadação de Tri­
butos Federais verifica-se que de 1966 
a 1969, considerando-se o aprimora­
mento da técnica e da máquina ar­
recadadora, com excecão da Bahia 
onde verificou-se um eSpantoso cres­
cimento de 518% e Pernambuco com 
179%, em todos os demais Estados do 
Nordeste - graças a isenções tribu­
tárias dadas pelo Govêrno Federal ali 
- o aumento foi, em média, de 50% 
inferior à média nacional que atingiu 
a 227%. Como se vê, os Governos Re­
volucionários tudo têm feito para 
diminuir os desníveis regionais, quer 

renunciando tributos que lhe são de­
vidos na área, quer renunciando tri­
butos de cutras regiões, a fim de que 
- sob a forma de incentivos fiscais -
a emprêsa privada brasileira ajude a 
desenvolver Norte e Nordeste. 

Em 1967, como figura, a União ar-
recadou no Nordeste - ........... . 
CrS 328. 659.074,00 e ali aplicou .. . 
Cr$ 661. 866. 000,00, isto é, mais do 
dôbro, portanto, do que foi arrecadado. 

Tenho aqui, Sr. Presidente, um 
quadro da arrecadação, com os seto­
res onde foram aplicados êsses recur-

Tabela 1 

' 

sos e um gráfico dos investimentos 
públicos aplicados naquelas áreas 
pelos Estados e pelos respectivos Mu­
nicipios. 

O fruto das aplicações federais pode 
e deve ser apreciado por nós em uma 
porção de aspectos. 

Mas se nós examinarmos aquilo que 
mais aflige o Norte e o Nordeste, que 
é o problema da saúde, iremos cons­
tatar, no indicador dêsse quadro, logo 
em seguida, a substancial melhoria 
ali verificada, graças à seriedade dos 
investimentos governamentais. 

INVESTIMENTO DO SETOR PúBLICO NO NORDESTE POR 
ATIVIDADE OU SETOR DE USO 

1960/68 NCrS 1. 000,00 

1960 1961 1962 1963 1964 1965 1966 1967 1968 

1. Agricultura, Silvicultura e 
Pesca . . . . ' . . . . . . . . . 2.206 2.517 3.893 8.175 10.902 20.032 34.129 45.634 44.406 

2. Indústria, Extrativa Mineral 
e de Transformação .... 7.160 13.084 20.057 42.990 82.161 139.505 175.508 245.493 274.354 

3. Eletricidade, Água e Esgôto 3.774 5.575 11.956 15.773 53.292 146.689 192.719 231.868 369.991 
3.1 Energia Elétrica 1.059 2.529 7.531 7.975 34.367 111.817 13U. 939 162.389 279.578 
3.2 Saneamento Básico 2. 715 3.046 4.424 7.798 18.925 34.872 61.780 69.479 90.413 

4. Transporte, Comunicação e 
Armazenagem .... ... . . . . . '. 9.612 11.926 28.943 36.248 44.624 123.704 243.192 314.395 433.693 
4 .1 Transporte ......... 8.895 11.616 28 57H 3sT95 42.300 120.965 240.611 306.819 425.737 

4 . 1. I Estradas 6.013 9.119 24.239 3tJ.1!H 34.395 105.151 215.196 274.226 391.541 
4. 1. 2 Ferrovias e Portos 1.447 1.349 1.595 2.003 2.830 6.912 9.053 27.218 25.965 
4. 1. 3 Outros Investimen-

tos e Transportes . 1.435 1.148 2.744 3.301 5.075 9.002 16.362 5.375 8.231 
4. 2 Comunicações e Armaze~ 

nagem . . . . . . . . 117 310 36!\ 753 2.324 2. 739 2.581 7.576 7.956 
5. Intermediários Financeiros --7-1 ~ -gs 1.4.33 2.569 4 .5,;.> 5.310 4.534 12.276 
6. Administração Pública 2.558 4.222 g.! !Jl) 15.463 26.4C9 43.53~ 84.338 87.566 158.538 
7. Serviços .................... 1.314 2.300 4.083 6.122 16.387 33. 3U 48.424 29."815 63. 18ÍÍ 

7.1 Educação . . . . . . . . --m 149õ 2. 152' 4.992 13.770 28.300 38.520 23.093 5Hi!l 
7.2 Saúde .................. 601 810 1.455 1.530 2.617 4. 736 9.904 6.722 11.407 

TOTAL ....... 26.095 39.676 78. 119 126.604 236.344 511.005 786.130 959.305 1.356.446 
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ANOS 

1960 
1961 
1962 
1963 
1964 
1965 
1966 
1967 
1968 

1960/68 

Federal 

13.919 
22.314 
44.290 
72.357 
99.439 

197.180 
348.446 
525.193 

DIÁRIO DO CO~CRESSO NACIONAL (Seção li) 

Tabela 2 

INVESTIMENTO DO SETOR PúBLICO NO NORDESTE 
POR ESFERA POLíTICA 

_;.:__ ___ --

E S F E R A S POLíTICAS 

Estadual Municipal Regional 

-----------. ·---. 

5.567 
8.558 

15.404 
26.856 
77.060 

170.391 
249.782 
250.439 

Sexta-feira 21 "51. 

NCf$ 1:000,00 
-------

Total 

O fruto das aplicações federais podem ser apreciados examinando-se a melhoria da saúde pública, via índice de 
mortalidade entre 1959 e 1968. 

t:unic!pios 

das 

Capitais 

L:anau::. •••• 

Belám ••••• 

são luiz .. 

Teresina •• 

Fortaleza •• 

I~ataJ.. • , •• • • 

Joio Pessoa 

Recife,, •• 

:.:acei6, ••• 

Aracaju, •• 

Salvador., 

SAO PAULO 

OB!TOS VERIFICADOS NOS JúUl!IC!l'IOS DAS CAPITAIS DP NORDESTE E CAPITAL 

Sli:O PAULO NO PERIODO DE 1,959 A 1,968 

N&lero de ~i tos 

1959 1960 1961 1962 1953 1964 1965 1966 1967 
-

2.338 2,281 2,507 2,472 2,560 2,719 2,368 2,167 2,014 

4.313 4.442 4.644 4,266 4.328 4.742 4.279 3.969 3.866 

1.951 1.780 ... 1.971 1,828 2,127 2,044 2,071 2.175 

1,817 1,607 1.588 1.456 1,528 1.677 1.676 1,685 1.927 

11.430 9.420 9.236 8,666 10.332 ... 9.704 10.100 9.304 

3.305 3.059 2o702 3,002 2,960 3.184 3.307 3.273 3.495 

1,904 2,152 3.215 3.319 3,093 3o033 3ol7l 3.020 3.341 

12.963 12.953 13.107 13.248 12.792 13.022 13.~11 12,865 12,089 

3.139 3.257 3.375 3,067 2.907 2,922 3.092 ~.214 3.592 

1,666 1,640 1.654 1.424 1.488 1,360 1.391 1.244 1,167 

8,693 9.557 9.183 9o744 8,366 8,508 8,065 8.550 8,987 

29.838 31.360 32,134 36,033 38.330 38.580 39.379 41.939 42,835 

"-· I 

1968 

2,488 

4.014 

2.145 

1.848 

9.115 

3o098 

3,132 

13,071 

3.445 

1.173 

10,923 

46.303 

+ 

-
+ 

+ 

-
-
+ 

+ 

+ 

-
+ 

+ 

7% 

lO% 

2% 

25~ 

?o% 

40% 

26;1 

57% 
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Manaus, por exemplo, Sr. Presi­
dente, que sofreu uma verdadeira ex­
plosão demográfica nos últimos anos, 
de 1959 a 1968, relevando-se o cres­
cimento da população nesse período 
todo, inobstante êsse aumento, teve 
um aumento de mortalidade na or­
dem tão-sàmente de 6%. 

Belém, que é tida e havida como 
uma das cidades mais dificeis, con­
siderando-se a sua posição de nível 
do mar, considerando-se uma série 
de dificuldades próprias a uma me­
trópole que cresce desordenadamen­
te como cresceu Belém, apesar de tô­
das essas dificuldades, a cidade de 
Belém, no período reportado, teve 
uma diminuição de 7%, relacionan­
do-se o ano de 1968 ao ano de 1959. 

São Luís, que também cresceu subs­
tancialmente, neste mesmo período, 
teve um acréscimo tão-sàmente de 
10% - acréscimo êsse bem inferior 
àquele verificado na sua população. 

Teresina, a sofrida Teresina, que 
também cresceu substancialmente, 
ali se verifica aumento de morbida­
de, nesse período, tão-sàmente de 2%. 

Fortaleza, no sofrido Ceará, com tê­
das as vicissitudes e dificuldades, ve­
rifica-se ali, considerando-se todos os 
fatos aludidos, uma diminuição de 
25%, relacionando-se 1968 ao ano de 
1959. 

A cidade de Natal também teve 
uma diminuição de 9%. 

REGIOES 
ANOS 

Norte 
1967 
1968 
1969 
1970 

Arrecadação 

34.034. 705,49 
57.655.983,22 
81.789. 168,41 

103.740.228,43 

196 .137. 984,38 
328.686. 444.48 
476.354.140,55 

João Pessoa, Sr. Presidente, por 
motivos que ignoro, pois bem sei que 
não tem faltado, também, àquela Ca­
pital o apolo objetivo do Govêrno, 
comparece, aqui, neste gráfico, com 
o aumento de 70%, no índice de mor­
talidade, mas, se relevarmos que o au­
mento de sua população foi equiva­
lente a êsse indice, neste período, ou 
até mesmo superior, verifica-se que 
não há agravamento. Recife compa­
rece com o aumento de tão-sàmente 
8%. Maceió, com 10%. Aracaju, 
aquêle município baiano, na expres­
são e na pilhéria do Senador Ruy 
Santos, comparece, aqui, neste gráfi­
co, com uma diminuição de 40%, no 
índice de mortalidade. em relação ao 
ano de 68 e ao ano de 59. Salvador 
comparece com o índice de 26%, um 
aumento que não é fácil de se estra­
nhar, de vez que o aumento popula­
cional da Capital baiana foi muitas 
vêzes superior a êste aqui consta­
tado. 

Mas. São Paulo, Sr. Presideflte, São 
Paulo com todo o seu poderio eco­
nômico, com tudo aquilo que faz de 
São Paulo um arquipélago econômico 
que nós temos no passado, que faz de 
São Paulo uma unidade privilegiada, 
comparece, nesta estatística, com um 
aumento de mortalidade da ordem 
de 57 o/c. 

Verifica-se, pois, que sOmente João 
Pessoa tem situação inferior àquela 
que se verifica na Capital paulista. 

Assim, recapitulando, Sr. Presi­
dente, se considerarmos as peculia-

Despesas 
Globais 

46.651.622,17 
74.025.856,92 
97.235.612,34 

139.388.855,82 

363.304.156,13 
576.755.331,98 
750.461.128,74 

INPS 

APLICAÇAO 

Investimentos 
Em Obras 

10.210,90 
7. 855.089,65 
2.329.829,75 

10.585,16 
9.384.151,53 

Nordeste 
1967 
1968 
1969 
1970 587.418.148,09 1. 064. 537.624,93 8.893,517,84 

Pelo exposto, Sr. Presidente, na Re­
gião Norte onde os problemas sociais 
não são menores do que no Nordeste 
e até mesmo, em alguns casos, mais 
graves, talvez por excesso de escrú· 
pulos dos Ilustrados Ministros Jarbas 
Passarinho (êste quando Ministro do 
Trabalho) e o atual Ministro JUlio 

Barata, por serem filhos da reg1ao, 
ali as aplicações a maior entre o ar­
recadado e as despesas realizadas 
variaram entre 27 e 36%. 

Já no Nordeste, as aplicações do 
INPS sempre foram muito superiores, 
isto é, variaram entre 59 e 85% além 
daquilo que foi arrecadado. 

ridades ambientais da Capital pa­
raense, tais como sua posição, aD ní­
vel do mar, a urbanização bastante 
precária e o volume de doentes da 
grande região que ali buscam re­
cursos médicos, e ainda, a verdadei­
ra explosão demográfica ali verifica­
da após 1960, teremos que admitir a 
objetividade dos gastos governamen­
tais realizados em Belém, face a di­
minuição do índice de mortalidade -
que é da ordem de 7o/c . 

Fortaleza acusa um extraordinário 
decréscimo de 25%, Natal diminuiu 
917r e, finalmente, Aracaju apresen­
ta o colossal decréscimo de 40% no 
índice de óbitos no mesmo período. 

Os aumentos indicados (Manaus, 
6% - São Luís, 10o/c - Teresina, 2% 
- Recife, 8% - Maceió, 10% - Sal­
vador, 26% - João Pessoa, 70%) se 
comparados com a pujante - sob tô­
das as formas - Capital de São 
Paulo, com um aumento de 57%, po­
derão ser considerados muito bons, 
levando-se em conta o aumento po­
~ulacional e as dificuldades do meio. 

O Senador Arnon de Mello, em seu 
discurso publicado a 9 de agôsto últi­
mo, alinhando a causa do esvazia­
mento econômico do Nordeste, men­
cionou o INPS como um dos fatôres 
concorrentes para o empobrecimento 
da sofrida região. 

Vejamos, pois, qual tem sido o 
comportamento do INPS no Norte e 
no Nordeste nos últimos 4 anos, ou 
seja, de 1967 a 1970: 

Total 

46.651.622,17 
74.036.067,82 

105.090.701,99 
141.718.685,57 

363.304.156,13 
576.765.917,14 
759.845.280.27 

I. 073.431.142,77 

% sôbre 
Arrec. 

+37 
+ 28 
+ 27 
+36 

+85 
+ 75 
+59 
+82 

Ainda no mesmo discurso o Ilustra­
do Senador de Alagoas aludiu ao 
FGTS como um dos exaustores da 
economia nordestina. 

Vejamos o quadro, observemos os 
números, para verificar o qp~ ali foi 
aru .. cadado para ser apL1~<'dO pelo 
BNH, administrador do FGTS. 
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FGTS - JAN/67 a JUN/71 

-----~-·---------

Arrecadação 
ESTADOS Cr$ 1.000 

----------

Norte 

Amazonas 29.915 

Parã 65.901 

Total Norte 95.822 

Nordeste 

Maranhão 21.137 

Piauí 13.822 

Ceará 75.565 

R. G. do Norte 21.439 

Paraíba 27.650 

Pernantbuco 202.169 

Alaguas 27.982 

Sergipe 21.393 

Bahia. 230.742 

Total Nordeste 641.890 

Total Norte e Nordeste 737.721 
---------- --------------

Ai e-stá: a preocupação em favorece-r a chamadas 
âreas-problema mais uma vêz fica patenteada. 

Com variações que vão de 114 a 5387r., a mais do que 
foi arrecadado, para no final dar a médja global de 211% 
além da arrecadação total do Norte-Nordeste. 

Aplicação % Aplicação 
Cr$ 1.000 Artecadação 

139.534 + 366 

180.336 + 173 

319.870 + 233 

81.864 +287 

29.971 + 116 

162.305 + 114 

83.758 + 290 

176.601 + 538 

582.571 + 188 

115.975 + 314 

55.051 + 157 

686.599 + 197 

1. 974.695 + 207 

2.294.565 +211 

Um dos indicadores tomados como amostragem ou 
forma dê- caracterização do "empobreçimento nordestino" 
foi o volume crescente de titulas protestados na área. 

Vejamos: 

!!TULOS PROTESTADOS 

CAPITAIS N\ll!ERO v A L 0 R 
1967 )"% ' •o<O d '""o '"'" J 1968 " lO< o ~ 

L1Alf.AUS • • • ; ••• • • 5.536 10( 5.736 I+ 3 5.126 r- 11 3.637.168 100 17.266,115 374 6.672.419 -62 

BECIFE. • • • • • •. • 6.730 10( 12.471 42 20,808 I+ 66 4.015.4871 100 10.985.764 173 I 
23.270.3211+lll 

ARACAJ11. •, • •• o. 1.074 10( 836 f-23 1,606 98 535.191 100 507.129 ~ 6 2.151.730 +324 

SALYADOR •• ••. • • 14.~6 10( 17.113 15 13,108 ~ 24 9.076.878 100 13.761,043 51 13.297.141 - 4 

E3LO HOil!ZONTE, 20.293 10 21.863 7 32.655 I+ 49 7.416.568 100 9.692.946 JO 28,644.185 +195 

RIO DE JANEIRO 44.}00 lO 44.200 ~1 73.000 I+ 65 25.735.000 100 ]8,688,000 50 98.600,000 +154 
' 

SÍ:O PAUlO ••• •. • 176.182 lO l74o566 1 236,041 I+ 35 242.462.247 100 ~27.954.666 + 61 
' CIDITIBA., •• •. • 12.828 10 l2.690 2 17.355 36 5.326,266 100 8,280,626 55 17.824.220 +115 

PO:lTO ALEGRE ••• 13.222 10 24.870 ~88 19.681 ~ 21 2.926.922 100 22.636,094 673 5.516,804 -76 

GOL.tNIA,. • •••• • 10.508 lO 9.108 14 20,681 127 4.177.371 100 7o95lo40l 90 20.711.558 +160 

BaAS!LIA. • • •• •. 5.797 lO 4.47~ t23 21,406 378 1.433.246 100 1.509,704 5 17.467.696 ~ 

EIASIL 356.598 lO I '7"- •6• • -- .. I ,. •• " _ ""' '"" "" "' ,n, • ~;., .. · ... •" ••• 
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O Sr. Waldemar Alcântara - Per­
mite V. Ex.a um aparte? (Assentimen­
to do orador.) - Gostaria· que V. Ex.6 

informasse de onde colheu êsses da­
dos, relativamente às Capitais do 
Nordeste em comparação com São 
Paulo. 

0 SR. BENEDITO FERREIRA - Eu 
os tirei de uma estatística retrospec­
tiva, publicada pelo IBGE. e que te­
nho em meu gabinete. Entretanto. se 
é do interêsse de V. Ex.a, estudioso da 
matéria, eu poderei passar às suas 
mãos os referidos dados. 

O Sr. Waldemar Alcântara - Eu 
gostaria de tomar conhecimento dês­
ses dados oficiais contidos numa pu­
blicação do IBGE. E, se possivel, com 
detalhe das doenças que ocasionaram 
tais índices. 

O SR. BENEDITO FERREIRA -
Perfeitamente. Tenho também essa 
estatística, que não trouxe ao Sena­
do porque pretendia uma simples de­
monstração daquilo que constatei. 
Mostrarei êsse detalhe a V. Ex.a 

O Sr. \Valdemar Alcântara - Agra­
deço. 

O Sr. Eurico Rezende - Permite o 
nobre orador um aparte? 

O SR. BENEDITO FERREIRA -
Com muito prazer. 

O Sr. Eurico Rezende- Como o ilus­
tre Senador Waldemar Alcântara, eu 
também gostaria de ser locatãrio do 
seu discurso. V. Ex.a, ai, recentemen­
te, referiu o fato de os Ministros Jar­
bas Passarinho e Júlio Barata serem 
filhos da região, atribuindo a essa 
circunstância. parece, uma drenagem 
maior de benefícios. 

O SR. BENEDITO FERREIRA 
Para o Nordeste, porque êles são fi .. 
lhos do Norte; um é acreano. 

O Sr. Eurico Rezende - O cidadão 
brasileiro, quando se torna ministro, 
perde o domicilio estadual e fica com 
o domicílio nacional. 

O SR. BENEDITO FERREIRA -
Principalmente com a grandeza que 
têm êsses dois nomes políticos. 

O Sr. Eurico Rezende - V. Ex. a es­
tá colocando os Ministros Jarbas Pas­
sarinho e Júlio Barata em posição 
incômoda. E se é realmente verdade, 
registro, aqui, minha censura a êsses 
dois homens públicos. Não lhes posso 
fazer injustiça, nem permitir que 
mesmo pessoa ilustre como V. Ex.a o 
faça, qual seja, admitir que existe aí 
uma advocacia para os respectivos 
Estados de nascimento dos Srs. Mi­
nistros. 

O SR. BENEDITO FERREIRA -
Eu gostaria de dizer ao nobre Sena­
dor Eurico Rezende, tão arejado, que, 
a esta altura, tenho de admitir que, 
lamentàvelmente, não consegui fazer­
me entender. Dizia eu que talvez por 
escrúpulos, se advogados foram S. 

Ex,as os Srs. Ministros Jarbas Passa­
rinho e Júlio Barata devem ter sido 
"advogados do diabo". porque deram 
muito mais para o Nordeste do que 
para a região de que são filhos. Quis 
justificar, porque como homem da 
Amazônia, vinculado, sentimental, 
econômica e politicamente, àquela re­
gião, não posso compreender que se 
tenha dado mais, percentualmente, ao 
Nordeste do que ao Norte. 

O Sr. Eurico Rezende - Sim. Exce­
lência! Mas fique claro que os Mi­
nistros Júlio Barata e Jarbas Passa­
rinho trabalham e servem, indistin­
tamente, sem qualquer preferência 
emocional ou geogrãfica, ao Brasil 
inteiro. 

O SR. BENEDITO FERREIRA -
Concordo com V. Ex.a 

O Sr. Eurico Rezende- Muito obri­
gado a V. Ex.a, pela oportunidade do 
aparte. e, sobretudo, pelo ensejo do 
esclarecimento. 

O SR. BENEDITO· FERREIRA 
Realmente, não me fiz entender pelo 
nobre Senador Eurico Rezende; que­
ro, porém. patentear mais uma vez. 
que é próprio dos homens públicos. 
muitas vêzes - principalmente numa 
fase de intrigas, como esta em que vi­
vemos. no processo revolucionário, 
onde os nossos adversários procuram, 
por todos os meios, indispor-nos com 
a opinião pública - especialmente os 
Ministros que mais trabalham. que 
mais se destacam, êsses Ministros, 
muitas vêzes. até por pejo, para evi­
tar queixas, não prejudicam as suas 
unidades mas beneficiam mais ou­
tras áreas que também carecem de 
assistência, em detrimento daquelas 
de que são filhos e por isso mesmo a 
elas estão mais ligados sentimental~ 
mente. · 

Daí por que eu desejei dar ênfase 
ao fato de que, talvez, por escrúpulo, 
por serem os dois Ministros filhos da 
Região Norte, é que preferiram dar 
maior índice de assistência ao Nor­
deste do que à sua região. 

Não vai nisso qualquer censura. não 
vai nisso senão a forma por que com­
preendo êsse comportamento estatís­
tico, que não há como contestar ou 
como discutir, 

Mas, Sr. Presidente e Srs. Senado­
res, dizia eu que S. Ex. a, o Sr. Senador 
Arnon de Mello, se queixou do Fundo 
de Garantia do Tempo de Serviço. Fui 
levado a fazer levantamento daquilo 
que tem sido aplicado no Norte e no 
Nordeste em relação ao que tem sido 
arrecadado. E a conclusão, para feli­
cidade nossa. para nós, que acredita­
mos que o Govêrno que aí está real­
mente persegue, com sinceridade, o 
desenvolvimento nacional, procuran­
do corrigir, dentro das nossas limita­
ções, todos os erros cometidos no pre­
térito, sem a preocupação de corte­
jar. de agradar às grandes massas 
votantes, alfabetizadas, privilegiadas, 

por que não dizer, em determinadas 
árf'as nesse famoso arquipélago eco­
nômico, êsses governantes, os três 
Presidentes revolucionários, todos êles, 
e de modo especial o atual, deram 
muita ênfase para que se resolvam, o 
mais depressa possível, êsses angus-. 
tiantes problemas. 

E aqui está, Sr. Presidente, Srs. Se­
nadores: no Amazonas, o índice de 
aplicação: arrecadação é de 29 ~i­
lhões; os investimentos, 139 mHhoes. 
Valf' dizer, 366'7r a mais. No Pará: 65 
milhões: aplicacão, 180 milhões. vale 
dizer. 173o/r a fiais. Norte: eu só pu­
de, lamentàvelmente, em virtude da 
dificuldade estatística a que aludi e 
dada a exigüidade do prazo, apropriar 
essas duas unidades, mas percebe-se 
que nesses dois Estados a aplicação 
foi superior em 233'/'r ao que foi arre­
cadado. 

No Maranhão, por exemplo. a ar­
recadação foi da ordem de 21 milhões 
e a aplicação 81 milhões. Vale dizer 
287Cfr a- mais. No Piauí a arrecadação 
13 milhões e a aplicação 29 milhões. 
No Ceará: arrecadação 75 milhões e 
a aplicação 162 milhões. Vale dizer, 
114'!!. No Rio Grande do Norte: ar­
recadacão 21 milhões e a aplicação 
83 milhóes. o que equivale a 2~0%. 
Paraíba: 27 milhões a arrecadaçao P 
176 milhões a aplicação. Vale dizer, 
538s- a mais. Em Pernambuco, a ar­
recadacão foi de 202 milhões e a apli­
cacão ·582 milhões, índice favorável 
ao· de 188o/r. Alagoas, do nobre Sena­
dor Arnon de Méllo: arrecadação -
27 milhões, aplicação - 115 milhões, 
vale dizer. 314'1~ a mais; Sergipe, 
ainda há pouco comentado pelo ilus­
tre Senador Lourival Baptista. o nôvo 
convênio assinado naquela área mo­
difica o percentual, mas está aqui: ... 

O Sr. Dinarte Mariz - Permite 
V. Ex.a um aparte? 

O SR. BENEDITO FERREIRA -
Permita-me concluir porque estou ter­
minando a leitura do quadro e, depois, 
com muita honra, para mim. irei ouvir 
o aparte de V. Ex.a 

Mas, Sr. Presidente, dizia eu: Ser­
gipe: arrecadação. 21 mi~hões, apli­
cacão 55 milhões, ou seJa, 157'1r a 
m:iis. A Bahia de Todos os Santos, do 
Senador Ruy Santos: aplicação 686 
milhões, arrecadacão, 230, 197% a 
mais. Total do Nor'cteste: 641 milhões, 
899 mil de arrecadação e 1 bilhão, 974 
milhões e 695 mil de aplicação. 

Assim, Sr. Presidente, a média a 
mais no Nordeste, de aplicação, é na 
ordem de 2571.- : somados Norte e Nor­
deste o percentual vai para 211%. 

Concedo o aparte ao nobre Senador 
Dinarte Mariz. 

O Sr. Dinarte Mariz - Nobre Se­
nador, eu não estava presente e 
quando V. Ex.a pronunciou seu dis­
curso sôbre problemas do Nordeste. 
Chamo problemas naturalmente, por­
que estou ouvindo que V, Ex.a analisa 
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econômicamente a matéria e, apesar 
de poucos minutos aqui, ouvi o fim da 
dissertação de V. Ex. a sôbre os pro­
blemas do Nordeste, sôbre a nossa 
economia. Parece-me que V. Ex.a vem 
mais uma vez aL nosso encontro, para 
que se fortaleça a opíníão pUblica 
dêste País, na defesa do Nordeste, 
porque tudo que V. Ex.a acabou de ler 
agora. de demonstrar a esta Casa es­
tatisticamente, mostra que o Nordeste 
só está vivendo porque está recebendo 
auxílio de fora, tão grande é sua po­
breza e sua necessidade. E tanto isso 
é verdade que à palavra brilhante e 
autorizada de V. Ex.3 vem-se somar 
aquela mais alta, que é a do Sr. Presi­
dente da República, que, visitando o 
Nordeste, num discurso que hoje é 
hi.stórico para tôda a Nação, principal­
mente para nós nordestinos, tPntava, 
a certa altura, patêticamente dizer ao 
nordestino que alguma coisa precisava 
ser mud~da no Nordeste. E foi daí em 
diante que realmente comecou a exi­
gir dos seus Ministros, de sua admi­
nistração direta ou indireta, o grande 
auxílio que ê1e deseja prestar ao Nor­
deste, para que êle seja incorporado à 
economia nacional. E tenho a impres­
são de que, se não tivemos a felicidade 
de ceder um pedaço do nosso território 
para construir a Capital da República, 
beneficiando-se assim de tôda a eco­
nomJa do País, nós teremos_, pelo 
menos, a palavra abalizada e brilhan­
te de V. Ex.a, para vir ao nosso en­
contro e defender conosco as re!vin­
dícações do Nordeste. secularmente, 
perante as autoridades da República. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - A Presidência lembra ao 
nobre orador que o seu tempo está es­
gotado. 

O SR. BENEDITO FERREIRA - Sr. 
Presidente, eu sei da generosidade da 
Mesa e sei da exigüidade dos prazos, 
mas considerando que se trata de um 
assunto que - quero retificar, res­
pondendo ao aparte do Senador Di­
narte Mariz quando diz que êste não 
é um problema só do Nordeste - é, 
antes de tudo e sobretudo, um proble­
ma brasileiro. Em virtude disso, eu 
apelaria a V. Ex.a para que me per­
mitisse mais alguns minutos a fim de 
que eu pudesse chegar ao epílogo, vez 
que trago aqui alguns dados estatís­
ticos que irão colocar, com aquela 
adjetivação que eu persigo, nos seus 
devidos lugares tudo aquilo que aflige 
o Nordeste e que, lamentàvelmente, 
talvez pela preocupação e no afã de 
resolver aquêles problemas que vêm 
infelicitando a gente do Nordeste e do 
Norte, têm movido alguns dos nossos 
companheiros a adjetivar inadequa­
damente. 

Respondo ao aparte do nobre Se­
nador Dinarte Mariz, dizendo a 
S. Ex.a que. no preâmbulo da minha 
fala, procurei situar o problema, di­
zendo que o crescimento que se vem 
verificando na Nordeste é Obviamente 
aquêle refletido nos índices extraor­
dinários, superiores à média nacional, 

mas não o bastante, não os índices 
desejados para nós do Norte e Nor­
deste, que flcamos tão recuados em 
relação à região mais desenvolvida do 
País. 

Dizermos que esta havendo empo­
brecimento e esvaziamento, no meu 
modo de entender seria no melhor dos 
propósitos, colocar mal esta política 
desenvoivimentista que o Govêrno 
central vem inegàvelmente perseguin­
do como atestam os nUmeras, em favor 
de nossa sofrida região. 

O Sr. Dinarte Mariz - Foi o prô­
prio Sr. Presidente da República que 
veio ao nosso encontro e reconheceu 
que o Nordeste precisava muito mais 
se desenvolver do que estava se de­
senvolvendo. E mais ainda: S. Ex.a 
está interessado em que realmente 
sejam dados ao Nordeste as condi­
ções para que êle não se distancie 
tanto das outras regiões do Centro­
Sul. V. Ex.4 , que é tão voltado para 
as estatísticas, se quiser se dar ao 
trabalho de verificar o êxodo na po­
pulação nordestina em relação ao 
resto do País, V. Ex.a encontrara, aí 
sim, a razão da nossa pobreza. Se 
V. Ex.a chegar à grande Capital que 
é São Paulo, orgulho de todos nós 
brasileiros, vai verificar que existe em 
São Paulo, na sua Capital, uma popu­
lação maior de nordestinos do que a 
capital mais populosa do Nordeste. 
Nisto está contida a nossa pobreza. 

O SR. BENEDITO FERREIRA -
Êsse aspecto, Senador Dinarte Maríz, 
realmente não foi trazido à colação, 
quando se dizia que havia empobre­
cimento no Nordeste. Porque, se le­
varmos em conta o quanto nos custa 
preparar um cidadão, nas precarie­
dades do meio, o quanto se consome 
de recursos para preparar um ho­
mem, para quando êsse homem atin­
ja a maturidade, atinja a qualifica­
ção profissional muitas vêzes êle dei­
xa nossa. região em demanda da Re~ 
gião Centro-Sul. Inegàvelmente, sob 
êsse aspecto, nosso empobrecimento é 
totaJ. Não há o que discutir. 

Minha preocupação entretanto, Se­
nador, em fazendo êste pronuncia­
mento, era antes de mais nada co­
locar as coi.sa.s nos seus devidos lu­
gares. 

Foram citados aqui, pelo nobre Se­
nador Arnon de Mello, títulos protes­
tados no Nordeste como uma das pro­
vas, como um dos indicadores do es­
vaziamento econômico, mas ainda aí 
- estou aqui com os dados estatís­
ticos ~ posso dizer que se há difi­
culdades financeiras no Brasil, e se 
e 1 as existem acentuadamente no 
Nordeste, não é lá que elas se fazem 
maiores, se olharmos a coisa sob êsse 
aspecto. 

Aqui está, veja V. Ex.a, Senador 
Dinarte Mariz e Senhores Senado­
res, Brasma comparece, neste quadro, 
Brasília que é acusada, muitas vê­
zes, por nós, de ser uma cidade pri-

vilegiada, como disse V. Ex.a. ainda 
hli. pouco ... 

O Sr. Dinarte Mariz - Ao contrá­
rio, Brasília deve ser o orgulho de 
todos nós. 

O SR. BENEDITO FERREIRA 
Exato. Mas acusada de ser privilegia­
da em detrimento de nossas dificul­
dades. Mas quer-o dizer que Bra.sília 
comparece neste quadro com um au­
mento de 378% de títulos protesta­
dos, relacionando-se do ano de 1969 
para 1968. Isso em têrmos de títulos, 
em têrmos de valôres. 

O Sr. Dinarte Mariz - V. Ex. a. 
mande verificar a origem dos que 
têm títulos protestados. Posso-lhe 
assegurar que não são de Brasília, são 
homens que vieram de outras partes. 

O SR. BENEDITO FERREIRA - De 
fora somos todos nós. 

O Sr. Dinarte Mariz - São homens 
que vieram atraidos pelo amanhecer 
de uma nova cidade, vieram, a maior 
parte, como aventureiros, que aqui 
vieram tentar a vida - e, natural­
mente, uma capital que nasce não 
pode dar condições de prosperidade 
para quem vai explorar o comércio 
local. 

O SR. BENEDITO FERREIRA -
Concordo com V. Ex. a mesmo porque 
não há ninguém de Brasília, todos 
aqui são de fora, com exceção das 
crianças menores de 11 anos. 

O Sr. Dinarte Mariz - Noventa por 
cento são nordestinos. 

O SR. BENEDITO FERREIRA -
Graças a Deus! 

Mas. Sr. Presidente, verificamos 
que em Manaus. uma das cidades­
problema, inegàvelmente, diminui em 
62% o número de protestos. 

O Sr. Dinarte Mariz - V. Ex. a sa­
be que Manaus hoje é uma cidade pri­
vilegiada: os incentivos fiscais; o 
Pôrto Livre de Manaus esta interes­
sando as correntes turísticas de tê­
das as Regiões do Brasil. Muitos tu­
ristas estão indo conhecer a Amazô­
nia, um dos pontos de maior atração 
no Brasil de hoje. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg.) (Faz soar a campainha.) 

O SR. BENEDITO FERREIRA -
Sr. Presidente, vou tentar concluir. 

Nas onze Capitais, verificamos que 
em três diminuiram os protestos. Ma­
naus, entre 67 e 68, aumentou 3%, 
tendo em 69 diminuído 11 o/c . Salva­
dor aumentou 15C7'r de 67 para 68, di­
minuindo 24!1, em 1969. Pôrto Alegre 
aumentou 88rtr entre 1967 e 1968, de­
crescendo 210'r em 1969. São Paulo, 
com tôda sua pujança, baixou 1% de 
1967 para 19flR. tevP. um acréscimo de 
protesto da ord'"'tn de 35o/r em 1969. 
Finalmente. a i.lOSSa querida Brasília, 
comparece com o maior índice bra­
sileiro de protesto: 378% em 1969, a 
mais do que 1968. 
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Nota-se, finalmente. que no Brasil 
todo 0967 para 1968) o aumento de 
número de protestos foi de 5% e que 
em 1969 - ano que demarcamos o 
nosso desenvolvimento - os protes­
tos aumentaram em 42%. Isto permi­
te concluir que existem dificuldades 
financeiras e não empobrecimento. 

Senhor Presidente, desde a Câma­
ra dos Deputados venho-me batendo 
pela tese de que alíquotas elevadas 
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constituem um verdadeiro castigo 
para o bom contribuinte, ao mesmo 
tempo que é um prêmio para o sone­
gador, para o mau contribuinte. 

fórmu1as 1egais que coíbam a sone­
gação. 

Para tanto, creio vâlido preservar .. 
mos o que existe de bom na si.stemá­
tíca. Continuo entendendo que é chega­

da a hora de aliviarmos o contribuin­
te que paga corretamente os seus tri­
butos. estudando uma fórmula de 
suavizar as alíquotas, simultânea­
mente enquanto perseguimos novas 

O ICM é, inegàvelmentc. o mais en­
genhoso e inteligente instrumento 
fiscal dos últimos tempos. Antes de 
analisá-lo, vejamos em têrmos de ar­
recadação após sua implantação. 
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Nota-se uma grande diferença que 
surgiu na arrecadação verificada nos 
Estados, entre o IVC que vigorou até 
final de 1966 e o ICM que vige desde 
1967. 

Em verdade. o crescimento das re­
ceitas Estaduais retrata, além do cres­
cimento do PlB, a maior valia do 
ICM: foi diminuída, em muito, a so­
negação. 

Na sistemática do antigo IVC, na 
chamada "Cascata Tributária" com­
pensava melhor o risco da sonegação. 
Bastava comprar e vender sem nota 
fiscal para auferir vantagens, não só 
da alíquota do IVC, mas também do 
IPI, Impôsto- -de Renda etc. 

Com a vigência do ICM, com o sis­
tema do crédito tributário diminuiu 
sôbremodo a compensação do risco, 
vez que o intermediário só ficou sujei­
to a pagar o tributo sôbre a diferen­
ça entre o custo e venda. 
. Com melhor contrôle, puderam os 
Governos Estaduais despender menos 
com a máquína arrecadadora, e o 
próprio Govérno Federal muito lucrou. 

Como exemplo veja-se que em 1970, 
só no Impôsto de Renda a arrecada­
-ção superou em muito a previsão, 
quase que na ordem de 100%. 

·Tomando-se os Estados, s-endo dois 
do Norte, São Paulo e os Estados nor­
destinos verificamos que o aumento 
percentual da arrecadação se fêz de 

tal maneira que São Paulo. incluindo 
a média de aumento nacional, compa­
rece em 5.0 lugar. 

Alagoas em 1.0 lugar nesse gráfico 
com o aumento de 292%; o Maranhão 
com 287o/,;. ocupa o 2.0 lugar. São os 
paradoxos. O Maranhão que compa­
rece na renda per capita naquele pe­
ríodo examinado. não houve aumento, 
antes pelo contrário, posso dizer, hou­
ve uma diminuição. Aqui já compare­
ceu com um aumento de 287%, e 
ocupa o 2.0 lugar. Pernambuco em 3.0 

com 278%. 

O Sr. José Sarney - Junto ao Ma­
ra_nhão, Senador Benedito Ferreira. 

O SR. BENEDITO FERREIRA -
Com muita honra para mim. Em 5.0 

lugar a Bahia com 227% e no Brasil 
todu com o aumento de 228o/t, ocupa o 
4.0 lugar. E na escala para finalmen­
te aparecer São Paulo com o aumento 
de 201% na arr~cadação do ICM. 

Sr. Presidente. o meu receio quanto 
à modificacão dêsse tributo está fun­
dado em qtie a alteração da sistemáti­
ca venha no final constituir~se em 
medida inócua e favorecer a sonega­
ção, tais os resultados obtidos até 
aqui. 

Postulam alguns a transferência do 
fato gerador do ICM, isto é, seja o 
mesmo arrecadado pelo Estado consu­
midor do produto, como· solução para 

o desequilíbrio econômico existente no 
Pais. 

Entretanto. em meu fraco enten~ 
dhnento, isto não resolverá coisa ne­
nhuma. Vejamos. 

Nenhum Estado ou pessoa compra 
sem vender algo. É óbvio. Exemplifi­
quemos: Alagoas só poderá comprar 
caminhões se vender açúcar; o Pará 
só poderá comprar trigo se vender 
castanha correspondente ao valor dos 
bens que irá adquirir. 

Logo. para obter o ICM do que com­
prarem, irão renunciar em favor dos 
compradores o ICM do que venderem. 

Outra hipótese que tem sido aven­
tada seria transferir-se parte dD cré­
dito - 8% por exemplo - nas opera­
cães interestaduais. Isto, se adotado, 
éairia na mesma situação anterior. 
isto é, renúncias de ambos os lados, 
que se equivaleriam. com o agravan­
te para os casos dos atacadistas que, 
sediados em Recife. por exemplo, com­
prassem mercadorias. de tódas as 
áreas do Pais para vender em Per­
nambuco e nos Estados limítrofes. Se­
ria um verdadeiro "Deus nos acuda" 
para as fiscalizações estaduais con­
trolarem a arrecadação. 

Em verdade; Senhor Presidente, as 
possíveis e reais vantagens auferidas 
pelos Esta·dos industrializadOs, em 
funcão do -ICM, sôbre oS Estados não 
lndÚstrializados, é que os primeiros 
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recebem os produtos primários e nêles, 
no processo de transforma~ão, incor­
poram os insumos, a mão-de-obra es­
pecializada. a energia elétrica, a mã­
qulna, a embalagem, o capital, enfim. 
para então revender tudo, recolhendo 
o ICM sôbre êste todo. 

Vale dizer, tributam todos êsses in­
sumos quando não nos é dado fazê-lo, 
porque nas nossas unidades êles não 
existem. 

Ora, quando as regiões Norte e Nor­
deste por intermédio do apoio do Go­
vê'rno Federal, o qual não tem falta-

do, como demonstramos, atingirem o 
estágio da transformação econômica, 
isto é, quando pudermos industriall­
zar nossos recursos primários, tere­
mos resolvido o problema da tributa­
ção, também. sõbre os insumos que 
atualmente nos faltam. 

Logo. quanto ao lCM e suas aparen­
tes distorções. existindo as mesmas 
devemos entend€-las como efeitos fi­
nanceiros, e nunca como causas cco­
nómicas. 

Sr. Presidente, até aqui, vimos exa­
minando as providências governa-

mentais. diretamente aplicadas pelo 
Poder Público em favor do Norte e 
Nordeste. 

Vejamos agora os incentivos fiscais, 
para constatarmos a falha governa­
mental. isto é. o pecado do liberalis­
mo tão brasileiro que permitiu tantas 
distorções. causando assim, sérios pre­
juízos ao desenvolvimento regional, e 
ainda o doloroso despreparo do nosso 
empresariado. 

Vejamos primeiro a â.rea da SUDE­
NE: 

.:•------~tt~--~---~·------·~------~w 
Pro~•toa A.pro'!'&4o• .. , ll-12-

ESTADOS: In4wrtriaia Açopeculrioa Energia 'h1ecOlllU:!licaçêieB Peaoa 

uar~o 66.3~5.664 90.146.605 

I>ia\1.! 10.356.5~5 26.951.092 4o.ooo,ooo 14.609.250 

Ceari: 260,395.344 66~360. 732 5.841.066 llo854o363 

ll:oGo do l'lorte 1)2.4~0.406 55.206.914 11.595.2'14 

F<Ua.!ba 287.613.464 ll8o97)o100 4.464.085 

Ferlla.afbuco &12.~6.5H 9ó 0 0)lo056 2.730.000 

Alaa:oas 18.864.860 9.580.69) 5.695.568 

Ser,gipe 21.568.559 3.~?2.105 

Bahia lo044o493,225 76.948.270 lo4l4o500 

J.:, Gerais 89.209.504 108.598 • .9)2 

~OTAL: 2o744o094,JJ5 652o017o699 40,000.000 33o339o969 24. 4.137 
N'l1lllero •• t s rA Dosa Industrial& Agop 

i.:aranhâo lO 20 

Piauí 9 u 
Oeulf: 87 39 

!I.G; do Rorte )O 20 

Paraíba 69 73 

l'err.ambuco 159 60 

A.lagoaa " 6 

Sergipe l) 2 

Bahia ll4 30 

:.:. Gerais 23 52 
L: u 'J: A Lt 530 

Na localização dos projetos na área 
da SUDENE observa-se que, dos 861 
aprovados, 642 foram implantados nos 
Estados do Ceará, Paraíba. Pernambu­
co e Bahia, o que corresponàe a 74% 
do número e 79Ç( do montante dos in­
vestimentos. 

Ressalte~se, ainda, a concentração 
de recurso no litoral, e, por conse­
qüência, nas áreas anteriormente mais 
bem favorecidas. Só Ultimamente ê 

Projetoe A rova4c,a • t ' ,,. Enugio '1'eleoomunica9o•s !'esca 

l l 

l 3 
2 

l. 

l. 

l. 

1 

l 5 • 

que a SUDENE vem policiando e 
orh:>ntando a implantação dos empre­
endimentos. através de contagem de 
pontos para a aprovação de novos pro­
jetos. Visa-se. com isto. a corrigir a 
distorção inicial que criou um nôvo 
regionalismo no Pais. 

Por outro lado, observa-se também 
a enorme inferioridade dos projetos 
agropecuários em relação aos indus­
triais, o que exigiu um dispêndio enor-

1 9 1 o . -
ru.tismo .,.... 

~o 1; .. l 

156.474.669 

9l.922.SB7 

344.451.505 . 

3o350o000 202.;72.594 

4ll.050o669 

2o9l0o000 4.93'8.)00 919o455o909·-

lo790o03) 37.931.<04 

24.840.664-

9o7l2o000 lo132o557o995 

197.808.436 
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TUrismo Geran !rota 1 

30 

22 

130 

1 53 

143 •' 

1 1 222 

:r. 24 
15 

2 147 

75 

• ' .. l 

me para, no final, gerar tão poucos 
empregos diretos - cêrca de 165 mil. 
Isto c01·responde em relação aos in­
vestimentos feitos, a CrS 72.000,00 p'or 
emprêgo nõvo criado, quando na agri­
cultura, segundo os estudiosos, preci­
sa-se de cinco mil para cada emprêgo 
nôvo. Vale dizer, para o caso do Nor­
deste, em têrmos de recm:sos/emprégo, 
consumimos o necessârio para H em­
pregos na agricultura, quando obte­
mos um no setor industrial~ 
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Vejamos, na área da SUDAM, a orientação dos projetos: 

SUDAM 

Até março de 1971 

ESTADOS 

Acre ........................ · 
Amazonas ................... . 
Amapá ...................... . 
Goiás ....................... . 
Maranhão ................... . 
Mato Grosso ................ . 
Pará ...................... · · · 
Rondônia ................... . 
Roraima .................... . 

Total ................... . 

Projet. 
Quant. 

1 
38 

4 
26 
25 

149 
152 

5 

400 

A exemplo da área da SUDENE na 
Amazônia repetiu-se o fenômeno da 
concentracão dos reeursos: dos qua­
trocentos Projetos aprovados, trezen­
tos e um estão localizados no Pará 
<quase a totalidade em BelémJ e no 
Estado de Mato Grosso, corresponden­
do a 75% sôbre o número de projetos 
aprovados e a 75% do montante a se­
rem investidos. 

Por outro lado comparece o Amazo­
nas com 38 projetos, a maior unidade 
territorial, Goiás com 26, Maranhão 
com 25, Rondônia 5, Amapá 4, Acre 
com 1 e finalmente Roraima sem ne­
nhum projeto. 

Senhor Presidente, verificamos atra­
vés dos quadros examinados o "cochi­
lo" da SUDAM e da SUDENE quanto 
à localização dos projetos e concen­
tração dos recursos, em prejuízo das 
demais unidades, 

Vejamos agora a negligência, e por 
que não dizê-lo, vou repetir, o despre­
paro dos nossos empresários que não 
conseguiram, sequer, despertar no 
contribuinte nacional o interêsse de 
desfrutar o desconto dos 50% do Im­
põsto de Renda, para aplicar nos em­
preendimentos aprovados, para gôzo 
dos incentivos. 

O SR. PRESIDENTE <Carlos Lin­
denberg) (Faz soar a campainha) -
O tempo regulamentar de que dispu­
nha V. Ex.a está esgotado, inclusive a 
prorrogação. 

O SR. BENEDITO FERREIRA- Sr. 
Presidente, vou concluir. 

O SR. VIRGíLIO TAVORA - V. 
Ex. a dâ licença para um aparte? 

O SR. BENEDITO FERREIRA - Se­
ria privilégio para mím, Senador Vir­
gílio Tá vara. 

O. Sr. Virgílio Távora - O aparte é 
para que fique constando nos Anais do 
Senado que o silêncio de quem o ouve 

Valor Autorizado 

Agropecuários 

16.364.812 

74.070.353 
2.819.565 

752.718.948 
321.762.701 

1.167. 736.379 

Industriais 

5.863.363 
321.418.376 
31.909.478 
18.468.632 

102.488.363 
28.195.090 

425. 536.677 
12.752.236 

946.632.215 

com tôda a atenção não significa, em 
absoluto, concordância com a maioria 
das teses levantadas por V. Ex. a De~ 
ciarar necessârio se faz que hoje, às 
17 horas, entregue que seja o relatório 
a S. Ex. a. o Sr. Presidente da Repúbli~ 
ca, estaremos já, doravante, ou me~ 
lhor, da semana que vem, liberados de 
quaisquer constrangimentos em defen~ 
der um documento que, embora por 
nós feito, tem o apoio total da Comis~ 
são de Estudo do Nordeste e da Exe~ 
cutiva do Partido de V. Ex. a. que, on­
tem, assim se pronunciou. 

O SR. BENEDITO FERREIRA - Se­
nador Virgílio Távora, percebo que V. 
Ex.a não pôde me honrar com a sua 
atenção, desde o principio do meu dis~ 
curso. Fui um dos privilegiados que 
recebeu das mãos de V. Ex. a o longo 
trabalho que V. Ex. a e os demais cole­
gas do Nordeste desenvolveram e, ago­
ra, entregue ao Exm.0 Sr. Presidente 
da República. Não vejo como haver 
divergência, quando perseguimos o 
mesmo objetivo. Poderia haver, quan­
do muíto, ligeiras discrepâncias quan­
to a dados estatísticos, mas quero crer 
que os conceitos são os mesmos. Em­
bora eu ainda não tenha tido a felici­
dade de ler o trabalho coligido por V. 
Ex.a - e o confesso de público -
acredito em que há um paralelismo, 
porque percebi, e isto procurei enfati­
zar quando aparteado pelo Senador 
Dinarte Mariz, a preocupação de colo­
car em têrmos a adjetivação que se 
vem dando a nossas regiões sofridas, 
como vem realmente ocorrendo. quan­
do se afirma que há empobrecimento, 
que há esvaziamento, dando assim a 
impressão, aos mal informados, de que 
não está havendo um esfôrço, seja dos 
Governos estaduais, seja do Govérno 
federal, visando a resolver o problema 
maior do Brasil, que é o desnível re­
gional, constatado por V. Ex. a, tam­
bém daquela região. 

Sr. Presidente, concluo reafirman­
do o despreparo, do empresariado da 

regtao, que o impossibilita, lamentà~ 
velmente, de desfrutar muito mais da 
isenção do Impôsto de Renda que nos 
foi dada. A incüria dos nossos empre­
sários, inobstante o apoio governa­
mental via SUDENE, via SUDAM, via 
BASA e Banco do Nordeste, que fi­
nanciaram. que despenderam dinhei­
ros públicos em campanhas pubJicitã­
rias, para propalar os incentivos fis­
cais a fim de o contribuinte brasileiro 
orientar a sua declaração de renda no 
sentido de gozar dos 50% de desconto; 
malgrado todo êsse esfôrço governa­
mental. nós, os empresários da re­
gião, não tivemos capacidade, Sr. 
Presidente, de beneficiarmos do tanto 
quanto foi colocado à nossa disposi­
ção, para que nós, da iniciativa priva­
da, promovêssemos o desenvolvimen­
to das nossas regiões. 

Aqui estão, Sr. Pnsidente. para que 
constem dos Anais, e V. Ex.as, me hon­
rando com a sua atenção, possam 
constatar, em números insofísmáveis 
dados estatísticos que tenho como tr­
refutãveis. São verdades dolorosas, 
mas são verdades que precisam ser 
proclamadas. 

Eis o quadro: 

OPÇõES ATÉ MARÇO DE 1971 
Impõsto de Renda arrecadado de 1962 
até março de 1971. 

6.515.278.645 (ai 

Opções até marçÔ 71 

SUDENE ..... . 
SUDAM 
SUDEPE 
EMBRATUR 
IBDF 

Total de Opções 

Impõsto de Renda 
declarado (a+b) 

50% (C) 

2.057.400.000 
958.627.818 
416.901.000 
148. 638 . 000 
167 '736. 000 

3.749.302.818 (b) 

10.264.581.463 <cl 
5.132.2 0.731 

Como se vê, mesmo com os enormes 
gastos e esforços oficiais, através do 
BASA, SUDAM, SUDENE e Banco do 
Nordeste, enfim do Ministério do In­
terior para propagar os incentivos e 
despertar no contribuinte do Impôs­
to de Renda o interêsse da isenção, 
que lhe daria futuros lucros, as opções 
não ultrapassaram a casa dos 70% do 
total que poderia ter sido destinado 
aos projetos aprovados. 

Devo concluir, Senhor Presidente, 
dizendo que embora divirja das quei­
xas e afirmações dos eminentes co­
legas do Nordeste, as quais tenho a 
pretensão de haver demonstrado ca­
recerem de fundamento, felicito o 
povo nordestino pelo zêlo e preocupa­
ção de seus representantes nesta Casa. 

Era o que tinha a dizer. (Muito 
bem! I\'luito bem!) 

O SR. PRESIDENTE <Carlos Lín­
denberg) - Sôbre a mesa, requeri-
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mento que vai ser lido pelo Sr. Lo­
Secretário. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO 
N.0 196, de 1971 

Senhor Presidente: 
Nos têrmos regimentais requeiro se­

ja considerado como em licença para 
tratamento de saúde o período de 13 
a 15-9-1971, em que estive ausente dos 
trabalhos do Senado, conforme ates­
tado médico anexo. 

Sala das Sessões, em 23 de setem­
bro de 1971. - Carvalho Pinto. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - A licença destina-se a 
tratamento de saúde e o requerimen­
to estâ devidamente instruído com 
atestado médico, previsto no art. 47, 
item I. do Regimento Interno. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam, 

Queiram permanecer sentados. (Pau­
sa.) 

Aprovado o requerimento, fica con­
cedida a licença. 

O SR. PRESIDENTE <Carlos Lin­
denberg) - Sôbre a mesa, discurso 
que foi enviado pelo nobre Senador 
Osires Teixeira para ser publicado. 

O discurso será publicado. nos têr­
mos do art. 227 do Regimento Interno. 

É o seguinte o discurso do Sr. 

Senador Osires Teixeira: 
Senhor Presidente, 
Senhores Senadores, 
O movimento municipalista teve re­

novação depois da Constituição de 
1946, recuperando o entusiasmo veri­
ficado entre 1891 e 1925. Os munlcipa­
listas desfraldaram uma bandeira de 
valorizacão do interior com elevação 
d~ antigOs Distritos à condição de mu­
nicípio, localizando-se responsabilida­
des político-administrativas em novas 
populações aglutinadas por interêsses 
comuns de solidariedade e mútuos 
contatos econômicos e sociais. 

Isso foi salutar e possibilitou a cria­
ção de numerosos municípios. com au­
toridade autônoma local Em Goiás 
foram instalados oito municípios, 
além de quatro outros em datas pró­
ximas. 

Assim, as comemorações cívicas de 
fundacão de comunas em junho de 
1953 estão distribuídas da seguinte 
maneira: 

Aloândia a 17; Guaraí a 22; Pium, 
Paranaiguara, Babaçulândia, Cristia­
nópolis, Cristalândia todos êsses cinco 
municípios instalados a 23 de junho 
de 1953; Goianésia a 24 e, ainda, em 
junho temos i\Iarzagão a 18 de junho 
de 1940; Itaguatins a 19 de junho de 
1945; Araguaçu a 26 de junho de 1956; 
Buriti Alegre a 24 de junho de 1958. 

Novos municípios que resultaram em 
progresso gradativo em vários pontos 
do território do Estado de Goiás. 

Aloândia, por exemplo, no Sul de 
Goiás. nas proximidades da Rodovia 
Brasília-São Paulo dispõe de gran­
des fazendas de gado bem montadas 
e tem vida econômica e social autô­
nomas. Guaraí às margens da rodovia 
Belém-Brasília, já possui o seu Pla­
no Integrado de Desenvolvimento 
Econômico e Social em plena exe­
cução. Pium, município situado no 
norte do Estado instala enormes fa­
zendas com apoio das autoridades lo­
cais, aguardando maior cooperação 
federal. Paranaiguara, na divisa com 
Minas Gerais, tem uma rica pe­
cuária distribuída em grandes pro­
priedades, além de garimpagem de 
diamantes. Babaçulândia como o no­
me o indica, dispõe de vastas florestas 
de palmeiras de babaçu que produz 
amêndoas ricas em óleos comestíveis, 
e dispondo de boa agricultura. Cris­
tianópolis, grande centro educacional, 
com uma economia baseada na pecuá­
ria, vence as dificuldades inerentes 
aos municípios novos, ainda em fase 
de organização. Cristalãndia, municí­
pio rico em garimpos de cristal de 
rocha, e a população. em grande par­
te, desenvolve atividades agropecuá­
rias. Goianésia oferece apreciável con­
tribuicão ao erário do Estado de Goiás. 
como ·município grande produtor de 
soja. pioneiro nessa especialidade 
agrícola. escoando a produção por ro­
dovia asfaltada ligando-se a BR-153. 
dispondo de amplos recursos financei­
ros havendo na sede agências bancá­
rias, inclusive do Banco do Brasil, 
bons colégios e sistema bem montado 
de edncaGão elementar, mantido pelo 
município. Marzagão, situado no Sul 
de Goiás, como município relativa­
mente nôvo já apresenta excelente 
organizarão social e administrativa, 
com economia apoiada na pecuária 
racional. ltaguatins no Norte de 
Goiás, dispõe de rêde escolar muito 
eficiente e se integra no desenvolvi­
mento graças a seu povo laborioso e 
estradas para escoamento da produ­
ção local. Por último Araguaçu, Se­
nhor Presidente, comuna nova. cujo 
território foi desmembrado de Poran­
gatu, cidadPs na rodovia Belém~Bra­
sília, apresenta excepcional produção 
agropecuária em processo de cresci­
mento de população. 

Era o que tinha a dizer. Senhor Pre­
sidente. 

COMPARECEM MAIS OS SRS. 
SENADORES: 

José Esteves - Alexandre Costa 
- Virgílio Távora - Dinarte Ma­
riz - Jessé Freire - Milton Ca­
bral - Wilson Campos - Luiz 
Cavalcante - Augusto Franco -
Antônio Fernandes - Eurico Re­
zrnde - Danton Jobim - Nelson 
Carneiro -Gustavo Capanema -
Magalhães Pinto - Carvalho Pin-

to - Franco Montoro - Orlando 
Zancaner - Antônio Carlos -
Celso Ramos - Lenoir Vargas -
Daniel Krieger - Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE <Carlos Lin­
denberg) - Está finda a hora do Ex­
pediente. Estão presentes 53 Srs. Se­
nadores. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1. 

Votação, em primeiro turno 
(apreciação preliminar da consti­
tucionalidade. nos têrmos dos arts. 
299 e 300 do Regimento Interno), 
do Projeto de Lei do Senado n.0 

27, de 1971, de autoria do Sr. Se­
nador Paulo Tôrres, que "autoriza 
o Poder Executivo a instituir, jun­
to ao Ministério do Interior, Gru­
po de Trabalho com a finalidade 
de proceder a um levantamento 
básico para o diagnóstico da si­
tuação sócio-econômica do Estado 
do Rio de Janeiro, e dá outras 
providências", tendo 

PARECERES, sob n.0
• 243, 404, 

405. e 406. de 1971, das Comis­
sões 

<SôBRE O PROJETO) 

- de Constituição e Justiça, pe­
la inconstitucionalidade, com 
voto vencido do Senador Nel­
son Carneiro; 
<SôBRE A EMENDA DE 

PLENAR!Ol 

- de Constituição e Justiça, pe­
la constitucionalidade: 

- de Economia, favorável; 
- de Serviço PUblico Civil, fa-

vorável. 
A discussão do projeto, quanto à 

constitucionalidade, foi encerrada na 
Sessão de 22 de julho do corrente, com 
a apresentação de substitutivo, tendo 
por fim sanar a inconstitucionalidade 
da proposição. 

Nos têrmos regimentais, a votação 
!ar-se-á primeiro sôbre a emenda sa­
neadora. Se aprovada, considerar-se-á 
aprovado o projeto, quanto à prelimi­
nar, nos têrmos do Substitutivo e a 
matéria irá à Comissão de Redação a 
fim de ser redigido o vencido, para 
que tenha prosseguimento a sua tra­
mitação. 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que aprovam o 
substitutivo, queiram permanecer sen­
tados. (Pausa.) 

Está aprovado. 

A matêria irá à Comissão de Reda­
ção. 
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t: o seguinte o substitutivo apro­
vado: 

EMENDA SUBSTITUTIVA 
AO PLS N.0 27, DE 1971 

Dê-se ao Projeto de Lei do Senado 
n.0 27, de 1971, a seguinte redação: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.0 27, DE 1971 

Autoriza o Poder Executivo a ins.­
tituir Grupo de Trabalho com a. 
finalidade de proceder a um le­
vantamento da situação sócio­
econômica do Estado do Rio de 
Janeiro, e dá outras providências. 
O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 

- É o Poder Executivo 
autorizado a instituir um Grupo 
de Trabalho com a finalidade de 
proceder a um levantamento da 
situação sócio-econômico do Es­
tado do Rio de Janeiro e propor 
as medidas cabíveis ao seu pleno 
desenvolvimento. 
Art. 2.0 

- Esta lei entra em vi­
gor na data de sua publicação. 
Art. 3.0 - Revogam-se as dispo~ 
sições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin· 
denberg)-

Item 2 

Discussão, em turno suplemen­
tar, do substitutivo do Senado ao 
Projeto de Lei da Câmara n.o 47, 
de 1971 <n.0 185/71, na Ca.sa de 
origem), de iniciativa do Sr. Pre­
sidente da República, que "dispõe 
sôbre medidas preventivas e re­
pressivas ao tráfico e uso de subs­
tâncias entorpecentes ou que de­
terminem dependência fisica ou 
psíquica, e dá outras providências 
(incluído em Ordem do Dia em 
virtude do disposto no art. 196, 
incisG III, alínea a, do Regimento 
Interno)'', 

dependendo do Parecer da Co­
missão de Redacão, oferecendo 
a redação do vellcido. 

Sôbre a mesa o parecer da Comis­
são de Redação que vai ser lido pelo 
Sr. 1.0 -Secretário. 

É lido o seguinte 

PARECER 
N.0 416, de 1971 

Da Comissão de Redação 

Redação, para turno suple­
mentar, do substitutivo do Senado 
ao Projeto de Lei da Câmara 
n.o 47, de 1971 (n.0 185-8171, na 
Casa de origem). 

Relator: Sr. Danton Jobim 
A Comissão apresenta a redação, 

para turno suplementar, do substitu­
tivo do Senado ao Projeto de Lei da 
Câmara n.0 47, de 1971 (n.0 185-B/71, 
na Casa de origem), que dispõe sõbre 

medidas preventivas e repressivas ao 
tráfico e uso de substâncias entorpe­
centes ou que determinem dependên­
cia física ou psíquica, e dá outras 
providências. 

Sala das Sessões, em 22 de setem­
bro de 1971. - José Lindoso, Presi­
dente eventual - Danton Jobim, Rew 
!ator - Wilson Gonçalves. 

ANEXO AO PARECER 
N.0 416, DE 1971 

Redação, para turno suplemen­
tar, do substitutivo do Senado ao 
Projeto de Lei da Câmara n.0 47, 
de 1971 (n.0 185-B/71, na Casa 
de origem). 

Substitua-se o projeto pelo seguin­
te: 

Dispõe sóbre medidas preventi­
vas e repressivas ao tráfico e uso 
de substâncias entorpecentes ou 
que determinem dependência fíw 
sica ou psíquica, e d:i outras pro­
vidências. 

O Congresso Nacional decreta: 
CAPiTULO I 

Da Prevenção 

Art. 1.0 
- É dever de tôda pessoa 

física ou jurídica colaborar no comw 
bate ao tráfico e uso de substâncias 
entorpecentes ou que determinem de­
pendência física ou psíquica. 

Parágrafo único - As pessoas jurí­
dicas que não prestarem, quando so­
licitadas, a colaboração nos planos e 
programas do Govêrno Federal de 
combate ao tráfico e uso de drogas 
perderão, a juízo do Poder Executivo, 
auxílios e subvenções que venham re­
cebendo da União, dos Estados, do 
Distrito Federal Territôrios e Muni­
cípios, bem como de suas autarquias, 
emprêsas públicas, sociedades de eco­
nomia mista e fundações. 

Art. 2.0 - A União poderá celebrar 
convênio com os Estados e os Muni­
cípios, visando à prevenção e repres­
são do tráfico e uso de substâncias 
entorpecentes que determinem de­
pendência 1ísica ou psíquica. 

Art. 3.0 - Considera-se serviço de­
sinteressado à coletividade, para efei­
to de declaração de utilidade pública, 
as colaborações das sociedades civis, 
associações e fundações no combate 
ao tráfico e uso de substâncias entor­
pecentes ou que determinem depen­
dência física ou psíquica. 

Art. 4.0 - No combate ao tráfico e 
uso de substâncias entorpecentes ou 
que determinem dependência física 
ou psíquica serão aplicadas, entre ouw 
tras, as seguintes medidas preventi­
vas: 

I - a proibição de plantio, cultura, 
colheita e exploração por particulares, 
da dormideira, da coca, do cânhamo 
cann<tbis sativa, de tôdas as varieda­
des dessas plantas, e de outras de que 

• 

possam ser extraídas substâncias en­
torpecentes, ou que determinem de­
pendência física ou psíquica. 

II - a destruição das plantas des­
~a natureza existentes em todo o ter­
ritório nacional, ressalvando o dispos­
to no inciso seguinte; 

IH - a licença e a fiscalização, pe­
las autoridades competentes, para a 
cultura dessas plantas com fins tera­
pêuticos e cientíücos; 

IV - a licença, a fiscalização e a 
limitação, pelas autoridades compe~ 
tentes, da extração, produção, trans­
formação, preparo, posse, importação, 
exportação, reexportação, expedição, 
transporte, exposição, oferta, venda, 
compra, troca, cessão ou detenção de 
substâncias entorpecentes ou que de­
terminem dependência física ou psi~ 
quica, para fins terapêuticos e cien~ 
tíficos; 

V- o estudo e a fixação de normas 
gerais de fiscalização e a verificação 
de sua observância pela Comissão Na­
cional de Fiscalização de Entorpecen­
tes, pelo Serviço Nacional de Fiscali­
zação da Medicina e Farmácia e ór­
gãos congêneres dos Estados e Terri­
tórios; 

VI - a coordenação, pela Comissão 
Nacional de Fiscalização de Entorpe­
centes e pelo Serviço Nacional de Fis­
calização da Medicina e Farmácia, de 
todos os dados estatísticos e informa­
tivos colhidos no País, relativos às 
operações mercantis e às infrações à 
legislação específica; 

VII - a observância pelos estabe­
lecimentos farmacêuticos e hospita­
lares, pelos estabelecimentos de ensi­
no e pesquisas, pelas autoridades sa­
nitárias, policiais ou alfandegárias, 
dos dispositivos legais referentes aba­
lanços, relações de venda, mapas e es­
tatistica sôbre substâncias entorpe­
centes ou que determinem dependên­
cia física ou psíquica; 

VIII - a observância por mêdicos 
e veterinários dos preceitos legais e 
regulamentares, relativo à prescrição 
de substâncias que determinem de­
pendência física ou psíquica; 

IX - a colaboração governamen .. 
tal com organismos internacionais re­
conhecidos e com os demais Estados 
na execução das disposições das Con­
venções que o Brasil se comprometeu 
a respeitar; 

X - a execução de planos e pro­
gramas nacionais e regionais de es­
clarecimento popular, especialmente 
junto à juventude, a respeito dos ma­
lefícios ocasionados pelo uso indevi­
do de substâncias entorpecentes ou 
que determinem dependência física ou 
psíquica. bem como da eliminação de 
suas causas. 

Art. 5.0 - Os Estados, o Distrito 
Federal e os Territórios organizarão, 
no início de cada ano letivo, cursos 
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para educadores de estabelecimentos 
de ensino que nêles tenham sede, com 
objetivo de prepará-los para o com­
bate. no âmbito escolar, ao tráfico e 
uso indevido de substâncias entorpe­
centes ou que determinem dependên­
cia física ou psíquica. 

~ 1.0 - Os Governos dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Territórios 
relacionarão. com antecedência mí­
nima de 60 !sessenta I dias, os estabe­
lecimentos de ensino que deverão de­
signar representantes, em número 
máximo de 2 (dois), para participa­
rem dos cursos mencionados neste ar­
tigo. 

!* 2.0 - O período durante o qual o 
educador participar de cursos de pre­
paração será computado como de efe­
tivo exercício no estabelecimento ofi­
cial ou particular que o tiver desig­
nado. 

~ 3.0 
- SOmente poderão ministrar 

os cursos a que se refere êste artigo 
pessoas devidamente qualificadas e 
credenciadas pelos Ministérios da 
Educação e Cultura e da Saúde. 

!:\ 4,0 - Nos cursos de que trata êste 
artigo poderão ainda inscrever-se. 
dentro do número de vagas que fõr 
fixado, outras pessoas de atividades 
relacionadas com o seu objetivo. 

Art. 6.0 - Os estabelecimentos de 
ensino de 1.0 e 2.0 graus ou superior 
promoverão, durante o ano letivo, con­
ferências de freqüência obrigatôria 
para os alunos e facultativa para os 
pais, sôbre os malefícios causados pe­
las substâncias entorpecentes ou que 
determinem dependência física ou 
psíquica. 

Art. 7.0 
- Os diretores dos estabe­

lecimentos de ensino adotarão tôdas 
as medidas que forem necessárias à 
prevenrão do tl'áfico e uso, no âmbito 
escolar, de substâncias entorpecentes 
ou que determinem dependência físi­
ca ou psíquica. 

Parágrafo único - Sob pena de 
perda do cargo, ficam os diretores 
obrigados a comunicar às autoridades 
sanitárias os casos de uso e tráfico 
dessas substâncias no âmbito escolar. 
competindo a estas igual procedimento 
em relação àqueles. 

Art. 8.0 
- Sem prejuízo das de­

mais sanções legais, o aluno de qual­
quer estableecimento de ensino que fôr 
encontrado trazendo consigo, para 
uso prôprio ou tráfico, substância in­
torpecente ou que determine depen­
dência física ou psíquica, ou induzindo 
alguém ao seu uso, terá sua matrícula 
trancada no ano letivo. 

CAPITULO I! 

Da Recupera('ão dos Infratores 
Viciados 

Art. 9.0 
- Os viciados em substân­

cias entorpecentes ou que determinem 
dependência física ou 1Jsíquica, que 
praticarem os crimes previstos no art. 

281 e seus ~li do Código Penal, fica­
rão sujeitos às medidas de recupera­
ção estabelecidas por esta lei. 

Art. 10 - Quando o Juiz absolver o 
agente reconhecendo que, em razão do 
vício, não possui êste a capacidade de 
entender o caráter ilícito do fato ou 
de determinar-se de acôrdo com êsse 
entendimento, ordenará sua interna­
ção em estabelecimento hospitalar 
para tratamento psiquiátrico pelo 
tempo necessário à sua recuperação. 

Art. 11 - Se o vício não suprimir, 
mas diminuir considerávelmente a 
capacidade de entendimento da ilici­
tude do fato ou de autodeterminação 
do agente, a pena poderá ser atenua­
da, ou substituída por internação em 
estabelecimento hospitalar, pelo tem­
po necessário à sua recuperação. 

~ 1.0 - Se, cumprindo pena, o con­
denado semi-imputável vier a recupe­
rar-se do vicio por tratamento médico. 
o Juiz poderá, a qualquer tempo, de­
clarar extin+1. a punibilidade. 

!:\ 2.0 - Se o agente fôr maior de 18 
ldezoitol e menor de 21 (Vinte e umJ 
anos, será obrigatória a substituição 
da pena por internação em estabe­
lecimento hospitalar. 

Art. 12 - Os menores de 18 ( dezoi­
to l anos, infratores viciados, poderão 
ser internados em estabelecimento 
hospitalar, pelo tempo necessárjo à 
sua recuperação. 

Art. 13 - Observadas as demais 
condições estabelecidas no Código Pe­
nal e TJ.O Côdigo de Processo Penal. a 
reabilitação criminal do viciado a que 
tiver sido aplicada pena ou medida 
de segurança pela prática de crime 
previsto no art. 281 do Côdigo Penal, 
com a reda<;ão do art. 1.0 do Decreto­
lei n.0 385, de 26 de dezembro de 1968, 
e as modificações constantes da pre­
sente lei, poderá ser requerida decor­
ridos 2 ! dois l anos do dia em que fôr 
extinta, de qualquer modo, a pena 
principal ou terminar a execução des­
ta ou da medida de segurança aplica­
da em substituição e do dia em que 
terminar o prazo da suspensão condi­
cional da pena ou do livramento con­
dicional. desde que o condenado com­
prove estar recuperado do vício. 

CAPíTULO !!I 

Do Procedimento Judicial 

Art. 14 - O processo e julgamento 
dos crimes previstos no art. 281 e seus 
parágrafos do Código Penal reger~ 
se-ão pelo disposto neste Capítulo, 
aplicando-se subsidiàriamente o Có~ 
digo de Processo Penal. 

Art. 15 - Ocorrendo pris-ão em fia~ 
grante e lavrado o respectivo auto, a 
autoridade policial comunicará o fato 
imediatamente ao Juiz competente, 
que designará audiência de apresen~ 
tação para as 48 (quarenta e oito) 
horas seguintes. 

j:i 1.0 
- Nas comarças onde houver 

mais de uma vara competente, para 
a distribuição e designação da audiên­
cia a comunicacão far-se-á ao Juiz 
distribuidor ou a'o Juiz de plantão ou, 
ainda, na forma prevista na lei de 
organização judiciária local. 

~ 2.0 
- Da designação da audiência 

a autoridade policial intimará o prêso, 
as testemunhas do flagrante e o de­
fensor que aquêle tiver indicado ao 
receber a nota de culpa. 

_j:i 3.0 - A audiência de apresenta­
çao realizar-se-á sem prejuízo das di­
ligências necessárias ao esclarecimen­
to do fato, inclu&ive a realização do 
exame toxicolôgico, cujo laudo será 
entregue em juizo até a audiência de 
instrução e julgamento. 

Art. 16 - Pr>esentes o indiciado e 
seu defensor, o Juiz iniciará a audi­
ência, dando a palavra ao órgão do 
Ministério Público para, em 15 (quin­
ze! minuto&, formular oralmente a 
acusação, que serã reduzida a têrmo. 
Recebida a acusacão, o Juiz, na mes­
ma audiência, interrogará o réu e in­
quirirá as testemunhas do flagrante. 

Parágrafo único - Se não houver 
base para a acusação, o ôrgão do Mi­
nistério Público poderá requerer o ar­
quivamento do auto de prisão em fla­
grante ou sua devolução à autoridade 
policial para_ novas diligências, caso 
em que a açao penal, que vier a .ser 
ulteriormente promovida, adotará o 
procedimento sumário, previsto no ar­
tigo 539 do Código de Processo Penal. 

Art. 17 - Encerrada a audiência 
de apresentação, correrá o prazo co­
mum de 3 r trés l dias para: 

I - o Ministério Público arrolar 
testemunhas em número que, incluí­
das as já inquiridas naquela audiên­
cia, não exceda a 5 tcincol e requerer 
a produção de quaisquer outras pro­
vas; 

li - o defensor do réu formular de­
fesa escrita, arrolar até 5 (cinc~o) tes­
temunhas e requerer a produção de 
quaisquer outra& provas. 

Parágrafo único - O Juiz indeferi­
rá, de plano, em despacho fundamen­
tado, as provas que tenham intuito 
me r~ mente protelatório. 

Art. 18 - Findo o prazo do artigo 
anterior, o Juiz proferirá em 48 (qua­
renta e oito I horas despacho saneador, 
no qual ordenará as diligências indls­
pensá v eis ao esclarecimento da ver­
dade e designará, para um dos 8 
(oito) dias seguintes, audiência de 
instrução e julgamento, intimando-se 
o réu, seu defensor, o Ministério Pú­
blico e as testemunhas que nela de­
vam prestar depoimento. 

§ 1.0 - Na audiência, após a inqui­
rição das testemunhas, será dada a 
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palavra, sucessivamente, ao órgão do 
Ministério Público e ao defensor do 
réu, pelo tempo de 20 (vinte) minutos 
para cada um. prorrogável por m~is 
lO (dez), a critério do Juiz, que em se­
guida proferirá sent€nça. 

II - sendo posterior ao recebimento 
da acusação, estiverem os autos pre­
parados para sentenc::a. 

Art. 22 - O caput do art. 81 do De­
cr-eto-lei n.0 941, de 13 de outubro de 
1964, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

~ 2.0 - Se o Juiz não se sentir ha­
bilitado a julgar de imediato a causa, 
ordenará que os autos lhe sejam con­
clusos e, no prazo de 5 (cinco) dias, 
dará sentença. 

Art. 19 - Não será relaxada a prisão 
em flagrante em conseqüência do re­
tardamento, pela autoridade policial 
ou judiciâria, da prática de qualquer 
ato, se, êste: 

Art. 20 - Quando o crime definido 
no art. 281 e seus parágrafos do Códi­
go Penal fôr daqueles de competência 
da Justiça Federal e o lugar em que 
tiver ocorrido fôr municipio que não 
seja sede de Vara Federal, o processo 
e julgamento caberão à Justiça Esta­
dual com intervintência do Ministério 
Público local. 

"Art. 81 - Tratando-se de in­
fração contra a segurança na­
cional. a ordem política ou social 
e a economia popular, assim co­
mo nos casos de comércio, posse 
ou facilitação de uso de substân­
cia entorpecente ou que determi­
ne dependência física ou psíquica 
ou de desrespeito a proibição es­
pecialmente prevista em lei para 
estrangeiro, a expulsão poderá ser 
feita mediante investig·ação sumá­
ria, que não poderá exceder o pra­
zo de 5 (cinco) dias, dentro do 
qual fica assegurado ao expulsan­
do o direito de defesa." 

I ~ sendo anterior à apresentação 
do réu a juízo, tiver sido recebida a 
acusação do Ministério Público; 

Art. 21- No processo e julgamento 
dos crimes previstos no art. 281 e seus 
parágrafos do Código Penal, em que 
não houver flagrante, observar-se-á o 
procedimento sumário previsto no ar­
tigo 539 do Código de Processo Penal. 

Art. 23 - O art. 281 e seus parágrafos do Código Penal passam a vig·orar com a seguinte redação: 

Comércio, posse ou uso de entorpecente ou subs­
tância que determine dependência física ou psiquica. 

Matérirt8· primas ou plantas destinadas à preparação 
de e n/ r;, i' des ou de substâncias que determinem 
dependt!ncia física ou psíquica. 

Cultivo de plantas destinadas à preparação de en­
torpecentes ou de substâncias que determinem de­
pendencia física ou psíquica. 

Porte de substância entorpecente ou que determine 
dependência física ou psíquica. 

Aquisição de substância entorpecente ou que deter­
mine dependéncia flsica ou psíquica. 

Prescrição indevida de entorpecente ou que deter­
mine dependenc1U física ou psíquica. 

Induzimento ao uso de entorpecentes ou de subs­
tância que determine dependéncia física ou psíquica. 

Local destinado ao uso de entorpecente ou de subsw 
tância que determine dependéncia física ou psíquica. 

Incentivo ou difusão do uso de entorpecentes ou 
substâncias que determinem dependência física ou 
psíquica. 

"Art. 281 - Importar ou exportar, preparar, produzir, vender, expor 
à venda ou oferecer, fornecer, ainda que gratuitamente, ter em depó­
sito, transportar, trazer consigo, guardar, ministrar ou entregar, de 
qualquer forma, a consumo substância entorpecente, ou que deter­
mine dependência física ou psiquica. sem autorização ou em desacôr­
do com determinação legal ou regulamentar." 

Pena -reclusão de 1 (um) a 6 (seis) anos, e multa de 50 (cin­
qüenta) a 100 (cem) vêzes o maior salário-mínimo vigente no País. 

~ 1.0 - Nas mesmas penas incorre quem, indevidamente: 

I - importa ou exporta, vende ou expõe à venda ou oferece, 
fornece, ainda que a título gratuito, transporta, traz consigo ou tem 
em depósito, ou sob sua guarda. matérias-primas destinadas à pre­
paração de entorpecentes ou de substâncias que determinem depen­
dência física ou psíquica; 

II ~ faz ou mantém o cultivo de plantas destinadas à preparação 
de entorpecentes ou de substâncias que determinem dependência física 
ou psíquica; 

III ~ traz consigo, para uso próprio, substância entorpecente ou 
que determine dependência fsísica ou psíquica. 

IV - adquire substância entorpecente ou que determine depen­
dência física ou psíquica. 

~ 2.0 - Prescrever o médico ou dentista substância entorpecente 
ou que determine dependência física ou psíquica, ou em dose eviden­
temente maior que a necessária ou com infração do preceito legal 
ou regulamentar: 

Pena- detenção. de 1 (um) a 5 (cinco) anos, e multa de 10 (dez) 
a 30 ttrinta) vêzes o maior salário-mínimo vigente no Pais. 

~ 3.0 - Incorre nas penas de 1 (um) a 6 (seis) anos de reclusão 
e multa de 30 (trinta) a 60 tsessenta) vêzes o valor do maior salário­
mínimo vigente no País, quem: 

I - instiga ou induz alguém a usar entorpecente ou substância 
que determine dependência física ou psíquica; 

li - utiliza local, de que tem a propriedade, posse, administracão 
ou vigilância. ou consente que outrem dêle se utilize. ainda que a 
título gratuito, para uso legal de entorpecente ou de substância 
que determine dependência física ou psíquica: 

III - contribui de qualquer forma para incentivar ou difundir 
o uso de entorpecente ou de substância que determine dependência 
física ou psiquica. 
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Forma q11a/ijicoda. 

Baudo 011 quad1 ilha. 

Fmma qua.lijicada. 

Fu1 ma quuli/icnda. 

Art. 24 - Considera- se servi co re­
levante a colaboração prestada por 
pessoas físicas ou jurídicas no com­
bate ao tráfico e uso de substância 
entorpecente ou que determine de­
pendência fislca ou psiquica. 

Art. 25 - O Poder Executivo regu­
lamentará, dentro em 30 (trinta 1 dias, 
a execução desta lei. 

Art. 26 - Fica mantida a legislação 
em vigor, no que expressamente não 
contrariar esta lei. 

Art. 27 - Esta lei entrará. em vigor 
30 ! trinta 1 dias após a sua publica­
ção, aplicando-se, em matéria pro­
cessual penal, sOmente aos fatos ocor­
ridos a partir dessa data, revogadas 
as disposições em contrãrio. 

0 SR. PRESIDENTE {Carlos Lin· 
denberg) - Em discussão o substitu­
tivo, em turno suplementar. 

Se nenhum dos Srs. Senadores de­
sejar fazer uso da palavra, encerrarei 
a discussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 
Não h a vendo emenda, nem reque­

rimento no sentido de que seja sub­
metido a votos, é o substitutivo con­
siderado definitivamente aprovado, 
independentementt- de votação, nos 
têrmos do art. 319 do Regimento In­
terno. 

A matéria voltará à Câmara dos 
Deputados. 

O SR. PRESIDENTE <Carlos Lln­
denberg) -

Item 3 
Discussão, em turno único, do 

Projeto de Lei da Câm:a.ra n.O 37, 
de 1971 <n.O 165-C/67. na Casa 
de origem 1, que "modifica legis­
lação anterior sôbre o uso da 
marca a fogo no gado bovino, e 
dá outras providências", tendo 

§ 4.9 - As penas aumentam-se de 1/3 (um têrço) se a substân­
cia entorpecente ou que determine dependência fislca ou psíquica ~ 
vendida, ministrada. fornecida ou prescrita a menor de 21 anos ou 
a quem tenha, por qualquer causa, diminuída ou suprimida a capa­
cidade de discernimento ou de autodeterminação. A mesma exaspe­
ração da pena se dará quando essas pessoas forem visadas pela ins­
tigação ou induzimento de que trata o inciso I, do § 3. 0 

~ 55' - Associarem~se duas ou mais pessoas, em quadrilha ou 
bando, para o fim de cometer quaisquer dos crimes previstos neste 
artigo e seus parágrafos. 

Pena- redusão. de 2 (dois) a 6 rseisl anos e multa de 20 i vinte) 
a 50 ! cinqüenta) vêzes o maior salário-mínimo vig·ente no País. 

~ 6.0 - Nos crimes previstos neste artig·o e seus parágrafos, salvo 
os referidos nos parágrafos 1.0 , inciso UI, e 2.0 • a pena, se o agente 
é médico, dentista, farmacêutico, veterinário ou enfermeiro, será au­
mentada de um têrço. 

~ '7.0 - Nos crimeli previstos neste artigo e seus parágrafos, as 
penas aumentam-se de 1/3 (um têrco) se qualquer de suas fases 
de execução ocorrer nas imediações ou no interior de estabelecimento 
de ensino, sanatório, unidade hospitalar, sede de sociedade ou asso­
ciação esportiva, cultural, estudantil, beneficente ou de recinto onde 
se realizem espetáculos ou diversões públicas, sem prejuízo da inter~ 
dição do estabelecimento ou local, na forma da lei penaL 

Pareceres, sob n.0 s 379 e 380, de 
1971, das Comissões de Agricul~ 
tura, pela aprovação do projeto, 
com a emenda que oferece de n. 0 

1-CA; de Finanç-as. pela aprova­
ção. Tramitando em conjunto com 
o Projeto de Lei do Senado nú­
mero 143/68. 

o projeto constou da Ordem do Dia 
da Sessão do dia 16 do corrente, ten­
do sjdo sua discussão adiada para es­
ta data, a requerimento do Sr. Sena­
dor Ruy Santos. 

Sôbre a mesa, emenda que vai ser 
lida pelO Sr. 1.0 -Secretário. 

É lida a seguinte 
EMENDA N.0 l (Plenário) 

Projeto de Lei da Câmara n.0 37, 
de 1971. 

Acrescente-se o seguinte parágrafo 
ao art. 1.0 : 

"~ 3.0 - Será permitida também, 
no gado zebu ou azebuado, na in­
serção da cauda, uma marca ou 
sinal de até oito centimetros." 

Sala das Sessões, em 23 de setem­
bro de 1971. - Ruy Santos. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Em discussão o projeto 
e as emendas. 

Se nenhum Sr. Senador desejar fa­
zer uso da palavra, encerrarei a dis­
cussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 

A matéria irá à Comissão de Cons­
tituição e Justiça, para opinar sõbre 
a constitucionalidade do projeto e 
das emendas, e às Comissões de Agri­
cultura e Finanças para emitirem pa­
recer sôbre a emenda de plenário. 

Em conseqüência, o Item seguinte 
da Ordem do Dia, Projeto de Lei do 

Senado n.O 143, de 1968, que tramlta 
em conjunto com a proposição, retor­
nará, também. às Comissões aludidas. 

O SR. PRES !DENTE <Carlos Lin­
denberg> - Esgotada a matéria da 
pauta. 

Passa-se à votação do Requerimen­
to n.0 195, lido no Expediente, de ur­
gência para o Projeto de Lei da Cà­
mara n. 0 55, de 1971. que dá nova re­
dação ao caput do art. 1.0 e ao art. 3.0 

da Lei n.O 5.591. de 16 de julho de 
1970, e dã outras providências. 

Em votação. 
Os Senhores Senadores que o apro­

vam, queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Aprovado. 

Em decorrência da deliberação do, 
Plenário, passa-se à apreciação da 
matéria. 

A proposicão está dependendo de 
parecer das Comissóes de Serviço Pú­
blico Civil e de Fin:lnças. 

Solicito o parecer da Comissão de 
Serviço Público Civil. cujo Relator de­
signado é o Sr. Senador Augusto 
Franco. 

O SR. AUGUSTO FRANCO {Lê o 
seguinte parecer.) - Sr. Presidente 
o projeto sôbre o qual somos chama: 
dos a opinar decorre de solicitacão 
do Senhor Presidente da RepúbliCa, 
atendendo a expediente do Sr. Minis~ 
tro do Planejamento e foi encaminha~ 
do ao CongrP.sso nos têrmos do art, 51, 
da Constituição. 

Nã exposição de motivos que acom­
panhou a matéria, o Sr. Ministro do 
Planejamento acentua: 

1) que a Lei n.O 5.591, de 1970, Insti­
tuiu regime especial de trabalho pa ... 
ra o pessoal da Fundação IBGE nna-
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tituto Brasileiro de Geografia e Esta­
tística) que participe diretamente do 
VIII Recenseamento Geral do Brasil, 
fixando para o dia 30 de setembro do 
corrente o término do prazo de vigên­
cia daquela medida; 

2) ocorreu, porém, que o início dos 
trabalhos dos Censos Econômicos pre­
visto para o mês de março último, só 
ocorreu três meses depois, em conse­
qüência de dificuJdades de ordem téc­
nica que não puderam ser superadas; 

3) assim, a conclusão dos trabalhos 
com os Censos Econômicos só deverá 
estar concluída em fins de outubro, 
havendo, conseqüentemente, necessi­
dade de dilatar o prazo concedido pe­
lo referido diploma legal, tanto mais 
quanto ocorrerão tarefas adicionais; 

3) concluiu, ponderando que as des~ 
pesas decorrentes da medida pleitea~ 
da correrão à conta de recursos con­
signados no Orçamento da União pa:­
ra o corrente exercício destinados a 
execução do VIII Recenseamento Ge~ 
ral do Brasil. 

Depreende-se, fàcilmente, através 
da exposição feita, que a providência 
consubstanciada no projeto merece 
nossa acolhida, tanto mais se consi­
derarmos que a prorrogação solicita­
da pelo Executivo é bastante razoável, 
ante a envergadura da tarefa a ser 
cumprida. 

Somos, assim, favoráveis ao proje­
to. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - O Parecer da Comissão 
de Serviço Público Civil é favorável ao 
projeto. 

Solicito o parecer da Comissão de 
Finanças. cujo Relator designado é o 
nobre Senador Lourival Baptista. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (Lê o 
seguinte parecer.) - Sr. Presidente. o 
projeto ora submetido à nossa apre­
ciação vem do Poder Executivo e tem 
por objetivo prorrogar o prazo de re­
gime especial de trabalho para os ser­
vidores do IBGE, lnstituido pela Lei 
n." 5. 591, de 16 de julho de 1970. 

Na exposição de motivos que acom­
panha o processo, o Sr. Ministro do 
Planejamento justificou amplamente 
a medida, expendendo, dentre outras, 
as seguintes considerações: 

a} que o Govêrno, ao solicitar, atra­
vés da Lei n.O 5. 591, para fixar a da~ 
ta de 30 de setembro de 1970, para o 
término da regime especial de traba­
lho para os servidores do IBGE, in­
cumbidos de realizar o VIII Recen~ 
seamento Geral do Brasil, contava 
iniciar os trabalhos em marco do cor­
rente ano, fato êste que Só veio a 
ocorrer três meses depois, em decor­
réncia de fatôres de ordem técnica 
que não puderam ser contornados; 

b) estas circunstâncias determina~ 
ralll um_ atraso na conclusão dos tra.-

balhos que se prolongarão, segundo as 
estimativas daquela Pasta, até o fim 
do corrente ano. 

Ressalta do exposto que pequena 
delonga motivada por dificuldades de 
ordem técnica veio atrasar a conclu­
são dos trabalhos com o VIII Recen~ 
seamento Geral do Bras!I, sendo, 
diante disto, o Govêrno obrigado a pe~ 
dir seja o prazo fixado pelo diploma 
mencionado prorrogado de 30 de se­
tembro para 31 de dezembro do cor­
rente. 

Vale refletir ainda que as despesas 
resultantes da medida já estão pre­
vistas no Orçamento da União para o 
corrente exercício. 

A Comissão, assim, no âmbito de 
sua competência, nada tem a obje~ 
tar ao projeto, e vota pela sua apro­
vação. 

O SR. PRESIDENTE CCarlos Lin­
denberg) -O parecer da Comissão de 
Finanças é fa voráve1. 

Passa~se à discussão do projeto. 

Se nenhum Senador quiser fazer 
uso da palavra, encerrarei a discus­
são. (Pausa.) 

Está encerrada. 
Em votação o projeto. <Pausa.) 

Os Srs. Senadores que o aprovam, 
queiram permanecer se n t a d o s. 

<Pausa.) 

Está aprovado. 
o projeto ir-â à sanção. 

É o seguinte o projeto apro­
vado: 

PROJETO DE LEI DA CAii'IARA 
N.0 55, de I971 

(N.0 330-D/71, na Casa de origem) 

Dá nova redaeão ao "eaput" do 
art. 1.0 e ao art. 3.0 da Lei número 
5.591, de 16 de julho de 1970, e 
dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - O caput do art. 1.0 e o 
art. 3.0 da Lei n.0 5. 591, de 16 de julho 
de 1970, passam a vigorar com a se~ 
guinte redação: 

"'Art. 1.0 - A Fundação Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatís~ 
tica. atendendo às necessidades 
do serviço. poderá instituir, no pe~ 
ríodo de 1.0 de julho de 1970 a 31 
de dezembro de 1971, regime espe­
cial de trabalho para os servido­
res que participarem diretamente 
das atjvldades do VIII Recensea­
mento Geral do Brasil." 
"Art. 3.0 - O pagamento da g:ra~ 
tificação especíal censitária ces­
sará automàticamente com a con~ 
clusão das tarefas censitárias 
atribuídas ao servidor e não ultra­
passará, em llipótese alguma. a 

data de 31 de dezembro de 1971, 
sob pena de responsabilidade." 

Art. 2.0 
- As despesas decorrentes 

da presente lei correrão à conta das 
disponibilidades financeiras do Pro~ 
jeto 01-42-1-005 - VIII Recensea­
mento Geral do Brasil constante do 
Orçamento da União para 1971. 

Art. 3.0 - Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Esgotada a matéria da 
Ordem do Dia. 

Há oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Sena~ 

dor Benjamin Farah. 
O SR. BENJA~IIN F ARAH (Lê o 

seguinte discurso.) - Sr. Presidente, 
com a presença das mais altas auto­
ridades eclesiásticas, civis e milita­
res, será inaugurada, amanhã, nesta 
Capital, a Secretaria da Conferência 
Nacional dos Bispos do BrasH. A ini­
ciatjva vem ao encontro do desejo de 
todos os católicos aqui residentes, 
pois se constitui numa prova evidente 
de que a Igreja vem dando sua va­
liosa colaboração para a Consolidação 
de Brasília, como Capital da Repúbli­
ca e centro coordenador do Poder 
Nacional. 

A bênção das instalações da Secre­
taria será dada por Sua Excelência 
Reverendíssima Dom José Newton de 
Almeida e a concelebração ficará a 
cargo de Sua Excelência Reverendís­
sima Dom Aluízio Lorscheider, Presi­
dente da Conferência Nacional dos 
Bispos do Brasil. 

Excusado se torna tecer considera­
ções sôbre o ato, pois é do conhecí­
mento de todos a importância que a 
Conferência Nacional dos Bispos do 
Brasil assume. nos dias atuais, em 
quase todos os aspectos da vida na­
cional, principalmente, no espiritual. 
orientando, sugerindo e apontando 
soluções. também. para os problemas 
temporais. Hoje. êsse órgão de cúpnla 
da Igre-ja é bastante conhecido e res­
peitado pela orientação que traca aos 
seus fiéis, procurando g·uJá~los dentro 
de um caminho que tem. como base, 
a compreensão e a humildade cristã. 

Sr. Presidente, posso adiantar que 
a inauguração da Secretaria da CNBB 
é importante para a transferência da 
sede dêsse órgão para a Capital da 
RepUblica. a médio prazo. pnís suas 
obras terão início dentro de breve 
tempo, para alegria geral dos católi­
cos locais. 

Aqui. do Planalto Central. num am­
biente de tranqüilidade e paz, pode­
rão os príncipes da Igreja meditar e 
estudar com profundidade os gran­
des problemas com que o Brasil se 
defronta. e em cuja solução êles es­
tão realmente interessados. 

A secretaria contará. inicialmente, 
com a Procuradoria da CNBB, assim 
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como instalações para hospedar bis­
pos e padres que venham a Brasilia 
para cuidar de assuntos pertinentes 
às suas Dioceses e Paróquias junto às 
autoridades do Govêrno Federal, so­
bremodo dos Ministérios da Educação 
e da Saúde, setores em que a Igreja 
colabora em maior vulto e de forma 
muito atuante. 

Servjrá, também, de ponto de en­
contro dos religiosos de todo o País 
com os de Brasília, para o debate de 
assuntos de caráter espiritual e tem­
poral, sempre na perseguição de ini­
ciativas que venham a colaborar na 
busca de soluções para os sérios pro­
blemas que afligem a Nação. 

Essa presença, nesta Capital, é re­
levante, uma vez que a Igreja, hoje, 
deixou a tranqüilidade e a paz dos 
templos para sair à rua e participar, 
ativamente, do trabalho empreendi­
do em prol do desenvolvimento. Com 
isso. ela se atualiza e se coloca em 
posição de orientadora moral, propi­
ciando condições a seus membros de 
exercerem o sacerdócio dentro das 
normas e diretrizes traçadas pelo Di­
vino Mestre. 

Sr. Presidente, vemos, diàriamen­
te, exemplos dos mais belos e digni­
ficantes nesse setor: irmãs de cari­
dade trabalhando e-m hospitais em 
funções das mais perigosas para a 
sua saúde: freiras morando e assis­
tindo prêsas nas penitenciárias e lhes 
dando o confôrto moral e material; 
padres. principalmente os mais jo­
vens. levando a palavra de Cristo às 
camadas mais humildes e às áreas de 
contestacão. ~sse trabalho é tão fa­
buloso qUe. há pouco. o mundo ficou 
assombrado quando milhares e mi­
lhare-s de hippies passaram a repu­
diar os tóxicos e entorpecentes e co­
meçaram a ostentar camisas com a 
imagem de Cristo. reconhecendo e 
adotando-o como seu único e verda­
deiro guia. 

Tudo isso, Sr. Presidente, para não 
falar do papel que a Igreja, através 
de congregações famosas, desempe­
nha no campo da educação. E nós. no 
Brasil, temos o testemunho dêsses fa­
tos, 

Poderíamos ir mais longe, falar da 
catequese. que vem da madrugada de 
nossa História, marcada intensamen­
te pe-los grandes apóstolos do nôvo 
mundo, como Nóbrega e Anchieta. 
catequese cheia de bravura e piedad~ 
cristã, continuada pelos tempos. ate 
mesmo em nossos dias; catequese fei­
ta com carinho. ternura, paz e amor. 
nos longes mais terríveis do Brasil, 
no habitat dos homens selvagens, das 
feras, dos répteis. das endemias, ern 
meio aos perigos de tôda ordem. Ca­
tequese em que os mis.o;ionários ofe­
recem tudo de si; muitas vezes a pró­
pria vida. 

E essa Igreja dinâmica, vigilante, 
eficiente, valorosa. querida e amadft.. 
que através da Conferência Nacional 
dos Bispos do Brasil, amanhã, val 

inaugurar uma nova trincheira em 
Brasília, na certeza de servir mais e 
melhor, não só a esta cidade, não só 
a êste País, mas, também, à causa 
de Deus. 

Por mais essa iniciativa, consigno, 
pois, à Conferência Nacional dos Bis­
pos do Brasil, as minhas saudações, 
os meus louvores, e, principalmente, 
os meus votos de muito êxito; sau­
dações, louvores e votos que, certa­
mente. são, por igual, do Senado da 
República. (Muito bem! l\luito bem.) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin· 
denberg) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Antônio Fernandes. 

O SR, ANTONIO FERNANDES (Lê 
o {'Cguinte discurso.) - Sr. Presiden­
te, '\..Srs. Senadores, participante da 
primeira "Operação Tambaqui", orga­
nizada pelo Ministério dos Transpor­
tes e, como homem tradicionalmente 
ligado à terra, não poderia me furtar 
a tecer comentários sôbre a grande 
obra do Govêrno Revolucionário, bem 
como chamar a atenção das autori­
dades competentes para determinados 
aspectos da região. em beneficio do 
homem que alí vive. 

De tôda a região a ser beneficiada 
pela Transamazônica, Altamira vem 
despertando maior interêsse justa­
mente porque ali se realiza trabalho 
de infra-estrutura agrícola racionali­
zado que vai possibilitar a real con­
quista da hiléia brasileira. Os colonos. 
selecionados em várias partes do País. 
desde as áreas caracterizaads como 
minifúndios improdutivos até as de 
densidade demográfica altíssima, co­
mu o Nordeste, estão recebendo 100 
hectares de terras comprovadamente 
excelentes. além de assistência gene­
ralizada. Dessa ârea sOmente a me­
tade deverá ser cultivada, reservan­
do-se os 50 hectares restantes à re­
serva florestal, cuidado que mostra a 
excelência da colonização agrícola na 
Transamazônica. Sua população do­
brou em pouco tempo e sua gente tem 
corno principal ferramenta de traba­
lho o entusiasmo, em contraposição 
com o recente passado, quando a ca­
racterística fundamental de tôda a 
área era o assentimento comum e ge~ 
neralizado de uma miséria paradoxal 
diante da grandeza da terra amazô­
nica. Essa transformação de base na 
concepção do homem da terra está 
presente em Altamira, Humaitá, Es­
treito, Itaituba, no Acre, em tóda a 
Amazània. A grandeza dessa obra está 
contida no pensamento de um jorna­
lista, que disse: "os astronautas quan­
do estão na lua e olham para a terra 
sô distinguem duas coisas, em plano 
destacado: as muralhas da China e 
a Transamazônica". 

A filosofia de trabalho do Govêrno 
para uma região de cinco milhões de 
quilômetros quadrados e com sete mi~ 
lhões de habitantes afirma que a área 
encontra a opção do desenvolvimento, 
a curto pra2:o, na ocupação racional 

de seu território, através da formação 
de núcleos populacionais concentra ... 
dos em áreas econômicas estratégicas 
e interligadas, desenvolvendo um sis­
tema produtivo de alto rendimento. 

Sentimos, Srs. Senadores, que as 
relações Governo Federal-Amazônia 
modificaram-se sensivelmente nos úl­
timos anos, dando nôvo enfoque à 
problemática regional através de um 
plano que dá ênfase a variá-veis eco­
lógicas como a expansão das fron­
teiras econômicas, ocupação do ter­
ritório por imperativos do desenvol­
vimento e segurança nacional e op­
ções que oferecem as riquezas do solo 
e subsolo da Amazônia despovoada, 
para os excedentes populacionais da 
região semi-árida do Nordeste. Pare­
ce-me, certamente, que diante da 
problemática nacional caracterizada 
por: 

1) contraste dos minifúndios im­
produtivos do Sul; 

2 f superpovoamento do sertão cal­
cinado do Nordeste; 

3) imensidão vazia dos vales úmi­
dos e de excelente cultura da Ama­
zônia. 

O Govêrno Federal age acertada­
mente, chegando o Presidente Médici 
a afirmar, recentemente, que o Brasil 
é um Pais de homens sem terra e de 
terras sem homens. 

Pelo que sentimos em Altamira, não 
só diante da exposição de técnicos. 
como em contato com líderes locais·. 
chega-se à realidade que dentro em 
pouco a Transamazônica vai possibi-­
litar a colonização dos quatro vales 
grandes das regiões do Xingu, Ta­
pajôs, Madeira e Tocantins, cujas 
pesquisas minerais já apresentam 're­
sultados animadores. A SUDAM, por 
sua vez. com referência ao assunto e 
segundo declarações à imprensa .. ào 
seu titular, General Bandeira Coelho. 
tem o maior projeto de desenvolvi­
mento. para quatro anos, naquela 
área. Para êsse ano, a arrecadação 
em termos de incentivos fiscais para 
a área já vai atingir. segundo a mes­
ma fonte, a 400 milhões de cruzeiros, 
Os quatro vales somam uma área 
equivalente a todo o Nordeste, igual 
a um milhão e 600 mil quilômetros 
quadrados. 

O INCRA, por sua vez. adianta que 
na primeira fase dos trabalhos, cem 
mil dos dois milhões de famílias ex­
cedentes do Nordeste deverão estar 
colonizando a Amazônia. Essa frente 
vai ocupar Marabá, Jatobal, Altamira 
e Itaituba, num trecho de 800 km. 
Na estruturação dêsse trabalho está 
previsto o sentido comunitário que 
vai se dar a esta gente, bem como a 
integração social e econômica das fa­
milias que irão formar as agrovilas. 
agrôpolis e rurópolis, em centros -co.­
munitários previamente formados. 
Isso quer dizer que não acontecêrá 
aos brasileiros de hoje o que lamen-



4900 Sexta-feira 24 DTARIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção H) Setembro de 1971 

t.àv.:llmente se deu com o "Exército 
da Borracha", cujos remanescentes 
até hoje se encontram dispersos na 
região, mais como párias do que como 
sêres humanos. Porque simplesmente 
nunca existiu sentido de comunidade. 

Por esta e outras razões, o Ministro 
Delfim Netto, recentemente, disse, sô~ 
bre a grande obra: a construção da 
Transamazônica, pelos benefícios so­
ciais que vai trazer, provará, dentro 
de pouco tempo, que se tratava de 
uma prioridade tão evidente que não 
exigia uma análise mais profunda 
para sua execução. 

Por outro lado, Srs. Senadores, as 
críticas que se vêm fazendo à Tran­
.o:amazônica no que toca à ausência 
r1e hidrovias, carecem de profundi­
dade porque. como afirma o Ministro 
Mário Andreazza, dos Transportes, as 
hidrovias da região serão complemen­
tadas pelas rodovias. Diz ainda o Mi­
nistro que as hidrovias serviram mui­
to bem para a conquista da Amazô­
nia, mas provaram não corresponder 
plenamente à sua ocupação. Era pre­
ciso que se rasgasse o espaço verde, 
ram rodovias e frisa que o traçado da 
estrada está estabelecido justamente 
pelos terminais de navegabilidade de 
todos os grandes rios por onde pas­
sa. A irradiação, partindo dela, de es­
tradas interiores, de penetração, fará 
com que se possa estabelecer um con­
junto rodo-hidroviário que será o me­
lhor e o mais econômico fator de dis­
tribUição de transportes da área. 

E conclui o Ministro: - sômente o 
acesso terrestre. continuo, às terras 
mais altas e mais favoráveis à cultu­
ra e a ligação entre si dos rios nave­
gá v eis por melo de estradas de roda­
gem que assegurem o tráfego perma­
nente, estimularão a penetração e fi­
xação do homem no interior. Aonde 
não chega o barco, deve chegar o ca­
minhão - é a filosofia da Transama­
zônica. 

Não é sõmente à Amazônia e ao 
Nordeste que a Transamazônica, em 
última instância, vai beneficiar, se 
lembrarmos que, tão sério como o ser­
tão calcinado é o minifúndio impro­
dutivo de vários Estados brasileiros 
considerados desenvolvidos ou em 
franco processo de desenvolvimento. 

Permitam-me, Senhor Presidente e 
Senhores Senadores, que relembre a 
Vossas Excelências fato da maior gra-

vidade que aconteceu, recentemente, 
no Rio Grande do Sul, em "Tenente 
Portela", com referência a minifún~ 

dia. Naquele Município, com proble­
mas de solo e topografia, cabe uma 
média de 25 hectares para cada famí­
lia trabalhar. Diante da falta de ter­
ra para uma demanda sempre cres­
cente, um agrônomo e um pastor re­
solveram equacionar a crise e concluí­
ram que deveriam formar uma coope­
rativa para adquirir os lotes pequenos, 
pagar aos colonos e, com o dinheiro, 
adquirir novas terras ~m Mato Grosso, 
em lotes de cem hectares. Um jornal 
e uma rádio chegaram a ser funda­
dos para conscientização da popula­
ção, trabalho que culminou com a 
criação da "Cooperativa de Coloniza­
ção 31 de Março". No dia do registro 
dos estatutos da entidade, o diretor 
local do lNCRA teve conhecimento da 
iniciativa e convidou a direção da Co­
operativa para visitar a Transamazô­
nica. Os gaúchos aceitaram, viram e 
assim os primeiros colonos dos pam­
pas se transferiram para o Norte. O 
exemplo, já publicado no Jornal do 
Brasil, edição de 25 de julho dês.se ano, 
é alvissareiro quando se sabe que mt­
lhares de famílias no Rio Grande do 
Sul constituem, hoje, mão-de-obra ru­
ral ociosa. 

Queremos, na oportunidade, diante 
do que vimos, dar colaboração às au­
toridades responsáveis pelo trabalho 
de colonizar a Amazônia, valendo-se 
de nossa experiência no trato com a 
terra. As manchas existentes na re­
gião devem ser aproveitadas, em prin­
cípio, mantendo-se a mesma cultura 
existente, como castanha, babaçu, se­
ringueira, madeiras de lei etc., nunca 
eliminar uma cultura natural para 
criar outra, artificial. Chamou-me a 
atenção outro fato que já é do conhe­
cimento das autoridades, inclusive do 
Ministro da Agricultura. Sr. Cirne Li­
ma. Trata-se do capim natural "do 
coloniào'' que invade a terra, consti­
tuindo vastos pastos, possibilitando 
que o boi constitua elementos colo­
nizador de primeira ordem, tese tam­
bém defendida pelos que empunham 
a bandeira da Amazônia, no Govêrno 
Federal. 

Não posso deixar de comentar outro 
aspecto importante naquela região. O 
Brasil, pela sua Região Norte, está 
começando o diálogo com os países 

llmítrofes, pela rodovia, posslbllltan­
do a tão decantada llgação Pacifico­
Atlântico. Os contatos que mantere­
mos, de corpo presente, com Bolivia, 
Colômbia, Venezuela, Peru e Guianas, 
países que serão atingidos pelo Plano 
Rodoviário Nacional, em rush nunca 
visto no Brasil, por meio também e 
principalmente da Perimentral Norte, 
outra Transamazônica, constituem, 
antes de tudo, um esfôrço extraordi­
nário para os desenvolvimentos eco­
nômico, social, político e primordial­
mente, eliminando fronteiras, tornar 
os povos dêsse continente mais ami­
gos e interessados numa paz dura­
doura. 

E aqui, entre nós, situando o cruza­
mento da Transamazônica com a Be­
lém-Brasília como "a grande encru­
zilhada da Pátria", no dizer do jorna­
lista Garibaldi Dantas, continuo com 
aquêle homem de imprensa que mui­
to bem sintetizou a obra, quando afir­
mou em conferência: - "Nesse mar­
co, que pode vir a ser histórico, cru­
zar-se-ão homens de todo o Brasil pa­
ra se conhecerem, entenderem-se, 
amarem-se e progredirem". (Muito 
bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin· 
denberg) - Concedo a palavra ao no­
bre senador Emival Calado. (Pausa.) 

Não está presente. 

Concedo a palavra ao nobre Sena­
dor José Sarney. 

O SR. JOSÉ SARNEY (Lê o seguin­
te discurso) - Senhor Presidente, Se­
nhores Senadores, não vou falar sôbre 
a poluição nem sôbre as sagas ar­
queológicas do Maranhão. 

Meu tema é a educação. 

O Ministro Jarbas Passarinho aca­
ba de prestar um grande serviço à 
América Latina e particularmente ao 
Brasil, corrigindo distorções de sua 
imagem no Exterior. 

Assim, quando se procura marcar 
o Govêrno do Brasil como um Pais 
militarista, o Ministro da Educação 
afirma em Genebra, com os dados de 
nossa realidade, que no Brasil os nos­
sos gastos em educação já há dois 
anos superam os orçamentos das Ar­
mas. Isto vale dizer. pelos fatos, que 
a política do Brasil é a da uRevolu­
ção pela Educação". 
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Isto é tanto mais alvissareiro quan­
do verificamos cada dia mais cresce­
rem no mundo inteiro os gastos mili­
tares, com participação maior, cada 
dia, no Produto Nacional Bruto, e o 
exemplo brasileiro. com seu modêlo 
esboçado. consegue inverter esta ten­
dência e dar prioridade à educação. 

Recentemente. na Exposição Fran­
cesa realizada em São Paulo, chocou­
me profundamente verificar que en­
tre os orgulhos de sua tecnologia e 
do seu ~omércio, a grande Franca, 
dos ideais liberais, do idealismo ro­
mântico, soberbamente dizia: "Armas 
para todos", nós que exportamos cul­
tura, agora exportamos armas. Não 
quero fugir à leitura de um dos pan­
fletos de divulgação do Comércio Ex­
terior da França. na Exposição de São 
Paulo: Armas para todos! 

"Outro importante item da pauta 
de exportação da França é a indús­
tria de armamentos. As encomendas 
atingiram valor recorde de 7.2 bi­
lhões de francos. A França substituiu 
a Grã-Bretanha como terceiro maior 
exportador mundial de armamento." 

"Mas, a indústria francesa de ar­
mamentos não se reduz aos I\lirage. 
A F'rança vende, também. carros blin­
dados e em breve estará colocando no 
mercado foguetes em testes de aper­
feiçoamento na África do Sul. Os 
franceses não se deixam intimidar 
com as críticas ao seu comércio de 
armas. 

Pois bem. ao contrário dêsse chama­
mento às armas, o nosso Ministro da 
Educação vai a Europa para dizer o 
contrário daquilo que os europeus vie-

ram nos dizer. Nós não temos o lema 
de "armas para todos". 

O Brasil tem o seu lema de educa­
ção para todos. 

O Ministro Passarinho foi enfático 
quando em Genebra definiu nossa 
política: 

"A América Latina gasta duas vé­
zes mais em educação do que em 
armamentos. proporção tão bené­
fica quanto estimuladora," 

para concluir: 

"No Brasil, pela primeira vez. a 
verba destinada ao Ministério da 
Educação foi colocada na van­
guarda do Orçamento Naciunai.'' 

E conceituou nossa política dizendo 
que no Brasil estamos: 

"Vivendo uma sociedade aberta. 
não devemos aceitar o princípio 
ideológico que afirma ser bom pa­
ra o cidadão o que é bom para o 
Estado." 

''Nós. brasileiros, estamos cientes 
do fato de que quando pensamos 
em têrmos de educação para as 
futuras geraqões temos que ver 
longe e pensamos em têrmos de 
desenvolver um país em que a 
justiça social e a densidade hu­
mana são valôres importantes, te­
mos de olhar bem alto." 

Na semana passada o Senador Nel­
son Carneiro teve oportunidade de 
abordar o tema dos dispêndios em 
educat::ã.o e fazer algumas indagaqões: 

"Quais os dados da imaginação, 
quais os dados da realidade." 

Êste tema é sedutor. E a convivên­
cia. em razão das funcões executivas 
com êste setor, leva-me a fazer algu­
mas considerações. 

De início. colocando as estatísticas 
de lado. temos de reconhecer que es­
tas aparecem, não como causa nem 
efeito. mas como aferição de uma filo­
sofia. 

Não se pode negar, pela própria 
constatação histórica, que a meta da 
educação, traçada pela Revolução, te­
ve no Govêrno Médici uma acelera­
ção que se traduz no fato de haver si­
do, no seu govêrno, acusado de mili­
tar, aquêle em que pela primeira vez 

no Brasil, o Ministério da Educação 
supera os gastos em armamentos, e o 
setor Educação toma a dianteira de 
todos os dispêndios federais. 

A filosofia do Govêrno Médici ao 
fixar o objetivo do Ministério da Edu 
cação foi o seguinte: 

"Criar as bases para uma década 
de desenvolvimento, capazes de 
nos conduzir ao final do século a 
formar entre as sociedades desen­
volvidas, sem perda de nossa iden­
tidade sócio-culturaL" 

Ora, dentro dessa prioridade nada 
mais natural do que alcançarmos os 
números atingidos, o que constitui 
grande orgulho para o Govêrno Médi­
ci, que tem à frente do Ministério da 
Educação e Cultura um dos homens 
mais honrados, inteligentes e capazes 
e que tantos serviços tem prestado ao 
Brasil: o nosso colega, Senador Jarbas 
Passarinho. 

Façamos uma avaliação dos núme­
ros: logo ao assumir o Govêrno o Pre­
sidente Castello Branco duplicou o Or­
çamento do MEC. Em 1964 a partici­
pação da Educação em relação às Des­
pesas Orçamentárias era de 6,2. Logo 
em 1965 passou, no grande Govêrno 
Castello Branco, para 9,2. 

O Sr. Ministro Jarbas Passarinho foi 
tão honesto em sua conferência na 
E.S.G. que apresentou o seguinte ma­
pa, onde êle confessa que nos anos 67 
e 68, que foram anos de recessão, ês­
tes gastos baixaram de 9,8 para 8,5 e 
9,2, mas a partir de 69 voltaram a 
crescer chegando, em 1970, a 12,7. 

DISPÊNDIOS FEDERAIS COM A EDUCAÇAO 
-------

A':' Dispêndios 
:4nos Federais em 

Educação 

1963 . ' ... ········· 73,2 
1964 .............. 168,0 
1965 .............. 389,0 
1966 . '.' .......... 557,0 
1967 ' ........ " ' .. 633,5 
1968 .............. 892,0 
1969 ........ ' ..... 1.292,0 
1970 *** ....... "' I. 622,4 

Inclusive recursos externos 
""* Excluídas as vinculações 

"''' ~ Programação financeira 
Fonte: SOF/IPEA ICNRHI 

---------------
B')"' Despesas 

Orçamentárias A/B(%) 
Total 

1.301,0 5,6 
2.696,0 6,2 
4.211,0 9,2 
5.646.0 9,8 
7.422.0 8,5 
9.682.0 9,2 

11.455.0 11,3 
12.806.0 12,7 

Com a mesma honestidade de propósitos, "os dados da realidade", o Mi­
nistro Jarbas Passarinno, quando a Fundação Getúlio Vargas reféz as contas 
nacionais, alterando os per'::entuais, na relação PlB/Educação, passou a usar 
êstes novos números: 
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BRASIL-RECURSOS APUCAIJOS EM EOUCACÃO E PROOUTO.INTERNO BRUTO 1960/!970{'/t} 

RECURSOS 1/PUCAl!OS EM EDUCAÇÃO 
PRODUTO 1/EC/JRSOS TOTAL 

RECURSOS PÚBLICOS 4NO PRJVI/.~OS EXTERNOS_ INTERNO EM% DO 
.. 8RI}TO P. /. B. FEDERAIS !5TADUIIIS M/JI-/JCIPII/S TOTAL 

1'160 677.270 1.097. 301 147.320 1.921.891 HS.!OO 4.000 2.3~0.991 qs.6o4. soa -2,4. 

1961 721.966 I. 277.448 149.066 2.148A80 429.700 t~:qoo 2.593.080 102.587.000 2,5 

1962 309.327 1.'163298 135.430 2 471.055 45~.700 4.70() 2.930.355 110.203.800 2,6 

11?63 696. 78i 1.167. 626 86.880 1. '151. 293 461,000 Z'f7.200 2.659.493 113.550.300 2 3 ' . . . 
1964 837.146 1.087.428 136.154 2.060. ?28 468.000 20.800 2.549.528 J1S205.800 2,2 

1965 1.239.212 1.839.506 271.592 3.290260 lr77.!00 19.800 3.787./60 117.337. 700 3,2 

1966 7.292.364 2.029.876 268.316 3.589.556 481.000 10~.200 4.n4.756 724.156.400 '34 .. 
1967 1.323.921 2.406.191 36ft. 9/J 4.09.6.025 507.800 174.300 4.717.115 128.6 7 3. 5o o 3.7 

·' 1968 1202.06! 2.6 74.652 479:706 4.356.419 501.000 121000 4.978.419 143.842. 100 3,5. 

196'1 1.396.200 3.322. 7!7 519.410 5.238.~27 S60-SOO 180-000 5.978.827 758.077-.800 3,8 

1970 !.480.000 3.690.000 6 !O. 200 S.130.200 578.000 181.000 6.539.200 172.239.400 3,8 

Fonfe: Cer;fro No."ona/ dt; /(ecur.sos/1/ltnanos 

(tJ _tr-/1.000.00 de 1970 

Para chegarmos a evidência dos 
argumentos e tranqüilizar não só a 
opinião pública, mas, também, o Se­
nador Nelson Carneiro que, como bem 
afirmou e todos nós somos testemu­
nhas, toi um crítico permanente dos 
Governos anteriores a 64, apontando 
seus erros o que lhe dá uma autori­
dade excepcional- jã temos um dado 
inquestionável: as contas de 69, já 
consolidadas e, nestas, a educação foi 
contemplada com uma participa~ão 
nos dispêndios da ordem de 11,3. f:ste 
dado é irrefutável. Quanto aos de 70, 
o Ministro Jarbas Passarinho falou da 
previsão orçamentária. É possível até 
que tenham sido maiores os dispên­
dios que 12,7, pois nestes cálculos não 
estão incluídos os convênios das Uni­
versidades com entidades externas, 
doações e etc, que sOmente aparecem 
na consolidação final do balanço de 
70 que infelizmente os nossos siste­
mas de contabilidade pública ainda 
não puderam dar a velocidade e a 
perfeição necessárias a evitar contro­
vérsias. 

Para concluir, Sr. Presidente, mais 
do que os números o que existe é a 

evidência palpável do tralJalho excep­
cional, do esfôrço sério e patriótico 
que se realiza em favor da educação 
no Brasil. O Ministro Jarbas Passa­
rinho não precisa inflacionar estatís­
ticas, para provar aquilo que disse 
ontem, em Genebra e que é um mo­
tivo de orgulho para o Presirlente Mé­
dici, seu govêrno e todos nós. brasi­
leiros, sem distinção: o Brasil gasta 
mais em Educação do que em arma­
mentos. O MEC, é o Ministério me­
lhor contemplado no Orçamento da 
República, o que significa afirmar que 
no Govêrno só há um privilégio: o cta 
juventude. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Flávio Brito. (Pausa.) 

S. Ex.a não está presente. 
Concedo a palavra ao nobre Sena-

dor Franco Montoro. <Pausa,) 
S. Ex.a não está presente. 
Não há mais oradores inscritos. 
se nenhum dos Srs. Senadores dese­

jar fazer uso da palavra, irei declarar 

ence-rrada a Sessão, anuncirmdo, an­
tes, para a Ordinária de amanhã, a 
~egt1ínte 

ORDEM DO DIA 

1 

Discussão, em turno único, rla re­
dação final (oferecida pela Comissão 
de Redação em seu Parecer n.0 414, 
de 1971) das emendas do Senado ao 
Projeto de Lei da Câmara n.0 31, de 
1970 <n.0 4.045-B/66, na Casa de ori­
gem), que cria o Conselho Federal e 
os Conselhos Regionais de Psicologia, 
e dá outras providências. 

2 

Discussão, em turno único, da re­
dação final (oferecida pela Comissão 
de Redação em seu Parecer n.0 415, 
de 1971J do Projeto de Decreto Legis­
lativo n.0 13, de 1971 Cn.o 6-A/71, na 
Casa de origem), que aprova a Con­
venção para Repressão ao Apodera­
menta ilícito de Aeronaves, assinada 
em Haia .. em 16 de dezembro de 1970, 
com reserva ao parágrafo 1.0 do artigo 
XII. 
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3 

Discussão, em turno umco, da re­
dação final (oferecida pela Comissão 
de Redação em seu Parecer n.0 413, de 
1971l do Projeto de Decreto Legisla­
tivo n.0 14, de 1971 ln.0 25-B/71, na 
Casa de origem), que aprova o Esta­
tuto da Conferência de Haia de Di­
reito Internacional Privado. adotado 
em Convenção realizada, naquela ci-

dade, no periodo de 9 a 31 de outubro 
de 1951. 

to Federal, e dá outras providências, 
tendo 

4 
Discussão, em turno único, do Pro­

jeto de Lei do Senado n.0 80, de 1971, 
de autoria da Comissão do Distrito 
Federal, que extingue a garantia de 
instância nos recursos de decisão ad­
ministrativa fiscal a que se refere o 
art. 259 da Lei n.0 4.191, de 24 de 
dezembro de 1962, aplicável no Distri-

PARECER, sob n.0 410, de 1971, da 
Comissão: 

- de Constituição e Justiça, pe­
la constitucionalidade. 

Está encerrada a Sessão. 
(Levanta-se a Sessão às 16 horas e 

35 minutos.) 

ATA DAS COMISSÕES 
COMISSAO MISTA 

Incumbida de estudo e parecer sôbl'e a Mensa­
gem n.0 76, de 1971 (CN), que submete à conside­
ração do Congresso Nacional o texto do Decreto-lei 
n.0 1.187, de 10 de setembro de 1971, que "dispõe 
sôbre os vencimentos básicos do Pessoal Civil Do­
cente e Coadjuvante do Magistério do Exército". 

ATA DA 1.0 REUNIAO riNSTALAÇÃOI, REALIZADA 
EM 22 DE SETEMBRO DE 1971 

Aos vinte e dois dias do mês de setembro do ano de 
mil novecentos e setenta e um, às dezesseis horas, na Sala 
de Reuniões das Comissões do Senado Federal, presentes os 
Senhores Senadores Benedito Ferreira, Tarso Dutra, Gus­
tavo Capanema, Leandro Maciel, Wilson Gonçalves, Flá­
vio Brito, Alexandre Costa, Mattos Leão, Eurico Rezende e 
Benjamjn Farah e os Senhores Deputados Fernando Ma­
galhães, Dyrno Pires, Magalhães Mello, ozanan Coelho, 
Daso Coimbra. Henrique Fanstone, Alcir Pimenta e Eri­
gido Tinoco, reúne-se a Comissão Mista incumbida de es­
tudo e parecer sõbre a Mensagem n.0 76, de 1971 (CNl, que 
submete à consideração do Congresso Nacional o texto do 
Decreto-lei n.0 1.187, de 10 de setembro de 1971, que "dis­
põe sôbre os vencimentos básicos do pessoal civil docente 
e coadjuvante do Magistério do Exército''. 

Ausentes os Senhores Senador Arnon de Mello e Depu­
tados Januário Feitosa, Leopoldo Peres, e JG de Araújo 
Jorge. 

Com base no parágrafo segundo do artigo dez do Re­
gimento Comum, assume a presidência o Senhor Sena­
dor Gustavo Capanema, que declara instalada a Comissão 
e determina providências para a eleição do Presidente e 
Vice-Presidente, convidando o Senhor Deputado Fernando 
Magalhães para escrutinador. Procedida a votação apura­
se o seguinte resultado: 

Para Presidente 
Deputado Daso Coimbra 
Senador Eurico Rezende 
Para Vice-Presidente 

15 votos 
3 votos 

Deputado Brigido Tinoco . . . . . . 16 votos 
Deputado Magalhães Mello . . . . 2 votos 

O Senhor Presidente em exercício, declara eleitos, res­
pectivamente, Presidente e Vice~Presidente os Senhores 
Deputados Daso Coimbra e Brígida Tinoco. 

O Senhor Presidente. usando de suas atribuicões, de­
signa o Senhor Senador Mattos Leão para relata'r a ma­
téria e acata a indicação do funcionário Walter Manoel 
Germano de Oliveira, do Quadro da Secretaria do Senado 
Federal, para secretariar os trabalhos da Comissão. 

Em seguida, o Senhor Presidente lembra aos Senho­
res Congressistas que o Parecer da Comissão deverá ser 
proferido, respeitando-se o artigo 110 do Regimento Co­
mum. 

Nada mais havendo que tratar, encerra-se a reunião. 

Para constar, eu, Walter Manoel Germano de Olivei­
ra, Secretário, lavrei a presente Ata que, lida e aprova­
da, é assinada pelo Senhor Presidente e demais mem­
bros e vai à publicação. - Deputado Daso Coimbra, Pre­
sidente - Senadores Benedito Ferreira - Tarso Dutra -
Gustavo Capanema - Leandro l\laciel - Flávio Brito -
l\'ilson Goncalves - Alexandre Costa - Mattos Leão -
Eurico RezeÔ.de - Ben,jamin Farab - Deputados Fernan­
do Magalhães - Dyrno Pires - Magalhães :\'Iello - Oza­
nan Coelho- Henrique Fanstone- Alcir Pimenta- Brí­
gido Tinoco. 

1. 
2. 
3. 
4. 
5. 
6. 
7. 
8. 
9. 

10. 

I. 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Deputado Daso Coimbra 
Vice-Presidente: Deputado Brígida Tinoco 
Relator: Senador Mattos Leão 

Senadores Deputados 

ARENA 

Benedito Ferreira I. Fernando Magalhães 
Tarso Dutra 2. Dyrno Pires 
Gustavo Capanema 3. Januário Feitosa 
Leandro Maciel 4. Leopoldo Peres 
Arnon de Mello 5. Magalhães Mello 
Wilson Gonçalves 6. Ozanan Coelho 
Flãvio Brito 7. Daso Coimbra 
Alexandre Costa 8. Henrique Fanstone 
Mattos Leão 
Eurico Rezende 

MDB 

Benjamin Farah I. Alclr Pimenta 
2. JG de Araújo Jorge 
3. Brígida Tinoco 

CALENDARIO 

Dia 22-9-71 - E lida a Mensagem, em Sessão Con­
junta; 

- Apresentação do parecer, pela Comissão, de acôrdo 
com o art. 110, do Regimento Comum; 

Dia 6-10-71 - Reunião para apreciar o Parecer do 
Relator, às 16:00 horas, na Sala da Comissão de Finanças 
do Senado Federal. 

PRAZO 

Até dia 11-10-71, na Comissão Mista; e 

Até dia 9-11-71, no Congresso Nacional. 

Diretoria das Comissões: Seção de Comissões Mistas 
11.0 andar - Anexa do Senado Federal - Secretário: 

Walter Manoel Germano de Oliveira - Telefone: 43·6677 
-Ramais 313 e 303. 
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COMISSÃO MISTA 

Incumbida de estudo e parecer sôbrt~ o Projeto 
de Lei n.O 19, de 1971 (CN), que "autoriza o Poder 
Executivo a abrir ao Ministério do Exérdto o cré~ 
dito especial de CrS 7.550.000,00 para o fim que es~ 
pecifica". 

INSTALAÇÃO 

As dezesseis horas do dia vinte e dois de setembro de 
mil novecentos e setenta e um, na Sala de Reuniões da 
Comissão de Finanças do Senado Federal, presentes os 
Senhores Senadores Orlando Zancaner, Paulo Tôrres, Luiz 
Cavalcante. Saldanha Derzi, Milton Trindade, Augusto 
Franco, Renato Franco, Lenoir Vargas, Antõnio Fernan­
des e Benjamin Farah e os Senhores Deputados Osnelli 
Martinelli. Parente Frota. Joaquim Macedo. Edilson Melo 
Távora, Manoel de Almeida, Pedro Ivo, Peixoto Filho e 
Jorge Ferraz, reúne-se a Comissão Mista do Congresso 
Nacional incumbida de estudo e parecer sôbre o Projeto de 
Lei n.0 19, de 1971 <CNI. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado. os Se· 
nhores Deputados Pedro Colin, Sinval Guazzelli e ítalo 
Conti e o Senhor Senador Paulo Guerra. 

Cumprindo determinação do parágrafo segundo do 
artigo dez do Regimento Comum, o Senhor Senador Re­
nato Franco assume a Presidência e de.clara instalada a 
Comissão, determinando, em obediência a preceito re­
gimental, as providências necessárias para se proceder à 
eleição do Presidente e do Vice-Presidente. Após a dis­
tribuição das cédulas, são convidados para escrutinadores 
os Srs. Deputados Jorge Ferraz e Joaquim Macedo. 

Encerrada a votação e feita a apuração, o Sr. Presi­
dente declara eleitos o Senhor Senador Saldanha Derzi e 
o Senhor Deputado Pedro Ivo para Presidente e Vice-Pre­
sidente, respectivamente. 

O Senhor Senador Saldanha Derzi assume a presidên­
cia e agradece a honra com que foi distinguido pelos seus 
pares, elegendo-o para a presidência do órgão e designa 
para Relator, de acôrdo com o parágrafo terceiro do artigo 
dez do Regimento Comum, o Senhor Deputado Osnelli 
Martinelli. 

Prosseguindo, o Senhor Presidente, após consultar o 
Sr. Deputado Osnelli Martinelli, Relator, fixa para o pró­
ximo dia cinco de outubro, às 16:00 hs., uma reunião para 
a Comissão apreciar o parecer elaborado pelo Sr. Relator. 

Nada mais havendo a tratar, são encerrados os tra­
balhos da Comissão, lavrando eu, Cláudio Carlos Rodrigues 
Costa, Secretário da Comissão, a presente Ata que, uma 
vez lida e aprovada, é assinada pelo Senhor Presidente e 
demais membros presentes à reunião. - Senador Saldanha 
Derzi, Presidente; Deputado Pedro Ivo, Vice-Presidente; 
Deputado Osnelli Martinelli, Relator; Senador Orlando 
Zancaner; Senador Paulo Tôrres; Senador Luiz Cavalcan­
te; Senador Milton Trindade; Senador Augusto Franco; 
Senador Renato Franco; Senador Lenoir Vargas; Senador 
Antônio Fernandes; Senador Benjamin Farah; Deputado 
Parente Frota; Deputado Joaquim Macedo; Deputado Edil­
son Melo Távora; Deputado Manoel de Almeida; Deputado 
Peixoto Filho e Deputado Jorge Ferraz. 

AVISO 

- A Comissão receberá emendas nos dias 23 (vinte e 
trêsl, 24 (vinte e quatro), 25 (vinte e cinco), 26 
<vinte e seisl, 27, (vinte e sete), 28 (vinte e oito), 
29 (vinte e nove) e 30 (trinta) de setembro de 1971. 

2 - As emendas deverão ser encaminhadas ao 11.0 andar 
do Anexo do Senado Federal. nos horários das 9:00 
lnovel às 19:00 (dezenove) hOras e, durante a noite, 
quando houver Sessão em qualquer das duas casas do 
Congresso Nacional; 

3 - Término do prazo para apresentrtção de emendas na 
Comissão: Dia 30-9, às 19:00 horas. 

4 - As emendas só serão recebidas quando o original vier 
acompanhado C:e três cópias; 

5 - Ao término do prazo de recebimento de emendas, 
será aberto o prazo de 24 horas (Vinte e quatro 
horas I constantes do ~ 2.0 do artigo 11 do Regimento 
Comum, para recebimento de recursos; 

6 - Durante o decorrer do citado período, haverá, na 
Secretaria da comissão, plantão ininterrupto para 
recebê-los; e 

7 - A apresentação do parecer do Relator perante a Co­
missão dar-se-á no dia 5 (cincol de outubro, às 16:00 
horas, na Sala de Reuniões da Comissão de Finanças 
do Senado Federal. 

Congresso Nacional, em 22 de setembro de 1971. -
Senador Saldanha Derzi, Presidente. 

Local de funcionamento ininterrupto da Secretaria 
da Comissão: Diretoria das Comissões, Seção de Comissões 
Mistas. 11.0 Andar do Anexo do Senado - Fone: 43-6677 
- Ramais 303 e 305 - Secretário: Cláudio Carlos Ro­
drigues Costa. 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Senador Sladanha Derzi 
Vice-Presidente: Deputado Pedro Ivo 
Relator: Deputado Osnelli Martinelli 

Senadores 

1. Orlando Zancaner 
2. Paulo Tôrres 
3. Luiz Cavalcante 
4. Saldanha Derzi 
5. Milton Trindade 
6. Augusto Franco 
7. Paulo Guerra 
8. Renato Franco 
9 . Lenoir Vargas 

10. Antônio Fernandes 

1. Benjamin Farab 

Deputados 

ARENA 

1. Osnelli Martinelli 
2. Pedro Colin 
3. Sinval Guazzelli 
4. Parente Frota 
5. ítalo Conti 
6. Joaquim Macedo 
7. Edilson Mello Távora 
8. Manoel de Almeida 

MDB 

1. Pedro Ivo 
2. Peixoto Filho 
3. Jorge Ferraz 

CALENDÁRIO 

Dia 21-9 - É lido o prcijeto, em Sessão Conjunta; 

Dia 22-9 - Instalação da Comissão, escolha do Pre­
sidente, Vice-Presidente e designação do Relator; 

Dias 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29, e 30-9 - Apresentação 
de emendas, perante a Comissão; 

Dia 5-10 - Reunião da Comissão para ·apreciação do 
parecer do Relator, à.s 16:00 horas. na Sala de Reuniões 
da Comissão de Finanças do Senado Federal. 

Dia 11-10 - Apresentação do parecer, pela Comissão; 

Dia - Publicação do parecer; e 
Dia - Discussão do projeto, em Sessão Con-

junta a ser marcada tão logo seja publicado o parecer. 

PRAZO 

Início, dia 21-9; e, término dia 31-10. 

Secretário: Cláudio Carlos Rodrigues Costa. - Dire­
toria das Comissões ~ Secão de Comissões Mistas - 11.0 

Andar do Anexo do Senado Federal - Fone: 43-6677 -
Ramais 303 e 305. 
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COMISSAO MISTA 

Para exame do Projeto de Lei n.0 16, de 1971 
(CN), que "dispõe sôbre a gratificação pela parti­
cipação em órgãos de deliberação coletiva". 

ATA DA 2.• REUNIAO, REALIZADA EM 22 
DE SETEMBRO DE 1971 

Aos vinte e dois dias do mês de setembro do ano 
de mil novecentos e setenta e um, na Sala de Reuniões 
da Comissão de Finanças do Senado Federal, presentes 
os Srs. Senadores Benedito Ferreira, José Sarney, Flávio 
Brito, Waldemar Alcântara, Dinarte Mariz, Orlando Zan­
caner, Emival Caiado, Antônio Fernandes e Benjamin 
Farah e os Srs. Deputados Oceano Carleial, Ildélio Mar­
tins, Eurico Ribeiro, Pinheiro Machado e Brígida Tinoco, 
reúne-se sob a Presidência do Sr. Deputado Brígida Tinoco 
a Comissão Mista do Congresso Nacional incumbida de 
emitir parecer ao Projeto de Lei n.0 16, de 1971 (CNJ, 
que "dispõe sôbre a gratificação pela participação em 
órgãos de deliberação coletiva". 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os 
Srs. Senadores Virgílio Távora e Paulo Tôrres e os Srs. 
Deputados Wilmar Dallanllol, Alberto Costa, Antônio Flo­
rêncio, Jorge Vargas, Walter Silva e Francisco AmaraL 

Ao constatar a existência de número regimental, o 
Sr. Presidente abre os trabalhos, comunicando aos Srs. 
Parlamentares integrantes da Comissão Mista o objetivo 
da reunião, qual seja a apreciação do parecer do Sr. Re­
lator sôbre o Projeto de Lei n.0 16, de 1971 fCNJ. 

Logo após, o Sr. Relator, Deputado Eurico Ribeiro, 
passa a leitura de seu parecer, favorável ao projeto de lei 
nos têrmos em que foi enviado pelo Poder ~xecutivo. Após 
ter sido submetido à discussão e votação; o parecer é final­
mente aprovado. 

Nada mais havendo a tratar. encerra-se a Reunião, 
lavrando eu, Marcus Vinicius Goulart Gonzaga, Secre­
tário da Comissão, a presente Ata, que, uma vez apro­
vada, será assinada pelo Sr. Presidente. 

I. 
2. 
3. 
4. 
5. 
6. 
7. 
8. 
9. 

10. 

I. 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Deputado Brígida Tinoco 
Vice-Presidente: Senador Flávio Brito 
Relator: Deputado Eurico Ribeiro 

Senadores Deputados 
ARENA 

Benedito Fererira I. Oceano Carleial 
José Sarney 2. I!délio Martins 
Flávio Brito 3. Wllmar Dallanhol 
\Valdemar Alcântara 4. Alberto Costa 
Virgilio Távora 5. Antônio Florêncio 
Dinarte Mariz 6. Eurico Ribeiro 
Paulo Tôrres 7. Jorge Vargas 
Orlando Zancaner 8. Pinheiro Machado 
Emival Caiado 
Antônio Fernandes 

MDB 

Benjamin Farah I. Walter Silva 
2. Francisco Amaral 
3. Brígida Tinoco 

CALENDÁRIO 

Dia 3-9 - Ê lido o projeto. em Sessão conjunta; 

Dia 3-9 - Instalação da Comissão, escolha do Pre­
sidente, Vice-Presidente e designação do Relator; 

Dia:s 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10 e 11-9 - Apresentação de 
emendas, perante a Comissão; 

Dia 22-9 - Reunião da Comissão para apreciação do 
parecer do Relator, às 16:00 horas, na Sala de Reuniões 
da Comissão de Finanças do Senado Federal; 

Dia 23-9 - Apresentação do parecer, pela Comissão; 

Dia - Publicação do parecer; e 

Dia - Discussão do projeto, em Sessão Conjunta, 
a ser marcada tão logo seja publicado o parecer. 

PRAZO 

Início, dia 3-9; e término, dia 13-10-71. 

Secretário: Marcus Vinicius Goulart Gonzaga - Di~ 
reteria das Comissões - Seção de COmissões Mistas -
11.0 Andar - Anexo do Senado Federal. - Fone: 43-6677 

Ramais 303 e 310. 

COMISSÃO DE CONSTITU!ÇAO E JUSTIÇA 

ATA DA 31." REUNIAO IORDINÃRIA), REALIZADA 
EM 22 DE SETEMBRO DE 1971 

As 15 horas do dia 22 de setembro de 1971, na Sala 
das Comissões, sob a presidência do Senador Daniel Krie· 
ger, presentes os Srs. SE'nadores Acnoly Filho, Wilson Gon­
çalves, Gustavo Capanema, José Sarney, Emival Calado, 
Helvídio Nunes, Heitor Dias, Eurico Rezende e Nelson Car .. 
neiro, reúne-se a Comissão de Constituição e Justiça. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Srs. 
Senadores Milton Campos, José Lindoso e Antônio Carlos. 

Lida e aprovada a Ata da reunião anterior. 

O Senhor Presidente declara instalados os trabalhos 
da Comissão e passa a palavra ao Sr. Senador Helvídio 
Nunes, Relator da Mensagem n.0 20 /71 - do Sr. Presi· 
dente da República submetendo à consideração do Senado 
o nome do Dr. Carlos Alberto Barata Silva para exercer o 
cargo de Ministro Togado do Tribunal Superior do Traba­
lho, na vaga decorrente da aposentadoria do Ministro Ar­
naldo Lopes Sussekind. De acôrdo com o Regimento, a 
Reunião torna-se secreta. Reaberta a Reunião, continua 
com a palavra o Sr. Senador Helvídio Nunes que relata o 
Projeto de Lei do Senado n.0 33171 - revoga o "Exame 
de Ordem" instituído pela Lei n.0 4.215, de 1963, que ''dis­
põe sôbre o Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil", 
concluindo pela constitucionalidade nos têrmos do subs· 
titutivo que apresenta. Em discussão, a matéria é longa­
mente debatida e, em votação, é o parecer aprovado, vo­
tando vencidos os Srs. Senadores Gustavo Capanema e 
Emival Caiado. 

Prosseguindo, o Sr. Senador Nelson Carneiro apresenta 
parecer às seguintes proposições: pela aprovação da emen"' 
da substitutiva da Comissão de Redação ao Projeto de Lei 
da Câmara n.0 44171 - dâ nova redação à alínea b do 
art. 6.0 e revoga o art. 25 do Decreto.lei n.0 161, de 13-2-67, 
que autoriza o Poder Executivo a instituir a Fundação Ins­
tituto Brasileiro de Geografia e Estatística e rejeitando o 
Projeto de Lei da Câmara n.0 50171 - Acrescenta artigo 
à Lei n.0 4.964, de 29-11-65, que "cria medidas de estimu ... 
lo à Indústria de Construcão Civil". Em discussão e vota··.' 
ção são os pareceres aprOvados por unanimidade. Ainda 
com a palavra, o Sr. Senador Nelson Carneiro devolve o 
Projeto de Lei do Senado n.0 14/70 - proíbe a referência 
à filiação ilegítima nos registros civis das pessoas naturais, 
cuja vista lhe fôra concedida, e lê o seu voto em separado 
apresentado à matéria. Em discussão, o Relator do Projeto, 
Senador Eurico Rezende, concorda com o substitutivo cons­
tante do voto proferido que, submetido à Comissão, é apro­
vado. Assim sendo, o Projeto é aprovado nos têrmos do 
substitutivo. A seguir, o Sr. SE'nador Nelson Carneiro relata 
pela constitucionalidade. com duas emendas, o Projeto de 
Lei do Senado n.0 15/71 - fixa em 10 vêzes o valor do 
salãrio-mínir~lO regional o salário-base dos médicos, que é 
aprovado unanimemente. 
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O Sr. Senador José Sarney lê seus pareceres pela in­
constitucionalidade do Projeto de Lei do Senado n.o 72/71 
- dispõe sôbre a concessão de auxílio-funeral devido por 
morte do segurado, cônjuge e dependente. alterando a re­
dação do art. 44 da Lei n.0 3.807, de 26-8-60 (redacão dada 
pelo art. 11 do Decreto-lei n.0 66, de 1966) e constitucional 
e jurídico o ProJeto de Lei do Senado n.0 1/68 - altera o 
Decreto-lei n.0 73/66, excluindo a obrigatoriedade do se­
guro de responsabilidade civil dos proprietários de veículos 
automotores de via terrestre. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a Reunião la­
vrando eu, Maria Helena Bueno Brandão. Secretária, a 
presente Ata que, lida e aprovada, será assinada pelo Se­
nhor Presidente. 

COMISSAO MISTA 

Incumbida de estudo e parecer sôbre o Projeto 
de Lei n.0 14, de 1971 (CN), que "altera disposições 
da Lei n.0 5.107, de 13 de setembro de 1966, e dá ou­
tras providências." 

ATA DA 2.• I\EUNIAO, I\EALIZADA EM 14 DE 
SETEMBI\0 DE 1971 

As 15 horas do dia 14 de setembro de 1971, na Sala 
da Comissão de Finanças do Senado Federal, sob a presi­
dência do Deputado Francelino Pereira, presentes os Se­
nadores Antônio Carlos, Renato Franco, Antônio Fernan­
des, Helvídio Nunes, Guido Mondin, Geraldo Mesquita, 
Saldanha Derzi. Alexandre Costa, Wilson Campos, Franco 
Montoro e Deputados Célio Borja, Ricardo Fiúza, Theó~ 
dulo de Albuquerque, Zacharias Seleme, Florim Coutinho, 
Alceu Collares e Alencar Furtado. reúne~se a Comissão 
Mista incumbida de estudo e parecer sôbre o Projeto de 
Lei n.0 14, de 1971 (CN) _. que "altera disposições da Lei 
n.0 5.107, de 13 de setembro de 1966, e dá outras provi­
dências". 

Lida e aprovada a Ata da reunião anterior. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado. os Se­
nhores Congressistas José Esteves, América de Souza, Cláu­
dio Leite, Gastão Müller. 

Havendo número regimental. o Senhor Presidente abre 
a reunião, pedindo a atenção dos Senhores Congressistas 
para que sejam observados os artigos 13 e 14 do Regimen­
to Comum e que regem os trabalhos da Comissão. Pros­
seguindo, o Sr. Presidente informa que, nos têrmos do 
art. 281 do Regimento Interno do Senado, deferiu o reque­
rimento do Deputado Geraldo Bulhões apresentado em 
tempo hábil, solicitando a retirada das emendas de sua 
autoria de números 6, 18 e 19. Assim sendo, as referidas 
emendas não serão objeto de decisão da Comissão. 

A seguir, é dada a palavra ao Senador Antônio Car­
los, Relator da matéria. que passa a ler o seu parecer fa­
vorável ao projeto, à Emenda n.0 1 (com subemendal, à 
Emenda n.o 17 (com subemenda), contrário às de n.0 s 2, 
4, 5, 8, 9, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16 e 17 e, ainda, pelo arqui­
vamento das de n.0 s 6, 18 e 19. 

O Senador Ruy Santos pede a palavra, como Líder da 
ARENA no Senado e, também, por delegação do eminente 
bíder na Câmara dos Deputados (ver notas taquigráficas 
em anexo), falando, logo após, o Senhor Relator, prestan­
do esclarecimentos sôbre a exposição feita pelo Senador 
Ruy Santos. 

O Senhor Presidente põe em discussão o projeto e o 
parecer e declara estar aberto o prazo para apresentação 
de pedidos de destaque às emendas. 

Usam da palavra os Srs. Senadores Franco Montoro e 
ó Deputado Florim Coutinho. 

Não havendo mais quem queira discutir a matéria, o 
Senhor Presidente declara encerrada a discussão e coloca 

em votação o Projeto e o parecer, salvo os destaques en­
caminhados à Mesa, que são aprovados. 

Passa-se à votação dos pedidos de destaque. 

Destaques para as Emendas números 1, 2, 3, 4, 5, 11 e 
14 de autoria dos Deputados Alceu Collares e Florim Cou­
tinho, Usa da palavra para encaminhamento da votação 
o Deputado Alceu Collares que é contraditado pelo Rela­
tor que mantém o seu parecer contrário, salvo quanto à 
Emenda n.0 3. cuja votação é adiada para o final da reu­
nião. As emendas são rejeitadas por 11 votos contra 3. 

Destaque para as Emendas números 8 e 10 dé autoria 
do Sr. Senador Franco Montoro, que usa da palavra para ci 
encaminhamento da votação. Após contraditar, o Senhor 
Relator declara manter o seu parecer contrário às ditas 
emendas, sendo estas rejeitadas pela Comissão por 11 vo­
tos contra 3. 

A seguir, o Senhor Presidente coloca em votação o 
pedido de destaque do Senador Guido Mondin, pata rejei­
ção da subemenda à Emenda n.0 17, usando da palavra 
para encaminhar a votação, o autQr do destaque. É apro­
vado o destaque por 10 votos contra 4. 

Prosseguindo, o Senhor PreSidente comunica que o 
Relator declara aceitar a Emenda n.0 3 nos têrmos da 
subernenda que passa a ler. Em votação a subemenda é 
aprovada por unanimidade (notas taquigráficas em ane­
xo). 

Terminada a discussão da matéria, o Senador Franco 
Montoro encaminha à Mesa uma declaração de voto, opor­
tunidade em que os Deputados Alceu Collares e Florim 
Coutinho escalerecem suas restrições à matéria aprovada. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião la­
vrand.o, eu, Maria Helena Bueno Brandão. Secretária, a 
presente Ata que, lida e aprovada, será assinada pelo Se­
nhor Presidente. 

1. 
2. 
3. 
4. 
5. 
6. 
7. 
8. 
9. 

10. 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Deputado Francelino Pereira 
Vice-Presidente: Deputado Alencar Furtado 
Relator: Senador Antônio Carlos. 

Senadores 

Antônio Carlos 
Renato Franco 
José Esteves 
Antônio Fernandes 
Helvidio Nunes 
Guido Mondin 
Geraldo Mesquita 
Saldanha Derzi 
Alexandre Costa 
Wilson Campos 

Deputados 

ARENA 

1. América de Souza 
2. Cláudio Leite 
3 . Célio Borj a 
4. Francelino Pereira 
5. Gastão Müller 
6. Ricardo Fiúza 

7. Theódulo de Albuquerque 
8. Zacharias Seleme 

MDB 

1. Franco Montoro 1. Florim Cou tinha 
2. Alceu Collares 
3. Alencar Furtado 

CALENDAI\!0 

Dia 2-9 - li: lido o projeto, em Sessão Conjunta; 

Dia 2-9 - Instalação da Comissão, escolha do Presi­
dente, Vice-Presidente e designação do Relator; 

Dias 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9 e 10-9- Apresentação de emen:­
das, perante a Comissão; 
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Dia 14~9 - Reunião da Comissão para. apreciação do 
parecer do Relator, às 15:00 horas, na Sala de Reuniões 
da Comissão de Finanças do Senado Federal; 

Dia 22·9 - Apresentação do parecer, pela Comissão; 

Dia 23-9 - Publicação do parecer; e 

Dia - Discussão do proje~. em Sessão Conjunta, 
a ser convocada tão logo seja publicado o parecer. 

PRAZO: Início. dia 3-9-71 e término dia 12-10-71. 

Secretária: Maria Helena Bueno Brandão - Diretoria 
das Comissões- Seção de Comissões Mistas- 11.0 Andar 
- Anexo -- Senado Federal - Telefone: 43-6677 - Ra­
mais 303 e 305. 

COMISSAO ~liSTA 

Incumbida de estudo e parecer sôbre o Projeto 
de Lei n.0 14, de 1971 <CN), que "altera disposições 
da Lei n. 0 5 .107, de 13 de setembro de 1966, e dá 
outras providências". 

ANEXO DA ATA DA 2.• REUNIAO, REALIZADA AS 15 
HORAS DO DIA J4 DE SETEMBRO DE 1971. 

Presidente: Deputado Francisco Pereira 

Vice-Presidente: Deputado Alencar Furtado 

Relator: Senador Antônio Carlos 

Publicação devidamente autorizada pelo Senhor 
Presidente da Comissão 

O SR. PRESIDENTE <Deputado Francelino Pereira) 
- Considerando que há número suficiente de Deputados 
e Senadores presentes. declaro aberto os trabalhos. 

O Regimento Comum. em seu art. 12, declara que os 
trabalhos da Comissão sOmente serão iniciados com a 
presença mínima de 1/3 de .sua composição. Está pre­
sente mais de 1/3. 

Apresentado o parecer. qualquer Membro da Comis­
são Mista poderá discuti-lo no prazo mãximo de 15 mi­
nutos, uma única vez. permitido ao Relator usar da pa­
lavra, em último lugar, pelo prazo de 30 minutos. 

O parecer do Relator será conclusivo e conterá obri­
gatôriamente a sua fundamentação. 

A Comissão Mista deliberará, por maioria de votos, 
presente a maioria de seus Membros, tendo o Presidente 
sOmente voto de desempate. 

Ao instalar os trabalhos. peço aos nobres Deputados 
é Senadores a maior colaboração possível com a minha 
declaração de que o Regimento será cumprido rigida­
mente. SOmente assim poderemos concluir os nossos tra­
balhos com ordem. 

Tem a palavra o Senador Antônio Carlos. Relator do 
projeto, para proceder a leitura do seu parecer. 

Antes de o Senador Antônio Carlos relatar o .seu pa­
recer, informo à Comissão que o Deputado Geraldo Bu­
lhões apresentou requerimento pedindo a retirada das 
Emendas de sua autori<l, de n.0 s 6. 18 e 19. O Presidente 
recebeu êsse requerimento e, nos têrmos do artigo 281 
do Regimento do Senado. o deferiu. De modo que as 
Emendas n.ol'i 6, 18 e 19 foram retiradas pelo autor e 
não serão objeto de decisão da Comissão. 

Tem a palavra o Senador Antônio Carlos. 

O SR. RELATOR (Senador Antônio Carlos) - Sr. 
Presidente, Srs. Congressistas. 

PARECER 

da Comissão Mista, sôbre o Projeto de Lei n.0 

14, de 1971 (CN), que "altera disposições da Lei 
n.0 5.107, de 13 de setembro de 1966, e dá outra. 
providências". 

Relator: Senador Antônio Carlos 

Pela Mensagem n.o 70, de 1.0 do corrente, o Excelen­
tíssimo Senhor Presidente da República encaminhou ao 
exame, discussão e votacão do Congresso Nacional. nos 
têrmos do art. 51 da collstituição, projeto de lei que al­
tera disposições da Lei n.0 5.107, de 13 de setembro 
de 1966. 

2. Acompanha a mensagem exposição de motivos do Se­
nhor Ministro do Interior. 

3. O projeto, composto de cinco artigos, determina, em 
síntese, a redução da taxa de capitalização de juros dos 
depósitos que as emprêsas sujeitas à Consolidação das 
Leis do Trabalho !CLT) são obrigadas a proceder, até o 
dia trinta de cada mês, em conta bancária vinculada, na 
razão de oito por cento da remuneração paga no mês 
anterior a cada empregado. optante ou não, excluídas as 
parcelas não mencionadas nos artigos 457 e 458 da refe ... 
rida Consolidação (artigos 2.0 e 3.0 da Lei n.0 5.107, de 
13 de setembro de 1966, com as modificações introduzi~ 
das pelo artigo primeiro do Decreto-lei n.0 20, de 14 dos 
mesmos mês e ano) . 

4. Essa mesma legislacão ! art. 4.0 • caput da Lei número 
5.1071 estabelece que a capitalização dos juros de tais 
depósitos obedeça à seguinte progressão: três por cento, 
durante os dois primeiros anos de permanência do em­
pregado na mesma emprêsa: quatro por cento, do terceiro 
ao quinto ano: cinco por cento. do sexto ao décimo; e 
seis por cento, do décimo primeiro em diante. Os pará­
grafos primeiro e segundo do citado artigo quarto, a le­
tra b do primeiro parâgrafo. modificada pelo Decreto-lei 
n. 0 20, fixam os critérios de aplicação daquela progressão. 
As.sim, a capitalização de juros voltara à taxa inicial, se 
devida à justa causa a dispensa anterior; prosseguirá 
sem qualquer alteração, se sem justa causa, ou resultante 
de término de contrato, prevista no parágrafo único do 
artigo 443 da Consolidarão das Leis do Trabalho, ou de 
cessação de atividades de emprêsa ou fôrça maior, ou 
culpa recíproca, e. finalmente, retornará à taxa imedia~ 
tamente anterior à que estava sendo aplicada, se decor..: 
rente de decisão voluntária do empregado. 

5. A legislação proposta, ressalvadas as contas existen­
tes em 31 de agôsto do corrente ano, cujos titulares não 
mudem de emprêgo, unHormjza à taxa de 3'1- (três por 
centol ao ano a capitalização dos juros dos depósitos do 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. 

6. O artigo terceiro do projeto faculta ao empregado 
optante, mediante autorização do Banco Nacional da Ha­
bitação. a utilização. no periodo de 1,0 de outubro do 
corrente ano a 30 de setembro de 1972, do valor de sua 
conta no Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, para 
amortização. total ou parcial, de dívida contraída para 
aquisicão de moradia própria, pelo Sistema Financeiro 
de Habitação. 

7. Os objetivos das alterações acima expostas estão fi­
xados. pelo Senhor Ministro do Interior, na Exposíção de 
Motivos n.0 1.159, de 31 de agósto do corrente ano - com 
que submeteu a matéria à decisão do Excelentíssimo Se~ 
nhor Presidente da República. Diz essa justificação que 
"o aperfeiçoamento da obra realizada através de medidas 
amenizadoras e saneadoras de situações emergentes en­
tre os que adquiriram casa própria financiada pelo Sis:... 
tema Financeiro de Habitacão e do estabelecimento de 
condições mais_ favoráveis p'ara. as familías Que desejam 
realizar o ideal de serem proprietárias do teto que .a.s 
abriga'' - preocupação constante do atual Govêrno -
inspirou determinação ao Banco Nacional da Habitação 
para que providenciasse os "necessãrios estudos e apre-

' 
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sentação de medidas práticas e de profundidade" capazes 
de possibilitar "o estabelecimento de condições mais fa­
voráveis para todos os adquirentes de moradias f!nancia­
das pelo BNH, através da redução das prestaçoes pela 
diminuição das taxas de juros e ampliação dos prazos dos 
empréstimos''. 

Esclarece o titular da Pasta do Interior que "a mo­
dificação proposta ensejará ao BNH um declínio no cus~o 
financeiro tendencial dos recursos do Fundo de Garant1a 
do Tempo de Serviço, de 5,5% ao ano para 3,5%". 

Adianta o Ministro que ''esta diminuição será total­
mente transferida aos adquirentes de moradia, benefi­
ciando de maneira mais acentuada a.s famílias de baixa 
renda", exemplificando da seguinte maneira: "no finan­
ciamento de uma casa que custa Cr.S 8.000,00 (oito mil 
cruzeiros), a COHAB paga, presentemente, 5o/r de juros 
ao BNH, taxa que será reduzida para 2%, com a corres­
pondente diminuição dos encargos ao mutuário final". 

Conclui o Ministro a.ssegurando que "outras medidas, 
com o mesmo objetivo, estão sendo ultimadas" e que 
"com a implantação dêste elenco de significativos aper­
feicoamentos no Plano Nacional de Habitação, em que é 
indispensável a patriótica colaboração do Congre$.50 Na­
cional", estará o Govêrno ''indo ao encontro dos anseios 
de milhares de famílias que desejam realizar o ideal de 
ter a casa própria, além de suavizar a.s condições dos que 
foram atendidos. numa demonstração inequívoca da equa­
nimidade com que são encaminhadas as soluções dos pro­
blemas que afetam as classes menos favorecida.s". 

8. As altas taxas de crescimento e de urbanização da 
população, a baixa absorção da mão-de-obra, o elevado 
coeficiente de capital "por emprêgo" e per capita e a ex­
cessiva concentração de população nas chamadas .áreas 
metropolitanas são apontadas, na comunicação do Presi­
dente do BNH à IX Conferência Internacional de Pou­
pança e Empréstimo, realizada em janeiro último, em Ca­
racas, como causas das crises habitacional e urbana que 
enfrenta o País a partir da guerra de 1939. Adianta o 
me.smo documento que, se não solucionadas através de 
uma ação efetiva, elas nos conduzirão, no estágio de de­
desenvolvimento em que nos encontramos, a urna situa­
ção econômica e social imprevisível. 

9. Para equacionar e resolver o problema, o Govêrno 
brasileiro, a partir de 1964, lançou uma estratégia em que, 
bàsicamente, a habitação e a urbanização são meios de 
ativar o desenvolvimento econômico global. Desprezando 
a.s soluções paternalistas de subsídio do aluguel ou da 
compra da habitação, partiu-se para "uma forma que, 
em última análise, transferisse de beneficiários do siste­
ma o encargo de cobrir diferenças de custos financeiros 
de outros beneficiários do mesmo sistema, para gerar mais 
recursos e mais empregos, o que, ampliando o número de 
beneficiários de ambos os tipos, beneficia a todos, quer 
se utilizando do sistema ou não". (1) Os instrumentos le­
gais para a execução dessa estratégia foram as Leis n.0 s 
4.380. de 1964, e 5.107, de 1966, que criaram, respectiva­
mente, o Sistema Financeiro de Habitação e o Fundo 
de Garantia do Tempo de Serviço, cujos recursos se cons­
tituem na principal fonte de financiamento do Plano Na­
cional de Habitacão. O desenvolvimento dêsse piano, face 
ao aumento dos recursos postos à disposição do BNH, para 
aplicação direta ou através de repasse a outras entida~ 
de-s financeiras do Sistema; motivou o estabelecimento 
de um planejamento urbano e local integrado, para o 
desenvolvimento dos núcleos urbanos existentes e para 
preparar as condições sócio-econômicas necessárias à for~ 
mação da rápida urbanização do País em um processo de 
desenvolvimento urbano. "Com isso far~se-ia a compa­
tibilizarão das imposições de ordem econômico-financei­
ra a que estaria subordinado o BNH. ao captar poupan­
ças compulsórias (Fundo de Garantia do Tempo de Ser-

( 1) in Mário Tnndade - Habitação e Desenvolvimento Urbano ~ 
Mln1sté!·lo do Interior - Banco Nacional da Habite.çê.o - Secretaria dll!l 
Divulgação, pãg. 22. 

' 

viçol, livres (Sistema Brasileiro d~ Poupanç~ .e E!_llprés­
timo) e ao mobilizar, por induçao, a participaçao. d~s 
mutuários. tendo que remunerar e reembolsar as primei­
ras, com as imposicões de natureza sócio-econômica ~e 
terem as nova.s comunidades condições de Vida - ali­
mentação, educação, saúde, trabalho, habitação e rec:e~­
ção - que permitissem não só o reembôlso dos empre.stl­
mos concedidos, mas condições econômicas e financeiras 
de auto-sustentação". (2) Na linguagem sofisticada do 
documento de que estamos nos valendo: "em suma, a es­
tratégia aquí visa a utilizar as fôrças incoercíveis do 
processo de urbanização para gerar um proces~o de cau~ 
sação circular, cumulativo, positivo, na obtençao do.s re­
cursos necessários para expandir progressivamente o 
atendimento das necessidade.s básicas da população". (3) 

10. De acôrdo com essa estratégia, os sistemas coorde­
nados pelo Banco Nacional da Habitação obtiv~ram," 11;a 
execução de seus planos e programas, reconhecidos exi­
tos. Foi possível financiar, em sei~ an~s incompl~tos,_ a 
construcão de mai.s de seiscentas mll umdades habitaCio­
nais, di.s quais cento e vinte e nove mil, . e~ 1970. Nos 
vinte e cinco anos que antecederam a crtaçao do BNH 
foram construídas, por tôda.s a.s entidades públicas. di­
reta ou indiretamente responsáveis pelo problema, cento 
e vinte e sete mil unidades. Cêrca de duzentas e oitenta 
cidades brasileiras, com total de quatorze milhões de ha­
bitantes. recebiam benefícios no setor de saneamento, 
graças à participação do Sistema Financeiro do Sane~­
mento. Os recursos depositados no Fundo de Garant~a 
do Tempo de Serviço atingiram, em 1970, a. dois e ~e~o 
bilhões de cruzeiros e o valor acumulado desses deposi­
tos, superava a casa dos seis bilhões. O Sistema Bras!­
leiro de Poupanca e Empréstimo. integrado pelas Cartei­
ras de HabitacãÓ das Caixas Econômicas, pelas Socieda­
des de Crédito.Imobiliário e pelas Asoociacões de Poupan­
ca e Empréstimo cujos instrumentos de ação são ca­
dernetas de poupánça, as letras imobiliárias e as cédulas 
hipotecárias, arrecadou cêrca de quatro bilhões de cru­
zeiros. (4) 

Por outro lado, o custo operacional do Banco, em uno, 
incluindo-se as despesas com estudos e pesquisas, repre­
sentou 1,86% das aplicações realizadas. f5) 
11. "A correcão monetária constitui a pedra angular de 
todo o Sistem·a Financeiro de Habitacão no Brasil, dela 
decorrendo tôda a estrutura da captácão de recursos e 
do retôrno dos empréstimos com o mesmo poder aquisi­
tivo da moeda." (6) 

Apesar dessa verdade incontestável, é o instituto da 
correcão monetária aquêle que mai.s controvérsias tem 
susci{ado, especialmente, no.s debates pari.amentares. Os 
Anais do Congresso Nacional registram, somente no pe­
ríodo de 1966 até o presente, cêrca de 30 discursos na 
Câmara dos Deputados. 11 no Senado e up1 no Congresso 
Nncional. sôbre o problema da habitaçao, quase todos 
ab-ord8ndo o tema da correcão monetâria. Mas se o Sis­
tema Financeiro de Habitação e aquêle criado peJo F'undo 
de Garantia do Tempo de Serviço operam, de acôrdo com 
o regime legal vigente, como vasos comunicantes - man­
tendo os valõres reais do patrimõnio dos emnregados, re­
presentados pelas contas vinculadas e indi~iduais e, tam­
bém, os dos recursos destinados à execuçao dos progra­
mas habitacional e urbano ~ a última coisa a se supri­
mir seria, sem dúvida. a correção monetária. A menos 
que se desconhecesse a inflação. 

12. Essa singela constatação, entretanto, não impõe nem 
impede que se negue ou omita, assim como não fizemos 

(2) in Mário Trindade - Habitação e DeBenvolvhnento Urbano -
Ministério do Interior - Banco Nacional da Habitação - Secretaria. 
de Divulgação, pâgs. 48 e 49. 

131 idem, ibidem, p~\1~. 17. 
(4) Fonte- Resultndos BNH -- 70, pãg-s. 1 e 2. 
15J Resumo Técnico-Financeiro- BNH- 70 pág. 3. 
(6) Nylton Moreu·a Velioso- Estudos sôhre a tendéncia da Cor­

reção Monetária nos Empréstimos Habitacionais - !unho - 1971, Pâ• 
giua 1. 
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em relação aos êxitos dos programas em exame, seus de­
feitos e distorções. A proposta governamental é prova evi­
dente que o Poder Executivo os reconhece e procura corri­
gi-los. Ela, contudo, deve ser esclarecida lisamente. não é, 
senão. um aspecto da solução reclamada. A redução dos 
juros das contas abertas no Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço terá, desde logo, reflexo nos financiamentos 
efetuados pelo Sistema Financeiro de Habitação. na ra­
zão direta da participação daquela fonte de recursos nes­
sas operações. A participação, em média, dos recursos do 
Fundo nos financiamentos efetuados pelo Sistema Finan­
ceiro de Habitação é da ordem de 22 a 25P/r . Serão, con­
tudo, mais benef1ciadas as operações de financiamento 
realizadas diretamente pelo Banco de cuja receita o Fundo 
participa com cêrca de 46f'1r. Estão, nesse caso, os finan­
ciamentos concedidos para habitações populares construí­
das pelas Companhias de Habitação e as Coperativas Ha­
bitacionais, as quais financiam casas para famílias cuja 
renda é, no máximo, de três a seis salários-mínimos. res­
pectivamente. 

13. Urge, pois, que o Sistema adote outras medidas su­
jeitas ou não à deliberação legislativa, capazes de aten­
der a soluções dos outros problemas que estão a desgas­
tá-lo. Como Relator desta importante matéria não estaria 
cumprindo o meu dever se não reconhecesse o clima de 
preocupação que provoca o lado negativo de certos as­
pectos dos planos urbano e habitacional. E imperioso re­
conhecer a passividade de seus executores em face dos de­
sequilíbrios presentes em diversos setores. entre a real ca­
pacidade de pagamento das prestações por parte dos mu­
tuários e os crescentes compromissos advindos da eleva­
ção dessas mesmas prestações. O problema não se situa. 
apenas, no plano habitacional; em breve. se medidas não 
forem adotadas. êle vai surgir no setor urbano, onde as 
tarifas dos serviços de água e esgôto estarão acima das 
possibilidades das comunidades atendidas. 

14. Algumas dessas medidas .i á foram anunciadas. E de 
se prever a modificação da fórmula de cãlculo das presta­
ções, de modo a que o seu valor ao longo do tempo per­
maneça constante, tariando a relativa aos juros. Cogita­
se. também. da dilatação do prazo dos financiamentos. Es­
tas e outras medidas, somadas à redução da taxa de juros 
dos depósitos do Fundo de Garantia, objeto dêste projeto, 
hão de restabelecer. nos contratos em vigor e nos futuros, 
o equilibrio indispensável ao êxito do sistema. 

15. Ao projeto foram, no prazo regimental, apresentadas 
19 emendas, tôdas acolhidas pelo Presidente dêste órgão 
técnico, o nobre Deputado Francelino Pereira. Subscreve­
ram essas proposições acessórias os nobres representantes 
Alceu Collares, Florim Coutinho. Geraldo Bulhões. Osires 
Teixeira, Franco Montoro e Alfeu Gasparini. 

Ê o relatório. 

PARECER 

Do ponto de vista jurídico e constitucional nada há a 
opor ou corrigir. Cumpre. tão~sómente, observar que a 
proposição não altera a situação das contas existentes até 
31 de agôsto do cortente ano, no que toca ao sistema de 
capitalizacão de iuros. 

16. No merito, o projeto acolhe dispositivos de manifesta 
conveniência. 

17. Opinamos, assim, pela sua aprovação, 

18. Passamos, agora, ao exame de cada uma das emen­
das apresentadas: 

EMENDA N.0 I 

Autores: Deputados Alceu Collares e Florim Coutinho. 
Natureza: substitutiva. 

A emenda substitutiva, apresentada pelos nobres 
Deputados Alceu Collares e Florim Coutinho, propõe a se-

guinte alteração do projeto de lei em estudo e na legis­
lação correlata: 

a) elevar de 8 para 8,5'/<, a taxa de contribuição ao 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), estabe­
lecida no art. 2. 0 da Lei n.0 5.107, de 13 de setembro de 
1966; 

b) alterar o art. 3. 0 dessa mesma lei, eliminando a ca­
pitalização de juros nas contas do Fundo de Garantia; 

c) suprimir o art. 4. 0 da citada leí; 

d) suprimir o art. 7.0 da mesma lei, que estabelece a 
perda em favor do Fundo, no caso de rescisão do con­
trato do empregado por justa causa. das parcelas corres­
pondentes à correção monetária e aos juros que lhes te­
nham sido creditados; 

e) eliminar no art. 5.0 do projeto a remissão ao art. 10 
e seus parágrafos da Lei n. 0 5.107; 

f) jncltlir, no caput do cHado art. 5. 0 do projeto, o pra­
zo previsto para o empregado optante utilizar o saldo de 
sua conta vinculada para amortização da dívida contraída 
junto ao Sistema Financeiro de Habitação para aquisição 
da casa própria; 

g) acrescentar, ao art. 5.0 do projeto, parágrafo único, 
permitindo ao servidor público. nas mesmas condições e 
para o mesmo fim, a utilização do saldo de sua conta 
vinculada prevista na Lei Complementar n.0 8, de 1970; 

h> acrescentar artigo determinando a eliminação da 
incidência de juros nos financiamentos da casa própria e 
dispensando, para o mesmo fim, a exigência da poupança 
inicial. 

Eliminando a capitalização de juros dos depósitos 
mencionados no art. 2.0 da Lei n.0 5. 107, de 13 de setem­
bro de 1966, o substitutivo compensa essa redução do pa­
trimônio do empregado optante com a elevação de 8 para 
8,5P{ da importância que tôdas as emprêsas sujeitas à 
Consolidação das Leis do Trabalho devem, até o dia 30 
de cada mês. depositar no Fundo de Garantia do Tempo .de 
Serviço (FGTS l . 

Suprime. ainda. a proposta. o art. 7.0 da citada lei 
para o fim de eliminar a perda das parcelas corresponden­
tes à correção monetária e aos juros no caso de dispensa 
por justa causa de empregado optante. 

Dispõe. ainda, sóbre a utilização do saldo do Fundo de 
patrimônio do servidor público e estabelece que, nos finan­
ciamentos para casa própria, não haverá incidência de 
juros dispensando-se, igualmente, a exig·ência da poupança 
inicial. 

Ainda que bem justificada, a construção da emenda 
onera as emprêsas, sem apresentar uma estimativa dos 
reflexos desse ônus em suas economias. 

Suprime direito já deferid$ aos operários optantes, no 
que se refere à taxa de capitalização de juros em suas con­
tas no Fundo. Iguala o empregado despedido por justa 
causa com os dispensados por todos os outros motivos pre­
vistos na lei. 

Finalmente, pela via ordinária. altera dispositivo de 
lei complementar. 

Por todos êsses motlvos, não há como aceltá-1a. 

Tendo em vista, porém, que o objetivo principal da 
emenda é reduzir o custo do dinheiro proveniente das fon­
tes de captacão dos recursos financeiros do atual sistema, 
sugerimos a· sua aprovação na forma da seguinte sube­
menda. que restnnge o atual critério de capitalização dos 
juros dos depósitos de que trata o art. 2.0 da Lei n.0 5.107, 
de 13 de setembro de 19GG, às contas vinculadas existentes 
em 31 de agôsto de 1971 dos empregados optantes . 

• 
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SUBEMENDA N.0 l 

"No art. 2.0 do projeto, onde se lê "contas vincula­
das". leia-se "contas vinculadas dos empregados 
optantes"'. 

EMENDA N.o 2 

Autores: Deputados Alceu Collares e Florim Coutinho. 
Natureza: supressiva. 

A emenda propõe a supressão, no art. 1.0 do pro~eto, da 
expressão ''revogados os §§ 1.0 e 2.0 ". 

Em outras palavras, pretende sejam mantidos os cri­
térios estipulados nos §§ 1.0 e 2.0 do art. 4.0 da Lei núme­
ro 5.107, relativos à capitalização de juros nas hipóteses de 
mudança de emprêsa ou de rescisão de contrato pela ces­
sação de atividade da emprêsa. 

Na justificativa, os nobres autores da emenda afirmam 
q_ue a norma que pretendem suprimir ofende direíto adqui­
rido do empregado optante. Na hipótese não há ofensa a 
direito adquirido, uma vez que ao empregado que mudar 
de emprêsa e se julgar prejudicado pela redução da taxta 
de capitalização de juros da sua conta é facultado, na for­
ma do art. 1.0 e seu parágrafo único da Lei n.0 5.107, de 
13 de setembro de 1966, optar pelo regime da estabilidade 
consagrado pela CLT. 

Opinamos pela rejeição da emenda. 

EMENDA N.o 3 

Autores: Deputados Alceu Collares e Florim Coutinho. 
Natureza: modificativa. 

A emenda propõe seja alterada para 30 de setembro 
de _1971 a data estipulada no art. 2.0 do projeto, que fixa 
o t~rm? final ~a vigência da legislação atual sôbre a capi­
tallzaçao dos JUros dos depósitos do Fundo de Garantia 
nos casos em que especifica. 

A fixação da data de 31 de agôsto de 1971 não teve 
como objetivo dar caráter retroativo à regra do art. 2.0 

do projeto, mas sim evitar possíveis distorções na interpre­
taçao da lei, dando margem à dispensa em massa de em­
pregados. 

O dispositivo inspirou-se na preocupação do resguardo 
da situação dos trabalhadores perante às emprêsas até à 
data de 31 de agôsto de 1971, visto que a mensagem foi 
dada à publicidade e encaminhada ao Congresso Nacional 
no dia imediato, 1.0 de setembro. 

Opinamos pela rejeição da emenda. 

EMENDA N.0 4 

Autores: Deputados Alceu Collares e Florim Coutinho 
Natureza: supressiva. 

Propõe a emenda a eliminação do parágrafo único do 
art. 2.0 do projeto que estabelece, no caso de mudança de 
emprêsa, passe a capitalização dos juros da conta do em~ 
pregado a ser feita à taxa de 3% ao ano. 

O objetivo fundamental da projeto, no que se refere 
ao art. 1.0 foi estabelecer a capitalização dos juros do de­
pósito com a taxa única de 3% ao ano ressalvadas as con~ 
tas vinculadas existentes até 31 de agósto de 1971. Dêsse 
modo, a regra do parágrafo único do art. 2.0 é básica para 
que transformado em lei o projeto atinja os seus objetivos. 

Ante o exposto, opinamos pela rejeição da emenda. 

EMENDA N.0 5 

Autores: Deputados Alceu Collares e Florim Coutinho 
Natureza: modificativa 
A emenda altera a redação do art. 3.0 do projeto, apre­

sentando de 'forma d\'ferente a norma autorizativa nêle 
prevista. 

• 

Elimina a remissáo ao art. 10 e seus Darâgrafos da Lei 
n.0 5 .107 transferindo para o caput do artigo a fixação do 
prazo previsto possibilitando o empregado optante utilizar 
o saldo de sua conta vinculada para amortização da dívida 
contraída junto ao Sistema Financeiro de Habitação, para 
aquisição da casa própria. 

A redação do parágrafo único do art. 3.0 do projeto, 
é substituída por outra que propõe possa o servidor público 
nas mesmas condições e para os mesmos fins, utilizar o 
saldo de sua conta vinculada prevista na Lei Complemen~ 
tar n.O 8. de 1970. 

Do exposto, verifica-se que a emenda repete proposta 
constante da Emenda Substitutiva n.0 1, dos mesmos auto­
res. 

Pelas razões apresentadas no parecer daquela, opina­
mos pela rejeição desta. 

EMENDA N.o 6 

Autor: Deputado Geraldo Bulhões 

Natureza: aditiva. 

A emenda aduz a autorização prevista no art. 3.0 do 
projeto, outra de caráter alternativo, para que o titular 
da conta vinculada opte pela utilização parcial ou total 
dos depósitos mensalmente efetuados, para amortização de 
parte do valor das prestações relativas ao pagamento de 
dívida contraída. 

Acrescenta ao dispositivo, ainda, dois parágrafos te­
numerando para 3.0 o parágrafo único do projeto. l!:s.ses 
parágrafos estabelecem critérios de tempo, valor e finali­
dades para a aplicação das normas estabelecidas no caput 
do artigo. 

O nobre autor conforme requerimento deferido pelo 
Presidente dêste ó!gão, retirou a emenda pelo que opina­
mos pelo seu arquivamento. 

EMENDA N.o 7 

Autor: Senador Osires Teixeira 
Natureza: aditiva. 
Propõe a emenda a inclusão, no artigo 3.0, após a pala­

vra "habitação", das expressões "de conformidade com as 
instruções por éste expedida". 

Esta emenda deve ser examinada tendo em vista a 
Emenda n.0 9. do mesmo autor, que propõe a supressão do 
parãgrafo único do citado artigo 3.0 do projeto. 

As duas proposições visam a oferecer ao BNH 
maior flexibilidade de decisão no que toca à utilização, pelo 
empregado optante, do saldo de sua conta-corrente no 
Fundo para amortização de _slívida contraí.d~, junto ao Si?­
tema Financeiro de Habitaçao, para aquistçao de casa pro­
pria. 

A fixação do prazo na lei é medida de prudência cap~z 
de evitar que pressões, de tõda natureza, venham permi­
tir a adocão de critérios que esvaziem o Fundo de Garan­
tia do Te.mpo de Serviço (FGTS). 

Deferir a matéria à esfera de competência das instru­
côes do Banco Nacional da Habitacão seria admitir a hipó­
tese de adoção da medida em ca:êáter permanente, o que 
provocaria, sem dúvida, o desequilíbrio do sistema. 

Ante o exposto, opinamos pela rejeição da emenda.. 

EMENDA N.o 8 

Autor· Senador li'ranco Montara 

Natureza: supressiva. 

A emenda propõe a supressão do parágrafo único do 
art. 3.0 do projeto. 
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A proposta teria cabimento se todos os financiamentos 
para aquisição da casa própria tivessem sido reallzados, ex­
clusivamente, com recursos do Fundo de Garantia do Tem­
po de Serviço 1FGTSL Tal porém não ocorreu. Muitos dê­
les o foram com recursos do Sistema Brasileiro de Pou­
pança e Empréstimo. 

Os recursos do Sistema Brasileiro de Poupança e Em­
préstimo tendem a se igualar com aquêles oriundos do Fun­
do de Garantia e até mesmo a ultrapassá-los. 

Em maio de 1971 o total líquido do Fundo somava Cr$ 
5.237.000.000,00 lcinco bilhões, duzentos e trinta e sete mi­
lhões de cruzeiros), e o do Sistem Brasileiro de Poupança 
e Empréstimo CrS 4.700.000.000,00 (quatro bilhões, sete­
centos milhões de cruzeiros). 

Os titulares de financiamentos oriundos dos recursos 
das duas fontes são, em grande maioria, depositantes do 
Fundo e terão, assim, direito ao saque como previsto no 
projeto. 

Em face do exposto, não há como acolher a emenda. 
Opinamos pela sua rejeição. 

EMENDA N.0 9 

Autor: Senador Osires Teixeira 

Natureza: supressiva. 

A emenda propõe a eliminação do parágrafo único do 
art. 3.0 do orojeto. 

Pelas razões expostas no parecer à Emenda n.O 7, opi­
namos pela sua rejeícão. 

EMENDA N.0 lO 

Autor: Senador Franco Montoro. 

Natureza: aditiva. 

A emenda propõe sejam acrescidos ao projeto quatro ar­
tigos renumerando-se os arts. 4.0 e 5.o para 8.0 e 9.0 

O art. 1.0 da emenda determina que "os reajustamentos 
relativos à correção monetária. nos contratos de financia­
mento ou venda de habitação, não poderão ser superiores 
ao índice de reajustamento do maior salário-mínimo do 
País". 

O artígo seguinte estabelece que "o reajustamento .será 
efetuado quando fôr decretado nôvo salário-mínimo e 
entra em Vigor 60 i sessenta) dias após a data da vigência 
dêste". 

O 3.0 artigo dispõe que "a correção monetária dos de­
póeitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS). a que se referem os arts. 2,0 e 3.0 da Lei n.0 5.107, 
de 13 de setembro de 19ô6, modificada pelo Decreto-lei 
n.0 20, de 14 de setembro de 1966, será feita nas mesmas 
bases estabelecidas nos arts. 4.0 e 5.0 

O último artigo da emenda manda que se aplique as 
normas do artigo anterior aos contratos de venda ou fi­
nanciamento de habitação, atualmente em vigência. 

Em smtese, o que se propõe é a consagração da dua­
lidade de critérios para a obtenção do índice de correçào 
monetária. Não se pode discutir a intenção da proposta 
que é, sem dúvida, a de aprimorar e simplificar os finan­
ciamentos habitacionais. 

Cumpt·e, todavia, esclarecer que o instituto da correção 
monetária é, como política de govêrno, aplicado não só 
no campo habitacional mas também em todo o sistema 
econômico-financeiro do Pais. A diversificação de criterio.s 
para a obtenção de seus índices traria problemas insolúveis 
à economia nacional. 

O importante para o empregado mutuário é a com­
patibilização do reajustamento da prestação devida com 
o reajustamento salarial. O plano de equivalência salarial 
permite, exatamente, que o reajustamento da. prestação 
se faça na mesma proporção do reajuste do salário. Nesse 
caso, o adquirente asume sempre uma divida em salários­
mínimos. 

Procura, ainda, a emenda evitar uma divergência entre 
a correção passiva e ativa do Banco Nacional da Habitação, 
estendendo o critério proposto à correção dos depó.sltos do 
Fundo de Garantia. 

Ocorre, porém, que os recursos do Sistema Financeiro 
de Habitação não têm como fonte única os do Fundo de 
Garantia; são fontes importantes dêssea recursos aque~as 
englobadas no Sistema Brasileiro de Poupança e Empres­
timo, vinculadas ao mercado de capitais, onde vige o crité­
rio universal da correção monetárla. 

Dêsse modo, é impossível aceitar critérios diferentes 
dentro do Sisterna Financeiro de Habitação, para obten~ 
ção do índice de correção monetária. 

Ante o exposto, opinamos pela rejeição da emenda. 

EMENDA N.o 11 

Autores: Deputados Alceu Collares -e Florim Coutinho. 
Natureza: aditiva. 

A emenda propõe s·e acrescente ao projeto um artigo, 
suprimindo o art. 7.o da Lei n.0 5.107, de 13 de setembro de 
1966. Dito artigo determina que, ocorrendo a rescisão do 
contrato de trabalho por justa causa, nos têrmos do artigo 
482 da Consolidacão das Leis do Trabalho, o empregado 
fará jus ao valor dos depósitos feitos em seu nome no Fun­
do, mas perderá em favor dêste a parcela de sua conta 
vinculada correspondente à correção monetária e aos juros 
capitalizados durante o tempo de serviço prestado à em­
prêsa de que foi despedido. 

Proposta semelhante consta do substitutivo apresen­
tado pelos autores da presente emenda. 

Pelas razões apresentadas no parecer à Emenda Subs· 
titutiva n.0 1, opinamos pela rejeição desta emenda. 

EMENDA N.0 12 

Autores: Deputados Alceu Collares e Florim Coutinho. 
Natureza: aditiva. 

A emenda propõe seja o projeto acrescido de um artigo 
mandando substituir, no~ 2.0 do art. 10 da Lei n.0 5.107. de 
13 de setembro de 1966, a expressão "o BNH poderá insti­
tuir" pela seguinte: "o BNH instituirá." 

o di:;positivo que a emenda visa alterar se refere ao 
seguro especial para o efeito de garantia a amortização do 
débito resultante da operação de financiamento, em ~aso 
de perda ou redução do salário percebido pelo mutuario 
objeto de clámmla adicional nos respctivos contratos. 

A emenda é justa e o BNH tem empreendido esforços 
para efetivar a medida. 

No já citado trabalho "Habitação e Desenvolvimento 
Urbano" encontram-se esclarecimentos suficientes sôbre a 
matéria: 

"Com relacão ao mutuário faz-se também necessário 
um sistema de seguro contra desemprêgo, com vistas 
ao pagamento da prestação: sua implantação, con­
tudo, não foi possível até agora, pois. nos vários es­
tudos realizados pelos técnicos do BNH desde 1966, 
não se chegou ainda a uma forma viável para a ma­
nutenção de renda do trabalhador, em caso de de­
semprêgo involuntário." 
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Acrescenta o documento: 

"Uma primeira forma de atenuar os efeitos do de­
semprêgo dos optantes pelo Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço são os saques que podem realizar 
sôbre sua conta naquele Fundo." 

Acrescentamos nós: Saques que são ampliados na for­
ma do art. 3.0 cto projeto. 

Prossegue o documento: 

"A evolução do sistema de seguros pode ser assim 
sintetizada: 

Em 1966 e 1967 - vigência da apólise compreensiva 
r seguro de vida ou invalidez permanente do mutuá­
rio, seguro contra danos físicos do imóvel), de res­
ponsabilidade de um conjunto de companhias de 
seguro. 

Em julho de 1967 - criação do Fundo de Compen­
sação de variações Salariais, que garante os mutuá­
rios contra uma evolução desfavorável da correção 
monetâria em relação aos salários. 

Em novembro de 1967 - início da vigência do se­
guro de crédito, em adição aos seguros da apólice 
compreensiva; 

lideranças regionais das seguradoras sorteadas pelo 
Instiuto .de Resseguros do Brasil e diferentes para as 
dua.s apolices (compreensiva e de crédito}. 

1970 - fusão das apólices em uma só prevista a in­
clusão do performance bond a parti~ de novembro 
de 1970; incorporação de várias melhorias nas con­
dições do seguro, inclusive determinando prazo certo 
para pagamento. 

Em_ janeiro de 1967 - início da vigência da Reso­
luçao do Conselho n. 0 3/67, que garantiu os porta­
dol"€s de letras imobiliárias e poupadores em. cader­
netas de poupança." (*) 

A matéria é eminentemente técnica e seria temerário 
dispor sôbre ela através de emenda a projeto cujo objetivo 
específico é diverso. 

Opinamos, assim, pela sua rejeição. 

EMENDA N.0 13 

Autores: Deputados Alceu Collares e Florim Coutinho. 

Natureza: aditiva. 

Propõe a emenda a inclusão de nôvo artigo, substi­
tuind_? no § 2.0 do art. 10 da Lei n.0 5.107, de 1966, a ex­
pressao "o BNH poderá instituir" pela "o BNH instituirá''. 

A emenda é idêntica à anterior. Pelos fundamentos 
do parecer à Emenda n.0 12, opinamos pela rejeição da 
presente. 

EMENDA N.o 14 

Autores: Deputados Alceu Collares e Florim Coutinho. 
Natureza: modificativa. 

A emenda refere-se certamente ao inciso IH do art. 
13 da_ Lei n.0 5 .107, de 13 de setembro de 1966, ainda 
que nao faça a êsse diploma referência expressa. 

. Pretende í;ilterar a redação daquele dispOsitivo rela­
tivo aos r~qu.tsit_os ~ serem preenchidos pelo BNH, ou 
pelos demais orgaos mtegrantes do Sistema Financeiro de 
Habitação, na aplicação dos recursos do Fundo de Ga­
rantia, para o fim de estabelecer que a rentabilidade de 

(•} In Mário Trmdade: "Habitação e Desenvolvime11to Urbano"­
fllimstérw do Interior. BNH - Secretaria de Divulgação, pâg·s. 45/46. 

tais aplicações não seja superior ao custo do dinheiro de­
positado, inclusive juros. 

A legislação em vigor estabelece "renta'bi1idade su­
perior ao custo do dinheiro depositado, inclusive juros". 

I? que propõe a emenda é o estabelecimento, ainda que 
parcial, do regime de subsídios a ser suportado por tôda 
a coletividade, em beneficio dos mutuários do Sistema 
Financeiro de Habitação. 
. ~ ~egime do subsí,?io provoca dis~orções, prolongando 
mdefimdamente soluçoes que se atingiriam mais depressa, 
ad~tados outros critérios e, acima de tudo, atacando os 
efeitos sem atentar para as causas da crise habitacional. 

Não nos parec_e justo que, através de participação na 
despesa orçamentaria, o plano habitacional venha a ser 
pago. ainda que parcialmente, JXlr tôda a coletividade. 

Ante o exposto. opinamos pela rejeição da emenda. 

EMENDA N.0 15 

Autor: Deputado Alfeu Gasparini. 
Natureza: aditiva. 

A emenda propõe a inserção de artigo que limite a 
0.5% I meio por cento) do valor dos empréstimos os depó­
sitos administrativos incidentes sôbre os contratos firma­
dos por adquirentes da casa própria. 

Reconhecendo os elevados propósitos da emenda e 
seus altos objetivos sociais, somos obrigados a reconhe­
c~r, t~mbém, que a sua justificação não prova que a ins­
tltuiçao poderia sobreviver com taxas de servicos e ou­
tras limitadas a 0,5% do valor dos contratos de ·financia. 
mento que venha a conceder. 

Face a essa circunstância, opinamos contràriamente à 
aprovação da emenda. 

EMENDA N.0 16 

Autor: Deputado Alfeu Gasparini. 
Natureza: aditiva. 

A emenda propõe a inclusão de um artigo, estabele­
cendo vistoria prévia do BNH nos imóveis a serem adquiri­
dos através do Sistema Financeiro de Habitação. 

Colhemos, junto ao BNH, informações de que, invarià­
velmente, é procedida a avaliação do imóvel cuja aquisi­
ção é financiada através de sua agente financeira. 

Essa mesma informação acrescenta que a direção do 
BNH não tem conhecimento de uma só aquisição que não 
tenha sido feita com prévia avaliação que, por sua vez, é 
precedida de prévia vistoria no imóvel, assim que o cons­
trutor o considerar terminado, para efeito de "habite-se". 

Diz mais o Banco. que é possível que algumas avalia­
ções, no início, por exceção, tenham sido precárias, isto é, 
tenham sido avaliados imóveis por valor superior ao do 
mercado de então. O BNH sempre se preocupou com o 
problema e, segundo os critérios ora vigentes, essas avalia­
ções passaram a ser feitas por técnicos do grupo de segu­
radoras que. por motivos óbvios, têm o máximo interesse 
em procederem a avalíações corretas. 

No caso de divergência entre construtor e avaliador 
das Companhias de Seguros compete ao BNH dirimir a 
dúvida. 

Ante o exposto, opinamos pela rejeição da emenda. 

EMENDA N.0 17 

Autores: Deputados Alceu Collares e Florim Coutinho. 
Natureza: aditiva. 

A emenda propõe inclusão de dispositivo atribuindo 
ao BNH competência para determinar a revisão dos con­
tratos de financiamento em vigor, visando compatibilizá-

• 
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los com as medidas que vão ser introduzidas no Sistema 
Financeiro de Habitação. 

A emenda é justa, ainda que as declarações das auto~ 
ridades responsáveis e as afirmações constantes da expo­
sição de motivos do Sr. Ministro do Interior assegurem a 
sua efetivação. 

. Não há mal, contudo, em que nesta lei figure disposi­
txvo expresso_ sôbre a matéria. Ante o exposto, opinamos 
p~ la aprovaçao da emenda, de acôrdo com a seguinte 
subemenda: 

SUBEMENDA A EMENDA N.o 17 

Inclua~se o seguinte artigo: 
"Art. - O Sistema Financeiro de Habitação pro­
cederá, de acórdo com instrucôes a serem baixadas 
pelo BNH, à revisão dos contr'atos de financiamento 
para aquisição de casa própria, vigentes na data da 
publicação desta lei, para o fim de compatibilizá-los 
com as alterações nela con::;tantes ou dela decllrrentes." 

EMENDA N.0 18 

Autor: Deputado Geraldo Bulhões. 

Natureza: Aditiva. 

Propõe a emenda a inclusão de artigo que permita ao 
titular de conta vinculada do Fundo de Garantia e Pre­
tendente a financiamento, optar pela não capitalização 
de juros em sua conta, ficando com direito a isenção do 
pagamento dos juros relativos ao financiamento. 

Se o valor da conta vinculada fôsse sempre igual ao 
do financiamento pretendido a emenda poderia ser acei­
ta. Tal porem nâ.o ocorre e dêsse modo a forma proposta 
é lnaplicâ vel. 

Por outro lado, a taxa de juros dos financiamentos é 
variada de acôrdo com o valor do empréstimo e a das 
contas vinculadas é fixada em lei. 

O nobre autor, conforme requerimento deferido pelo 
Presidente dêste órgão, retirou a emenda, pelo que opi­
namos pelo seu arquivamento. 

EMENDA N.0 19 

Autor: Deputado Geraldo Bulhões. 
Natureza: aditiva. 

A emenda propõe a inclusão de artigo que acrescen­
taria ao art. 13 da Lei n.0 5.107, de 13 de setembro de 1966, 
dois novos parágrafos estabelecendo novos crité-rios para 
o cálculo dos juros e da incidência da correcão monetária, 
quer sôbre os saldos das contas vinculadas, IÍ.a venda, quer 
sôbre os financiamentos. 

O nobre autor, conforme requerimento deferido pelo 
Pre&idente dêste órgão, retirou a emenda, pelo que opi­
namos pelo seu arquivamento. 

Em conclusão, opinamos pela aprovação do Projeto de 
Lei n.0 14, de 1971 íCNI, e das Emendas n,O 1 lcom sub· 
emendal e 17 (com subemenda); pela rejeição das Emen­
das de n. 0 ' 2, 3, 4, 5, 7. 8, 9, 10, 11, 12, 13, 14, 15 c 16; e 
pelo arquivamento das Emendas de n.Os 6, 18 e 19, retiradas 
pelo autor. 

Ê o parecer. 
O SR. SENADOR. R.UY SANTOS- Sr. Presidente, peço 

a palavra. 

O SR. PRESIDENTE <Deputado Francelino Pereira) -
Concedo a palavra. como Líder da Maioria, ao Sr. Senador 
Ruy Santos. 

O SR. SENADOR. ll.UY SANTOS - Sr. Presidente, não 
tenho a honra de pertencer a esta Comissão Mista. Falo 

,, 

aqui, porém, não só como Lider da ARENA no senado, 
como por delegação da eminente Líder na Câmara dos 
Deputados. 

Sr. Presidenté, Srs. Congressistas, já estamos acos­
tumados a sentir a seriedade, a competência, a dignidade 
mesmo, com que procede o eminente Relator, Senador 
Antônio Carlos Konder Reis ... 

O SR. RELATOR (Senador Antônio Carlos) - Muito 
grato. 

O SR. SENADOR RUY SANTOS - ... no dar Parecer 
a tôdas as matérias que lhes são distribuídas. E prova 
disso, Sr. Presidente, é o trabalho que o eminente Repre­
sentante catarinense vem de apresentar, em prazo curto, 
dentro da urgência que matéria desta importância está 
a exigir. Quero, porém, solicitar a S. Ex.a a atenção para 
um problema que lhe trago e a tôda esta Comissão. O 
projeto enviado pelo Govêrno a esta casa cogita simples­
mente de facilitar ou de propiciar a baixa dos juros nos 
empréstimos do Banco Naciona.l da Habitação às compa­
nhias ou cooperativas que fazem a construção de casas, 
principalmente casas populares, juros que poderão baixar 
de 5,5o/" para 2<7c. 

Mas, como disse o Sr. Ministro do Interior, na expo .. 
slção de motivos que encaminhou ao Exm.o Sr. Presidente 
da República. isto é o primeiro passo, e passo essencial. 
a uma série de medidas que venham a pôr fim a distar .. 
ções - expressão muito do gôsto do meu nobre CQlega, 
Senador Franco Montoro. 

O SR.. SENADOR. FR.ANCO MONTOR.O - O Sr. Minis­
tro do Interior foi quem as reproduziu. 

O SR. SENADOR RUY SANTOS ~ Está reconhecido 
na exposição de motivos ... às distorções que se vêm ve· 
rificando no sistema habitacional brasileiro. 

Mas, Sr. Presidente, a finalidade dêste projeto foi, 
como disse e como está na exposição de motivos, apenas 
possibilitar a baixa de juros. Na exposição de motivos 
estâ. dito que a medida solicitada possibilitara o estabe­
lecimento de condições favoráveis para todos os adqui­
rentes de moradias financiadas pelo BNH. 

Mais adiante diz o Sr. Ministro do Interior que outras 
medidas se seguirão a esta, para concretizar o anseio, 
não só dos que adquirem casa própria como também o 
anseio de tôda a comunidade brasileira. 

Estou informado. Sr. Presidente, e posso transmitir 
aos doutos companheiros. que integram esta Comissão, de 
que é pensamento do Govêrno, no dia em que sancionar 
a lei e, como estâ anunciado, também, na exposição de 
motivos, neste mesmo dia baixar uma série de atos, inclu­
sive de natureza legislativa, que virão possivelmente, ao 
Congresso, para pór fim às falhas, às omissões, aos erros 
ou distorções que se vêm verificando no sistema habi­
tacional brasileiro. sistema êsse que. está provado, mes­
mo com essas distorções na vida nacional, se busca im­
plantar em outros países do mundo. 

Assim, Sr. Presidente, o apêlo que queria fazer ao 
eminente Relator era para que S. Ex.a retirasse as duas 
subemendas que apresenta, para que o projeto se mante­
nha na sua apresentação inicial, porque, como disse, o 
projeto visa, principalmente, possibilitar a baixa de juros 
e, com isto, uma série de providências em benefíCio de 
quem vai adquirir a casa própria. E faço êsse apêlo a 
S. Ex. a., que é Licter como eu - e a minha presença é até 
desnecessária 11esta Oomissão, já que S. Ex.a tem autori­
dade idêntica à minha ~ o a pêlo que lhe faço para retirar 
é porque o pensamento das bancadas que ora represento 
aqui, por que falo não só em nome da do Senado como 
da da Cãmara, é no sentido de manter o projeto como êle 
está. 
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Esta proposta que faço, Sr. Presidente, não visa a 
negar ao Congresso brasileiro o direito de aperfeiçoar as 
medidas legislativas sugeridas pelo Poder Executivo. A 
nossa missão é esta, mas se peço a manutenção do projeto 
como êle estâ. é para que se fique apenas na possibilidade 
da baixa de juros para os passos seguintes, que hão de 
~ir, logo no ato de sanção da proposição, em beneficio da 
coletividade brasileira. 

O Senador Antônio Carlos Konder Reis, além de sua 
competência. é homem de espírito público indiscutivel, 
e o elogio que faço a S. Ex. a não visa a obter a sua aquies­
cência à proposta ou ao apêlo que ora lhe faço. E tam­
bém não apelo para o seu espírito partidário, porque êle 
está acima de qualquer suspeita. O apêlo que faço a êsse 
jovem e já eminente homem público é no sentido de que 
retire a sua subemenda, porque para os seus companheiros 
que integram esta Comissão, e que vieram para aqui dis­
postos a prestigiar a sua palavra, é muito desagradável, 
principalmente aos seus companheiros de Partido. terem 
que votar contràriamente à proposição de iniciativa de 
S. Ex.3 

Assim, Sr. Presidente, em nome das duas lideranças, 
fica o apêlo ao eminente Relator, para que não sejam for­
çados, os Deputados e Senadores que aqui se encontram, 
admiradores do seu mérito, do patriotismo e do espírito 
público, para que não sejam êles forçados a votar contra 
proposições de sua iniciativa porque se sentiriam mal pelo 
aprêço que têm pelo eminente representante de Santa 
Catarina. 

~ste o apêlo que deixo aqui, falando como Líder e em 
nome, também. da Liderança da Càmara ao eminente Re­
lator do proJeto, o Sr. Senador Antônio Carlos Konder 
Reis. 

O SR. PRESIDENTE (Deputado Francelino Pereira) -
Como o nobre Senador Ruy Santos pediu a palavra como 
Líder, julguei que se tratava de uma questão de ordem. 
Mas já que não o foi, desejo seguir rigorosamente o Re­
gimento. Diz o art. 13: 

"Apresentado parecer, qualquer membro da Comjs­
sáo Mista poderá discuti-lo pelo prazo máximo de 
15 minutos, uma única vez, permitido ao Relator 
usar da palavra, em último lugar, pelo prazo de 
30 minutos." · 

Assim, está iniciada a discussão do projeto e do pa~ 
recer do Relator. 

Os Srs. Deputados e Senadores interessados poderão 
apresentar, desde logo, os destaques de emendas ou de 
subemendas. 

Como o nobre Senador Ruy Santos féz um apélo ao 
Senador Antônio Carlos Konder Reís para retírar sube­
mendas introduzidas em seu parecer, consulto a S. Ex.a 
se deseja responder agora. ao nobre Senador Ruy Santos, 
ou se deseja fazê-lo por último, tal como está no art. 13 
do Regimento, mas considerando que sOmente agora o 
parecer e o projeto foram colocados em discussão. 

O SR, RELATOR (Senador Antônio Carlos) - St. 
Presidente. eu posso falar agora. 

Sr. Presidente, Srs. Congressistas, seria repetir uma 
atitude constante de minha parte, reconhecer perante 
esta Comissão a autoridade do Líder da minha Bancada 
no Senado. Senador Ruy Santos, quando me dirigiu. com 
palavras tão generosas, um apêlo, no sentido de retirar 
as duas subemendas que apresentei, às Emendas n.0 1 e 
n.o 17, apresentadas por nobres representantes, ao Pro­
jeto n.o 14. 

Devo, ínícíalmentc. declarar, não para tranqüilidade 
do nobre Líder, pois que me conhece hâ muito tempo, 
mas, para tranqüj]jdade da Comissão, que eu me curva~ 

rei à decisão da Comissão-, seja ela qual fôr, pois tenho 
bastante consciência das minhas limitações e não poderia, 
nesta hora, como não fiz em outras, me considerar dono 
da verdade. 

Ocorre, porém, que fiz um estudo do projeto, dentro 
das minhas fôrças, o mais cuidadoso, o mais conscien­
cioso, o mais detalhado possivel. E assim como vou man­
ter o meu parecer contrário à maioria das emendas, exa­
tamente, as Emendas números 2, 3, 4, 5 .. 7. 8, 9, 10, 11, 
12. 13. 14. 15. 16. não porque elas não apresentem suges­
tões válidas, mas porque eu entendi que, tendo em vista 
as determinações da proposta, e seus objetivos. tais su­
gestões não cabiam - peço licença ao nobre Líder para 
manter o meu parecer favorável às Emendas de n.0 1 e 
n.0 17, de acôrdo com as subemendas, e peço ao Sr. Pre­
sidente da Comissão que defira ao Plenário a decisão. 

Eu entendo que a primeira emenda aperfeiçoa o pro­
jeto. pois que ela vai incluir mais um fator no sentido 
da redução do custo dos recursos do Sistema Financeiro 
de Habitação, oriundos do Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço, interrompendo a progressão na capitalização 
de juros no que toca às contas referentes aos empregados 
não optantes. 

Quanto à segunda emenda é uma emenda declara­
tôria. Ela não estabelece nem meios nem modos para o 
Banco Nacional da Habitação cumprir os propósitos que 
serão possíveis com as determinações do projeto no que 
toca à redução de juros, Apenas ela faz uma declaração 
no sentido de que tais medidas serão aproveitadas para 
que se atinjam aquêles objetivos proclamados na expo­
sição do Sr. Ministro do Interior. 

Eu me permito ainda, perante a Comissão, dizer que 
tomo essa atitude. mantendo o meu parecer. porque acho 
que ela também é uma demonstração da liberdade e da 
jndependéncia com que a minha Bancada me permHiu 
elaborar o parecer sôbre o projeto. E tenho certeza de 
que as ponderações do eminente Lider hão de ser ouvi­
das pelos nobres componentes das Bancadas da ARENA 
na Câmara dos Deputados e no Senado, como são ouvidas 
por mim, quando não estou numa posição singular, como 
esta. de :Relator dês te projeto. 

Creio. que. desta maneira, correspondi às palavras ge­
nerosas do meu eminente Líder. Não decepcionei S. Ex.a. 
e também não me decepcionei a mim mesmo, depois do 
estudo cuídadoso, mesmo estafante. feito com o maior es­
pírito público. 

Era o que tinha a declarar. Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Deputado Francelino Pereira) 
Continua em discussão o parecer do nobre Relator, 

com a observação repetida: os interessados apresentem 
destaque -se o desejarem -das emendas e subemendas e 
encaminhem à Mesa. por questão de ordem dos nossos tra­
balhos. as respectivas inscrlções para falar neste Plenár1o. 
Adianta esta Presidência. desde logo, que jâ solicitaram a 
palavra o nobre Senador Franco Montoro e o nobre Depu­
tado Florim Coutinho. Peço aos nobres Senadores e Depu­
tados outros que encaminhem à Mesa, além dos pedidos 
de destaque, suas solicitações para falar. I Pausa.) 

Tem a palavra o nobre Senador Franco Montoro, por 
quinze minutos improrrogáveis. 

O SR. SENADOR FRANCO MONTORO - Sr. Presi­
dente, Srs. Congressistas, desejo fazer minhas as palavras 
do nobre Lider da Maioria. Senador Ruy Santos. no tocan­
te às referências ao traba111o consciencioso do ilustte Re­
lator, Senador Antônio Carlos. S, Ex. a jâ tem sua repu­
tação assegurada: mn estudioso que. com o maior cuidado, 
examína tódas as proposições e apresenta seu estudo de 
forma a possibilitar o debate amplo da matéria que lhe 
é apresentada para relatar. 



Setembro de 1971 DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção II) Sexta· feira 24 4981 

Poderâ h~aver- e haverá, evidentemente- divergên­
cia em relaçao a alguns pontos e algumas conclusões do 
seu relatôrio, mas é de se louvar realmente a forma cui­
dadosa e elevada com que S. Ex. a relatou a matéria. 

·. Desejo também reconh~cer o propósito social e de .i us­
tlça que demonstra o Govêrno. ao iniciar a revisão do Sis­
tema Financeiro de Habitação e do Banco Nacional da 
Habitação. 

Esta é uma proposta parcial; o nobre Senador Ruy 
Santos acaba de nos informar que outras medidas serão 
enviadas, o que revela o reconhecimento de que esta ma­
téri.a. exige modificações profundas; sem negar aspectos 
pos1hvos que a politica habitacional possa ter trazido 
existem. entretanto, defeitos graves e queixas que chegaffi 
a constituir um verdadeiro clamor nacional. 

Eu penso que nenhum dos Deputados de qualquer Es­
tado do Brasil deixou de receber algumas reclamações 
fundamentadas sôbre a gravidade dessa situação. E quan­
do se ~r.ata de um problema que diz respeito à casa para 
a familla, quanto maior o número de casas construídas 
tanto mais grave o problema, porque atinge maior núme: 
ro de pessoas. 

<?problema é realmente sério, e nós nos congratulamos 
- nos da Oposição - com disposição do Govérno de ree­
x~min.ar.:_ a matéria, mas não nos limitamos a aplaudir tal 
dispos1çao; vamos participar dessas modificações, apon­
tan~o os pontos que nos parecem merecer aprovação e 
aqueles que nos parecem não satisfazer a êsse mínimo de 
justiça que o povo brasileiro tem o direito de obter numa 
l!latéria como esta, que diz respeito à política social. 

. Quero, de início, declarar que as duas medidas enun­
~ladas como conseqúéncia dêste projeto - redução dos 
Juros e prorrogação do prazo - são contribuicões positivas 
inegàv~l.mente, e, por isso, ninguém poderá Votar contra. 
Desde ]a. nos declaramos favoráveis a tais reducões. Mas 
faltaríamos ao nosso dever se não disséssemos qtie é mui­
to pouco e não irã. resolver, de forma alguma, o problema 
grave que se levanta. Aquêles que prcuraram os setores 
do território nacional hão de ter encontrado situacões 
concretas como esta. Eu. por exemplo, em Franca, vi 98 
casas prontas; sua construção demorou um ano e meio. 
Nesse período, com o sistema de correção monetária ado­
tado, o preço subiu de tal forma que hoje nenhum dos 
~ancários, categoria para a qual foi construido êste con­
J~nto. ~en~um dêles tem capacidade para comprar. En­
tao esta ha mais de um ano fechado o conjunto porque 
não há possibilidade. 

. :Este é um fato brutal que está aí e que mostra que 
ha alguma coisa de errado neste sistema que tem que srr 
corrigido e não será. corrigido com esta reducão e com a 
re~w:~~~ ~o prazo. Com estas duas redm;ões aPenas não se 
a.tmgira este resultado. O que vi. em Franca, e vi em Pre­
sidente Prudente -um conjunto de 200 casas com apenas 
5 ocupadas e 195 desocupadas - e em quase tôdas as ci­
dades de São Paulo, Estado que tem um grau de riqueza e 
desenvolvimento maior que os demais - e por isso eu digo 
que, se em São Paulo é assim, imagino nos outros Estados 
----: e _o Sena?or Helvídio Nunes !los apontou o exemplo do 
Piam; que e realmente catastrofico, - então verifica-se 
que ~ um ~roblema assim realmente sério e que exige 
soluçoes mais profundas. 

Ê claro que não é por isto que seremos contra esta me­
dida que representa, digamos. uma gota dágua, mas é 
uma gota d'água que irá aliviar, talvez, a sêde de alguns. 
Mas é muito pouco. 

O _SR. RENATO FRANCO - Aliás, é um coméço de 
correçao. 

O SR. FRANCO MONTORO- Exato. 

O SR. RENATO FRANCO -- Devemos dar o nosso 
apoio para que o Govêrno possa também completar .. · 

O SR. FRANCO MONTORO - E dar os outros passos. 

O SR. RENATO FRANCO- ... para a correção total. 

O SR. FRANCO MONTORO - É nesta pressuposição de 
que venham outras medidas que nós daremos o apoio a 
esta. Mas, queria, salientar, desde já, quando se inicia a 
discussão, em nome do Movimento Democrático Brasilei­
ro, alguns aspectos que nos parecem fundamentais. 

Primeiro: é de que o Govêrno tem dado muita impor­
tância, na divulgação do plano, aos elogios que, nos con­
gressos internacionais, têm sido feitos ao si-stema brasi­
leiro. Não passa semana, ou pelo menos mês, sem que se 
vejam notícias de que nos congressos realizados em Mon­
tevidéu,. Caiena, na Africa, na Âsia. na Europa, nos Esta­
dos Umdos ou no Canadá, o sistema brasileiro foi elogia­
do. Os elogios são contínuos. Desde o início fui Relator 
da lei. Apesar de ser homem da Oposição, fui honrado 
com a designação para ser Relator. A lei depois. teve, pela 
interferêncía da então diretora do Banco. 35 artigos veta­
dos 9ue desnaturaram totalmente o projeto, exatamente 
na linha que agora revela sua deficiência. 

J?izia eu, num debate que tivemos na presença do 
Presidente CasteUo Branco. com a Sra. Sandra Cavalcanti 
e o Ministro Roberto Campos, em que citava os argumen­
tos internacionais e os congressos internacionais, que, 
como parlamentar. cabia-me olhar o aspecto do povo bra­
sileiro. Quem vai pagar a casa é o povo brasileiro e isto 
não criará. condicões para que a população possa realmen­
te pagar sua casa. Vamos ter que modificá-lo. 

~e o financiador internacional se satisfaz, sabendo-se 
que ele tem freqüentemente interêsses contrários aos .nos~ 
sos, é porque nôs não estamos satisfeitos. Nós temos que 
optar. Se éle está muito satisfeito é porque está receben­
do tanto quanto deseja ou. talvez, com uma certa genero­
sidade e talvez estejamos pagando mais do que deveríamos. 

Conheço essa matéria por ter participado, inclusive 
dentro do GoYêrno, de negociações para empréstimos in­
~ernacionais que não pudemos assinar exatamente por 
Isso: porque achamos que eram condições válidas para ou­
tr? tipo de. financiam-ento. mas não para a casa popular. 
Nao e p~sstvel m~nt.er o financ~a?lento de casa popular 
num regtme estntamente bancano. E as razões são as 
seguintes: a casa. assim como a c·ducação e a saúde. isto 
é, habitação. saú.de e educação. cot·respondem às neces­
sidades fundamentais Habitar. alimentar-se, viver e edu­
car-se são funções tão essenciais que constitu0m dever do 
poder p~tbl!c? enfrentá-las. :f: por isso mesmo que existem, 
no, mmisteno. setores_ da rducação que se ocupam da 
saude, outro da educacao e setores da habitacão. Mas não 
se pode colocar a educação como uma opei-acão bancá­
ria. Se o Govêrno colocasse o problema da educacão ou 
da saúde da mesma forma como está colocando ó pro­
blema da habitação, e quisesse que a importância aplica­
da retornasse na sua totalidade. com íuros com correcão 
mo!letária, e até um certo rendimento. só' s~riam cml.s­
trmda~ escol~s que fôssem pagas ~ remuneradas. para que 
o_ Governo nao perdesse. Entao so. se faziam escolas para 
ricos. Da mesma forma, se o Governo quisesse ter devol­
vido. na sua integridade. o que aplica na saúde. sô faria 
hospitais para rico~. 

Com a educação dá-se a mesma coisa. 

Se o Govêrno insistir num tipo de politica que coloca 
a habitação como negócio bancário a ser coberto até o 
último níquel, com .iuros e correção monetária de forma a 
satisfazer até a financiamentos internacionais, isto é 
reajuste_ de dólares etc., não estarâ resolvendo o proble: 
ma da habitação. Isso não é idéia teórica, é lei no Brasil. 
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É o art. 66 da lei que criou o Banco Nacional da Habita­
ção que determina: 

"O Govêrno adotará medidas necessárias para a 
criação de um fundo de a:ssistência habitacional ob­
jettvancto o financiainento às populações de renda 
insuficiente, destinando-lhes recursos próprios." 

Se o Govêrno dá incentivo a industriais e abre mão até 
de ~O% de impôsto, que é a renda do Govêrno, para que 
aplique numa atividade que é contrária ao interêsse na­
cioz:al, por que não de recursos para a habitação, que é 
ma1s fundamental? É artigo de lei. No Senado, jâ reitei­
rej apelos e reclamações ao Govêrno, indagando porque 
nao regulamenta e não põe em execução êsse ponto. Pa­
rece-me que aqui está um dos aspectos fundamentais do 
problema. Colocado como mera operação bancária, que­
ren~o o Govêrno ver devolvido até o último tostão o que 
aplica em habitação não vai resolver o problema, pelo me­
n~s para a população pobre. E há a lei que estabelece isso, 
le! aprovada pelo congresso Nacional, art. 66, até agora 
nao regulamentada. 

Houve um estudo que foi encaminhado do Banco Na­
cl?n~l da Habitação para o Ministério do Interior, do Mi­
msterio do lnterior para o do .planejamento, agora, já 
passou para o Minist~rio da Fazenda, da Fazenda foi para 
o Banco Central, e.sta assim num ping-pong esta matéría, 
que me parece murto mais simples do que a Ieí estabelece. 

Ao aprovar esta lei não podemos deixar de levantar 
o n.o~so protesto contra a não regulamentação dêste dis­
posltlVo. 

O povo jã paga impostos, o Brasil tem no exterior de­
p.osita~o 1 bilhão e 200 milhões de dólares, apregoa uma 
St!uaçao e~onõmica de causar inveja ao mundo e por que 
nao s~ aplica isto. em relação a um problema como êste, 
que d1z respei~ a habitação? Há certas distorções que 
começam a se esclarecer agora, o próprio Fundo Monetário 
Internacional acaba de fazer algumas referências e a 
CEPAL, num de seus últimos relatórios, diz que o ponto 
negro do crescimento - êle usa a expressão ~·crescimento 
econômico" - do Brasil, não confundir com desenvolvi­
mento. é o baixo poder aquisitivo da população, que não 
tem recurso inclusive para comprar casa. 

Esta é, a meu ver, a causa fundamental do problema. 

Esta impossibilidade em que se encontra grande parte 
da população brasileira de adquirir sua casa se vincula 
a problema geral que é o problema da remuneração do 
homem que trabalha - o problema do saJârio. Tem-se 
!alado multo em Plano de Integração Social Fundo de 
Assistência, Bôlsas de Estudos - tudo tem seÚ valor mas 
é acessório .. S·e nós quisermos ir com olhos abertos à rea .. 
!idade da situação da família trabalhadora brasileira -
e quando falo de trabaJhador falo do homem que vive do 
seu tra~a_Iho, não apenas o operário - temos que ver o 
seu sala~w .. sua remuneração. E o que está acontecendo 
em relaçao a re~~neração, no Brasil, é, positivamente

1 
ne­

ga.tivo .. <? Sr. Mimstro do Trabalho, em discurso feito no 
MmisteriO e pubJ.icado por tôda a imprensa, declarou que 
75% da populaçao ativa brasileira está na faixa do salá­
rio-mínimo - pode ser 75%, 70% .. 65%, nunca menos de 
60%. Ora, o salário-mínimo é, em média no Brasil infe .. 
rí(lr a Cr$ 200,00. Isso dá, para alimentação de uma Pessoa 
numa ~asa de 3 pessoas, Cr$ o,9C por dia para ali­
mentaçao, de acôrdo com critérios oficiais. l!:sses dados 
pr!•cisam ser considerados. A mortalidade infantil em São 
Pm1lo. está aumentando. Ela chegou, em 1961, a 6Ü/l.OOO e 
fieou nesse nível e, de repente, comecou a aumentar. O 
Gn·vêrno de São Paulo baixou decreto- reconhecendo que 
JO:IS<ou a 70, 80. 84 e 85/1.000 em 1970. E a causa que! é? O 
In"~ :tu to de Higiene e o Secretário de Saúde reconhecem: 
o prehlema é falta de salário do chefe da família. A mor­
te •. dessas crianças, é por falta de alimento. E o pai não 
derxa de dar alimento por egoísmo; e por não ter recursos. 

Há, realmente. aspectos graves que não podemos igno­
rar. Acho que a contribuição que se deve dar às autorida­
des ê a de apresentar os dados objetivos para que não se 
fique com ilusão sôbre o problema. 

Diante dessa dificuldade é que há., realmente, uma 
impossibilidade de se pagarem as contribuições, as pres­
tações que estão sendo fixadas. 

Queria, Sr. Presidente, concluindo, afirmar que a sim­
ples redução da taxa de juros de 1% ou 2%, como vem a 
ser, ou a prorrogação do prazo não vem resolver o pro­
blema, enquanto medidas de profundidade, que alcancem 
a verdadeira dimensão do problema, a população brasilei­
ra exige uma solução humana para um problema humano. 

Era o que tinha a dizer. 

O SR. PRESIDENTE (Deputado Francelino Pereira) -
Antes de dar a palavra ao nobre Deputado Florim Cou­
tinho, esclareço que os autores de destaque poderão falar 
quando colocar em discussão os respectivos destaques. 

Concedo a palavra ao Sr. Deputado Florim Coutinho 
por !5 minutos. 

O SR. DEPUTADO FLORIM COUTINHO- Sr. Presi­
dente, antes de tudo, quero congratular-me com o nobre 
Senador Antónjo Carlos, Relator dêste cruciante e impor­
tante projeto ora em estudos, pela maneira, pela atitude 
nobre que tomou nesta Casa em manter o seu parecer. 

O SR. RELATOR (Senador Antônio Carlos) - Muito 
grato. 

O SR. DEPUTADO FLORIM COUTINHO - Faço mi­
nhas as palavras do nobre Senador Franco Montoro. No 
caso tenho por diversas vêzes combatido essas distorções, 
essas conseqüências funestas que temos no problema cru­
ciante da moradia do povo brasileiro. 

Sr. Presidente, Srs. Congressistas, tenho ainda algu· 
mas anotações de que queria dar conhecimento à Casa. 
Segundo se noticia e conforme a exposição de motivos do 
Exmo. Sr. Ministro do Interior, anexa ao projeto de lei que 
altera disposições da Lei n.o 5.107, de !3 de setembro de 
1966, ora em discussão no congresso Nacional, pretende 
o Govêrno, dentro em breve, anunciar novas medidas 
destinadas à revisão global do Sistema Financeiro de Ha­
bitação. 

Estão sendo anunciadas como modificações esperadas: 
1.0) redução das taxas de juros no sistema do BNH; 2.0 ) 

substituição da tabela Price por um nôvo sistema out 
stand, ou para usar uma expressão brasileira, um sistema 
fora de sêrie, de cálculos de juros e prestações; e 3.0 ) au­
mento de prazo de empréstimos. 

Seriam ou serão modificações que ajustariam ou ajus ... 
tarão as exigências econômico-financeiras do sistema ao 
caráter estritamente social do mesmo, capaz de conciliar, 
portanto, o poder aquisitivo de cêrca de setecentos mil 
mutuários do Plano Nacional de Habitação com o custo de 
diferentes financiamentos. 

Das três medidas acima referidas as duas primeiras 
seriam as mais importantes, objetivando a redução do 
valor das prestações, pois aumentar o prazo é uma ação 
secundária, já que o adquirente da casa própria prefere 
possuir em menor tempo a sua moradia. Até agora, as 
notícia-s informam que o Sr. Ministro do Interior anuncia 
que a redução efetiva da taxa irá se situar entre 1 a 10%, 
quando atualmente oscila entre 4 a 10%. ÊSte detalhe nos 
faz pensar que milhares de mutuários não se irão bene­
ficiar da redução da taxa de juros, pois, segundo .5f sabe, 
a maioria dos financiamentos até agora concedidos pelos 
diferentes agentes finan-ceiros do BNH cobram taxa de 
juros de 10%, oficialmente, embora saibamos que essa 
taxa alcança, em vários agentes financeiros, através de 
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artifícios inP.c;crupulosos, incluindo-se cobrança de taxas 
de cêrca de 17r;. 

A respeito das alterações que serão introduzidas na 
estrutura do Fundo- de Garantia do Tempo de Servico 
empresários vinculados ao mercado imobíliário se prO~ 
nunciaram, em recente mesa-redonda com os redatores de 
economia e finanças do Jornal do Brasil, e destacamos, 
Sr. Presidente e Srs. Congressistas, o pronunciamento do 
empresário Gomes de Almeida, publicado no Jornal do 
Brasil de 12 do corrente. fls. 38. Afirma o seguinte: 

"Em minha opinião o Governo deveria reduzir a 
zero a taxa de juros nos depósitos do Fundo de Ga­
rar:tia do Tempo de Serviço, para permitir a trans­
fercncia de imóveis ao comprador a custo mais 
ba!xo, dentro dos padrões internacionais. Se, em 
pmses desenvolvidos. a taxa de juros reais para aqui­
sic:ão de habitações nunca ultrapassa a 4 e 5r·;. não 
trm sentido, no Brasil, onde o povo é pobre. o 
BNH emprestar poupança compulsória à taxa de 
juros a 7, 8 e 107<. E, por isso, creio que as lide­
ranças do Govêrno no Congresso Nacional deveriam 
patrocinar emendas ao projeto. eliminando a taxa 
de juros para os depósitos novos de contas novas 
ou antigas. A poupança dos trabalhadores será man­
tida intacta com a correção monetária." 
Conclui assim o empresário Gomes de Almeida. 

Como se vê, Sr. Presidente, Srs. Senadores e Srs. 
Deputados, não é sOmente o adquirente da casa própria 
que reivindica taxas de juros maio:; baixas. Até mesmo os 
empresários do mercado imobiliário pretendem juros que 
não ultrapassem 4 a 5\?. a fim de que as operações imo­
biliárias possam se processar normalmente. 

. sr. Presidente. Srs. Congressistas, caberá ao BNH, ex­
clustvamente, gestor e coordenador do Fundo de Garantia 
do Sistema Financeiro Habitacional implantar o conjunto 
de medidas destinadas a tornar mais fácil e menos one­
roso o processo de compra da casa própria. Será supri­
mido ao Congresso o direito legitimado pelo povo de le­
gislar para o povo. O Sistema Financeiro Habitacional 
tem sido decidido pelo legislativo do BNH sem que o 
povo seJa ouvido, e o que temos verificado é fracasso sôbre 
fracasso. 

Assim, Sr. Pres1dente e Srs Congressistas, deseJamos 
considerar o direito legitimo dêste Poder Legislativo de 
pronunciar-se. após tomar conhecimento dêsse conjunto 
de medidas anunciadas pelo Exmo. Sr. Ministro do In­
terior para que. de uma vez por tôdas. os adquirentes de 
casa própria se tranqüilizem, e que não tenhamos o sur­
gimento de apenas um nôvo plano. onde a dívida contínue 
a crescer, a prestação continue vaga, enfim, um nôvo 
Plano de Equivalência Salarial sôbre o qual o honrado 
Presidente Médici tenha que se referir novamente Cizendo 
que ainda não disse a que veio. 

Proponho, Sr. Presidente, Srs. Congressistas, que seja 
prorrogado o prazo para os trabalhos das Comissões, dada 
a responsabilidade das implicações decorrentes das modi­
ficações sugeridas na Lei n.0 5.107. tendo em vista a ne­
cessidade de ser solicitado ao Sr. Ministro do Interior o 
conj~mto de medidas preconizadas para a refonnulação 
do sistema financeiro habitacional. dependente das mo­
dificações do Fundo de Garantia do Tempo de Servico 
solicitadas e que, no entanto, não podem ser apreciadÓs 
isoladamente, pois trata-se de uma parte de um nôvo 
sistema a ser criado, cujos trabalhos o Congresso des­
conhece. Devem ser solicitadas ao Exmo. Sr. Ministro do 
Interior as seguintes informações: 

· Modificada a Lei n.0 5.107, como propõe o Poder Exe­
cutivo. quais os reflexos ao Sistema Financeiro Habita­
cional, tendo em vista: 

1 - valor máximo das taxas de juros a serem co­
bradas no empréstimo imobiliário; 

2 - forma dP taxacáo das diferentes taxas a serem 
cobradas com as prestaÇões: 

3 ~- forma de correção das prestações; 

4 - evolução do saldo devedor com o estado atual 
da dívida - é o mais importante. senhores - o estado 
atual da dívida, que sempre desconhecemos; 

5 -- situação dos mutuários do BNH. vinculados ao 
Sistema Financeiro Habitacional. que já estejam com 
contratos assinados, inclusive aquêles que estão sendo 
executados Por inadimplência; 

6 - - evolução das prestações durante o prazo contra­
tado. 

Após o envio pelo Exmo. Sr. Ministro do Interior das 
respostas aos quesitos acima, a Comissão poderá pros­
seguir conscientemente em seus trabalhos. 

Era isto, Sr. Presidente. Srs. Congressistas. que eu 
queria solicitar à Casa: ver a possibilidade. Sr. Presidente, 
como disse e repito. da prorrogação dos nossos trabalhos, 
porque muita coisa há de vir por aí, como salientou. muito 
bem e feliz, na sua oracão, o nobre Senador Franco Mon­
toro. Não se pode resolVer a toque de caixa um problema 
tão cruciante como êste da moradia do trabalhador bra­
sileiro. 

Era isto, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Deputado Francelino PC'reira) 
Considerando que não há mais orador inscrito para 

falar sôbre o projeto e sôbre o parecer. e teremos natu­
ralmente quem fale como autor dr destaque. emendas e 
subemendas, respondo, não à questão de ordem, mas ao 
apêlo feito pelo ilustre Deputado Florim Coutinho . 

Os trabalhos desta Comjssão Mista foram instaladoc 
estritamente dentro do Regimento Interno. Como sabem 
V. Ex.as, as normas que regem os nossos trabalhos já não 
constam hoje de instruções episódicas que poderiam ser 
alteradas de uma para outra Comissão. Hoje, estas ins­
truções que regem as Comissões Mistas constam do Re­
gimento Comum. 

A instalação dos trabalhos se f(>z 48 horas após a 
remessa da Mensagem pelo Presidente da RepUblica ao 
Presidente do Senado. 

Lida essa Mensagem e designados os membros da Co­
missão, Deputados e Senadores. esta mesma Comi:;sào se 
reuniu, nesta sala, e instalou os trabalhos escolhendo o 
seu Presidente e o seu Relator. 

No momento discutimos, a céu aberto, os prazos a que 
a Comissão deveria obedecer. 

Tivemos muita atenção com o nobre Relator, porque 
imaginávamos que seriam apresentadas mais de cem 
emendas. Não obstante, houve apenas dezenove e algumas, 
ou quase tôdas, de autoria dos nobres Deputados Alceu 
Collares e Florim Coutinho. De ce-rta maneira - e aqui 
não falo como Presidente desta Comissão. mas como Depu­
tado - essas emendas, por sua natureza. me decepciona­
ram, porqut> entendia que mat&ria de tamanha polCmica 
13uscitasse o interêsse dos Congressistas para a apresenta­
ção de emendas as mais numerosas possíveis. 

O nobre Relator. Senador AntOnio Carlos. deu cif:>ncia 
de que necessitava apenas de dois ou trCs dias para a ela­
boracâo do parecer. Desta forma. o prazo para a apresen­
tacão de emendas terminou no dia 10, às 17 horas. En­
coÍltrava-me em Belo Horizonte e vim especialmente a 
Brasília para despachar essas emendas. O Sr. Relator tra­
balhou no ::.ábado, à noite, e no domingo. e hoje apresen­
tou seu parecer, longo e pormenorizado. 

Portanto. os Srs. Congressistas tiveram prazo, quase 
que em demasia, para o estudo do problema, já que o Sr. 

f 
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Relator, que tinha a maior carga, dela se desincumbiu a 
tempo e - creio - a contento, pelo menos para possibili­
tar o debate neste Plenário. 

Assim, nobre Deputado Florim Coutinho, decide esta 
Presidência pela não prorrogação de nossos trabalhos e, 
slm, pela sua continuação. 

Foram apresentados à Mesa um destaque de emenda e 
dois destaques de subemendas. Vamos colocar em debate 
os pedidos de destaque, esclarecendo que poderão falar 
apenas os autores dos destaques. 

O primeiro destaque é subscrito pelo nobre Deputado 
Alceu Collares. :mie pede destaque para a Emenda n.0 1. 

Quero, antes de colocar em discussão os destaques, es­
tabelecer um itinerário de trabalho - dentro do Regi­
mento, evidentemente. Pela leitura do Regimento, os des­
taques serão debatidos e naturalmente defendidos pelos 
seus autores. Ao fim dessa discussão é que terá a palavra 
o Relator para, em 30 minutos, responder a cada autor de 
destaque. 

Entendo particularmente que se ajusta ao Regimento 
que, em seguida à exposição feita pelo autor do destaque, 
o Relator terá o prazo necessário para contraditar ou con­
cordar, se fôr o caso. De maneira que, em seguida à pa­
lavra de cada autor de destaque - vamos começar pelo 
nobre Deputado Alceu Collares - falará o nobre Senador 
Antônio Carlos para contraditar a emenda, em igual 
prazo. 

O SR. SENADOR FRANCO MONTORO - Peço a pa­
lavra, Sr. Presidente, pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Deputado Francelino Pereira) -
Tem a palavra, pela ordem, o nobre Senador Franco 
Montoro. 

O SR. SENADOR FRANCO MONTORO (Pela ordem.) 
- Sr. Presidente, o que tem sido adotado, em outras Co­
missões, é a votação, em primeiro lugar, do projeto global­
mente, salvo as emendas; em seguida, a votação das 
emendas destacadas. Então, depois do projeto, votaríamos 
imediatamente cada emenda. 

O SR. PRESIDENTE (Deputado Francelino Pereira) -
A sugestão apresentada pelo Sr. Senador Franco Monto­
ro decorre estritamente do Regimento. E era o que a 
Presidência ia fazer. 

Assim, vou colocar em votação o Projeto e o Parecer 
do Relator, ressalvados os destaques apresentados. 

Em votação. 

Os Srs. Senadores e Deputados que estiverem de acõr­
do com o Projeto e o Parecer do Relator, ressalvados os 
destaques, queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovados o Projeto e o Parecer do Relator, ressalva· 
dos os destaques. 

Com a palavra o Sr. Deputado Alceu Collares, por 15 
minutos. 

O SR. DEPUTADO ALCEU COLLARES - Sr. Presi­
dente, Srs. Senadores, Srs. Deputados, o Congresso tem 
oportunidade, hoje, de discutir um dos problemas de maior 
gr ,vidade, que esta angustiando a população brasileira, 
J)P10 menos uma parcela que se comprometeu com os fi­
m,l~ciamentos feitos pelos Sistemas Financeiros de Habi­
tação, do Banco Nacional da Habitação. 

Tenho certeza de que todos estão aqui contribuindo 
com o que fôr possível, dentro da limitação de cada um, 
para colaborar com o Govêrno, a fim de que, efetivamente, 
possa êle ter um instrumental capaz de resolver a proble­
màtlca habitacional do País. Porque outras tentativas fo-

ram feitas, e, inclusive, tendo em vista o desabafo do 
Presidente da Repüblica, que disse que não sabe a que 
veio o Plano de Equivalência Salarial, me parece que a 
Assessoria tenha cometido erros. Não quero dizer que te· 
nha sido desonesta, mas que tenha cometido erros na. 
apresentação de formulações de critérios, de concepções 
para atender ao apélo do próprio Presidente da República 
no sentido de resolver, de uma vez por tõdas. o clamor 
que advém daqueles que adquirem casas pelo Sistema Fi­
nanceiro de Habitação do Banco Nacional da Habitação. 

A hora me parece de grande gravidade. A hora é de 
grande responsabilidade, a hora requer a colaboracao 
de cada um, e tenho a certeza de que todos nós temos 
consciência áisto. Isto se refletiu no parecer, muito bem 
elaborado, do eminente Senador Antônio Carlos ... 

O SR. ANTôNIO CARLOS - Obrigado. 

O SR. ALCEU COLLARES - . . . principalmente na 
colocação com respeito à independência e à liberdade que 
devem ter todos aquêles que mantenham mandato pop~ ... 
lar É possível que as suas emendas ou subemendas nao 
veriham a ser aprovadas por razões outras que não cabe 
agora discutir, mas tenho a certeza de que S. Ex.a voltará 
ao seu lar com a consciéncia tranqüila de um dever cum­
prido. E é o que fazemos ao apresentar esta série de 
emendas, porque quem anda com o povo, apalpando. as 
suas necessidades ,as suas aflições, verifica que é pr?':c..vd 
que não exista uma só das 700 mil pessoas que adqUiriram 
imóveis através dêste sistema, que esteja satisfeita com o 
negócio feito com o Banco Nacional da Habitação. 

E destacou muito bem o nobre Senador Franco Mon­
tara, que há uma distinção que se deve fazer entr~ o fim 
a que deve atingir o Banco Nacional da Habitaçao e os 
objetivos que atingem os outros bancos chamados bancos 
comerciais. J.tste a lei diz: "criado foi para atender a uma 
condição social.;, Os outros buscam o lucro. Então são ob­
jetivos totalmente distintos, que diferentemente ~evem 
ser tratados e não o foram, até agora. Inclusive hs. uma 
confissão pública que compromete a pessoa do ex-Presi­
dente do Banco Nacional da Habitação e que me propo­
nho a ler. 

A matéria me parece das mais apaíxonantes e é pos~í­
vel que em face da inexperiência de quem vos fala, nao 
se poss.l discutir o essencial, que é o substitutivo. 

Tendo realizado missão econômica de importância his­
tórica ao reativar diversos setores da produção, numa 
etapa' em que a recessão espreitava de perto o Br~il, o 
Banco Nacional da Habitação não pôde se dedicar a di­
mensão social da sua tarefa, senão depois de alcançar 
em atuação número sem precedente. 

Verifica-se que o Banco até 1969, antes da instituição 
do plano de equivalência salarial, preocupou-se apenas 
com o plano econômico, isto é, agiu como qualquer _?Utra 
entidade bancária, em busca do lucro, da especulaçao do 
campo imobiliário, sem saber distinguir que a casa atende 
a uma necessidade para o agrupamento familiar que, con­
seqüentemente, não permite, de forma alguma, que nela 
se aplique e se exija lucro. E os juros são sempre o lucro 
de um capital, potencialmente são um lucro. Por isso é 
que nós, através dêsse substitutivo, estamos sugerindo a 
esta Comissão Mista, a possibil!dade de que êsse financia­
mento venha a ser feito sem juros. E de que forma se pode 
fazer isso, se as fontes de captação de recursos do Banco 
Nacional da Habitação são duas: o Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço e o Sistema BrasileirO de Poupança 
e Empréstimos? 

Pelo Sistema Brasileiro de Poupança e Empréstimos, 
através das letras imobiliárias ou da caderneta de pou­
pança, não se pode to::ar, porque o Banco Nacional da 
Habitação não teria condições de competir, no mercado de 
ações, com seus papéis, se não of_erec_e os mesmos atrati­
vos que oferecem as outras orgamzaçoes. Mas o Fundo de 
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Garantia do Tempo de Serviço, que é um dinheiro do 
trabalhador, é que causa espécie, quando se vai financiar 
ao trabalhador, se exija uma poupança. Dinheiro dêle, vai 
para êle, mas para obter um financiamento precisa de 
poupança. Se tirar 10 mil, precisa ter poupança de mais 
de 10 mil para ter direito ao financiamento do dinheiro 
que é dêle e de que o banco é apenas o administrador, o 
gestor do Fundo de Garantia por Tempo do Serviço. 

E como se poderá fazer isso? Apenas criando, sOmente 
atingindo substância, a essência, o cerne do problema, 
porque as medidas anunciadas pelo Banco Nacional da 
Habitação e pelo próprio Ministro Costa C a valcantl são 
muito tímidas, vão ao meio do caminho, mas não resol­
vem o problema. 

E, dentro em pouco, aprovado o projeto, como nós já 
aprovamos, outro clamor se levantará do povo para pro­
testar contra a sistemática de financiamento. Cria-se um 
crédito social, cria-se o crédito lucrativo. O crédito social 
para atingir, para possibilitar a aquisição da casa própria, 
fundamental para o homem que tem direito de morar no 
espaço. Não se pode exigir, para atendimento dessa neces­
sidade, o lucro. E o Banco Nacional da Habitação, até 
hoje, agiu éspeculativamente porque tinha êsse dinheiro 
do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, com juro 
que ia de 3 a 67c. Mas que, tendo em vista a data da 
aprovação da Lei n.0 5.107/66, até hoje não depositou juros 
além de 4(;:.. Nos dois primeiros anos a progressão era 
2%, 3"?; nos 3 anos subseqüentes. 4%. Cinco anos, por­
tanto. Depois de 5 a 10 anos, 5%-; depois de 10 anos, seria 
6r7t. Se até hoje o Banco Nacional da Habitação não de­
positou juros superiores a 4%, por que dá empréstimos 
ou financiamentos para moradia própria exibindo juros 
que vão de 4 a 10%? Nesses juros diferenciais é onde re­
sidem os lucros que o Banco Nacional da Habitação está 
tendo. E não foi criado para isso. A idéia do legislador, a 
intenção, o objetivo, a vontade do legislador era que se 
transformasse o Banco num instrumento capaz de, efeti­
vamente, atender ao clamor da falta de habitações no 
Brasil. Mas lamentàvelmente os economistas, hoje, que 
não querem saber dos políticos, agem dentro do nosso 
sistema em busca exclusivamente do lucro, sem ter sen­
timentos capazes de interpretar as aspirações e anseios 
do povo. Os seus relatórios, na frigidez de seus gabinetes, 
lidando com números que não sabem e não entendem 
apresentam, às vêzes, crescimentos fabulosos, desenvolvi­
mento que até no exterior é motivo de aplauso. Mas nós 
que convivemos com o povo, sabemos a realidade. E não 
precisa sermos nós, o próprio Presidente da República ati­
rou como que água fria na fervura dos economistas bra­
sileiros quando disse que a economia ia muito bem, mas 
o povo estava muito mal. 

Com relação ao Plano de Equivalência Salarial, outra 
expressão também de grande oportunidade, não disse ao 
que veio, porque não resolveu nada, efetivamente. Êste 
substitutivo, que pediria aos nobres Deputados e Sena­
dores acompanhassem a linha de raciocínio mate­
mático que desenvolvemos, em duas fôlhas de papel, para 
que os Senhores verifiquem que é perfeitamente possível 
adotar-se o crédito social para financiamento da moradia 
própria. Não há prejuízo para a emprêsa de tal forma 
que ela não possa atender os encargos de mais meio por 
cento que se acresce a 8% de compromissos e obriga­
ções do empresariado brasileiro. Com êste meio por cento 
poder-se-iam dispensar juros para o Fundo de Garantia 
do Tempo de Serviço e, conseqüentemente, o Banco Na­
cional da Habitação teria um dinheiro barato para fi­
nanciar também barato. E vejam que não há intenção 
nenhuma. Somos do MDB mas estamos imbuídos da me­
lhor boa vontade de colaboração com o Govérno, de con­
tribuição. Em nenhuma parte vi o MDB agir de outra 
forma, a não ser com o desejo ardente de dar a sua efe­
tiva contribuição para o aprimoramento de instituições 
como esta, de grande validade em nosso meio, que po­
deria, se tivesse uma política acertada, hoje, já ter re-

solvido pelo menos 60% do problema habitacional bras!· 
leiro. Ao invés de instalar em cada lar a segurança so­
cial, atingiu a todos com a !nstabll!dade social. 

O SR. PRESIDENTE (Deputado Francelino Pereira) 
- V. Ex.a tem três minutos para concluir sua exposição. 

O SR. DEPUTADO ALCEU COLLARES - O cálculo 
do projeto, Sr. Presidente, Srs. Senadores e Srs. Depu­
tados: um empregado recebendo salário de Cr$ 225,60, 
aplicando a importância de 8% destinada ao FGTS, ha­
verá recolhimento mensal de Cr$ 18,04. A importância 
de CrS 18,04 recolhida ao FGTS, multiplicada por 12 me· 
ses, da, ao fim de cada ano, Cr$ 216,60. Aplicando-se o 
que o projeto deseja à taxa de 3% sôbre Cr$ 216,60, va­
mos ter juros, depois de um ano de depósito, de apenas 
Cr$ 6,49. 

Segundo exemplo: 1. 000 empregados percebendo sa­
lário-mínimo de Cr$ 225,60 correspondem à importância 
mensal de CrS 225.600,00; 8% sôbre êste valor dá, em 
cada mês, um depósito de Cr$ 18.048,00; multiplicados 
por 12 dá CrS 216.576,00. Aplica-se sôbre êste valor um 
juro de 3% e ter-se-á, após um ano de depósito, um juro 
de 6,47928%. Pelo substitutivo, primeiro exemplo: empre­
gado com salário-mínimo de Cr$ 226,60, aplicando-se sõ­
bre êste valor 8,5% ao FGTS, teremos a importância de 
Cr$ 19,17; multiplicando essa importância por 12 meses 
teremos, ao fim de um ano, Cr$ 230,04, que serão depo­
sitados na conta vinculada do empregado optante du­
rante o ano. Segundo exemplo: mil empregados perce­
bendo salário-mínimo de Cr$ 225,60, corresponderão a 
uma despesa mensal de Cr$ 225. 600,00; aplicando-se sô­
bre esta quantia 8,5%, teremos a soma de CrS 19.176,00, 
valor que deverá ser depositado nas contas vinculadas dos 
mil empregados. Cr$ 19 .176,00 por 12 meses dão a Impor­
tância anual de Cr$ 230.112,00. Portanto, após um ano 
de recolhimento dos valôres do Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço pelo empregador à taxa de 8,5%, mil 
empregados terão a Importância de Cr$ 230.112,00 depo­
sitada em suas contas vinculadas. Comparação entre os 
dois sistemas: pelo projeto, o empregado no caso do pri­
meiro exemplo terá, em sua conta vinculada, a impor­
tância de CrS 223,09, resultante da soma de Cr$ 216,60, 
depositada no FGTS, mais o juro de CrS 6,49 após um 
ano. Pelo substitutivo o empregado, no caso do primeiro 
exemplo, terá em sua conta vinculada a importância de 
CrS 230,00, já no primeiro ano, observa-se que o em­
pregado, pelo substitutivo, terá uma importância a mais 
de Cr$ 6,95. comparada com a do Projeto de Lei n.0 14, 
de 1971. 

Veja-se: CrS 230,04 do substitutivo, menos CrS 223,09 
do projeto, dão Cr$ 6,95. Despesas a mais para o empre­
gador, durante o ano, para um só empregado: Cr$ 13,44. 
No segundo exemplo: com mil empregados: pelo projeto, 
mil empregados terão CrS 216.576,00 a mais, mais ... 
CrS 6.497,28 de juros, que somados após um ano darão a im­
portância de CrS 223.076,28 para o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço. Pelo substitutivo, mil empregados te­
rão, em suas contas vinculadas, a soma de CrS 230.112,00 
já no primeiro ano, e os mil empregados, pelo substi­
tutivo, perceberão, durante o ano, a quantia a mais 
de Cr$ 7. 038,72, comparada com a do Projeto de Lei n.• 
14, de 1971. 

Por sua vez, o empregador, pelo substitutivo, pagará 
durante o ano para os mil empregados, em suas contas 
vinculadas, apenas Cr$ 13.536,00. 

Parece-me que era um dado que faltava no parecer 
do nobre Relator, Senador Antônio Carlos, que provàvel­
mente não pudesse ir mais profundamente na idéia do 
crédito social, em face da ausência dêsses dados que, só 
depois da apresentação do substitutivo, tive a oportuni­
dade de compulsar. Verifica-se que para um emprcg:<~.do 
a emprêsa terá uma despesa mínima de 13 mi1 cruzej:os 
e 536 centavos - acrescendo-se meio por cento aos oito 
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por cento que hoje ela deposita, mensalmente, sôbre os 
salários. 

O SR. PRESIDENTE (Deputado Francelino Pereira) 
-- Tem a palavra o Sr. Senador Antônio Carlos, para 
contraditar 

O SR. RELATOR (Senador Antônio Carlos) - Senhor 
Presidente, devo inicialmente informar à Comissão que o 
substitutivo dos nobres Deputados Alceu Collares e Flo­
rim Coutinho foi objeto da minha maior e melhor aten­
cão. A justificação do parecer contrário a esta proposição 
Consta do trabalho que submeti à apreciação da Comissão. 
Não vou repeti-lo, na cautela de não cansar meus emi­
nentes pares. Mas vou pedir licença ao nobre Deputado 
para fazer algumas observações sôbre_ o raciocínio que 
S. Ex.a brilhantemente desenvolveu. ha poucos momen­
tos, e que realmente enriqueceu a justificação de sua 
emenda substitutiva. 

Em primeiro lugar. peço licença ao nobre represen­
tante para lhe fazer a observação de que a distinção sin­
gela que S. Ex.a fêz entre crédito social e crédito comer­
cial não abordou todos os aspectos do problema específico 
do Banco Nacional da Habitacão. O Banco não cobra 
juros, não aufere lucros para os· seus eventuais acionistas, 
pois que é uma emprêsa pública. Os juros que o Banco 
cobra são para atender aos compromissos das fontes de 
recursos a que recorreu, e com êle. o País, para o esta­
brlecimento de uma estratégia capaz, como eu disse no 
parecer. de, resolvendo o problema habitacional e urbano, 
promover o desenvolvimento econômico. O Banco comer­
cial. afora as despesas para atender ao custeio dos re­
cursos que aplica - despesas operacionais, despesas refe­
rentes a juros pagos sõbre depôsitos que recebe e riscos 
eventuais - acrescenta uma parcela percentual àqueles 
recursos, que vai corresponder aos lucros do capital inves­
tido, traduzido nas ações. No caso do Banco. nãot O 
Banco cobra juros e funciona como uma entidade ban­
cária para o efeito de poder atender aos compromissos 
que assumiu em duas categorias de fontes de recurso, que 
a imaginacão brasileira criou. E aí, sim, eu devo reco­
nhecer - e sei que a Comissão há de reconhecer comigo 
- para exemplo do mundo, que foi a instituição do Fun­
do de Garantia do Tempo de Serviço e aquelas entidades 
promotoras da poupança, constantes do Sistema Brasi­
leiro de Poupança e Empréstimo. 

O lucro do Banco não pode, de modo nenhum. ser 
equiparado ao lucro de um banco comercial, e as taxas 
que êle cobra estão exatamente na medida necessária 
para fazer com que proceda a observação do nobre Depu­
tado. isto é. de que os papéis do banco possam circular 
como os outros, no mercado de capitais brasileiro, e não 
tenham o trágico e melancólico destino dos Títulos da 
Dívida Pública dos Estados. que chegaram a uma desva­
lorização que não só desmoralizou o lançamento de tais 
títulos como, até mesmo, as instituições que patrocinaram 
tais lançamentos. 

O lucro do banco. afora a margem que êle tem que 
estabelecer para atender àquelas determinações legais re­
lacionadas com poupança e empréstimo. se reduz às des­
pesas operacionais que são. como disse no parecer, da 
ordem de 1.86 sôbre as aplicações. incluídas as concita­
çôes para estudos e pesquisas, e de risco. 

Feita. Sr. Presidente, esta distinção. para revelar ape­
nas que o problema não é singelo. e que o banco teve, 
na sua fase inicial, de acionar. de promover, de estimu­
lar o sistema brasileiro de poupança e empréstimo para 
poder ter recursos, recursos aplicados na solução dos pro­
blemas habitacional e urbano, devo entrar no exame da 
proposta concreta do nobre Deputado. 

O primeiro artigo da emenda substitutiva manda que 
se eleve a percentagem a que são obrigadas as emprêsas 
sujeitas ao regime da Consolidação das Leis do Trabalho, 
a recolher. sôbre a remuneração mensal dos seus empre­
gados, no Fundo de Garantia, de 2 para 8,5ck, 

Devo repetir aqui. perante a Comissão, que me fal­
taram elementos, pois que a emenda não os apresentou, 
quanto aos reflexos dêsse aumento na economia delas. 
V. Ex. a revelando. devo aqui proclamar, o seu interêsse e 
a sua capacidade, trouxe um quadro para que nós pudés­
semos ter uma idéia dê<Sse ônus. Mas, êsse quadro, pri­
meiro. t::~ma como base de cálculo, apenas o salário-mí­
nimo e. segundo, não traz nenhum elemento que possa 
demonstrar que essas quantias. reputadas por V. Ex. a de 
valor insignificante, venham ou não onerar a economia 
das emprêsas. Fiz Psta observação coerente com aquela 
que me ocorreu quando relatei o Programa de Integração 
Social. Antes do projeto ser encaminhado a esta Casa, 
tive ocasião de dizer ao Sr. Ministro da Fazenda que, 
no meu entender. seria temerário elevar a contribuicão 
das emprêsas em impostos e taxas pois que, a capacid3.de 
de contribuiC'ão, em média, do empresariado brasileiro 
estava saturada. E no Programa de Integração Social a 
criacão da taxa sôbre o movimento econômico na ordem 
de ffieio por cento. crescente nos próximos quatro anos, 
meio por cento ao ano. para atingir 2.::;: em 74. foi com­
pe-nsada rigorO<;Klmente cem a reducão. na mesma per­
centagem das alícotas do Impôsto sôbre Circulação de 
Mercadorias. 

Se naquele momento. quando se cogitava de criar uma 
taxa no mesmo valor, o Govêrno teve o cuidado - evi­
dentemente não pela minha ob.servacão ou do Titular da 
Pasta da Fazenda. mas pelo exame do problema e suas 
repercuf:sões ~ de comnensar a criaC'ão daquela taxa. 
exat~mente do mesmo valor da majoracão prouosta no 
snl--stitutivo. pela reducão da alícota do ICM, não tenho 
elPmPntos para. com tranqüilidade de e<::pírito. sancionar 
esta proposta de majoracão dessa carga tributária, por­
que. em última análise. essa contrihuicão sôbre a fôlha 
de pagamento não passa de um tributo que vai onerar 
as emprêsas brasileiras. 

No artigo 2.0
• os nohres Deuutados, autores das emen­

da<;. Alceu Collares e Florim Coutinho, estabelecem a eli­
minacão dos juros nas contas do Fundo de Garantia. 
SPiam elas colltas individuais vinculada.:; dos empreg·ados 
ontantes nela rpojme do Fundo. sejam aquelas outras 
que figuram englobadamente. ainda que individuali:r;a­
d-1<::. correspondentes aos empregados que optaram pelo 
regime da estabilidade. 

O cálculo que deveria far.er não era o da redução dos 
enr8rgos do F1mdo e. nar via de con<Seqüência. do BNH 
no setor financeiro. e. sim, se essa eliminacão não viria es­
tabelecer nma discriminacão fl<1e;rante entre aquilo que 
o trabalhador que oninou. que optou pelo sistema de esta­
bilidade recebe. até os 10 anos de permanência na em­
prêsa. na razão de um salário por ano. e após dez anos, 
na razão de dois salários por ano. e aauilo que éle iria 
recpber se tivesse optado pelo regime do Fundo de Ga­
rantia. ao fim dos mesmos períodos de tempo. Depois, 
se consagradas as discriminacões. aquêle que optou não 
irá. com razão. se sentir prejudicado, porque. quando 
ontou. sabia aue na ~ua conta do Fundo de Garantia 
iriam ser crPditados juros as taxas progressivas. de 3 a 
601,-. de acôrdo com seu tempo de permanência r.a em­
prêsa. 

Era. em última análise. a proposta do art. 2.0 , uma 
alteracâo radical no sistema em vigor. Eu não tinha ele­
mentos para dar minha adesão a essa reforma radical, 
se.ia pela justificado apresentada na emenda. seja pelos 
elementos oue pude colhêr nas fontes de informação me­
lhores po;;c;íveis. Por outro lado. ainda devo pedir a aten­
c:ão do nobre Deputado. O cálculo que S. Ex.a faz quando 
cote.ia a substituicão do sistema de capitalização de Ju­
ros nas contas do Fundo de Garantia por aquêle outro 
da elevncão da taxa de 8 para 8.5o-;,, êle faz sem projecão 
no tempo. E um dos sistemas não sofre alteracão com a 
proje('ão do tempo. porque aquêle 0.5% terá de incidir sô­
bre o quantum que o empresário tem de recolher. Mas, 

·no sistema da capitalizacão de juros a projecão do tempo 
é importantíssima, pois que 3t;; êste ano e 3'1 no ano 
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seguinte, e assim sucessivamente, irão sempre incidir sô­
bre o total de depósitos, principal e mais juros. 

Assim, o cotejo não retrata a realidade. 

Estas, Sr. Presidente, as razões que me fizeram, sem 
embargo do respeito, da admiração e da consideração que 
tive para com a proposta dos nobres Deputados Florim 
Coutinho e Alceu Collares, opinar pela rejei~ão da 
emenda. 

O SR. PRESIDENTE <Deputado Francelino Pereira) 
- os Srs. senadores e Deputados que estiverem de acôr­
do com o Relator queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Está rejeitado o destaque. 

Está em discussão o Destaque n.O 2, do nobre Depu­
tado Alceu Collares, a quem dou a palavra. 

O SR. DEPUTADO ALCEU COLLARES - Sr. Presi­
dente, Srs. Senadores, Srs. Deputados, tive a preocupa­
cão de, ao oferecer emenda e substitutivo, tentar duas 
Sistemáticas para os financiamentos do Banco Nacional 
da Habitação: uma, através de emenda, modificando, al­
terando o próprio projeto, o sistema; outra, modificando 
o sistema do próprio Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço. Por isso, apresentamos a Emenda n.0 2, deter~ 
minando a supressão da expressão "revogados os §§ 1.0 

e 2.0 ". 

Com a revogacão dêsses parágrafos, ofende-se o di­
reito adquirido. Há que se considerar - e aqui vamos 
argumentar com as palavras do eminente Senador Antô­
nio Carlos - o direito que o empregado conquistou, no 
exato momento em que fêz a sua opção, do regime da 
estabilidade para o do Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço. Quando fêz a opção, a série, o elenco de dirr!tos 
sociais que conquistou está contido na Lei n.0 5.107. E 
na própria exposi(}ão de motivos se obsNva a pre-ocuua­
ção em defender ou ressalvar, resguardar o direito adqui­
rido. 

Mas entendemos, salvo melhor juízo, que. ao revo~ar 
os citados parágrafos 1.0 e 2.0 do art. 4.0 , que diz: "pa­
rágrafo 1.0 ~ no caso de mudança de emprêsa, observar­
se-á os seguintes critérios: se decorrente de dispensa com 
justa causa, recomeçará para o empregado a taxa ini­
cial à capitalização de 3uros progressiva prevista neste 
artigo." 

b) se decorrente de dispensa sem justa causa ou de 
término de contrato por prazo determinado, ou de ces­
sação de atividades da emprêsa, ou ainda na hipótese 
prevista no parágrafo 2.o do art. 2.0 da CLT, a capita­
lização de juros prosseguirá sem qualquer solução de con­
tinuidade; 

c) se decorrente da rescisão voluntária por parte do 
empregado, a capitalização de juros retornará à taxa 
imediatamente anterior à que estava sendo aplicada 
quando da rescisão do contrato." 

Apresente-se a hipótese do trabalhador na mesma em­
prêsa que hoje já tenha 4%. que tenha feito opção ime­
diatamente à entrada em vigor da Lei n.0 5.107. Já está 
com o direito de perceber o juro de 4%, de ter capitali­
zado na conta vinculada 4%. Com a revogação dêste 
parágrafo, se êle mudar de emprêsa, passará a 3%. quan­
do pela lei êle teria direito de continuar a perceber 4%. 
Se ele continuasse com êstes direitos conQuistados. quan­
do atingisse 5%, se êle saísse da emprêsa êle voltaria 
à taxa imediatamente inferior, Seria 4%. Se tivesse nos 
6%, voltaria a 5%. Conseqüentemente, a revogação dês­
ses parágrafos 1.0 e 2.0 • juntamente com a proposta de 
supressão do parágrafo único que determina a taxa ini­
cial de 3%, apenas, nós entendemos que ofende o direito 
adquirido. que fere. que fulmina, que violenta êsse direito 
já conqnü-t::~do pelo trabalhador que fêz opção pela 
Lei n.0 5.107. 

Sr. Presidente, essa era a defesa que nos propúnha­
mos fazer desta Emenda n.o 2. 

O SR. PRESIDENTE (Deputado Francelino Pereira) 
- Com a palavra o Sr. Relator. 

O SR. RELATOR (Senador Antônio Carlos) - Apa­
rentemente, o nobre Deputado Alceu Collares tem ra7.::to. 
Mas ocorre uma circunstâncl.a que eu pediria à Coml.ssão 
voltasse sua atenção para a mesma. 

O sistema da Lei n.0 5.107 estabeleceu dois critérios 
para garantia do patrimônio do trabalhador, representa­
do pelo seu tempo de serviço, O primeiro. consagrado na 
Consolidação das Leis do Trabalho, é o da chamada es­
tabilidade. O empregado que muda de emprêsa, demitido, 
ou que muda por justa causa. ou por falta de justa causa, 
tem direito à indenização trabalhista. Se êle optou pelo 
Sistema de Garantia do Tempo de serviço, tem sua con­
ta do Fundo que representa aquêle patrimônio, que cor­
responde ao seu tempo de serviço. O projeto teve o 
cuidado de não ferir o direit(l adquirldo daquele emprega­
do que não tivesse a oportunidade de optar. Qual é o 
empregado que não tem oportunidade de optar? 1!: aquêle 
que permanece na emprêsa. ~ste, quando optou, tomou 
conhecimento de que, permanecendo na mesma emprêsa, 
teria, de acôrdo com seu tempo de srviço, uma capitali­
zação de juros a taxas progressivas. Mas, àquele empre­
gado que muda de emprêsa, só se colocaria o problema rlo 
direito adquirido se, no momento em que ingressasse nou­
tra emprêsa., nã0 pudesse optar pelo sistema de estahi­
lidade. E é o que o parágrafo 1.0 diz, como digo eu no 
parecer à emenda. Na hipótese, não há ofensa a direito 
adquirido. Desde que haja um emnregado que mude de 
emprêsa e se julgue prejudicado pela redução de taxa de 
capitalização de juros de sua conta, lhe é facultado, na 
forma do art. 1.0 e seu parágrafo único da Lei n.0 5.107, 
de 13-9-66. optar pelo regime da estabilidade consag-ra­
do na CLT. O direito que tem é um patrimônio. P'"~de 
optar outra ve2. Se achar que os 3o/c que vão incidir ,<;ô­
bre seu r'lepó~ito do Fundo de Garantia não corresponr:l?m 
ao patrimônio que êle teria no regime da estabilidf~r·~e. 
no momento em que êle in~;ressa noutra emprf>sa. nntie 
optar. De maneira que não há nenhuma ofensa à direito 
a,dquirldo. E se V. Fx.8 concordar que haja ofensa a 
direito adquirido na eme-nda, V. Ex.8 não noderia ter nnre­
sentado o snbc;titutivo. p()rque êste também reduz a taxa 
de juros, e não reduz a 3%-. mais a 0%. Aí, sim, terfa o 
operário uma taxa de juros reduzida a zero e não poderia 
optar. 

O SR. DEPUTADO ALCEU COLLARES- Há a com­
pensação. 

O SR. RELATOR (Senador Antônio Carlos) - Ec:'!a 
compensarão procurei demonstrar a V. Ex. 8 . se fôsse f f-i­
ta num determinado momento chegaria a um result.?-'~o 
au<ipicioso para o trabalhador porque aquê1e 0,5o/c val.. 
num raciocínio estático. se posso u.sar a exprr>s-;ão, vai 
rf'presentar mais. No entanto. se levarmos em ron.;;;lrl.;>­
ração o fat.m- tempo na taxa sôbre o depósito do Funrlo 
de Garantia, V Ex.a vai encontrar uma diferenca para 
mais a favor do regime de capitalização de juros. 

O SR. ALCEU COLLARES - Tomando pnr base o 
raciocínio de V. Ex.8 , nerguntarla, na letra b e na letra c, 
se o empregado. <'.om 4~ de juros contahmzz.ctos na sna 
conta, como V. Ex.• disse, poderia fazer uma outra es­
colha. devemos lembrar que nenhuma emprêsa, hoje, 
admite a e-stabilidade. Mas, admitindo-se que uma ou 
outra emprê-,a arlmlta. Somos homens públicos e sabe­
mos que não h1 emprêsa que admita um empregado que 
tenha posslbi!idorte de adquirir o direito à estabilidade. 
Aliás, a estabilidade é um monstro sagrado para o em­
presário brasileiro. 

:t!:le já entra com o contrato de trabalho dizendo: 
"Você só entra com o Fundo de Garantia." Então, a opção 
é apenas teórica, é fictícia. Mas vamos arredar êste 
argumento. 
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Hoje, pela Lei n. 0 5.107 o indivíduo na letra b e na 
letra c que tem o término do contrato de trabalho, hoje 
já com quatro por cento de juros, êle muda de emprêsa, 
vai para o Fundo de Garanttia noutra emprêsa, não 
sofre solução de continuidade. Pelo projeto do Executivo 
sofrerá, retornará à taxa inicial de 3% . 

O RELATOR (Senador Antônio Carlos) - Não. 
há dúvida nenhuma que êle retornará. V. Ex.a há de ad­
mitir que eu não ia negar a evidência. Agora ... 

O SR. DEPUTADO ALCEU COLLARES- Mas não é 
um direito conquistado nas letras b e c? 

O RELATOR {Senador Antônio Carlos) - Não. 
Porque êle tem o direito a optar no momento em que êle 
muda. 

O SR. DEPUTADO ALCEU COLLARES - f:le não faz 
mais opção. 

O RELATOR (Senador Antônio Carlos) - É como 
eu disse. V. Ex. 11 acha que isso fere o direito adqui­
rido. então com muito mais razão feriria o direito adqui­
rido o sistema do substitutivo que V. Ex.a apresentou. Não 
levantei essa tese, porque admiti a compensação, como 
admito a opção, no caso do sistema do projeto. 

O SR. PRESIDENTE (Deputado Francelino Pereira) 
- Em votação o pedido de destaque. 

Os Srs. Deputados e Srs. Senadores que estiverem de 
acôrdo com o parecer do Senador Antônio Carlos queiram 
ficar como estão. {Pausa.) 

Aprovado o parecer do Relator. 

Pedido de destaque para a Emenda n.0 3, também do 
Deputado Alceu Collares. 

Tem a palavra o Sr. Deputado Alceu Collares. 

O SR. ALCEU COLLARES - Sr. Presidente, Srs. Sena­
dores e Srs. Deputados, a tese é exatamente a mesma. 
Não sei por que cargas dágua o Banco Nacional da Habi­
tação fixou em 31 de agôsto de 1971 a projeção do3 juros 
pela Lei n.0 5.107. Admitido isso e aprovado o projeto 
com esta data é que se dá o efeito retroativo para atingir 
direitos que já foram conquistados. Admita-se que em­
pregados, centenas de empregados numa firma nova te­
nham entrado depois de 31 de agôsto e ainda sob a vigên­
cia da Lei n.0 5.107, com todos seus direitos nela con­
tidos. Isso dará também direito de, progressivamente, o 
empregado ter os benefícios que a própria lei oferece. O 
argumento do nobre Senador de que isso poderia ocasio­
nar dispensa em massa não é válido, porque o juro não 
é da emprêsa - o Senhor sabe disso e todos sabemos, o 
juro é capitalizado pelo Banco Nacional da Habitação e é 
da responsabilidade dêles. Então, nenhum empregador 
teria necessidade de dispensar o empregado. 

Aqui, sim, não concordamos com o argumento con­
signado no parecer do nobre Senador Antônio Carlos, 
com todo o respeito que me merece o trabalho muito bem 
colocado neste parecer e em outros trabalhos maravilhosos 
e bem colocados que tem feito o nobre Senador, nesta Casa 
do povo brasileiro. Dispensa em massa não ocorreria, 
porque nenhum empregador teria prejuizos com a fixação 
dêste prazo. Os juros não correm à conta do empregador. 
~le só tem a obrigatoriedade de, mensalmente, colocar a 
importância de 8% sôbre a remuneração, sôbre a fôlha 
de pagamento dos trabalhadores que tenha a sua em­
prêsa. Juros correm à conta do Banco Nacional da Habi­
tação. 

O argumento me parece que não é dos mais fortes. 

O SR. SENADOR ANTôNIO CARLOS - Sr. Presi­
dente, peço o adiamento da votação do destaque, porque 
à.s infqrmações que recebi, que justificavam o. parecer con-

trário, o no-bre Deputado está acrescentando questão nova, 
Peço assim, para a matéria ser votada ao final. 

O SR. PRESIDENTE (Deputado Francelino Pereira) -
Fica adiada para o final dos trabalhos, a votação do pe­
dido de destaque para a Emenda n.0 3. 

Coloco em discussão o pedido de destaque para a 
Emenda n.0 4, também do Deputado Alceu Collares. 

Tem a palavra o Deputado Alceu Collares. 

O SR. DEPUTADO ALCEU COLLARES - Sr. Presi­
dente, Srs. Deputados e Senadores, a Emenda n.0 4 segue, 
pelo menos, buscando coerência com as emendas que fo­
ram apresentadas, dentro de uma sistemática que nós 
queríamos dar ao projeto, fora do substitutivo. 

.E o § 2. 0 do art. 2.0 : ((Lê.) 

"No caso de mudança de emprêsa, a capitalização 
dos juros passará a ser feita sempre à taxa de 3% 
ao ano." 

Temo-nos de reportar às letra b e c do art. 4.0, que 
garantem ao empregado, no caso de mudança de emprêsa, 
no caso de término de contrato, no caso de dispensa com 
justa causa, garantem que o empregado leve os juros que 
estavam sendo contabilizados na sua conta. 

Se se tirar, realmente se ofende o direito adquirido, 
preocupação que o próprio projeto queria preservar. A 
argumentação de que o empregado tem direito à opção 
pela estabilidade pode estar só na lei. Não existe na rea­
lidade brasileira atual. De acôrdo com a Lei n.0 5.107, o 
empregado, saindo de uma emprêsa para outra, teórica­
mente teria também direito a escolher o regime da esta­
bilidade ou do Fundo de Garantia por Tempo de Servit;o. 
Se êle quisesse o Fundo de Garantia, teria direito a con­
tabílízar os juros de 4%. Com êste parágrafo único não 
tem mais. Se fizer a opção pela estabilidade, pode en­
contrar alguma emprêsa que deixarã de fazê-lo. Se quiser 
continuar no Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, 
prejudicados estão os 4%, que retornarão à taxa inicial 
de 3'lc. Arg·umento mais claro, mais lógico- parece-me­
não existe. 

As letras b e c do art. 4.o são direito adquirido do tra­
balhador, direito que, de forma alguma, êste projeto de 
lei não deverá fulminar. 

Admite-se a hipótese de trabalhadores que já fizeram 
opção venham atingir a taxa de 6% e que seja despedido 
de uma emprêsa e venha para outra. Diz a letra b, que 
não sofrerá solução de continuidade a capitalização de 
juros, Aqui sofre. Ele volta a 3%. Por isto, data vcnia, 
também não concordamos com o Senador Antônio Konder. 

O SR. PRESIDENTE (Deputado Francelino Pereira) -
Tem a palavra o Sr. Relator. 

O SR. RELATOR (Senador Antônio Carlos) -Sr. Pre­
sidente, acho que esta emenda dos nobres Deputados 
AJceu Collares e Florim Coutinho é complementar da­
quela outra que revogou os parágrafos 1.0 e 2.0 do art. 1.0

, 

porque, na própria justificação, os nobres autores, quando 
apresentaram esta emenda, fizeram remissão à anterior. 
Pelas razões que apresentei no sentido da rejeição daquela 
emenda que revogava os parágrafos 1.0 e 2. 0 do art. J.O do 
projeto, me manifesto contra esta que revoga o pará­
grafo único do art. 2.0 . 

O SR. PRESIDENTE (Deputado Francellno Pereira) -
Em votação o pedido de destaque. 

Os Srs. Senadores e Deputados que estiverem de acôr­
do com o parecer do Relator, queiram permanecer sen­
tados. (Pausa.) 

Está aprovado. contra os 3 votos. <Pausa.) 
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Destaque para a Emenda n.0 5 do nobre Deputado 
Alceu Collares. 

Tem a palavra o nobre Deputado Alceu CoUares. 
O SR. DEPUTADO ALCEU COLLARES - Sr. Presi· 

dente, Srs. Senadores e Deputados, a redação do art. 3.0 

e do parágrafo único não é das mais felizes. Inclusive. diz 
coisas que não precisava dizer. Comete redundâncias, que 
como tais são desnecessárias. 

Veja-se: 

"0 Banco Nacional da Habitação poderá autori~a.r, 
independentemente do disposto no art. lO e pará­
g-rafos da Lei n.o 5.107, de 3-10-1966, que o empre­
gado optante, pelo regime do FGTS, utilize a sua 
conta vinculada para a amortização total ou parcial 
da dívida contraída para a aquísíção da moradia 
própria pelo sistema financeiro de habitação." 

Parágrafo único: 

"A autorização de que trata êste artigo sómente po­
derá ser concedida uma vez e no período de 1.0 de outu­
bro de 1971 a 30 de setembro de 1972, cabendo ao BNH -
sempre coube a êsse Bonco. ao Govêrno ·- a regulamen­
tação, baixar instruções." 

Ora, dizer isso numa lei é redundância e não me pa­
rece que o Congresso deva deixar passar. 

Esta expressão "cabendo ao BNH baixar as instruções 
necessárias à efetivação do saque na conta vinculada do 
empregado" está no seu direito de regulamentar a lei, na 
sua competência de reg·ulamental' os dispositivos aprova­
dos pelo Congresso. 

Não é necessário que isso conste aí. Pareee-me muito 
Inconveniente sair uma redacão destas. As VÊ>zes. preju­
dica e pode. inclusive. comproineter. 

Pelo menos. a nossa preocupação é legislar bem. Ao 
menos. a redação, ainda que não se atinja a substân:::ia. 
Aqui, incluímos fato nôvo: se dá ao trabalhador o direi­
to de utilizar os \'alórPs depositados nas contas vincula­
das do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, durante 
o período de 1.0-10-71 a 30-9-72. 

Segundo as instruções baixadas pelo BNH. pode êle 
utilizar, para pagar dívidas contraídas total ou parcial­
mente. Por que não se estende também ao servirtor pú­
blico tal direito? Já que o prog-rama de formação do pa­
trimónio do servidor público tem os mesmos critérios n.do­
tados para o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, 
quanto à sua movimentação. as contas são vinculadas f' 
são. conseqüentemente, individuais. 

Já estão sendo, pelo menos, depositadas nos bancos, 
autorizados pelo Banco do Brasil, me parece que só no 
Banco Central do Brasil Porque não se permite, também, 
ao servidor público que êle possa lançar mão dessas re­
servas colocadas em contas vinculadas em seu nome, para 
que possa desobrigar-se de compromissos assumjdos com o 
Sistema Financeiro de Habitação do Banco Nacional da 
Habitação. Não há prejuízo nenhum para ninguém e se es­
tende a uma classe que também está sofrendo as conse­
qüências da política salarial. que hoje é o sustentáculo de 
combate à inflação e que. lamentàvelmente, me parece, 
é a classe que está sofrendo mais, porque tetn menos de 
onde tirar. As outras, ao empresariado que sofre, realmen­
te, uma carg·a tributária muito grande, êsse não passa fo­
me porque tem sempre alimentação à mesa. para os seus, 
mas qualquer redução no salário do indivíduo repercute, 
vamos usar urna expressão mais chã, no estômago de cada 
um. O servidor público estâ na mesma situacão. Se ao 
trabalhador se permit-e, se autoriza que êle póssa lançar 
mão dêsse valor depositado no Fundo de Garantia c,io 
Tempo de Serviço porque não fazê-lo, também, com rela­
ção ao servidor público? 

O SR. PRESIDENTE <Deputado Francelino Pereira) 
- Tem a palavra o Sr. Relator, Senador Antônio Carlos. 

O SR. RELATOR <Senador Antônio Carlos) - Sr. 
Presidente, Srs. Congressistas, dei parecer contrário a essa 
emenda quando examínei o substitutivo dos nobres Depu­
tados Alceu Collares e Florim Coutinho, pois que a emen­
da repete dispositivo constante do1 substitutivo. 

Entendo - e fiz o exame e tomei a decisão pela pre­
liminar - entendo que não se pode alterar uma lei com­
plementar por via ordinária. A lei complementar exige 
maioria absoluta para a sua votação e a lei que estabele­
ceu o património do servidor público é uma Ieí complemen­
tar. Portanto. ative-me à preliminar. Quanto aos outros 
aspectos da redação. que o nobre Deputado levantou agora, 
quando sustentou o destaque, não constam nem da justi­
fícação do substitutivo, nem da emenda. A minha impres­
são foi de que os nobres Deputados desejaram manter a 
integridade da regra constante do art. 3.0, tanto que trans­
puseram para o caput algumas das expressões constantes 
no parágrafo único. Tive a impressão nitida de que o que 
a emenda visava era a inclusão da faculdade de o servidor 
público também utilizar o seu depósito. O que nflo posso 
é acolher a emenda, porque entendo que uma lei comple­
mentar deve ser modificada por outra lei complementar 
a tê para a segurança do próprio Congresso Nacional..~ o 
parecer, Sr. Presidente, 

O SR. PRESIDENTE <Deputado Francelino Pereira) -
O Relator reiterou seu ponto de vlsta contrário à emenda. 

Os Srs. Deputados e Senadores que estiverem de acôr­
do com o Sr. Relator, queiram continuar sentados. (Pausa.) 

Rejeitada a Emenda n." 5. 

Em votação o pedido de destaque· do Senador Fran­
co Montara para a Emenda n.0 8. Tem a palavra S. Ex.a 

O SR. SENADOR FRANCO MONTORO - Quero cha· 
mar a atenção dos Srs. Membros da Comissão, especial­
mente do Sr. Relator. para a justificativa evidente da 
emenda proposta. Proponho, nesta emenda, que se supri­
ma o parágrafo único do art. 3.0 O art. 3.0 estabelece "que 
o Banco Nacional da Habitação poderá autorizar indepen­
dentemente do disposto no art. 10 e parágTa.fos da Lei 
n.U 5.107. que o empregado optante pelo regime do Fundo 
de Garantia do Tempo de Serviço utilize sua conta vin­
culada para amortização total ou parcial da dívicla con­
traída para aquisição de moradia". 

Se êle tem, na sua conta vinculada, recursos para isso. 
o Banco poderá autorizar que o pagamento total ou par­
cial seja feíto por conta dessa sua conta vinculada. Prin­
cípio de absoluta justü~a. tanto que está aí consignado. 
O princípio é de absoluta justiça. tanto que foi firmado: 
permitir que, total ou parcialmente. a conta vinculada vá 
cobrir a dívida na compra da casa própria. Aliás, quando 
se estabeleceu o Fundo de Garantia foi êsse um dos gran­
des atrativos. destacado amplamente pelo então Deputado 
Brito Velho, que usou êsse argumento para votar a favor 
do projeto. Estabeleceu o princípio, perfeito. Mas, o pa­
rágrafo único estabelece uma restrição inadmissível. Diz 
que a autorização de que trata êsse artigo sOmente pode­
rá ser concedida uma vez, e no periodo de 1.0 de outubro 
de 1971 a 30 de setembro de 1972. cabendo ao BNH baixar 
instruções a essa parte final relativa à matéria. o que é. 
evidentemente, uma redundância. Não é necessário esta­
belecer isso porque o próprio corpo do artigo já estabelece, 
e a compet~ncia é normal. do Banco. Êsse artigo e êsse 
parágrafo único não podem deixar de ser suprimidos. Não 
há razão porque limitar, pois se é dinheiro do trabalhador, 
está depositado. êle pede dispensa. e é o Banco - notem, 
não é êle quem vai decidir - que poderá autorizar êste 
levantamento. Agora estabelece que o Banco só pode au­
torizar no período que vai de 1.0 de outubro a 30 de se­
tembro de 1972. É uma restrição inteiramente injustifica­
da, por isso a nossa proposta é que se suprima êste pará-
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grafo único, estabelecendo a faculdade. O Banco serâ su­
ficientemente capaz de dispensar ou não. 

Esta limitação que se impõe aqui neste período, apenas 
uma vez, é que parece inteiramente desarrazoada. Se êle 
tem recursos suficientes, uma vez ou duas ou três vêzes, é 
dinheiro dêle, está vinculado à sua eonta, à compra da sua 
casa. êle vai ser obrigado a pagar juros, é patrimônio dêle, 
êle vai ser obrigado a pagar ao Banco os juros correspon­
dentes a importância que p€rtence a êle? 

Parece-me que o artigo é de absoluta justiça; o pa­
rágrafo único de uma injustiça gritante. Neste sentido é 
que eu pediria a todos que nós abordássemos, aqui, o pro­
blema de injunções partidárias, mas a evidência da ma­
téria permitiu que fôsse feita esta autorização sem 
a restrição do parágrafo único, que estabelece limite de 
tempo inteiramente não justificado, além da falha téc­
nica que o próprio Relator, de forma muito delicada, jus­
tificou, alegando que na redação final êle poderá talvez 
suprimir. Mas há evidentemente um êrro, isto foi feito por 
técnicos, não por juristas, olhando aspectos meramente 
contábeis. 

Aliás, lembro aqui o apêlo do grande Presidente Pom­
pidou, Presidente da França, na última Conferência In­
terparlamentar, no Palácio de Versailles. Dirigindo-se a 
parlamentares de todo o mundo, êle dizia que uma das 
funções dos parlamentares é humanizar aquelas exigências 
que o técnico coloca, exigências como está, inteiramen­
te subjetivas, calcadas em uma razão qualquer que 
apresentam, mas inteiramente desumanas. A função do 
Parlamento constituído como é, de representantes do 
povo, é trazer a dosagem de humanismo à legislação. 
Estamos ameaçados de um tecnicismo. Nós vemos a 
série de decretos e decretos-leis que se revogam, um 
atrás do outro, justamente por isso: o técnico dispen­
sou o bacharel, o legislador, se colocou na posição de 
legislador. Vimos aqui, ainda há pouco, para que o Relator 
abrisse mão da própria subemenda. E vimos, numa página 
de ouro do Congresso Nacional, o Relator dizer que se 
manteria fiel ao seu relatório, às suas conclusões, que 
seriam submetidas à aprovação da Maioria. 

Acho que, nessas pequenas coisas, estamos fazendo é 
a luta pela normalização da vida pública brasileira. Não 
podemos ficar simplesmente submetidos ao poder de ca­
rimbo, de chancelar o que foi feito pelo Executivo. O mí­
nimo de competência que temos deve ser usado. Pretender, 
como se pretendeu, que a matéria saia daqui sem ser to­
cada em uma vírgula, positivamente não é algo que possa 
contribuir para a normalização da nossa vida pública. 
Acho que o Govêrno só tem a ganhar. Isso está errado, 
todos reconhecem; essa exigência é descabida, todos re­
conhecem. Vamos aceitá-la apenas para que o Govêrno 
tenha aprovação total daquilo que mandou a êste Con­
gresso? Acho que nós devíamos colocar de lado êsse as­
pecto. Ninguém mais que o Presidente da República, e 
temos informa~ões contínuas, em Brasília, temos contato 
com pessoas que privam com o Presidente da República, 
e diz êle que nada o desagrada mais que o apoio incondi­
cional, a vassalagem, o incenso. o que êle pede é o jôgo da 
verdade e cabe a nós fazê-lo. 

O SR. RELATOR (Senador Antônio Carlos) -Senhor 
Presidente, peço permissão ao Sr. Senador Franco Mon­
tara para constatar que S. Ex.a escolheu um momento 
muito infeliz para falar em injunções partidárias, nos 
trabalhos de uma Comissão em que o Relator, evidente­
mente, despindo-se de suas funções de Vice-Líder do Go­
vêrno, mantém seu parecer, revelando a sua disposicão de 
não acolher um a pêlo do seu Líder. Isso revela, á meu 
ver, de maneira a mais clara possível, que a referência é 
evidentemente infeliz. V. Ex.a pode verificar que nesse 
parecer pode haver coisas erradas, mas se eu mantive 
duas subemendas, não podendo atender, rejeitando, o 
apêlo do Líder da minha Bancada, de maneira nenhuma 

se 1JOde falar, aqui nesta Comissão, em injunf}ões partidâ .. 
rias e, muito menos, de vassalagem, ou da imposição de o 
Congresso carimbar as decisões. As razões que me fi­
zeram. 

O SR. SENADOR FRANCO MONTORO - V. Ex.• há 
de convir que comecei por elogiar, afirmei mesmo que seu 
comportamento repres·enta uma página de ouro. Eu não 
me refiro a V. Ex.a Eu me refiro à votação final, ao Ple­
nário. Não à Comissão. 

O SR. RELATOR (Senador Antônio Carlos) 
Uma das razões da rej elção da emenda não foi, de modo 
nenhum, a preocupação de não alterar o texto do Projeto. 
O Fundo de Garantia é um dos sustentáculos do Sistema 
Financeiro de Habitação: é uma das fontes de recursos do 
Banco Nacional da Habitação. E é aquela que atende -
pois constitui 46% da sua receita aos planos mais po­
pulares no setor da habitação. Não se pode, de modo 
nenhum, permitir que êsse Fundo de Garantia se esvazie. 
O Govêrno está verificando lealmerite os problemas que 
estão envolvendo a execução do plano. Digo isso no meu 
Parecer, com a maior lealdade e veemência, pois reco­
nheço a passividade dos executores do plano, no exame e 
na solução do problema do desequilíbrio entre a renda fa~ 
miliar do mutuário e os seus crescentes compromissos. O 
Govêrno abriu uma oportunidade. Mas êle tem que limitar 
essa oportunidade no tempo, rião 00 para amanhã o Banco 
não sofrer pressões para que conceda permanentemente a 
faculdade do saque e o Fundo se esvazie, como também, 
para não fazer uma lei que vá estabelecer uma impressão 
enganosa aos mutuários. Sabemos todos nós que se o mu.­
tuário verifica que a lei, sem limite no tempo e sem o 
estabelecimento de condições prévias pelo Banco, pode 
utilizar o seu depósito no Fundo para atender à sua dívida 
com o Plano Habitacional, êle vai contornar as eventuais 
dificuldades que possa enfrentar para satisfação daqueles 
compromissos apelando, reiteradamente, para os saques 
no Fundo. E o sistema, então, se desequilibrará fatal­
mente. 

O SR. SENADOR FRANCO MONTORO - Se houver 
redução! Mas, pode não haver, pode aumentar. Se não 
houver muitos empregados com pedido, o Fundo aumen~ 
tará. 

O SR. RELATOR (Senador Antônio Carlos) - Mas 
êsse aumento já está previsto no plano do Banco. 

O SR. SENADOR FRANCO MONTORO - Então por que 
se limita a data até 1971? 

O SR. RELATOR (Senador Antônio Carlos) - É para 
atender a uma emergência. O Govêrno reconheceu que, 
neste momento, há desequilíbrio entre a capacidade de 
atender. 

O SR. SENADOR FRANCO MONTORO- Aí V. Ex.• há 
de me permitir: a emergência é exceção à regra. Se é 
dinheiro vinculado, que pertence a mim, se quero aplicar 
na casa - para isso foi instituído o Fundo - essa é a 
norma. Agora, querem transformar a exceção em regra! 

O SR. RELATOR (Senador Antônio Carlos) - Vossa 
Excelência não pode equiparar a conta do empregado op­
tante no Fundo de Garantia a qualquer depósito bancário. 
E:le, quando optou conhecia as condições. Aquela conta .. 
corrente se destina à constituição de um patrimônio; obe­
dece a regras previstas em lei ... 

O SR. SENADOR FRANCO MONTORO - Inclusive 
para a casa própria! 

O SR. RELATOR (Senador Antônio Carlos) - ... 
dentro de condições que não provoquem o esvaziamento 
do Fundo e o desequilíbrio total do sistema. 

O SR. SENADOR FRANCO MONTORO - Veja, então, 
no artigo 3.0 ! 
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O SR. RELATOR (Senador Antônio Carlos) - Vossa 
Excelência há de convir que o Banco, que gere os recursos 
do Fundo. se estabeleceu um prazo, é porque êsse prazo 
é indispensável a que não se provoque, com saques repe­
tidos e reiterados, o desequilíbrio do Fundo. 

Sr. Presidente, mantenho meu parecer contrârio à 
Emenda. 

O SR. PRESIDENTE (Deputado Francelino Pereira) -
Encerrada a discussão. 

O Sr. Relator mantém o seu parecer contrário à 
emenda. 

Os Srs. Deputados e Senadores que estiverem de acôrdo 
com o Relator queiram permanecer sentados. 

Rejenada a emenda. 

Destaque para a Emenda n.0 10 do Senador Franco 
Montara. 

Tem a palavra o Senador Franco Montara. 

O SR. SENADOR FRANCO MONTORO- Esta emenda, 
Sr. Presidente. eu não tinha a ilusão de que ela fôsse apro­
vada, mesmo porque, ela não se refere a juros e, o Senhor 
Relator poderia, inclusive, se quisesse ser um pouco mais 
rigoroso, considerar impertinente, porque ela se refere 
mais à Correção Monetária. 

O SR. RELATOR (Senador Antônio Carlos) - Eu ja­
mais faria isto até como homenagem a V. Ex.a 

O SR. FRANCO MONTORO - Muito obrigado a Vossa 
Excelência. Mas, o objetivo desta emenda, que poderia, 
desde que ela foi recebida como preliminar, ser incorpo­
rada, é realmente a alteração do regime da Correção Mo­
netária. Êsse é um dos pontos fundamentais do Sistema 
de Habitação. O Relator votou contra, dizendo que haveria 
dualidade do sistema, porque seria adotar um salário-mí­
nimo e outros sistemas. 

Exatamente essa dualidade de sistema é que está oca­
sionando uma das maiores crises sociais do Brasil. Tenho 
cartas de inúmeros trabalhadores. Dizem-me: para eu pa­
gar, o critério é um: cálculo trimestral com base nas Obri­
gações Reajustáveis do Tesouro f então, a suposição é que 
a inflação está sendo calculada trimestralmente e com base 
nas Obrigações Reajustáveis do Tesouro); para receber, 
recebo com base na revisão do salário-mínimo, calculado 
em 20c1r. As Obrigações Reajustáveis do Tesouro num dês­
ses últimos anos ~ tenho estudo a respeito ~ subiram 
40(;{ e o salário-mínimo, 20"/r. Portanto, o trabalhador diz, 
o homem de bom senso diz, qualquer um de nós tem de 
dlzer: a inflação é uma ou duas?! Se houve uma infla­
ção, como ela é maior para eu pagar e menor para eu re­
ceber? Devia existir um único critério, e não dois. A dua­
lidade, a multiplicidade de critérios acarretou essa si­
tuação. Quando Relator de uma Comissão Especial da 
Câmara dos Deputados, apresentei essas razões, como 
também projeto agora reapresentado sob a forma 
de emenda. Numa reunião de seu Conselho, o BNH de­
clarava que a proposição era demagógica, era berrante. 
Eleito, o primeiro apêlo do Senhor Presidente Garrastazu 
Médici foi para a humanização do sistema. Sua Excelência 
é um dos homens mais intranqüilos com a situação. Não 
pensem V. Ex.as que, aprovando a proposição, estarão sa­
tisfazendo o Presidente. Estão satisfazendo, sim. aos téc­
nicos. O Presidente está mal satisfeito. Após a declaração 
do Chefe do Govêrno, imediatamente estab-eleceram o prin­
cípio da equivalência salarial. O Presidente do Banco, com 
um dos seus diretores, me procurou. Encontrei-me com 
êle nos corredores do Congresso. Disseram-me: - afinal, 
foi atendido o seu projeto. Estabeleceu-se o princípio. Eu 
estabelecia que seria calculada pelo salário-mínimo a cor­
reção monetária. 

O SR ~ (lnaudível, fora do microfone.) 

O SR. FRANCO MONTORO - Mas acaba satisfazendo. 
Evidentemente que acaba satisfazendo um ou outro ou aos 
dois ou a nenhum. Posso estar enganado nisto maS é evi­
dente que aquêles que aprovarem o projeto ... 

O SR. ... ~ (Sem microfone.) 

O SR. FRANCO MONTORO - Mas não se diz que se 
vem agradar. É que agrada. Eu, por exemplo, desagrado 
talvez ao técnico e talvez agrade ao Presidente da Repú­
blica, e não me considero diminuído por isto. 

O SR. . . - (Sem microfone.) 

O SR. FRANCO MONTORO - Talvez. E ninguém fica 
diminuído. Quero tornar claro com isto que eu não pre­
tendo diminuir nem elogiar ninguém por isto. Estou apenas 
mostrando as várias facêtas da forma mais respeitosa. Es­
tou-me exaltando porque estão achando que estou agra­
dando ao Presidente e os senhores aos técnicos. Positiva­
mente. quem está interpretando assim as minhas palavras, 
não está. 

O SR. - (Sem microfone.) 

O SR. FRANCO MONTORO - Exato. A nossa funcão 
é de apresentar os fatos e exatamente chegar até aos de­
talhes. Mas, voltando ao relato que fazia. Disseram-me 
então: acabamos por atender ao seu projeto. No projeto 
eu estabelecia como aqui na emenda. que a correcão mo­
netária será com base no salário-mínimo. Diziam:' mas, e 
o Fundo de Garantia? O Fundo de Garantia também terá 
o seu reajustamento calculado na mesma base. Então, não 
haveria problema nenhum. Para que vir com Obrigacões 
Reajustáveis do Tesouro e com outros dados que são Pró­
prios a quem faz jôgo de capital. mas a linguagem que o 
trabalhador - que vive do seu salário ~ compreende é a 
do salário-mínimo. E o normal seria que o critério fôsse 
realmente êsse. 

Disseram-me que havia sido atendida essa parte. Eu 
declarei que faria um discurso de elogio a essa modifica(''io 
se me mandassem os dados. ltstes não chegaram e verifi­
quei que, no fundo. não era a mesma coisa; há profunda 
modificarão e o processo não está satisfazendo ainda a tal 
exjgf.ncja. 

O principio da equivalência salarial não é exatamen'te 
êsse, por várias razões que não vou expor, no momento. O 
que se propõe na emenda é outra coisa. É evidente que, 
quando se ataca um sistema de correção monetária vigente, 
não se está atacando o princípio da correção monetária; 
existem várias modalidades de correção monetária. A cor­
reção monetária que nos parece válida é aquela calculada 
com base no salário-mínimo. Se êste aumenta, deve-se 
conceder aumento igual na prestação e no saldo devedor. 

E o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço que vai 
fazer face a êsses financiamentos, terá o seu re~juste na 
mesma base, isto é, na base do salário-mínimo. 

Não haverá, portanto, prejuízo para ninguém. Vamos 
falar na linguagem não esotérica, não das ORT, que estão 
sujeitas já a jôgo de Bôlsas, que estão sujeitas a tôda 
série de manobras. Vamos falar numa linguagem que não 
estabelecerá dois pesos e duas medidas. O trabalhador terá 
a mesma inflação calculada para receber o seu salário e 
pagar a sua casa. Êsse é princípio de rigorosa justiça, de 
absoluta objetividade, que eu propus e que se estende não 
apenas aos juros, como disse, mas também à correção mo­
netária. 

Se não fôr aprovada aqui peço que o Govêrno e peço 
que os técnicos do Banco Nacional da Habitacão examim:m 
êsse aspecto, que sei que não agrada aos flnáncjadores in­
ternacionais, que querem o reajuste da dívida em dólares, 
portanto, numa outra base, porque êle não tem nada que 
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ver com o salârlo-mínimo. Mas o homem que vive do seu 
salário êle tem que ver a dívida, realmente, por salário­
mínimo. 

J!:sse sistema, se não fôr aqui aprovado, como tenho a 
previsão de que não será, poderá servir ao Govêrno. Não é 
preciso ser profeta para fazer essa previsão. Então faço 
um apêlo para que o Govêrno leve em conta êsse critério 
para um indispensável reajuste ou revisão da política no 
tocante à correção monetária. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Deputado Francelino Pereira) -
Tem a palavra o Sr. Relator, Senador Antônio Carlos. 

O SR. RELATOR (Senador Antônio Carlos) - Sr. Pre­
sidente, a emenda do nobre Senador Franco Montoro. con­
forme S. Ex.a mesmo afirmou, estabelece uma dualidade 
de critérios para se apurar a correção monetária. 

O SR. SENADOR FRANCO MONTORO - Ela estabe­
lece a unidade com base no salário. 

O SR. RELATOR (Senador Antônio Carlos) - Esta 
dualidade não é em relação ao salário. A correcão mone­
tária tem de ser una em relacão às fontes de recursos do 
BNH. . 

O SR. SENADOR FRANCO MONTORO - Exato, por 
isso propus seja o salário-mínimo. 

O SR. RELATOR (Senador Antônio Carlos) - Mas V. 
Ex.a. não inclui, aí, o Sistema Brasileiro de Poupanca e 
Empréstimo. · 

O SR. SENADOR FRANCO MONTORO- Estabeleço. E 
aliás, digo mais, é u que estabelecia a lei; por uma portaria, 
por um decret-o foi revogada a lei que estabelecia expressa­
mente isto: que o reajuste seria feito com base no salário. 
Depois houve, com o nosso protesto veemente na tribuna 
da Câmara, uma modificação neste sentido. E passou-se 
de um critério humano e salarial para um critério dife­
rente. 

O SR. RELATOR (Senador Antônio Carlos) - A 
emenda diz o seguinte no art. 6. 0 : "A correção monetária 
dos depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
a que se referem os arts. 2.0 e a.o da Lei n.0 5.107, modi­
ficada pelo Decreto-lei n.0 20, será feito nas bases dos arts. 
4.0 e 5.0

" E êstes dizem que os contratos de financiamento 
são feitos na base do sa.lário-mínimo. V. Ex.a vai-me per­
doar: eu me referi às fontes de recursos do Sistema Bra­
sileiro de Poupança e Empréstimo. V. Ex. a fêz uma afir­
mação que me deixou numa situação difícil. A Casa co­
nhece e sabe que os recursos que são aplicados no pro­
grama habitacional que se está realizando no Pais são 
oriundos do Fundo de Garantia do Sistema Brasileiro de 
Poupança e Empréstimo, dos financiamentos internacio­
nais, que não atingem a três por cento da receita. Por­
tanto, não posso admitir um critério para estabelecer a 
correção monetária dos financiamentos, que são feitos com 
recursos oriundos dessas três fontes, e o sistema de corre­
ção monetária para os valôres de apenas uma dessas três 
fontes. O nobre Senador Franco Montoro apenas faz a 
equivalência no que toca aos recursos do Fundo de Ga­
rantia que, no meu parecer, tive ocasião de frisar, e acre­
dito que tenho razão porque me baseei nos relatórios do 
Banco, constituem 46% (quarenta e seis por cento) dare­
ceita do Banco. 

O SR. SENADOR FRANCO MONTORO - V. Ex.• me 
permita: veja V. Ex. a que o art. 4.0 da emenda estabelece a 
regra geral: os reajustamentos relativos à correcão mone­
tária nos contratos de financiamento ou venda de habita­
ção não poderão ser superiores ao índice de reajustamento 
do maior salário-mínimo. 

O SR. RELATOR (Senador Antônio Carlos) - Mas aí 
não há dúvida. Tanto não se aplica a todos os sistemas 

que V. Ex.a. incluiu o art. 6.0 para estabelecer a mesma 
regra nos recursos do Fundo de Garantia e V. Ex. a não 
incluiu nenhuma regra referente às outras fontes do sis­
tema financeiro de habitação. 

O SR. SENADOR FRANCO MONTORO- Não são con­
tratuais. 

O SR. RELATOR (Senador Antônio Carlos) -V. Ex.8 

há de convir que as cadernetas de poupança, as letras 
imobiliárias constituem-se em fontes de recursos do Plano 
de Habitação. 

Aquêles que fizeram o seu investimento nessas enti­
dades, contando com essa correção monetária, que V. 
Ex. a não modifica - V. Ex.a vai-me perdoar - serão pre­
judicados. Examinei a emenda com tôda a atenção -sabe 
o respeito e a admiração que tenho por V. Ex. a - mas V. 
Ex.a apenas estabeleceu a regra da correção monetária fa­
zendo uma relação do salário-mínimo com os depósitos do 
Fundo de Garantia. 

O SR. SENADOR FRANCO MONTORO -Não! Não! 
V. Ex.a diz expressamente, está no art. 4.0 V. Ex.a poderá 
dizer ... 

O SR. RELATOR (Senador Antônio Carlos) - Diz o 
art. 4.0

: "os reajustamentos relativos à correção monetá­
ria nos contratos de financiamento ou venda de habita­
ção ... " Então, são reajustamentos relativos à correção mo­
netária nestes contratos. Não posso ampliar isto para ca­
dernetas de poupança, letras imobiliárias etc. Tanto não 
posso que V. Ex.a estabeleceu uma regra geral de equiva­
lência no que toca aos depósitos do Fundo de Garantia. 

O SR. SENADOR FRANCO MONTORO - V. Ex.• não 
está entendendo o que eu digo. Esta regra é geral, ela se 
aplica inequivocamente. Os reajustamentos relativos à cor­
recào monetária nos contratos de financiamento ou venda 
de. habitação, seja qual fôr, não poderão ser superiores ao 
indice de reajustamento do maior salário-mínimo do País. 
Êste é o principio. Em todo sistema de habitação não se 
admitirá nenhum reajuste superior a isso, aplica-se a todo 
o .sistema. 

O SR. RELATOR- (Senador Antônio Carlos) -Por 
que V. Ex. a estabeleceu regra especial quanto aos depósi­
tos do Fundo de Garantia, se a regra era geral? 

O SR. SENADOR FRANCO MONTORO- Porque o pro­
jeto se refere ao Fundo de Garantia. Estamos discutindo 
evidentemente sôbre uma tese que não se vai aplicar por­
que a emenda não vai ser aprovada. 

O SR. RELATOR {Senador Antônio Carlos) - Mas eu 
tenho obrigação de justificar o meu ponto de vista. V. Ex. a. 
estabeleceu uma dualidade. V. Ex.a não disciplinou o ín­
dice de correção monetária que incide nos depósitos das 
cadernetas de poupança, letras jmobiliárias etc. Os recur­
sos do sistema financeiro da habitação não têm como fon­
te única o Fundo de Garantia. V. Ex. a disciplinou a in­
cidência da correção monetária nos depósitos do Fundo 
de Garantia. São fontes importantes dêsses recursos aque­
las englobadas no sistema brasileiro de poupança e em­
préstimo, vinculados ao mercado de capitais, onde se apli­
ca o critério universal da correção monetária. Nesses de­
pósitos das cadetnetas de poupança, letras imobiliárias e 
no mercado de hipotecas não é possível aplicar o critério 
proposto por V. Ex.a sem lei alterando o critério de 
obtencão do índice da correção monetária para todos os 
casos." porque êsses papéis teriam o destino dos titulas da 
dívida pública estaduais, que ficaram com uma cotação 
insignificante. 

Eu não podia aprovar a emenda, primeiro porque V. 
Ex.6 não incluiu a regra e, segundo. se tivesse incluído, 
porque ela decretaria a falência do sistema brasileiro de 
poupança e crédito. 
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O SR. SENADOR FRANCO MONTORO- Se V. Ex.• 
me petmite - nós estamos estabelecendo um diálogo - a 
minha intenção e a letra é modificar todo o sistema. 

O SR. RELATOR (Senador Antônio Carlos) -A in~ 
tençâo de V. EX.8 é respeitâvel, mas sua proposta é ína~ 
ceitável. 

O SR. SENADOR FRANCO MONTORO - A letra é 
claríssima: 

"Os reajustamentos relativos à correção monetária 
nos contratos de financiamentos ou vendas de ha .. 
bitação ... " 

O SR. RELATOR <Senador Antônio Carlos) -V. Ex.a 
me permite fazer uma análise lógica do texto? 

O SR. SENADOR FRANCO MONTORO - Mas habi­
tação é só sôbre financiamento. 

O SR. RELATOR <Senador Antônio Carlos) - Ha o 
mercado das letras lmobiliârias, das cadernetas de pau. 
pança, justamente para dar recursos para êsses financia­
mentos. Iríamos estabelecer dois critérios. 

O SR. SENADOR FRANCO MONTORO - Estabeleço 
um só e a letra é clara: os reajustamentos relativos à 
correção monetária nos contratos de financiamento ou 
venda de habita~ão, não poderão ser supÚiores aos índices 
de reajustamento do salário-mínimo do País. 

1!: a regra que estabeleci. Sei que não será aprovada e 
por isso estamos discutindo sôbre matéria superada, sôbre 
aquHo que seria, se houvesse o que não há. Mas o que es­
tabeleço aqui é a alteração total da sistema. Passa a ser 
diferente. Agora, diz V. Ex.a.: e as cadernetas de poupança 
e os empréstímos? Elas terão que se ajustar à. nova lei. ~ 
claro que essa lei não tem efeito retroativo, mas daqui pa­
ra o passado caberá a.o Banco Nacional da Habitação es­
tabelecer nas cadernetas de poupança e tudo o mais. O 
crit~rio é êsse, e digo a V. Ex.a. que não diminuirá porque 
aquele que faz poupança para a casa prôpria não está 
pensando no juro maior ou menor, não está pensando se 
a correção monetária será pelo ORT, ou se pelo salário­
mínimo. Pelo contrário, êle entenderá muito mais isso 
quando nôs ficarmos no plano de habitação, êle prefere 
ísso. Poder-se-á aceitar ou não. Mas o que eu disse clara­
mente foi que se fôsse aprovada minha emenda - sei que 
não será ~a partir dêste momento, todos os financiamen­
to~s, sem e~ceção, financiamentos ou vendas de habitação, 
nao poderao ser superiores ao índice do reajuste do maior 
salário-minimo do Pais. É o nosso critério; é o critêrio que 
sempre defendi; é o critério que está na lei. A lei que criou 
o Banco da Habitação estabeleceu êste critério. Fui eu o 
Relator. Posteriormente, através de portarias internas e 
de uma regulamentação que foi considerada irregular, 
pela Comissão de Habitação, adotou.se êsse outro critério 
de obrigações reajustáveis, vinculadas ao mercado Qe ca­
pitais, etc. 

São dois pontos de vista. Mas a minha emenda ê am­
pla. Ela se aplica a todo sistema de habitação e por isso 
a justificativa contra ela não procede. Eu não estabeleço 
dois. Não, eu estabeleço um só, para todos, em relação à 
habitação - o salário-mínimo. 

Como há uma lei que está sendo examinada em rela­
ção ao Fundo de Garantia, eu estabelecí, já em relação 
ao Fundo de Garantia, êsse aspecto. Os outros estão de­
correndo de portarias, de normaS internas que o Banco 
estabeleceu para as carteiras. Daqui para diante, o Banco 
poderá modificar esta matéria. Isto é uma lei. Se fôr 
aprovada se transformará em lei e revogará as leis ante­
riores. Não ofende, pm•tanto, direitos adquiridos em rela­
ção. ao passado, mas estabelece uma nova regra, que não 
sera estabelecida, pois será rejeitada a minha emenda, 
como eu sei. Mas eu queria apenas esclarecer o meu ponto 
de vista. 

• 

O SR. PRESIDENTE <Deputado Francelino Pereira) 
~ Continua com a palavra o Relator. 

O SR. RELATOR <Senador Antônio Carlos) -Sr. Pre­
sidente, mantenho o meu ponto de vista. A emenda esta­
belece uma dualidade de critérios para a corr~ão mone­
tária. De um lado, os financiamentos habitacl<mais e o 
Fundo de Garantia; de outro, a.s letras imobiliarias, os 
depôsitos das cadernetas de poupanças, e o mercado de 
hipotecas. 

Se porventura, S. Ex.a. tivesse incluído êsses papéis na 
regra da emenda, eu tambêm não poderia aceitá-la, por­
que seria a derrocada dêsse mercado. De modo nenhum se 
poderia ter esperança de que tais papéis, teriam curso no 
mercado, se se suprimisse os atrativos apresentados atra­
vés da correção monetária. 

Por isso, Sr. Presidente. dou meu parecer contrário. 
O SR. PRESIDENTE (Deputado Francelino Pereira) 

- O Relator mantém seu parecer contrário à emenda. 

Os Srs. Deputados e Senadores que estiverem de acôr 
do com o Relator, queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

A emenda foi rejeitada contra três votos. 

Destaque para a Emenda n.o 11 do Deputado Alceu 
Collares, a quem dou a palavra. 

O SR. DEPUTADO ALCEU COLLARES (Inicio inau­
divel. Falha na gravação.) - O parágrafo 1.0 do art. 4.0 
diz o seguinte: 

"No caso de mudança de emprêsa, observar-se-ão 
os seguintes critérios: se decorrente de dispensa com 
justa causa, recomeçará para o empregado a taxa 
inicial, a capitalização de juros progressivos pre~ 
vistos neste artigo." 

O artigo 4.0 , parágrafo 1.0 , letra a. Então, se o empre­
gado já está com 5r:+. 4o/c ou 6c>;, se êle é despedido por 
justa causa, êle retornará. à taxa inicial, para no art. 7.0 

dizer que: 

"Ocorrendo rescisão de contrato de trabalhos por justa 
causa nos têrmos do art. 482 da CLT, o empregado farâ. 
jus ao valor dos depósitos feitos em seu nome, mas per­
derá a favor do Fundo aludido no art. 11 desta lei, a par­
cela de sua conta vinculada correspondente à correção 
monetária e aos juros capitalizados durante o tempo de 
serviço prestado à emprêsa de que fôr despedido." 

Pergunta-se: l!:stes depósitos não fazem parte do pa­
trimônio do trabalhador? :Êsses valôres consignados no 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço em cada conta 
vinculada, o capital, a correção monetária e mais os juros, 
não pertencem, não entram para o patrimônio do traba­
lhador brasileiro? Levante-se, formule-se a hipótese de 
um trabalhador numa firma com 25 anos de servico e 
que, por um determinado momento, comete uma r'~lta 
grave, ao invés de levar o seu patrimônio, a sua proprie­
dade - porque isto é propriedade, isto é dêle, no nome 
dêle, na conta vinculada em seu nome - ao invés de levar 
correção monetária e juros. êle levará só o dinheiro depo­
sitado, naturalmente, totalmente desgastado. E parece 
que se fêz uma confusão entre estabilidade e Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço. A estabilidade é a garantia 
no emprêgo; garante o .emprêgo para o trabalhador. O 
Fundo de Garantia se destina à formação de urn patrimô­
nio que foi trocado pela estabilidade. Mas que, entende­
mos nós. salvo melhor juizo. com ela não se confunde. 
Tanto que não lhe garante o emprêgo; llle dá em troca 
o valor pecunJário. 

Se há essa distinção, confusão não se pode fazer. na 
lei já hoje consagrada. Imaginem um trabalhador crnn 
20, 25 anos de serviço perdendo correção monetãrl~ e juros 
capitalizados nessa conta; que importância êle levantará? 
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Prejudicará sua família, porque o patrimônio é dêle, é 
uma punição que inclusive se transmite àqueles que fazem 
parte do seu agrupamento humano. Entendemos que isso 
aqui é uma excrecência dentro de um diploma legal como 
êste, que deve, nesta oportunidade, ser retirada, porque 
já é punido uma vez com o próprio desemprêgo. 

Hoje, no Brasil, é uma punição perder o emprégo, com 
a escassez de empregos que existe, não há maior punição. 
E não iria cometer falta grave o empregado, apenas para 
retirar o seu dinheiro. Tanto que previsto em outros dis~ 
positivos, quando êle pede dispensa só em determinados 
casos êle pode fazer levantamento das somas depositadas 
na conta vinculada. Senão, seria muito fácil ao trabalha­
dor, quando se "apertasse", dizer: "Não, não quero tra­
balhar mais e vou levantar o dinheiro da minha conta." 
Nestes casos, todos nós sabemos, êle só pode levantar em 
deteminradas condições. 

Por isso, nós propomos a supressão do artigo 7.0 Não 
é do projeto 14, de 71. Já consta da própria lei. Parece que 
é um direito de propriedade que começa a fazer parte dês­
te patrimônio intocável, se, efetivamente, nós desejarmos 
ressalvar o direito adquirido. Era esta a sustentação que 
nós queríamos fazer a respeito da emenda que oferecemos 
ao projeto. 

O SR. RELATOR (Senador Antônio Carlos) -Sr. Pre­
sidente,. a emenda que, aliás, repete dispositivo do substi­
tutivo - e eu dei parecer ao substitutivo - determina 
que. no caso de dispensa por justa causa, o trabalhador, 
optante pelo regime de Fundo de Garantia. tenha o mes­
mo direito daquele que não foi despedido por justa causa. 
Iguala duas hipóteses completamente diferentes. 

V. Ex.a. sabe, como tôda a Comissáo. que o Govêrno, 
ao criar o regime do Fundo de Garantia por tempo de 
serviço. procurou dar ao trabalhador um patrimônio que 
correspondesse àquela indenização que êle recebe se optan­
te pelo regime da restabilidade. Pela emenda, era o caso, 
também. de se igualar a indenização depois de alcançada 
a estabilidade, nos casos de dispensa com e sem justa 
causa. 

Os dois sistemas têm que apresentar harmonia. 
Como podemos igualar o caso do empregado que é des­

pedido por outras causas que não a de falta grave com o 
daquele que praticou uma falta grave? O trabalhador tem 
conhecimento prévio de que, se despedido por Justa causa, 
só lhe caberá o depósito do Fundo de Garantia, e náo a 
correção monetária e os juros?! o trabalhador não será 
surpreendido. Se se rejeitar a emenda. não será ferido ne­
nhum direito adquirido - permita-me o nobre Deputado 
Alceu Collares. 

Também no regime da estabilidade estão estabelecidas 
as duas hipóteses: no caso de demissão por justa causa 
e de demissão que não por justa causa, 

Como os dois sistemas correm paralelos, é preciso 
manter regras que os harmonizem. 

Estas, as razões que me fizeram rejeitar a emenda. 

O SR. DEPUTADO ALCEU COLLARES- Veja. nobre 
Senador Antônio Carlos, o próprio argumento que V. Ex.a 
apresenta para equiparar os dois institutos prova que êsses 
institutos não se equiparam. Ao cometer falta grave, o 
trabalhador com estabilidade percte tudo. Aqui êle leva 
o dinheiro dêle. Veja V. Ex.a que não se equiparam. Os 
tratamentos são diferentes, são distintos, porque também 
os institutos são diferentes, são distintos. 

O SR. RELATOR (Senador Antônio Carlos) - V. Ex.a 
tem de estabelecer uma harmonia entre êles. No caso de 
falta grave, se V. Ex.a. não dá direito ao trabalhador a 
reclamar sua indeni2:ação, não POde equiparar. no outro 
sistema, aquelas duas hipóteses Que V. Ex.a não equipara 
no sistema da estabilidade. 

O SR. DEPUTADO ALCEU COLLARES- São diferen­
tes. Na estabilidade o trabalhador perde tudo. Aqu\, leva 
o dinheiro. Só se mexe no patrimônio do trabalhador. 

O SR. RELATOR (Senador Antônio Carlos) - Exata­
mente. V. Ex. a quer que o trabalhador leve mais ainda ... 

O SR. DEPUTADO ALCEU COILARES- Exatamente. 
Estou argumentando que não há comparação entre os 
institutos. 

O SR. RELATOR (Senador Antônio Carlos) - Há 
harmonização. 

O SR. DEPUTADO ALCEU COLLARES - Há uma 
tentativa de harmonização. 

O SR. RELATOR (Senador Antônio Carlos) - O de­
pósito de 8%, se V. Ex.a computar como tem que computar, 
porque a lei assim o determina, o trabalhador, no fim de 
um ano tem 104% do seu salãrio mensal no Fundo. lsto 
corresp~nde, exatamente, a pouco mais que a indeni­
zação que êle recebe antes de adquirir a estabilidade no 
outro regime. 

O SR. DEPUTADO ALCEU COLLARES- 11: um pou­
quinho menos, pelas contas que fiz. Mas não sou bom 
matemático. 

O SR. RELATOR (Senador Antônio Carlos) - Dá 
um pouquinho mais, 104%. Dá um salário e 4% do sa­
lário, No caso da estabilidade, se o empregado permanece 
na emprêsa mais de lO anos e é despedido sem j~sta 
causa. recebe a indenização em dôbro. No caso do proJeto, 
se êle fôr despedido, recebe seu depósito, mais correção 
monetária e mais juros. No caso da demissão por justa 
causa, no regime da estabilidade - V. Ex.a já o disse .e 
eu não preciso repetir - êle não se beneficia da inde~l­
zação. No caso do projeto, sáo hipóteses diferentes, ele 
recebe aquêle depósito correspondente a 8% do seu sa­
lãrio, mas não vai ser premiado como o outro ... 

O SR. DEPUTADO ALCEU COLLARES- Já entendi. 

O SR. RELATOR (Senador Antônio Carlos) - Cuja 
demissão não foi motivada por uma falta grave. 

0 SR. ALCEU COLLARES (Sem microfone. Inaudível) 

O SR. RELATOR (Antônio Carlos) - A lei estabeleqe 
várias hipóteses, Sr. Deputado. 

Apartes simultâneos 
O SR. RELATOR <Senador Antônio Carlos) - Por 

estas razõe.s, Sr. Presidente, mantenho o meu parecer con­
trário. 

O SR. PRESIDENTE <Deputado Francelino Pereira) 

O Sr. Relator mantém o seu parecer contrário à 
Emenda n.o 11. 

Em votacão. Os Srs. Senadores e Deputados que esti­
verem de ac'ôrdo com o Sr. Relator, queiram continuar 
como se encontram. (Pausa.) 

A emenda foi rejeitada. 
Em discussão o destaque do Sr. Deputado Alceu Cal­

lares, para a Emenda n.0 14. 

O SR. DEPUTADO ALCEU COLLARES- Peço a pa­
lavra, Sr. Presidente. 

SR. PRESIDENTE (Deputado Francelino Pereira) -
Tem a palavra V. Ex.a. 

O SR. DEPUTADO ALCEU COLLARES - Sr. Presi­
dente além da possibilidade de o Fundo de Garantia do 
Temp~ de Serviço ou do Banco Naciona} da Hal_)itação. 
que é o seu administrador. contar com esses valores da 
correção monetária e dos juros daquele trabalhador que 
venha a cometer falta grave, isto é, de poder mexer no 

• 
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patrimônio do trabalhador brasileiro, no art. 13, inciso UI, 
se diz que "a rentabilidade será .sempre superior ao custo 
do dinheiro depositado, inclusive juros". 

E, depois, se diz que o BNH não age como um esta~ 
belecimento bancário qualquer! 

Está na própria lei determinado que êle sempre tenha 
lucr?; a lei diz que êle deve ter lucro sempre. Tanto que 
se foss~ para o desempenho da sua função social, conten~ 
tar-se-1~ apenas em recuperar os valôres empregados na 
proporçao daquilo que paga. Mas o inciso III do citado 
artigo diz "rentabllidade superior ao custo do dinheiro cte­
p~itado, inclusive os juros". Isso aqui trata só do Fundo, 
nao do sistema brasileiro de poupança e empréstimo. E 
todo o dinheiro do Fundo tem que ser aplicado sempre 
com lucro. 

Então a atividade do Banco Nacional da Habitação 
pela própria lei, é especulativa. É lucrativa mas não volt~ 
a.o tra~alhador com a mesma facilidade. Não se diz que o 
fmanc1amento para trabalhador não deve ser inferior aos 
lucros que o Banco Nacional da Ha.bitacão deve ter. A lei 
não diz isto. Ao contrário, ela diz que deve ser com ren­
tabilidade superior ao custo do dinheiro e juros. 

Aqui é que entra o problema social, da organizacão 
social de um crédito. Se o próprio Govêrno, com dotaçOes 
orçamentárias, financiasse a administração do Banco Na­
cional_ da Habitação, estaria tirando de quem tem mais, 
a~raves da Receita, para distribuir socialmente aos que 
tEm menos, que constituem a classe trabalhadora. Mas o 
Banco - quem o diz é a própria lei - deverá sempre 
agir em busca de valôres superiores. que é o mesmo que o 
lucro. Quem aplica uma importância, quem pede um em­
préstimo com lO o/c e aplica a 11 o/(_ tem um lucro de 1 o/r. 
Se aplica 10,5'% tem 0,5%, se aplica !5o/r tem 5o/..- de 
lucro, e aqui está dito, pela própria lei, que o Banco deve 
agir lucrativamente. 

Esta é a sustentação que se faz da emenda. Quando 
se propõe que o emprêgo dos valôres do Fundo de Ga­
r~ntia do ~Tempo de Serviço .sejam aplicados com renta­
bilidade nao superior ao custo do dinheiro e aos juros. 

O SR. RELATOR (Senador Antônio Carlos) -Sr. Pre­
sidente, a Emenda n.0 14 propõe a alteração do item III 
do art. 13. Por sinal que, como fiz referência no meu 
parecer, não situava êsse inciso III do art. 13. Mas, veri­
ficando a legislação, cheguei à conclusão de que, exata­
mente, êle dizia respeito ao dispositivo constante sob essa 
numeração da Lei n.0 5.107. A emenda pretende alterar 
a redação daquele dispositivo relativo aos requisitos a se­
rem preenchidos pelo BNH. 

A Lei atual diz, como o nobre Deputado citou, que a 
rentabilidade deve ser superior ao custo do dinheiro depo­
sitado. inclusive juros. E a proposta estabelece que a ren­
tabilidade não deve ser superior ao custo do dinheiro de­
positado, inclusive juros. É matéria eminentemente técni­
ca. Eu me vali de informações. que colhi no BNH, e o pa­
recer Que recebi foi de que a emenda, se aprovada, esta­
belecerá o regíme de subsídio a ser suportado por tôda a 
coletividade em benefício dos mutuários do Banco. 1!: pre­
ciso que o Banco tenha uma margem de lucro para aten­
der ao risco do empreendimento. 

O .SR. ALCEU COLLARES - Esta certo. O lucro é, o 
que nos sabemos, o que o Banco busca. 

O SR. RELATOR (Senador Antônio Carlosl -Não nos 
parece justo, através da participação da despesa orça­
mentária, procurar-se uma fonte de recurso, neste caso, 
para atender ao risco do emp··eendimento. e o Plano Ha­
b~lacional vir a ser custeado, ainda que parcialmente, por 
toda a coletividade. Repito, é uma questão técnica. E, 
por isso, Sr. Presidente, mantenho o parecer contrário 
à emenda. 

.-

O SR. PRESIDENTE fDeputado Francelino Pereira) -
O Relator mantém seu parecer contrário à Emenda n;0 14. 

Em votação. (Pausa.) 

Rejeitada a emenda, contra os votos dos Srs. Depu­
tados Florim Coutinho e Alceu Collares. 

O SR. PRESIDENTE (Deputado Francelino Pereira I -
O Sr. Senador Guido Mondin apresentou anteriormente 
pedido de destaque para a subemenda à Emenda n.0 L 
Posteríormente encaminhou à Mesa o seguinte requeri­
mento: 

Sr. Presidente, solicito a retirada do destaque de mi­
nha autoria para rejeição cta Subemencta n.O 1. - Guido 
Mondin. 

(Trecho inaudível.) 

O SR. HELViDIO NUNES ~ <Inicio fora do micro­
fone.) Todos nós temos nossas respvnsabilidades p,u. ~i­
culares, temos uma de natureza geral e temos um co­
nhecimento maior ou menor a respeito de determinados 
assuntos. Mas o fato é que, com a responsabilidade de or­
dem geral que temos, examinamos e estudamos as maté­
rias que são objeto de exame, de estudo das Comissões de 
que participamos. 

No que diz respeito ao Sistema Financeiro de Habita­
ção estudei, examinei, fiz inclusive, do Plenário do Senado 
Federal, um pronunciamento e tive a honra de ser apar­
teado, entre outros, pelo nobre Senador Franco Montara. 

Então, conhecer o Sistema Financeiro de Habitação, 
no meu entender, não constitui privilégio de ninguém 
nesta Comissão. Em segundo lugar, o privilégio relativo à 
origem popular. 

Ora. Senhores, todos nós, aqui, temos a mesma ori­
gem. Represento, com muita honra para mim, o Estado 
do Piauí, tenho uma vivência política que já se aproxima 
dos 20 anos; fui prefeito de- uma cidade que, na época, 
tinha pouco mais de 4. 000 habitantes; fui, por duas vêzes 
seguidas, eleito deputado estadual; fui governador, sou 
Senador e acho que tenho a mesma origem popular de 
todos quantos têm assento neste P1en9n,: .t:., 
dois privilégios, aqui invocados anteriormente, não aceito, 
multo menos admito. 

Estou, Sr. Presidente e Srs. Membros desta Comissão 
Mista, com a consciência absolutamente tranqüila e:n ler 
votado, até êste instante, apoiando o relatório brilhante, 
extraordinário. 

O SR. RELATOR (Senador Antônio Carlos) -Grato a 
V. Ex.a 

O SR. SENADOR HELV!DIO NUNES ~ ... e irres­
pondivel, nc meu particuiRr modo de entender, oferecido 
pelo llustre Senador Antônio Carlos e que foi elogiado por 
todos que aqui se encontram. 

Agora, vamos apreciar uma emenda, uma subemenda 
que, embora com parecer favorável de S. Ex.a, a Liderança 
nos recomenda para votar contràriamente. 

Tenho, como os outros que aqui se encontram, com­
promissos de ordem política. Com todo o respeito - e 
acredito que assim dizendo estou interpretando o sentí­
mento geral - afirmo que tenho compromissos políticos, 
devo obediência à minha liderança, faço parte de um 
sistema, apóio o Govêrno. Com todo o respeito que tenho 
ao nobre Vice-Líder, Senador Konder Reis, voto sem vio­
lentar minha consciência, com as recomendações que me 
fêz o meu Lider. Senador Ruy Santos. 

O SR. PRESIDENTE (Dt>putado Francelino Pereira) 
- Em tace da retirada do destaque quanto à Emenda 
n.0 1, por se tratar de ato unilateral, está aprovada a 
Emenda n.o 1. 
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Agora, vamos colocar em votação o pedido de desta .. 
que à subemenda à Emenda n.0 17, subscrita pelo Sr. 
Guido Mondtn. 

·Te-in a palavra S. Ex. a 

O SR. SENADOR GUlDO MONDlN - Imaginemos um 
parlamentar insensivel aos problemas sociais. Esta cria­
tura seria um corpo. estranho aqui, no nosso meio. Creio 
que todos estarão concordes comigo, e é até da nossa 
própria ontologia sentirruos êsses problemas em todos os 
seus aspectos e meandros. Falo isto, precisamente para 
dizer que estamos todos em posição rígorosarilente igual 
frente ao projeto que estamos apreciando. ltle se refere 
a urna das mais velhas aspirações do homem. A impres­
são que tenho é a de que o troglodita já se preocupava 
com o problema. quando escolheu sua caverna, que não 
compartilhava com outros. Ensinavam-me ~ e o lugar é 
comum - na faculdade que a propriedade é a projeção 
do homem no espaço. Isto já foi dito por êste bravo Depu­
tado Alceu Collares, hoje. Então, se estamos todos con­
cordes, também teremos de compreender que os argumen­
tos aqui expendidos, hoje, e particularmente, quase que 
exclusivamente. pelos caríssimos Colegas Montoro, Florim 
e Alceu, êsses argumentos todos procedentes, váHdos. com 
os quais concordo, e com os quais até me emociono por­
que, nada pode ~er.mais belo do que o debate feito assim, 
como ouvimos. hoje, em que pêsem, por vêzes, as malêvolas 
insinuações do meu Colega Montoro. 

O SR,' PRESIDENTE (Deputado Francelino Pereira) 
(Soa as campainhas.) 

O SR. SENADOR GUIDO MONDIN - ... que são tão 
claras que não precisam de muita tradução. Mas havemos 
de compreender.· S'r. Presidente. e nobre colegas. que não 
podem ser alheios aos conhecimentos, não podem ser 
alheios, desde o Presidente da República. a todos ésses 
argumentos. Então, nós vemos que o sonho da casa pró­
pria, hoje ·se fazéndo maravilhosa realidade em nosso 
meios social. 

Entretanto é uma solução em marchi, que vai por 
deg·raus. Já 'há essa verdadeira explosão da construção da 
casa própria, decantada por uns, criticada por outros, 
entretanto, ela já é uma solução candente. Não ê eviden­

. temente a solução ideal. Mas hoje está aqui, um passo de 
melhoria, de aperfeiçoamento, desde o momento em que 
nós passamos a reduzir os juros que eram grande pêso, a 
grande crítica que se fazia sôbre o plano. 

0 nosso companheiro Florim chegou hoje a proclamar 
a abolição total dos juros. Mas, Srs. Deputados e SenPdo­
res evidentemente ao ser trazido aqui o projeto, terá êle 
sido produto de muito estudo c}entro de todo o complexo 
e dentro de tõda uma conjuntura para que uma solução 
mais avançada não viesse a desequilibrar pr_ccisamente 
todo o Plano. Então. criticamos os técnicos. Ora, nin­
guém seria .mais humanista do que eu, mas, não vamos 
também chegar à defesa do humanismo e da necesidade 
do equilíbrlo entre o tecnismo e o humanismo. Não vamos 
chegar ao extremo, também, de combater tudo o que tenha 
procedência técnica. 

·Então, se o Govêrno é conhecedor de todos êsses ar­
gumentos, o que nos cabe é, precisamente, esperar que, na 
hora certa, -de degrau em degrau, cheguemos àquelas so­
luções que ho,ie foram aqui aventadas por quantos par­

. ti_ciparam do debate. 

Pois bem, numa tarefa tóda especial, passei cêrca 
de um mês dentro .do Ministério do Interior e, por vias 
outras, vi o trabalho que se desenvolvia no sentido de en­
viar ao Congresso esta Mensagem com êste projeto. E vi 
do desejo que havia, em face do muito que 'se estudou, de 
que éste projeto não fôsse alterado - até que condições 
novas nos oferecessem esta oportunidade. Então, encontro 
aqui apreciado por esta "página de ouro'' - segundo o 

Senador Franco Montara - do nosso Relator. criatura 
com quem a gente se sente bem em privar, porque a cada 
página de ouro que êle desfolha, apesar de pesada. nós 
vamos lhe reconhecendo novas facetas de um talento ex­
traordinário. Nós todos vjmos. eu vi, pelo menos, com al­
guma surprêsa, que êle. não aprovando as emendas prO­
priamente, derivava para duas subemendas; uma já vi­
mos, retirei o destaque, mas, na outra eu me fixo, que é 
esta que estâ sendo apreciada agora. Uma vez que a expo­
slção de motivos que estamos vendo aqui. assegura a revi­
são dos contratos vigentes, não vejo razão para nos preo­
cup·armos em alterar o projeto que aqui nos chegou. En­
tão, por esta razão, eu solicitaria ao nobre Relator que 
me acompanhasse nesse voto, rejeitando a subemenda, 

O SR. RELATOR (Senador Antônio Carlos) - Sr. 
Presidente, a Casa jâ ouviu a palavra do porta:-voz da 
Maioria e eu já dei as explicações que julguei necessárias 
e suficientes ao meu Líder, quanto à manutenção do pa­
recer favorável. Entendo, sinceramente. que não há pre­
juízo nenhum em a lei consignar, de forma declarativa, 
aquelas alterações constantes da lei e dela decorrentes, 
no sentido de aperfeiçoar o Plano Nacional de Habitação. 

O SR. SENADOR FRANCO MONTORO - V. Ex.• 
permite um aparte? V, Ex.a propõe uma emenda que é 
aditiva. Inclusive, a juízo do Governo, se ela trouxer al­
gum inconveniente, resta-lhe a possibilidade do veto, que 
é v.ma disppsição completa e autônoma. Inclusive, pode­
ria ser votado. 

De qualquer maneira. a remessa do projeto para exa­
me por parte do Congresso trouxe beneficlos. Foi home­
nagem que se prestou - lamentàvelmente assim foi con­
siderado·- ao Poder Legislativo. O debate trouxe Uma 
série de sugestões. Pequenas modificações introduzidas 
constituiriam sugestões que, a qualquer momento, pode­
riam ser vetadas. Não se "trata de modificar, mas de acres­
centar algo que, através do debate, possa corrigir a pro­
poSiçãô. 

O SR. SENADOR RENATO FRANCO - Prova de que 
o talento do nobre Relator pode apresentar obra admirá­
vel, e que só merece elogios e aplausos. 

O SR. RELATOR (Senador Antônio Carlos) - Grato 
a V. Ex,a Prossigo, Sr. Presidente . 

F'iz exame profundo do projeto. Logo que recebi a 
honrosíssima incumbência de o relatar, suspendi quais­
quer outras atividades ligadas ao exercício do meu man­
dato, porque. não ligadas a êsse mandato, não as tenho. 
Durante quatro dias estudei o projeto. 

Evidentemente que já conhecemos o destino desta 
subemenda. Mas não foi na esperança de vê-la vitoriosa 
que mantlve meu parecer. Foi porque estou -absoluta­
mente convicto de que a inclusão dêste artigo representa 
uma contribuição positiva do Congresso, Fica, então, a 
marca daquilo que decorreu de minhas horas de estudo, 
de trabalho e a formação desta convicção, Com estas 
palavras, Sr. Presidente, mantenho o meu parecer. 

O SR. PRESIDENTE (Deputado Francelino Pereira) 
- O Relator mantém o seu ponto de vista, que consiste 
na Subemenda n.0 2 à Emenda n.0 17. 

Os Srs. Senadores e Deputados que estiverem de acôr­
do com o Relato r queiram permanecer como se encon­
tram. (Pausa.) 

A subemenda foi rejeitada. 

O SR. SENADOR FRANCO MONTORO - Sr. Presi­
dente, nesta oportunidade em que declaro o voto favo­
rã vel à emenda, quero desfazer um possível equivoco. 
Quando falei em manda to popular, não pretendi, de modo 
nenhum, excluir ninguém desta representação. Pelo con­
trário. Se mencionava esta circunstância, era porque es­
pel·ava que todos, sendo representantes do povo, aceitas-
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sem aquela argumentação. Não havia nenhuma intenção 
exclusiva, muito pelo contrário, era uma intenção apos­
tólica de trazer outros para a minha causa. 

O SR. PRESIDENTE (Deputado Francelino Pereira) 
- Vamos continuar o debate em tôrno do Ultimo desta­
que, que é o destaque à Emenda n.0 3, do nobre Depu­
tado Alceu Collares. 

O Relator solicitou à Presidência que adiasse a dis­
cussão dêste destaque para o final dos trabalhos. 

O SR. RELATOR ISenador Antônio Carlos) - Senhor 
Presidente, solicitei o destaque - e o nobre auror da 
emenda, juntamente com o Deputado Florim Coutinho 
já a haviam justificado. Devo declarar à Comissão que 
reconheço ter havido equivoco de minha parte: os juros, 
nas contas do Fundo de Garantia são pagos pelo órgão 
executor da política habitacional, e. portanto, a fixação 
do prazo para início do nôvo s-istema de capitalização, 
em 31 de agôsto. de fato, faz a lei retroagir. 

Consultaria aos nobres autores da emenda se con­
cordavam com uma subemenda, determinando que o prazo 
seja o da publicação da lei. 

(Apartes simultâneos. Inaudível.) 

O SR. PRESIDENTE (Deputado Francelino Pereira) 
- <Fazendo soar a campainha.) ~ O Relator concorda 
com a aprovação do destaque para a Emenda n.0 3, mas, 
através de uma subemenda. 

Assim, os Srs. Membros da Comissão que estiverem 
de acôrdo com o Relator, pela aprovação dessa subemen­
da, queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovada por unanimidade. 

Ao declarar encerrados os trabalhos esta Presidência 
deseja transmitir ao Sr. Relator, Senador Antônio Carlos, 
nossos aplausos pelo excelente relatório que S. Ex.a teve 
ocasião de redigir e proferir aqui, nesta Casa. e agrade­
cer também aos srs. Senadores e Deputados a grande 
contribuição que deram para êste debate engrandecendo 
a Comissão. As emendas foram poucas mas o debate foi 
excelente. 

Nada mais havendo que tratar declaro encerrada esta 
Reunião. 

r Levanta~se a Reunião às 19 horas e 15 minulOs.J 

COMISSAO DO DISTRITO FEDERAL 

ORÇAMENTO DO DISTRITO FEDERAL PARA 1972 

O Presidente da Comissã() do Distrito Federal, no 
cumprimento das prescrições insertas no art. 17, § 1.0 , da 
Constituição da República Federativa do Brasil e em aten~ 
dimento às disposições regimentais, 

RESOLVE baixar as seguintes instruções a serem 
observadas durante os processos de discussão e votação 
da Proposta Orçamentâria do Distrito Federal para o exer­
cicio de 1972: 

1. Os Srs. Senadores poderão apresentar emendas de 
subvenção para entidades educacionais e assistenciais do 
DF, obedecidos os seguintes critérios: 

a) SECRETARIA DE EDUCAÇAO E CULTURA 

cota por Senador - Cr$ 4. 000,00, com o mínimo 
de Cr$ 1.000,00 por entidade; 

CO~liSSAO DO DISTRITO FEDERAL 

PROJETO DE LEI DO SENADO N.0 79/DF, DE l971 

Proposta orçamentária do Distrito Federal para 1972 
Senador Osires Teixeira: 

DISTRIBUICAO DOS SENHORES RELATORES 
POR UNIDADE ADMINISTRATIVA DO GDF 

Senador Saldanha Derzi: 
Secretarla de Agricultura e Produção 
Secretaria de Finanças 
Receita e Texto da Lei 

Senador Fernando Corrêa: 
SPr:retaria dP Serviços Sociais 
Secretaria de Saúde 
Secretaria de Serviços Públicos 

Senador Adalberto Se na: 
Secretaria de Educação e Cultura 
Secretaria de Administração 
Secretaria do Govêrno 
Secretaria de Viação e Obras 
Secretaria de Segurança Pública 
Polícia Militar do Distrito Federal 
Corpo de Bombeiros do Distrito Federal 

Senador Antônio Fernandes: 
Tribunal de Contas do Distrito Federal 
Departamento de Turismo 
Procuradoria-Geral 
Gabinete do Governador 

Sala das Comissões, em 3 de setembro de 1911. -
Senador Cattete Pinheiro, Presidente da Comissão do Dis­
trito Federal. 

b) SECRETARIA DE SERVIÇOS SOCIAIS 

cota por Senador - CrS 3. 000,00, com o miriimo 
de CrS 1. 000,00 por entidade. 

2. As emendas serão recebidas pelo Setor de Orça­
mento da Diretoria da Assessoria Legislativa 00.0 andar 
do Anexol e na Secretaria da Comissão do Distrito Fe­
deral <11.0 andar do Anexo\ impreterlvelmente até o dia 
28 de setembro, inclusive, em regime de horário integral 

3. As emendas deverão ser datilografadas em 5 
(cinco) vias, em formulário próprio. 

4. Não serão recebidas emendas que não contenham 
a assinatura do Senador nas 5 (cincol vias. 

5. No processamento e classificação das emendas 
serão observados os critérios fixados na Lei n.0 1.493, de 
13 de dezembro de 1951, que dispõe sôbre o pagamento de 
auxilias e subvencões, e na Lei n.0 4.320, de 17 de março 
de 1964, que estaiui normas gerais de Direito Financeiro 
para elaboração e contrôle dos orçamentos e balanços da 
União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito FederaL 

6. Os trabalhos orçamentários obedecerão ao seguinte 
calendârio: 

a) 28 de setembro - término do prazo para a apre­
sentação de emendas; 

b) até 18 de outubro - apreciação, pela Comissão, 
dos pareceres sôbre o projeto e emendas; 

c) até 8 de novembro - encaminhamento do projeto, 
com as emendas, para apreciação do Plenârio. 

Comissão do Distrito Federal, em 3 de setembro· df' 
1971. - Senador Cattete Pinheiro, Presidente da Comissão 
do Distrito Fe1eral. 
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MESA 

Presidente: 49-Secretário: 

LIDERANÇA DA MAIORIA 
Li der: 

Filinto Müller {ARENA - MT) 
Petrónio Portella (ARENA - Pl) 

19-Vice-Presidente: 
Duarte Filho (ARENA - RN) Vice-Lideres: 

19-Suplente: Carlos Lindenberg (ARENA - ES) 

29-Vice-Presidente: Renato Franco {ARENA - PA) 

Antônio Carlos {ARENA - SC) 
Benedito Ferreira (ARENA - GO) 
Dinarte Mariz (ARENA - RN) 
Eurico Rezende {ARENA - ES) 
José Undoso {ARENA - AM) 
Orlando Zancaner (ARENA - SP) 
Ruy Santos (ARENA - BA) 
LIDERANÇA DA MINORIA 

29-Suplente: Ruy Carneiro (MDB - PB) 

1Q-Secretário: 
Ney Braga (ARENA - PR) 

29-Secretário: 

Benjamin Farah {MOS - GB) 

39-Suplente: 
Lide r: 

Clodomir Millet (ARENA - MA) 

39-Secretário: 

Lenoir Vargas (ARENA - SC) 

49-Suplente: 

Nelson Carneiro (MDB - GB} 
Vice-Lideres: 

Danton Jobim (MDB - GB) 
Adalberto Sena (MDB - AC) Guldo Mondin (ARENA - AS) Teotônio Vilela (ARENA - AL) 

COMISSõES 

Diretora: Edith Balassini. 
Local: Anexo - 119 andar. 
Telefones: 42-6933 e 43-6677 - Ramal 300. 

A) COMISSõES PERMANENTES 

Chefe: Francisco José Fernandes. 
Local: 119 andar do Anexo. 
Telefone: 43-6677 - Ramal 301. 

1) COMISSAO DE AGRICULTURA - (CA) 

(7 Membrosj 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Paulo Guerra 
Vice-Presidente: Mattos Leão 

TITULARES 

AntOnio Fernandes 
Vasconcelos Torres 
Paulo Guerra 
Daniel Krieger 
Flávio Brito 
Mattos Leêo 

Amaral Peixoto 

SUPLENTES 

ARENA 

Tarso Outra 
João C1eofas 
Fernando Corrêa 

MDB 

Adalberto Sena 

Secretário: J. Ney Passos Dantas - Ramal 303. 
Reuniões: quintas-feiras, às 16 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações Ex­

teriores. 

2) COMISSAO DE ASSUNTOS REGIONAIS - (CAR) 

(7 Membros) 

COMPOSIÇI\0 

Presidente: Waldemar Alcântara 
Vice-Presidente: Benedito Ferreira 

TITULARES 

José Guiomard 
Waldemar Alcântara 
Dlnarte Mariz 
Wilson Campos 
José Esteves 
Benedito Ferreira 

SUPLENTES 

ARENA 

Saldanha Derzi 
Osires Teixeira 
Lourival Baptista 

MDB 

Adalberto Sena Franco Montoro 

Secretário: Walter Manoel Germano de Oliveira - R. 313 
Reuniões: quintas-feiras, às 15 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 

3) COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA - (CCJ) 

(13 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Daniel Krieger 
Vice-Presidente: Accioly Filho 

TITUl.ARES 

Daniel Krieger 
Accioly Filho 
Milton Campos 
Wilson Gonçalves 
Gustavo Capanema 
José Lindoso 
José Sarney 
EmivaJ Calado 
Helvfdio Nunes 
AntOnio Carlos 
Eurico Rezende 
Heitor Dias 

Nelson Carneiro 

SUPLENTES 

ARENA 

Carvalho Pinto 
Orlando Zancaner 
Arnon de Mello 
João Calmon 
Mattos Leão 
Vasconcelos Torres 

MDB 

Franco Montoro 

Secretária: Maria Helena Bueno Brandão - Ramal 305. 
Reuniões: quartas-feiras, às 15 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 

4) COMISSAO DO DISTRITO FEDERAL - (CDF) 

(11 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Cattete Pinheiro 
Vice·Presidente: Adalberto Sena 

TITULARES 

Dinarte Mariz 
Eurico Rezende 
Cattete Pinheiro 
Benedito Ferreira 
Osires Teixeira 
Fernando Corrêa 
Saldanha Derzi 
Heitor Dias 
Antônio Fernandes 
Emival Caiado 

Adalberto Sena 

SUPLENTES 

ARENA 

Paulo TOrres 
Luiz Cavalcanti 
Waldemar Alcântara 
José Lindoso 
Filinto Müller 

MDB 

Nelson Carneiro 

Secretário: Afrânio Cavalcanti Melo Júnior - Ramal 307. 
Reuniões: têrças-feiras, às 15 horas. 
local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 
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5) COMISSÃO DE ECONOMIA - (CE) 7) COMISSllO DE FINANÇAS - (CF) 

(11 Membros) (17 Membros) 

COMPOSIÇÃO COMPOSIÇÃO 

Presidente: Magalhães Pinto Presidente: João Cleofas 

Vice~Presidente: Vasconcelos Torres Vice-Presidente: Virgílio Távora 

TITULARES 

Magalhães Pinto 

Vasconcelos lorres 

Wilt.on Campos 

Jessê Freire 

Augusto Franco 

Orlando Zancaner 

Paulo Guerra 

Milton Cabral 

Helvidio. Nunes 

José Lindoso 

Amaral Peixoto 

SUPLENTES 

ARENA 

Domicio Gondim 

Milton Campos 

Geraldo Mesquita 

Flávio Brito 

Leandro Maciel 

MD8 

Franco Montoro 

TITULARES SUPLENTES 

Celso Ramos 

Lourival Baptista 

Saldanha Derzi 

Geraldo Mesquita 

Alexandre Costa 

Fausto Castelfo-Sranco 

Ruy Santos 

Jessé Freire 

João Cleofas 

Carvalho Pinto 

Virgílio Tâvora 

Wilson Gonçalves 

Mattos Leão 

Tarso Outra 

ARENA 
Cattete Pinheiro 

Antônio Carlos 

Daniel Krieger 

Milton Trindade 

Dinarte Mariz 

Emival Caiado 

Flávio Brito 

Eurico Rezende 

MDB 

Secretãrio: Cláudio Carlos Rodrigues Costa - Ramal 306. Amaral Peixoto Nelson Carneiro 

Reuniões: quintas~feiras, às 15 horas. 

Local: Sala de Reuniões do Gabinete do Presidente da 

Comissão. 

6) COMISSA O DE EDUCAÇAO E CULTURA - (CEC) 

(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Gustavo Capanema 

Vice-Presidente: João Calmon 

TITULARES 

Gustavo Capanema 

João Calmon 

Tarso Dutra 

Geraldo Mesquita 

Cattete Pinheiro 

Milton Trindade 

Benjamin Farah 

SUPLENTES 

ARENA 

Arnon de Mello 

Helvidio Nunes 

José Sarney 

MD9 

Adalberto Sena 

Secretário: Clâudio Carlos Rodrigues Costa - Ramal 306, 

Reuniões: quintas-feiras, às 16 horas. 

Locar: Sara de Reuniões da Comissão de Finanças. 

Franco Montoro 

Oanton Jobim 

Secretário: Hugo Rodrigues Figueiredo - Ramal 314. 

Reuniões: quartas-feiras. às 10 horas. 

Loca!; Sala de Reuniões da Com1ssão de Finanças 

Ramais 172 e 173. 

8) COMISSÃO DE LEGISLAÇAO SOCIAL - {CLS) 

(7 Membros) 

TITULARES 

Heitor 0\as 

Domicio Gondim 

Paulo Tôrres 

Benedito Ferreira 

Eurico Rezende 

Orlando Zancaner 

Franco Montara 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Franco Montara 

Vice-Presidente: Heitor Dias 

SUPLENTES 

ARENA 

Wilson Campos 

Accioly Filho 

José Esteves 

MOB 

Danton Jobim 

Secretário: Marcus Vinicius Goulart Gonzaga- Ramal 310. 

Reuniões: quartas~feiras, à.s 16 horas. 

Local: Sa!a de Reuniões da Comissão de Relações Exte­

riores. 
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9) COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA - (CME) 

(7 Membros} 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Arnort de Mello 

Vice-Presidente: Benjamin Farah 

TITULARES 

Arnon de Mello 

Luiz Cavalcanti 

Leandro Maciel 

Milton Trindade 

Domicio Gondim 

Orlando Zancaner 

Benjamin Farah 

SUPLENTE:S 

ARENA 

Pãulo Guerra 

Antônio Fernandes 

José Guiomard 

MDB 

Oanton Jobim 

Secretário: Marcus Vinicius Goulart Gonzaga- Ramal 310. 

Reuniões: têrças-feiras, às 16 horas. 

Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações Exte~ 
riores. 

10) COMISSÃO DE REDAÇÃO - (CR) 

TITULARES 

Antônio Carlos 

José Lindoso 

Fllinto Müller 

Emival Caiado 

Oanton Jobim 

(5 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Antônio Carlos 

Wce-Presidente: Danton Jobim 

SUPLJ!:NTES 

ARENA 

Cattete Pinheiro 

Wilson Gonçalves 

MDB 

Adalberto Sena 

Secretária- Beatriz Brandão Guerra- Ramal 130. 

Reuniões; quartas-feiras, às 15 horas. 

Local: Sala de Reuniões anexa ao Plenârio. 

11) COMISSAO DE RELAÇõES EXTERIORES - (CRE) 

(15 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Carvalho Pinto 

Vice-Presidente: Wilson Gonçalves 

TITULARES 

Carvalho Pinto 

Wilsor Gonçalves 

Filinto MUIIer 

Fernando Corrêa 

Antônio Carlos 

Arnon de Mello 

Magalhães Pinto 

Saldanha Derzi 

Accioly Filho 

José Sarney 

Lourival Baptista 

João Calmon 

Franco Montoro 

Danton Jobim 

Nelson Carneiro 

SUPLENTES 

ARENA 

Milton Cabral 

Fausto Castello·Branco 

Augusto Franco 

José Undoso 

Ruy Santos 

Cattete Pinheiro 

Jessé Freire 

Virgílio Tã.vora 

MOS 

Amaral Peixoto 

Secretârio: Afrânio Cavalcanti Melo Júnior- Ramal 307. 

Reuniões: quintas-feiras, às 15 horas. 

Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações Exte­
riores. 

12) COMISSÃO DE SAilDE - (CS) 

(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Fernando Corrêa 

Vice-Presidente: Fausto Castello-Branco 

TITULARES 

Fernando Corrêa 

Fausto Castello-Branco 

Cattete Pinheiro 

Lourival Baptista 

Ruy San!os 

Waldemar Alcântara 

Adalberto Sena 

SUPLENTES 

ARENA 

Saldanha Derzi 

Wilson Campos 

Celso Ramos 

MDB 

Benjamin Farah 

Secretária; Lêda Ferreira da Rocha - Ramal 314. 

Reuniões: têrças-feJras, às 15 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 
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13) COMISSAO DE SEGURANÇA NACIONAL - (CSN) 

(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente; Paulo TOrres 

Vice-Presidente Luiz Cavalcante 

TITULARES 

Paulo TOrres 
Luiz Cavalcante 
Vlrg i lia Tévora 
José Guiomard 
Flávio Brito 
Vasconcelos Torres 

SUPLENTES 

ARENA 
Milton Trindade 
Alexandre Costa 
Orlando Zancaner 

MDB 

Benjamin Farah Amaral Peixoto 

Secretário: Watter Manoel Germano de Oliveira- Ramal 312 
Reuniões: têrças-feiras, às 10 horas. 

Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações Exte­
riores. 

14) COMISSAO DE TRANSPORTES, COMUNICAÇOES 
E OBRAS POBLICAS - (CT) 

(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente Leandro Maciel 

VIce-Presidente: Alexandre Costa 

TITULARES 

Leandro Maciel 
Alexandre Costa 
Luiz Cavalcante 
Milton Cabral 
Geraldo Mesquita 
José Esteves 

Danton Jobim 

SUPLENTES 

ARENA 
Dlnarte Mariz 
Benedlto Ferreira 
Virg f!io Távora 

MDB 

Benjamin Farah 

Secretário: Walter Manoel Germano de OJJvelra - Ramal 312 

Reuniões: quartas·felras, às 16 horas. 
Locar: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 
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ANAIS DA CONSTITUIÇAO DE 1967 
OS ANAIS DA CONSTITUIÇAO DE 1967, obra elaborada pela Diretoria. de Informação Legislativa. e impressa pelo 

Serviço Gráfico do Senado Federal, compreendem 7 volumes em feição inteiramente nova, diversa do estilo tradicional 
de Anais. 

Ao quadro comparativo (Projeto de Constituição de 1967 - Constituiçtw de 1964 - Emendas Constitucionais e Atos 
Institucionais> distribuido aos Senhores Congressistas no inicio da discussão e votação da nova Constituição, seguem-se, 
agora, os demais volumes dos Anais. 

1.0 VOLUME: Edição 1967 -- tzO pá.p. - Prêço: 
Cr$ 6,00. AnteCedentes da Constituição através .do noti­
ciário -da. imprensa. 

Neste volume são divulgadas as principais manifes­
tações da imprensa brasileira, no decorrer do ano de 1966, 
em editoriais, crônicas; entrevístas e reportagens, abor­
dando a reforma constitucional desde a indicação da Co­
missão de Juristas; o texto do Anteprojeto da Comissão 
de Jur)stas; as divergências ocorridas entre os membros 

·daquela Comissão; as manifestações de Congressistas e 
· . .constituçionalistas· face ao problema da outorga, eleição 

de uma Assembléia Constituiu~ ou ato convocatório do 
atual Congresso; o papel desempenhado pelos Presidentes 
do Senado Federal e da Câmara dos Deputados, Senador 
Moura Andrade e Deputado Adaucto Lúcio Cardoso, em 
defc.:;a da independência e soberania do Poder Ugislativo, 
criticas e sugestões ao Projeto de Constitu_ição e análise 
dos Capitulas do Projeto originário do Executivo e reme­
tido ao Congresso em 12 de dezembro de 1966. 

2.0 VOLUME: Edição 1967 - 432 pàgs. - Preço: 
CrS 5,00. Primeira rase de tramitação do Projeto de Cons­
tituição no Congresso Nadonal - Discussão e votação do 
Projeto. 

:tste volUme contém os pronunciamentos dos parla­
mentares nas 18 sessões conjuntas realizadas de 12 a 21 

de dezembro de 1966 para discussão e votação do Pro­
jeto de Constituição. 

Focaliza as manifestações referentes à matéria cons­
titucional, fornecendo, para facilitar as pesquisas, índi­
ces de sessões, autores (de discursos, apartes, declarações 
de voto e questões de ordem)-- com pequeno resumo dos 
temas abordados - e ainda um índice de assuntos. 

ASSINATURAS DO 

3.• VOLUME: Edição 1968 - ZOZ pá.p. - Preço: 
Cr$ 5,00. Discursos pronunciados em sessões do Senado 
Federal e da Câmara dos DeputadOs. 

Oiscursos pronunciados antes do envio do Projeto da. 
nova Constituição ao Congresso Nacional, assim como 
aquêtes referentes ao periodo da convocação extraordiná­
ria do Congresso, com uma cobertura completa dos tra. 
balhos constitucionais, a partir de 29-11~66 a tê 11-1-67. 

{.
0 VOLUME: Edição 1968 - 1.192 págs. (2 tomos) 

- Preço: Cr$ 20,00. - Num total de 945 págs. Segunda 
fase de tramitação do Projeto de Constituição no Con­
gresso Nacional. 

Discussão e votação das emendas. Contém os pronun­
ciamentos ocorridos nas sessões conjuntas realizadas de 
5 a 24 de janeiro de 1967 para discussão e votação das 
emendas ao Projeto e promulgação da nova Constituição. 

5.• VOLUME: ~dição 1969 - 746 págs. - Preço: 
Cr$ 10,00. Comissão Mista. 

Contém as reuniões realizadas pela Comissão Mista 
encarregada de emitir pareceJ;" sóbre o Projeto de Cons­
tituição e as emendas que lhe foram o!erecldas. 

6.0 VOLUME: Edição 1969 - 1.076 pâgs, (2 tomos) 
- Preço: Cr$ 20,00. Emendas oferecidas ao Projeto de 
Constituição. 

Este volufne apresenta . ca.da emendá -coiU a respee­
tiva justificação e sua tramitação detalhada: pareceres 
(dos Sub'-Relatores, do Relator-Geral e da Comissão Mis­
tal, requerimentos (destaque, preferência, votação con­
junta! e votação. :é feita a remissão ao 4.0 volume da 
obra, com indicação nas páginas. 

7.0 VOLUME: Edição 1970 - Quadro Comparativo. 

Constituição de 1967 - Projeto originário do Poder 
Executivo - Emendas aprovadas, artigo por artigo. Vo-
lume com 282 pãginas- Preço: Cr$ 8,00. · 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 
(SEÇAO li) 

OS PEDIDOS DEVEM SER ACOMPANHADOS DE CHEQUE VISADO, ORDEM DE 
PAGAMENTO OU VALE POSTAL. PAGAVElS EM BRASíLIA, A FAVOR DO 

SERVIÇO GRÁFICO DO SENADO FEDERAL 

Caixa Postal 1.503 

Via Superfície: 

Semestre . . Cr$ 20.00 
Ano Cr$ 40,00 

----

Praça dos Três Podêres 

PREÇOS DAS ASSINATURAS: 

Brasilia - DF. 

Via Aérea: 
Semestre •. 
Ano 

Cr$ 40,00 
Cr$ BQ,OO 
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Constituição ela República Feelerativa elo Brasil 

Contém, comparadas 
em todos os artigos: 

QUADRO COMPARATIVO 

Volume com 328 páginas - Preço: Cr$ 8,00 

Emenda Constitucional n9 1, de 17 de outubro de 1969. 
Constituição do Brasil de 24 de janeiro de 1967 (e as alterações intro­

duzidas pelos Atos Institucionais de n9• 5 a 17 e Ato Complementar 
nº 40/69, ratificado pelo art. 39 do Ato institucional n9 6/69). 

Constituição dos Estados Unidos do Brasil de 18 de setembro de 1946 
(com as Emendas Constitucionais e Atos institucionais que a alte­
raram). 

Em notas, além de outras observações, são destacadas as alterações aprovadas pelo Congresso Nacional, 
através de emendas, ao Projeto de Constituição remetido ao Congressa pela Presidente Humberto de Alencar 
Castello Branco, em dezembra de 1966. 

Trabalho organizado e revisto pela Diretoria de lnlorrnaçlo LeglalatiVI e Impresso pelo 

SERVIÇO GRAFICO DO SENADO FEDERAL 

Os pedidos devem ser endereçados à Fundação Getúlio Varras - Sede: Praia de Botafogo, 
190 - ZC-02 - Rio de Janelro-GB (atende, também, pelo Serviço de Reembôlso Postal) - Lojas: 
no Rio de Janeiro: Av. Graça Aranha, 26 - Em Brasilia: SQS 104, Bloco "A", Loja 11 - Em 
S. Paulo: Av. Nove de Julho, 2029 - C.P. 5534 

INELEGIBILIDADES 
LEI COMPLEMENTAR N• 5, DE 29 DE ABRIL DE 1970 

"Estabelece, de acôrdo com a Emenda Constitucional n.0 I, de 17 de outubro de 1969, 
art. 151 e seu parágrafo único, casos de inelegibilidades, e dá outras providências.· 

tNDICE - LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI Nf 5.581, DE 26 DE MAIO DE 1970 

"Estabelece normas sôbre a realização de eleições em 1970, e dá outras providências." 

LEGISLAÇÃO CITADA 

PREÇO: CR$ 3,00 

TNbalho •laborado, revisado • lmpreao pelo S.nrl~ Gráfico 4o S.. .. ,...,.. 

Moto: A distribuiçõo desta obro foi entregue à FUNDAÇÃO GETOLIO VARGAS 

Os pedidos devem ser endereçados à Fundação Getlillo Varps - Sede: Praia de Botafogo, 
190 - ZC-02 - Rio de JaneirO-GB <atende, também, pelo Serviço de Reembôlso Postal) - Loju: 
no Rio de Janeiro: Av. Graça Aranha, 26 - Em Brasilla: SQS 104, Bloco "A", I»Ja 11 - Em 
S. Paulo: Av. Nove de Julho, 2029 - C.P. 5534 
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NÔVO CÓDIGO PENAL 
A "Revista de Informação Legislativa", do Senado Federal, divulga, 

em seu número 24, uma seção destinada ao nôvo Código Penal, com 420 pági­
nas, contendo: 

l.a parte -Anteprojeto do Ministro Nelson Hungria 

- Exposição de Motivos do Ministro Francisco Campos ( Có­
digo Penal de 1940). 

- Exposição de Motivos do Ministro Gama e Silva (Código 
Penal de 1969). 

· z.a parte - Quadro comparativo -Decreto-lei n.0 1.004, de 21-10-69 
Decreto-lei n.0 2.848, de 7-12-40 e legislação correlata. 

Preço Cr$ 10,00 

NOVO CÓDIGO PENAL MILITAR 
E 

NOVO CÓDIGO DO PROCESSO PENAL MILITAR 

A "Revista de Informação Legislativa", editada pela Diretoria de Informação Legislativa 
e impressa pelo Serviço Gráfico do Senado Federal, no seu n.0 26, publica as seguintes matérias: 

COLABORAÇAO 

- "Inconstitucionalidade do decrete-lei sôbre censura prévia" - (Senador Josaphat Marl .. 
nho) - "Sociologia das regiões subdesenvolvidas" - (Professor Pinto Ferreira) - "Poder de ini­
ciativa das. leis" - (Professor Roberto Rosas) - "O sistema representativo" - (Professor Paulo 
Sonavides) ~ 

C6DIGOS 

~ "Código Penal Mllltar" - 1.• parte: I - Anteprojeto de Código Penal Militar (autor: Ivo 
D'Aquino) - II- Exposição de Motivos do Ministro Gama e Silva- 2.• parte: Quadro Compa­
rativo- Decreto-lei n.o 1.001, de 21-10-1959 -Decreto-lei n.0 6.227, de 24-1-1944- <Ana Val­
derez Ayres Neves de Alencar) - "Código de Processo Penal Militar" - "Lei de Organização Ju ... 
dlciárla Mllltar" - "Justiça Mllltar e Segurança Nacional" - Ementál'lo àe Legislação. 

PUBLICAÇOES 

- Obras editadas pela Direitorla de Infonnação Legislativa. 

Os pedidos devem ser endereçados à Fundaçio Getúlio Vareas - Sede: Praia de Botatogo, 190 -
ZC·02 -Rio de Janeiro-GB (atende, também, pelo Serviço de Reembôlso Postal) -- Lojas: no Rio de Ja­
neiro: Av. Graça Aranha, 26 - Em l3rasilia: SQS 104,Bloco "A". Loja. 11 -Em sa.o Paulo: Av. Noye d.e 
Julho, 3.029 - Cl'. 5534. 
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REFORMA AGRARIA 
(Obra elaborada e revisada pela DIRETORIA DE INFORMAÇAO LEGISLATIVA) 

Três volumes com 1 . 115 páginas 

Legislação brasileira de reforma agrária, política agrícola e desenvolvimento regional contendo: 
- textos integrais dos diplom~s legais, a partir da Lei n.0 A.214/63 ("Estatuto do Trabalhador Rural") 
- alterações, regulamenta~·ões e remissões da legislação transcrita ~ _ ... 
- ementário da legislação correlata 
- histórico das leis (tramitação completa e detalhada no Congresso Nacional) 
- marginália (pareceres; regimentais, portarias etc;) 

A obra contém um índic.e cronológico da legislação e um índice por assunto de tôda a matéria, com a citação 
de artigos, parágrafos, itens e alíneas. 

PREÇO DOS TR!S VOLUMES - Cr$ 30,00 

Obra impressa pelo Serviço Gráfico do Senado Federal- Brasflia - DF 

INDICE DO CODIGO CIVIL APLICADO NO 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 
Organizado por Jardel Noronha e Odaléa Martins 

Explicação dos autores: 

O presente trabalho, que denominamos INDICE DO CóDIGO CIVIL APUCADO NO SUPRE· 
MO TRIBUNAL FEDERAL, foi elaborado com a coleção de acórdãos, cujos processos versam sôbre 
Direito .Civil e. foram julgados à lu~ do CóDIGO CIVIL. 

Para melhor orientação e facilidade do _encontro do ~~sunto (je interêsse tio consulente, 
coordenamos um índice por ordem alfabética e outro, ao qual denominamos classificação, por 
ordem de artigo do Código Civil. Neste índice, vamos encontrar um mesmo artigo citado l'ári1l_s vézes; 
isso se deve ao fato de que o julgamento, embora envolvendo o artigo "X", inclui, também, outra 
legislação, e, além disso, virá mostrar a uniformidade_- dos julgados pelo Excelso Pretória proferidos. 

Compilamos os julgados pai' ordem numérica, não- importando a espécie· do- processo, 
facilitando, assim, seu manuseio, e- abaixo damos o roteiro: 

I PARTE 
a) Classüicação, por artigo, do Código Civil •...•••••••.•...... 
b) Legislação Complementar ................................. . 

.11 PARTE 
a) Súmulas do STF· aplicadas ao Código Civil ; .•• · ...••...•.•..• 
b) Julgamentos ..................................... , • , ...... .. 

111 PARTE 
a) lndíce alfabético remissivo .......................... , . , ... .. 
b) lndice numérico por espécie de processo ........... ~ .... .. 

v 
CLXV 

•1 
27 

389 
458 

Preço do volume com 680 páginas em brochura ................. , ..... ; .•. , . . . • . • . Cr$ 30,00 
Preço do volume com-680 páginas, encadernado, impressoempapelbíblia .......... -. Cr$, 40,00 

Obra Impressa pelo Serviço Gráfico do Senado Fed_eral- Brasília - DF 

Os pedidos devenrser enme~ados· à fii!IDAÇ~- '6núl»--VARGA5' """5edei1'taio-de l!otofogo,- l96"'"-'ZMI7·"' -Rla'ue 
Janeiro . GB (atende, também, pelo Serviço de Reembôlso Postal) - Lo(as: no Rio de Janeiro• Av. Graça Aranha, 26 _ Em 
Brasília• SQS 104, Bloco "A", Loja 11 - Em São Paulo: Av. Nove de Julho, 2029- C. P. 5534 
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REVISTA O~ INFORMAÇÃO LEGISLATIVA 
Editada pelo Senado Federal 

DIRETORIA DE INFORMAÇAO LEGISLAnVA 

Dfn<áo 
LEYLA CASTELLO Bli.ANCO li.ANGEL 

NúMEttOS PUBLICADOS: 

- março n.0 1 (196-4:) ................ . 
- junho n.0 2 (1964) ..••...•.....•.•.. 
- setembro n.0 3 0964) ............. .. 
- dezembro n.0 4 <1964) ......... , ..•. 
- março n.0 5 (1965) ................. . 
- junho n,0 6 (1965) . , .. , , .....•.... , .. 
- setembro n.0 7 (1965) .............•.. 
- dezembro n.0 8 0965) .............. . 
- março n.0 9 (1966) ................. . 
- junho n.0 10 (1966) ................ . 

5,00 
5,00 

esgotada. 
5,00 
5,00 
5,00 
5,00 

esgotada 
" 

lNDICJ;: DO SUMARIO DA REV!STA DE INFORMACAO 
LEGISLATIVA DE 1 A 10, enviaremos gratuitamente 
a quem nos solicitar. 

- setembro n.0 11 (1966) . . . . . . . . . . . . . . esgotada. 
- outub.;novemb.;dezemb. número 12 

(1966) ............................... . 
- janeiro a junho n.os 13 e 14 (1967) 
- julho a dezembro números 15 e 16 

(1967) .............................. ' 5.00 
- janeiro a. março n.0 17 (1968) •• . . • • • 5,00 
- abril a junho n.0 18 (1968) . . . . . • • . • 5,00 
- julho a setembro n.0 19 (1968) . . . . . . 5,00 
- outubro a dezembro n.0 20 (1968) . . • • 5,00 

lNDICl!: DO SUMARIO DA REVISTA DE INFORMAÇAO 
LEGISLATIVA DE 1 A 20, enviaremos gratuitamente a 
quem nos solicitar. 

ANO VI - N.• 21 - JANEIRO A MARÇO DE 11169 - 6,00 

COLABORAÇAO 

O Direito Financeiro na. Constituição de 1967 

Ministro Aliomar Baleeiro 

O Direito Penal na Constituição de 1967 
Professor Luiz VJcente cernicchiaro 

Abuso de Poder das Comissões Parlamentares de Inquérito 
Professor Roberto Rosas 

O Tribunal de Contas e as Delibera.çõts sôbre Julgamento 
ela LegaJida.de das Concessões 

Doutor Sebastião Jl. Affonso 

Contrõle Financeiro das Autarquia$ e Emprêsas l'ü:blica.s 
Doutor Heitor Luz Filho 

DOCUMENTAÇAO 
Suplência 

Norma Izabel RJbeiro MartinS 

PESQUISA 

O Pa.rla.menta.rismo na Repúbllea. 
Sara Ramos de Figuelrêdo 

ANO VI - N.• 22 - ABRIL A JUNHO DE 11169 - 5,00 

COLABORAÇAO 

O Direito Processual na Constituição de 1967 
Professor Francisco Manoel Xavier de Albuquerque 

Trat&nlento Jurídico daa Revoluções 
Doutor ClóVis Ram&lhete 

O Necóclo Juridlco Intitulado 'Tlca" e seus Problemu 
Desemb. Domingos Sá.vto Brandão Lima 

Dos Recursos em Ações Acldentárlaa 
Doutor Pa.Ulo Gutma.ries de AlmeJd& 

PROCESSO LEOIBLATIVO 

VetM - Legislação do Distrito Federal 
Jésse de Azevedo Ba.rquero e Santyno Mendes dos Santos 

DOCUMENTAÇAO 

Regula.men~io das Profissões - Técnico de Administração 
e Economista. 

PESQUISA 

Ca.pitais Estrangeiros no Brasil 
Ilvo Sequeira Batista 

ANO VI - N.• 23 - JULHO A SETEMBII.O DE 1969 - 5,00 

COLABORAÇAO 

Da Função da Lei na Vida dos Entes Paraestata.ls 
Deputado Rubem Nogueira. 

Do Processo das Ações Sumá.riaa Tra.balhistaa 
Desemb. Domingos Sávio Brandão Lima 

Aspectos do Contrôle da Constitucionalidade da:s Leis 
Professor Roberto Rosas 

Disponibilidade Grálico-Etlitorial da Imprensa. Especializacla. 
Professor Roberto AtUa. Amaral Vieira 

DOCUMENTAÇAO 

A Presidência. do Congresso Nacional - lncompatibllidadK 
Sara Ramos de Figueirêdo 

A ProtJssã.o de Jornalista 
Fernando Giuberti Nogueira. 

ANO VI - N.• 24 - OUTUBRO A DEZEMBRO 
DE 1969 - 10,00 

COLABORAÇAO 

JncoDBtituciona.Uda.de de Decretos.teis s6bre Jnele~bWdades 
senador Josa.phat Marinho 

Aspectoa: do Poder Judiciãrio Americano e Brasileiro 
Professor Pa.ulino Jacques 

Ma.ndatUbt in kem Suam 
Desemb. Domingos Sávlo Brandão Lima 

Aspectos dos Tribunais de Contas 

CóDIGOS 

CóDIGO PENAL 

1~ parte: 

Professor Roberto Rosas 

I - Anteprojeto do MinJstro Nelson Hungria. 

II - Exposição de Motivos do Ministro FrancisCO Ca.In• 
pos (Código Penal de 1940). 

IIl - Exposição de Motivos do Ministro Gama e SUva 
(Código Penal de 1969). 

CóDIGO PENAL 

2.• parte: Quadro Comparativo 

Decreto·let n.o 1.00+/69 e Deereto·lei n,0 2.848/40 com 
legislaçl.o correlata. 

Leyla Castello Branco Ranret 
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ANO Vll - N.' 25 - JANEIRO A MARÇO DE 1970 - 10,00 

HOMENAGEM 

Sena.dor Aloysio de Carvalho Filho 

COLABORAÇAO 
Evolução Histórica e Perspectivas Atuais do Esta.do 

Professor Wilson Accioll de Vasconcellos 

A Suprema. Côrte dos Estados Unidos da América 
Professor Geraldo Ataliba 

A Eterna Presença de Ruy na. Vida Jurídica. Brasileira 
Professor Otto Gil 

X Congresso Internacion~l de Direito Penal 
Professôra Annida Bergamini Miotto 

A Sentença Nonnativa: e sua Classificação 
Professor Paulo Emílio Ribeiro Vilhena 

PROCESSO LEGISLATIVO 

DECRETOS-LEIS 
Jésse de Azevedo Barquero 

DOCUMENTAÇAO 
Advocacia - E.:xcertos Legislativos 

Adolfo Eric de Toledo 
CóDIGOS 
Código de Direito do Autor 

Rogério Costa Rodrigues 

ANO VII - N.0 26 - ABRIL A JUNHO DE 1970 - 10,00 

COLABORAÇAO 
Inconstitucionalidade do Decreto-lei sôbre Censura Prévia 

Senador Josaphat Marinho 

Sociologia. das Regiões Subdesenvolvid:~S 

Professor Pinto Ferreira 

Poder de Iniciativa das Leis 

Professor Ftoberto Ftosas 

O Sistema Representativo 

Professor Paulo Bonavldes 
CóDIGOS 
CóDIGO PE:r-;AL :MILITAR 

1.' parte: 
i - Anteprojeto de Código Penal Militar 

Autor: Ivo D'Aquino 

TI - Exposição de Motivos 
Ministro Gama e Silva 

2.' parte: 

Quadro Comparativo - Decreto-lei n.0 1.001, de 
21-10-1969 ~ Decreto-lei n.0 6.227, de 24-l-t944 

Ana Valderez AYres Neves de Alencar 

CóDIGO DE PROCESSO PENAL ~DLITAR 

LEI DE ORGANIZAÇA.O JUDICIARIA l\ULITAR 

JUSTIÇA ~ULITAR E SEGURANÇA NACIONAL 

El\IENTARJO DE LEGISLAÇAO 

A:SO VII - N.0 27 - JULHO A SETEl\ffiRO 
DE 1970 - 10,00 

APRESENTAÇAO 
Simpósio de Conferências e Debates Sôbre o Nôvo Códlro 

Penal e o Nôvo Código Penal lUilita.r 
Punição da Pirataria Marítima e Aérea 

Professor Haroldo Valladão 

Visão Panorâmica do Nôvo Códiro Penal 
Professor Benjamin de Moraes 

A Menorida.de e o Nôvo CódJro Penal 
Professor Allyrio Cavallieri 

Inovações da Parte Geral do Nôvo Cód.i(o Penal 
ProfessQr Rafael CjrJgUa.no F:llho 

Desporto e Direito Penal 
Jurista Francisco de Assis Serrano Neves 

Dependência (Toxicomania) e o Nôvo Códll'o Penal 
Professor Oswaldo Moraes de Andrade 

O Nôvo Côdlro Penal :Militar 

Professor Ivo D'Aquino 

Aspectos Criminológicos do Nôvo Código Penal 
Professor Virgílio Luiz Donnici 

A Medicina Legal e o Nôvo Código Penal 
Professor Olímpio Peteira da Silva 

Direito Penal do Trabalho 

Professor Evariste de Moraes Filho 
O Nôvo Código Penal e a Execução da Pena 

Doutor Nerval Cardoso 

Direito Penal Financeiro 
Professor Sérgio do Rego Macedo 

Os Crimes Contra a Propriedade Industrial no Nôvo CódJ,co 
Penal 

Professor Carlos Henrique de Carvalho Fróes 
A Civilização Ocidental e o Nõvo Código Penal Brasileiro 

Jurista Alcino Pinto Falcão 

ANO VII - N.' 28 - OUTUBRO A DEZE~mRO 
DE 1970 - 10,00 

!NDICE 
COLABORAÇAO 
A ,..\dministr~io Indireta no Estado Brasileiro 

Professor Paulino Jacques 

O Papel dos Tribunais de Contas e o Desenvolvimento N&· 
cionaJ 

Professor José Luiz Anhaia Mello 

O Impôsto único sôbre I\Iinera.Is e a Reforma Constitucional 
de 1969 

Dr. Amâncio José de Souza. Netto 
Problemas Jwidicos da Poluição do Som 

Desembargador Gel"\'ásio Leite 
O Direito Penitenciário - Importância e Necessidade do seu 

Estudo 
Pro!essôra Armida Bergamini Miotto 

Regime Jurídico dos Mllitares do Distrito Federal 
Dr. José Guilherme Vlllela 

O Direito nio é, está sendo 
Doutor R. A. Amaral Vieira 

PROCESSO LEGISLATIVO 
Ale-umas Inovações da Emenda Constitucional n.• 1/69 

Diretoria de Informação Legislativa. 
PESQUISA 
Júri - A SoberanJa dos Veredictos 

Ana Valderez Ayres Neves de Alencar 

ARQUIVO liTSTóRICO 
Documentos sôbre o lndio Brasileiro (ISOG-1822) - 1.• pane 

Leda Maria Cardoso Naud 

·-··--··-· ·-··-··-··-· ·-· ·-· ·-· 
Os pedidos devem ser endereçados à. Fundação Getúlio Vargas - Sede: Praia de Bota!ogo, 190 

ZC-02 - Eio de Janeiro-GB (atende, também, pelo Serviço de Reembôlso Postal) - Lojas: no Rio de Ja­
neiro: Av. Graça Aranha, 26 - Em Brasllia: SQS 104,Bloco "A", Loja 11 -Em São Paulo: Av. Neve de 
Julho, 2.029 - C.P. 5534. 
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PREÇO D!STE EXEMPLAR, Cr$ 0,20 


